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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª 
(PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA OCTANTE SECURITIZADORA 
S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 
 
OCTANTE SECURITIZADORA S.A., companhia aberta devidamente constituída e existente 
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Beatriz, nº 226, CEP 05445-040, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.139.922/0001-63, 
bem como na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22.390, neste ato 
representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”);  
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
localizada na Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente 
Fiduciário”).  
 
Quando referidos em conjunto, a Emissora e o Agente Fiduciário serão denominados 
“Partes” e, individualmente, “Parte”. 
 
Celebram o presente “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 

(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.” (“Termo” ou “Termo de 
Securitização”), que prevê a emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio pela 
Emissora (“CRA”), nos termos da Lei 11.076, conforme definido abaixo, e da Instrução CVM 
414, conforme definido abaixo, o qual será regido pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA I -  DEFINIÇÕES, PRAZOS E AUTORIZAÇÃO 

 
1.1.  Definições. (i) Os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas 
para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos 
aos quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros 
termos semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 
“exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta 
Cláusula Primeira aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino 
incluirá o feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros 
instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas 
complementações, salvo se expressamente disposto de forma diferente; (v) referências a 
disposições legais serão interpretadas como referências às disposições respectivamente 
alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se de outra forma 
expressamente estabelecido neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos 
aplicam-se a itens e anexos deste Termo de Securitização; e (vii) todas as referências a 
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quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários devidamente 
autorizados. Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, 
sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente:. 
 
“Afiliadas”: qualquer sociedade controladora, controlada, coligada ou 

sociedade sob o controle comum, direta ou indireta, de 
qualquer Pessoa; 
 

“Agência de Classificação de 
Risco”: 
 

FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência classificadora 
de risco especializada, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 7º 
andar, CEP 01418-100, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
01.813.375/0002-14, ou sua substituta nos termos deste 
Termo de Securitização, contratada pela Emissora e 
responsável pela classificação e atualização trimestral dos 
relatórios de classificação de risco dos CRA; 
 

“Agente Cobrador Judicial”: o(s) agente(s) que venha(m) a ser contratado(s) pela 
Emissora, conforme deliberação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA, para fins de prestação e/ou 
coordenação de serviços de cobrança judicial de Créditos 
do Agronegócio de titularidade da Emissora, incluindo 
qualquer das Cedentes, em conjunto ou isoladamente; 
  

“Agente Fiduciário”: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, localizada na Avenida das Américas, nº 500, 
bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91; 
 

“Agente Liquidante” ou 
“Escriturador”: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, localizada na Avenida das Américas, nº 500, 
bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, contratado pela Emissora para (i) 
operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer 
valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, 
executados por meio do sistema da BM&FBOVESPA ou da 
CETIP, conforme o caso, e (ii) realizar a escrituração dos 
CRA nos termos aqui previstos;  
 

“Amortização Extraordinária”: a amortização extraordinária parcial dos CRA, nos termos 
da Cláusula 78 deste Termo de Securitização; 
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“Amortização Programada”:  significa o pagamento integral do Valor Nominal Unitário 
dos CRA, em parcela única, que ocorrerá na Data de 
Vencimento dos CRA, nos termos da Cláusula 6.1 deste 
Termo de Securitização; 
 

“ANBIMA”: a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais – ANBIMA, pessoa jurídica de 
direito privado com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, 
230, 13º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
34.271.171/0001-77; 
 

“Anexos”: os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos 
termos são parte integrante e complementar deste Termo 
de Securitização, para todos os fins e efeitos de direito; 
 

“Anúncio de Encerramento”: o anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado na 
página da rede mundial de computadores da Emissora, 
dos Coordenadores, da BM&FBOVESPA e da CETIP, na 
forma do artigo 29 e 54-A da Instrução CVM 400; 
 

“Anúncio de Início”: o anúncio de início da Oferta a ser divulgado na página da 
rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, da BM&FBOVESPA e da CETIP na forma 
do artigo 52 e 54-A da Instrução CVM 400;  
 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas”: 

(i) certificados de depósito bancário emitidos pelas 
Instituições Autorizadas observados, neste caso, os 
seguintes requisitos: (a) possuam liquidez diária, (b) 
representem, por Instituição Autorizada, um limite 
máximo de alocação equivalente a até 30% (trinta por 
cento) do Patrimônio Separado; e (c) possuam prazo 
mínimo de vencimento equivalente a 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias; (ii) Letras Financeiras do Tesouro 
Nacional com prazo mínimo de vencimento equivalente a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; e (iii) operações 
compromissadas contratadas com as demais Instituições 
Autorizadas, e, em qualquer caso, com liquidez diária;  
 

“Assembleia Geral de Titulares 
de CRA”: 

a assembleia geral de Titulares de CRA, a ser realizada na 
forma da Cláusula 13 deste Termo de Securitização; 
 

“Aviso ao Mercado”: o aviso ao mercado da Oferta a serfoi publicado pela 
Emissora e pelos Coordenadores no jornal “Valor 
Econômico” eem 30 de agosto de 2016 e, na mesma data, 
divulgado na página da rede mundial de computadores da 



 

JUR_SP - 24769595v825105557v1 34045.390771 JUR_SP - 24305829v5 34045.390771 
7 

 

Emissora, dos Coordenadores, da CVM, da CETIP e da 
BM&FBOVESPA e da CETIP, informando os termos e 
condições da Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução 
CVM 400;  
 

“Aviso de Desenquadramento”: o documento preparado pelo Servicer, na forma do Anexo 
VIII deste Termo, e enviado pelo Servicer às Cedentes, 
por meio do qual o Servicer solicita que cada Cedente 
informe como pretende, se for o caso, proceder ao 
reenquadramento da Razão de Garantia, da Relação 
Mínima e/ou do Índice de Liquidez; 
 

“Aviso de Recebimento”: o comprovante escrito, emitido pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, relativo ao recebimento de 
quaisquer notificações, com a assinatura da pessoa que 
recebeu e a data da entrega do documento, que possui 
validade jurídica para a demonstração do recebimento do 
objeto postal ao qual se vincula; 
 

“BACEN”: o Banco Central do Brasil; 
 

“Banco Arrecadador”: Banco Citibank S.A., por meio de seu sucessor no 
exercício de suas funções, e/ou qualquer instituição 
financeira, contratada pela Emissora, que venha a 
celebrar Contrato de Cobrança Bancária; 
 

“BM&FBOVESPA”: BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias 
e Futuros, sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Antônio Prado, n° 48, 7° andar, Centro, a qual 
disponibiliza sistema de registro e de liquidação financeira 
de ativos financeiros autorizado a funcionar pelo BACEN e 
pela CVM;  
 

“Boletim de Subscrição”: o boletim de subscrição por meio do qual os Investidores 
subscreverão os CRA; 
 

“Boleto de Cobrança”: os boletos de cobrança preparados pelo Banco 
Arrecadador e por este enviado aos respectivos Clientes 
para pagamento relacionados aos respectivos Créditos do 
Agronegócio; 
 

“Brasil” ou “País”: a República Federativa do Brasil; 
 

“Canal de Distribuição”: cada uma das seguintes categorias dentro das quais os 
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Clientes, integrantes da Relação de Clientes, são 
classificados pelas Cedentes: “Industrial” (I), 
“Distribuidor” (DI), “Direto” (DR) ou “Cooperativas” 
(COOP); 
 

“Cedentes”: a Mobras e a Monsoy, quando referidas em conjunto, na 
qualidade de originadoras e cedentes dos Créditos do 
Agronegócio e/ou as Afiliadas de cada Cedente, que 
poderão aderir aos termos e condições do Contrato de 
Cessão; 
 

“CETIP”: a CETIP S.A. – Mercados Organizados, sociedade por 
ações com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, n.º 230, 7° 
(parte), 10° e 11º andares, CEP 20031-170, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 09.358.105/0001-91; 
 

“CETIP21”: o módulo de negociação secundária de títulos e valores 
mobiliários administrado e operacionalizado pela CETIP; 
 

“Chave de Acesso Eletrônico”: significa a chave de acesso eletrônico correspondente a 
cada Nota Fiscal Eletrônica disponibilizada pelas Cedentes 
que faculta à Emissora e ao Custodiante acessar o sítio da 
Secretaria de Fazenda Estadual ou, subsidiariamente, o 
ambiente eletrônico nacional disponibilizado pela Receita 
Federal do Brasil, para consultar os Documentos 
Comprobatórios que se encontram armazenados 
eletronicamente; 
 

“Cliente”: a pessoa jurídica de direito privado ou pessoa natural, 
com sede ou domicílio no Brasil, devedora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio originados pelas Cedentes, 
identificada pelo respectivo CNPJ/MF ou CPF/MF na 
Relação de Clientes. 
 

“CMN”: o Conselho Monetário Nacional; 
 

“CNPJ/MF”: o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda; 
 

“Código Civil”: a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada; 
 

“COFINS”: a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 
 

“Condições Resolutivas da tem o significado atribuído na Cláusula 10.1 do Contrato 
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Cessão”: de Cessão; 
 

“Conta Centralizadora “: a conta corrente de titularidade da Emissora mantida 
junto ao Banco Citibank S.A., sob o n.º 34625518, 
agência 001, na qual serão depositados (i) os valores 
referentes à integralização dos CRA; (ii) os pagamentos 
relativos aos Créditos do Agronegócio, até o pagamento 
integral de todas as obrigações relacionadas aos CRA; (iii) 
os valores eventualmente recebidos em razão da 
celebração, pela Emissora, dos Contratos de Opção de 
Compra IDI; (iv) os recursos do Fundo de Despesas; (v) 
quaisquer outros recursos legitimamente recebidos 
relacionados à Emissão; a qual o Servicer terá acesso 
exclusivamente para fins de verificação de saldos e 
valores recebidos em pagamento dos Créditos do 
Agronegócio;  
 

“Contrato de Adesão”: o(s) contrato(s) de adesão ao Contrato de Distribuição, 
celebrado(s) entre os Coordenadores 
Contratados/Participantes Especiais e o Coordenador 
Líder, desde que os Coordenadores 
Contratados/Participantes Especiais sejam definidos em 
conjunto com os demais Coordenadores; 
 

“Contrato de Cessão”: “Instrumento Particular de Contrato de Cessão, Promessa 

de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio e Outras Avenças”, celebrado em [•]13 de 
[•]outubro de 2016 entre as Cedentes, a Emissora, o 
Custodiante e o Servicer; 
  

“Contrato de Cobrança”: eventual(is) contrato(s) que venha(m) a ser celebrado(s) 
pela Emissora, com recursos do Patrimônio Separado, por 
conta e ordem dos Titulares de CRA, com o Agente 
Cobrador Judicial, relativamente à contratação de 
prestação e/ou coordenação de serviços de cobrança 
judicial dos Créditos do Agronegócio, conforme aplicável; 
 

“Contrato de Cobrança 
Bancária”: 
 

tem o significado atribuído no Contrato de Cessão; 
 

“Contrato de Custódia”: o “Contrato de Prestação de Serviços de Custodiante e 

Outras Avenças”, celebrado em [•]13 de [•]outubro de 
2016 entre a Emissora, o Custodiante e o Servicer, para 
regular a prestação de serviços de guarda das vias físicas 
dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a 
existência dos Créditos do Agronegócio, dentre outros 

OMT
Realçar

OMT
Realçar

OMT
Realçar

OMT
Realçar
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serviços;  
 

“Contrato de Distribuição”: “Contrato de Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia 

Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª (Primeira) Série da 12ª (Décima 

Segunda) Emissão da Octante Securitizadora S.A.”, 
celebrado em 24 de agosto de 2016, entre a Emissora, os 
Coordenadores e as Cedentes. 
 

“Contrato de Escrituração”  

 

significa o Contrato de Prestação de Serviços de 
Escrituração e Liquidação de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, celebrado em [•]13 de [•]outubro de 2016 
entre a Emissora e o Escriturador, para regular a 
escrituração dos CRA, nos termos da legislação e 
regulamentação em vigor. 
 

“Contratos de Opção de 
Compra IDI” 

 

significam os instrumentos derivativos que poderão ser 
contratados pela Emissora, nos termos da Cláusula 3.23 
deste Termo de Securitização, os quais farão parte do 
Patrimônio Separado e servirão exclusivamente para fins 
de proteção (hedge) de eventual descasamento entre a 
Taxa de Desconto pré-fixada e a taxa variável de 
Remuneração dos CRA.  
 

“Controle”: tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei 
6.404/76 e/ou significa o poder detido pelo acionista ou 
quotista que detenha 50% (cinquenta por cento) mais 
uma ação ou quota do capital votante de uma 
determinada Pessoa; 
 

“Coordenador Líder”: o Banco J.P. Morgan S.A., instituição financeira com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3729, 6º, 7º e 10º ao 15º andares, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.172.537/0001-98; 
 

“Coordenadores”: o Coordenador Líder e o Banco Santander (Brasil) S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 2041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 90.400.888/0001-42, quando 
referidos em conjunto, sendo que cada um deles também 
será individualmente designado “Coordenador”; 
 

“Coordenadores 
Contratados/Participantes 
Especiais”: 

instituições financeiras autorizadas a atuar no mercado de 
capitais brasileiro, convidadas pelos Coordenadores para 
participar da Oferta apenas para o recebimento de 

OMT
Realçar

OMT
Realçar
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ordens, nos termos do Contrato de Adesão; 
 

“CRA”: os CRA Seniores e CRA Subordinados, quando referidos 
em conjunto; 
 

“CRA Seniores”: os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(Primeira) Série da 12ª (Décima Segunda) emissão da 
Emissora; 
 

“CRA Subordinados”: os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(Segunda) Série da 12ª (Décima Segunda) emissão da 
Emissora; 
 

“CRA em Circulação”: exclusivamente para fins de apuração de quórum de 
Assembleia de Titulares de CRA, significa a totalidade dos 
CRA Seniores em circulação no mercado, excluídos 
aqueles de titularidade das Cedentes e os que a 
Securitizadora possuir em tesouraria, ou que sejam de 
propriedade de seus respectivos controladores ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 
dos fundos de investimento administrados por sociedades 
integrantes do grupo econômico da Securitizadora e/ou 
das Cedentes ou que tenham suas carteiras geridas por 
sociedades integrantes do grupo econômico da 
Securitizadora e/ou das Cedentes ou que tenham suas 
carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Securitizadora e/ou das Cedentes, bem 
como dos respectivos diretores, conselheiros e respectivos 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o segundo grau das pessoas acima 
mencionadas; 
 

“Créditos do Agronegócio”: os Direitos Creditórios do Agronegócio identificados no 
Anexo I do Termo de Securitização e nos Anexos II e III 
do Contrato de Cessão ou no Anexo do Termo de Cessão, 
os quais foram adquiridos pela Securitizadora e compõem 
o lastro dos CRA; 
 

“Créditos do Agronegócio 
Inadimplidos”: 

os Créditos do Agronegócio vencidos e não pagos pelos 
respectivos Clientes e/ou pelas Cedentes, conforme o 
caso; 
 

“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade descritos na Cláusula 3.6 
deste Termo de Securitização e na Cláusula 5 do Contrato 
de Cessão; 
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“CSLL”: a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 
 

“Custodiante” OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, localizada na Avenida das Américas, nº 500, 
bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, contratado pela Emissora para 
realizar a custódia dos Documentos Comprobatórios; 
 

“CVM”: a Comissão de Valores Mobiliários; 
 

“Data de Aquisição”: tem o significado previsto na Cláusula 3.9.2. deste Termo 
de Securitização; 
 

“Data de Integralização”: significa a data em que irá ocorrer a primeira 
integralização dos CRA de cada série, em moeda corrente 
nacional, de acordo com os procedimentos da CETIP e/ou 
da BM&FBOVESPA, conforme o caso; 
 

“Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”: 

cada data de pagamento da Remuneração aos Titulares 
de CRA Seniores, que deverá ser realizado 
semestralmente, até a Data de Vencimento (inclusive), 
conforme cronograma previsto no Anexo II deste Termo;  
 

“Data de Emissão”: a data de emissão dos CRA, qual seja, [•]14 de [•]outubro 
de 2016;  
 

“Data Limite de Aquisição de 
Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais”: 
 

até o 60º (sexagésimo) dia após cada Data de Requisição 
de Layout; 
 

“Data de Requisição de Layout”: o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente a cada período 
de 3 (três) meses, contado da data de realização da 
Primeira Cessão ou da última Data de Requisição de 
Layout, conforme o caso, data em que o Servicer 
verificará quais Créditos do Agronegócio foram 
devidamente quitados nos 3 (três) meses imediatamente 
anteriores, e o Potencial de Cessão; 
 

“Data de Vencimento dos CRA”: a data de vencimento dos CRA Seniores e dos CRA 
Subordinados, qual seja, 14 de outubro de 2019; 
 

“Data de Vencimento Original”: a data de vencimento de cada Direito Creditório do 
Agronegócio, identificada no respectivo Layout; 
 

OMT
Realçar

OMT
Realçar
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“Data de Verificação”: o dia 20 (vinte) de cada mês calendário, ou o Dia Útil 
seguinte caso o dia 20 (vinte) não seja um Dia Útil; 
 

“DDA”: o sistema de distribuição de ativos operacionalizado e 
administrado pela BM&FBOVESPA; 
 

“Despesas”: 
 

as despesas da Emissão e da Oferta, que deverão ser 
pagas com os recursos do Patrimônio Separado, conforme 
descritas na Cláusula 15.1 dodeste Termo de 
Securitização;  
 

“Dia Útil” ou “Dias Úteis”: para fins de apuração dos juros e do saldo do valor 
nominal de cada CRA, todo dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional (i) no caso da 
CETIP todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional, ou data que, por qualquer motivo, 
não haja expediente na CETIP; e (ii) no caso da 
BM&FBOVESPA, qualquer dia que não seja sábado, 
domingo, feriado nacional, ou data que, por qualquer 
motivo, não haja expediente na BM&FBOVESPA; 
 

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio”: 

(i) prioritariamente, o direito creditório do agronegócio de 
titularidade de cada uma das Cedentes, expresso em 
moeda corrente nacional, advindo de Operação de 
Compra e Venda de Produtos, celebrada entre a 
respectiva Cedente e cada Cliente, cujos Produtos já 
tenham sido entregues pelas Cedentes e aceitos pelos 
Clientes (performados), representada pelas Notas Fiscais 
Eletrônicas, e/ou (ii) outros direitos creditórios do 
agronegócio emitidos ou de responsabilidade das 
Cedentes, tais como cédula de produto rural, nota de 
produto rural, notas promissórias, cédulas de crédito 
bancário, notas de crédito à exportação, etc, observada a 
legislação vigente, cujo valor agregado, a qualquer 
tempo, seja equivalente a até 19% (dezenove por cento) 
do Patrimônio Separado;  
 

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais”: 

significa os Direitos Creditórios do Agronegócio passíveis 
de cessão, emissão ou endosso, após a Primeira Cessão; 
 

“Documentos Comprobatórios”: 
 

em conjunto, quando aplicável, (i) arquivos contendo as 
Chaves de Acesso Eletrônico das Notas Fiscais Eletrônicas, 
que se encontram armazenadas eletronicamente em 
sistema próprio da Secretaria da Fazenda Estadual e 
Receita Federal, nos termos da legislação vigente, e (ii) as 
vias originais dos documentos representativos dos 
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Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de 
responsabilidade das Cedentes; 
 

“Documentos da Operação”: os documentos relativos à Emissão e à Oferta, quais 
sejam: (i) as Notas Fiscais Eletrônicas e/ou Direitos 
Creditórios do Agronegócio emitidos ou de 
responsabilidade das Cedentes, conforme aplicável, (ii) o 
Contrato de Distribuição, (iii) este Termo de 
Securitização; (iv) o Contrato de Cessão; (v) os Termos 
de Cessão, quando aplicável; (vi) os Prospectos; (vii) os 
boletins de subscrição dos CRA; (viii) os Contratos de 
Adesão; (ix) os demais instrumentos celebrados com 
prestadores de serviços contratados no âmbito da 
Emissão e da Oferta; e (x) eventuais aditamentos aos 
instrumentos mencionados nos itens (ii); (iii); (iv); (v); 
(vii); (viii) e (ix); 
 

“Emissão”: a presente emissão dos CRA; 
 

“Emissora” ou “Securitizadora”: 
 

a OCTANTE SECURITIZADORA S.A., acima qualificada; 
 

“Empresa de Auditoria”: a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, auditor 
independente devidamente registrado na CVM, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Renato Paes de Barros nº 33, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 57.755.217/0001-29;  
 

“Evento de Avaliação”: os eventos descritos na Cláusula 7.1 abaixo; 
 

“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado”: 

os eventos descritos na Cláusula 14.1 abaixo, que 
ensejarão a liquidação do Patrimônio Separado; 
 

“Formador de Mercado”: 
 

a instituição que poderá ser contratada pela Emissora 
para exercer função de formador de mercado no âmbito 
da Oferta; 
 

“Fundo de Despesas”: o fundo de despesas a ser constituído pela Emissora e 
mantido na Conta Centralizadora, cujos recursos serão 
utilizados pela Emissora para o pagamento das despesas 
listadas na Cláusula 1510.7.1.1 deste Termo; 
 

“Grupo de Clientes”: cada conjunto “n” de Clientes, devidamente identificados 
na Relação de Clientes que apresentem, pelo menos, uma 
das seguintes características: (i) existência de sócios em 
comum; (ii) CNPJ/MF com a mesma raiz; (iii) celebração 
de termo de responsabilidade por Cliente já cadastrado, 
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em que este avaliza o risco de crédito de outro Cliente do 
mesmo Grupo de Clientes; ou (iv) compartilhamento do 
mesmo limite de crédito concedido pela respectiva 
Cedente; 
 

“IGP-M”: 
 

o Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, calculado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas; 
 

“IPCA”: o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística; 
 

“Índice de Créditos do 
Agronegócio Inadimplidos”: 

significa a fração cujo numerador é igual ao somatório do 
valor nominal dos Créditos do Agronegócio Inadimplidos 
nos prazos (i) entre 30 (trinta) e 59 (cinquenta e nove) 
dias após os respectivos vencimentos; (ii) entre 60 
(sessenta) e 89 (oitenta e nove) dias após os respectivos 
vencimentos; e (iii) acima de 90 (noventa) dias após o 
respectivo vencimento, conforme calculados 
individualmente, e o denominador é igual ao somatório 
da totalidade do valor nominal dos Créditos do 
Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado; 
 

“Índice de Liquidez”: significa o valor apurado diariamente pelo Servicer, 
mediante a aplicação da seguinte expressão: 
 
 

; 
 
onde: 
 
ILT;ta índice de Liquidez apurado na data “T” 

para cada Data de Vencimento dos CRA 
e Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios correspondente ao 
índice “ta”, de CRA Seniores em 
Circulação; 

  

ta = 

1,2...n 

ordinais da Data de Vencimento dos CRA 
e Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da sequência “k”; 

  














=

[1, 

08] 

xSVAP

SDCV
IL 

taT; 

taT; 
taT; 



 

JUR_SP - 24769595v825105557v1 34045.390771 JUR_SP - 24305829v5 34045.390771 
16 

 

SDCVT;ta somatório, na data “T”, do valor contábil 
(a) das Aplicações Financeiras Permitidas 
e (b) dos Créditos do Agronegócio 
integrantes da carteira do Patrimônio 
Separado, devidamente atualizados, que 
tenham vencimento e/ou Data de 
Vencimento Original, conforme o caso, 
até 30 dias antes da respectiva Data de 
Vencimento dos CRA e Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios 
correspondente ao índice “ta”; e 

SVAPT;ta somatório, na data “T”, do montante das 
Amortizações Programadas de todas as 
Séries de CRA Seniores em Circulação, 
cujas respectivas Datas de Vencimento 
dos CRA e Datas de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios ocorram até, 
inclusive, a Data de Vencimento dos CRA 
e Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios correspondente ao 
índice “ta”. 

 

  
“Informações dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio”: 

significam os dados referentes aos Direitos Creditórios do 
Agronegócio objeto dos procedimentos de cessão 
previstos no Contrato de Cessão, constantes do Layout; 
 

“Instituição Autorizada”: (i) Banco Bradesco S.A.; (ii) Banco Itaú BBA S.A.; (iii) 
Banco Santander (Brasil) S.A.; (iv) Banco do Brasil S.A.; 
(v) Banco J.P. Morgan S.A. e (vi) Banco Citibank S.A.;  
 

“Instituições Participantes da  
Oferta”: 

significam os Coordenadores, os Coordenadores 
Contratados/Participantes Especiais, quando referidos em 
conjunto; 
 

“Instrução CVM 28”: a Instrução da CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, 
conforme alterada; 
 

“Instrução CVM 400”: a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada; 
 

“Instrução CVM 414”: a Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada; 
 

“Instrução CVM 539”: a Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada; 
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“Investidores”: significam os investidores qualificados, conforme definido 
no artigo 9°-B da Instrução CVM 539; 
 

“IOF/Câmbio”: o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 
 

“IOF/Títulos”: o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 
Valores Mobiliários; 
 

“IRRF”: o Imposto de Renda Retido na Fonte; 
 

“IRPJ”: o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 
 

“Layout”: o arquivo remessa, em formato previamente definido, 
conforme Anexo VII do Contrato de Cessão, entre a 
Emissora, o Servicer e as Cedentes, enviado por cada 
Cedente à Emissora, com cópia para o Servicer, por meio 
eletrônico, contendo as Informações dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio oferecidos pelas Cedentes à 
Emissora; 
 

“Lei 8.929”: a Lei n.º 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme 
alterada; 
 

“Lei 9.514”:  a Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
alterada; 
 

“Lei 10.931”:  a Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 
alterada; 
 

“Lei 11.076”: a Lei n.º 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada; 
 

“Lei 12.682”: a Lei n° 12.682, de 9 de julho de 2012, conforme 
alterada; 
 

“Lei das Sociedades por Ações”: 
 

a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada; 
 

“MDA”: 
 

o módulo de distribuição primária de títulos e valores 
mobiliários administrado e operacionalizado pela CETIP; 
 

“Mobras”: 
 

Monsanto do Brasil Ltda., sociedade limitada com sede na 
Avenida das Nações Unidas, 12.901 – Torre Norte, 7º e 8º 
andares, São Paulo – SP, CEP 04578-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 64.858.525/0001-45; 
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“Monsanto Co.”: Monsanto Company, sociedade constituída segundo as leis 
do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com 
sede em 800 North Lindbergh Blvd., St. Louis, Missouri 
63167, Estados Unidos da América; 
 

“Monsoy”: Monsoy Ltda., sociedade limitada com sede na Avenida 
das Nações Unidas, 12.901 – Torre Norte, 7º andar, 
conjunto N-701, sala A, CEP 04578-000, São Paulo – SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.901.864/0001-84; 
 

“Nota Fiscal Eletrônica”: a nota fiscal eletrônica, documento exclusivamente 
digital, emitida e armazenada eletronicamente, autorizada 
pela autoridade fiscal competente e emitida em razão da 
realização de operação de venda mercantil de Produtos 
celebrada entre cada Cedente e seu respectivo Cliente; 
 

“Oferta”: a oferta pública dos CRA Seniores, realizada nos termos 
da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 414, a qual (i) 
é destinada aos Investidores; (ii) será intermediada pelos 
Coordenadores; (iii) dependerá de prévio registro perante 
a CVM, da divulgação do Anúncio de Início e da 
disponibilização do prospecto definitivo de distribuição dos 
CRA Seniores ao público investidor; e (iv) dependerá de 
prévia subscrição e integralização dos CRA Subordinados; 
 

“Ordem de Alocação dos 
Pagamentos”: 

significa a ordem de prioridade de alocação dos recursos 
integrantes do Patrimônio Separado, conforme item (cc) 
da Cláusula 4.1 deste Termo;  
 

“Ônus” e o verbo correlato 
“Onerar”: 

significa qualquer hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 
cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, 
gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial 
ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato 
que tenha o efeito prático similar a qualquer das 
expressões acima; 
 

“Patrimônio Separado “: 
 

o patrimônio constituído após a instituição do Regime 
Fiduciário pela Emissora, composto pelos (i) Créditos do 
Agronegócio; (ii) Contrato de Opção IDI; (iii) Fundo de 
Despesas; (iv) Aplicações Financeiras Permitidas; e (v) 
valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora. O Patrimônio Separado não se confunde 
com o patrimônio comum da Emissora, e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 
pagamento dos custos de administração e obrigações 
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fiscais incluindo, mas não se limitando, às Despesas; 
 

“Período de Capitalização”: o intervalo de tempo que se inicia na Data de 
Integralização dos CRA, e termina, (i) na Data de 
Vencimento dos CRA, (ii) na data em que ocorrer a 
liquidação total dos CRA em razão de Resgate Antecipado, 
ou (iii) na data em que ocorrer a liquidação parcial dos 
CRA em razão de Amortização Extraordinária, caso 
referida Amortização Extraordinária resulte na 
amortização em valor superior à Remuneração dos CRA 
acumulada até a data em que ocorrer tal liquidação. Em 
caso de Amortização Extraordinária parcial que resulte em 
amortização em valor inferior à Remuneração dos CRA 
acumulada até a data de liquidação, não haverá 
interrupção do Período de Capitalização. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento; 
 

“Pessoa”: pessoas naturais, pessoas jurídicas ou grupos não 
personificados, de direito público ou privado, incluindo 
qualquer entidade da administração pública federal, 
estadual ou municipal, direta ou indireta, incluindo 
qualquer modalidade de condomínio; 
 

“Pessoa Autorizada” significa qualquer Pessoa que tenha sido expressamente 
autorizada a atuar, passar ordens, instruções e contratar em 
nome de outra Pessoa; 
 

“Pessoa Vinculada” significa qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou 
acionista controlador da Emissora, das Cedentes e/ou de 
outras sociedades sob controle comum; (ii) administrador 
ou controlador dos Coordenadores e dos Coordenadores 
Contratados/Participantes Especiais; (iii) fundo de 
investimento administrado por sociedades integrantes do 
grupo econômico da Emissora ou que tenha sua carteira 
de investimentos gerida por sociedades integrantes do 
grupo econômico da Emissora; (iv) os empregados da 
Emissora, das Cedentes, dos Coordenadores e dos 
Coordenadores Contratados/Participantes Especiais; ou 
(v) os respectivos cônjuges ou companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 
grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i) a 
(iv) acima. 
 

“PIS”: a Contribuição ao Programa de Integração Social; 
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“Política de Cobrança”: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato de 
Cessão e no Anexo VII deste Termo; 
 

“Política de Concessão de 
Crédito”: 

tem o significado que lhe é atribuída no Contrato de 
Cessão; 
 

“Potencial de Cessão”: significa o valor das disponibilidades, em moeda corrente 
nacional de titularidade da Emissora, no Patrimônio 
Separado, não comprometidas com o pagamento de 
exigibilidades da Emissora com recursos do Patrimônio 
Separado, nos termos deste Termo de Securitização, e 
disponível para a aquisição de Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais, deduzido do valor, estimado pela 
Emissora dos recursos necessários para a composição do 
Fundo de Despesas; 
 

“Prazo Máximo de Colocação”: conforme indicado na Cláusula 4.94.10 deste Termo de 
Securitização; 
 

“Preço de Aquisição”: tem o significado estabelecido na Cláusula 8.1 do 
Contrato de Cessão; 
 

“Preço de Subscrição e 
Integralização”: 

para cada CRA, será correspondente ao Valor Nominal 
Unitário da respectiva série, acrescido da Remuneração a 
partir da primeira Data de Integralização;  
 

“Primeira Cessão”: tem o significado da cessão onerosa, pelas Cedentes à 
Emissora, de forma irrevogável e irretratável, por meio do 
Contrato de Cessão, da integralidade dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, livres e desembaraçados de 
qualquer Ônus, conforme descritos Anexo II ao Contrato 
de Cessão, mediante pagamento pela Emissora, às 
Cedentes, do Preço de Aquisição, observadas as condições 
previstas no Contrato de Cessão, com os recursos 
decorrentes da integralização dos CRA; 
 

“Procedimento de 
Bookbuilding”: 

o procedimento de coleta de intenções de investimento 
conduzido pelos Coordenadores, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da 
Instrução CVM 400, nos limites do artigo 24 da Instrução 
CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 
verificarãoverificaram a demanda do mercado pelos CRA 
Seniores, bem como definirãodefiniram a taxa da 
Remuneração aplicável aos CRA Seniores. Desta forma, a 
demanda agregada dos Investidores para a série de CRA 
Seniores correspondente à taxa de juros mínima de 
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remuneração para os CRA Seniores seráfoi levada em 
consideração para determinação final da fixação da 
Remuneração dos CRA Seniores; 
 

“Produtos”: 
 

significam as sementes de milho, algodão, sorgo, vegetais 
e herbicidas ordinariamente comercializados pelas 
Cedentes com os Clientes; 
 

“Programa de Securitização”: os mecanismos e procedimentos por meio dos quais as 
Cedentes cedem Direitos Creditórios do Agronegócio à 
Emissora; 
 

“Prospecto” ou “Prospectos”: os prospectos preliminar e/ou definitivo da Oferta, que 
serão disponibilizados ao público, referidos em conjunto 
ou individual e indistintamente, exceto se expressamente 
indicado o caráter preliminar ou definitivo do documento; 
 

“Provisões”: as provisões para devedores duvidosos dos Créditos do 
Agronegócio devidos e não pagos, calculados diariamente 
pelo Servicer, com base na seguinte regra: 

a. devidos e não pagos até a Data de Vencimento 
Original: 0%; 

b. devidos e não pagos desde a Data de Vencimento 
Original e em até 15 dias: 10% (dez por cento); 

c.  devidos e não pagos entre 16 e 30 dias após a Data 
de Vencimento Original: 20% (vinte por cento); 

d. devidos e não pagos entre 31 e 60 dias após a 
Data de Vencimento Original: 40% (quarenta por 
cento); 

e. devidos e não pagos entre 61 e 90 dias após a 
Data de Vencimento Original: 75% (setenta por 
cento); e 

f.  devidos e não pagos acima 91 dias após a Data de 
Vencimento Original: 100% (cem por cento). 

g.  
 Para todos os efeitos, as Provisões deverão ser feitas 
de forma que todos os Créditos do Agronegócio de um 
mesmo Grupo de Clientes deverão ter sempre o mesmo 
tratamento, tendo como base o Crédito do Agronegócio 
Inadimplido vencido a mais tempo.  

  
 Em nenhum momento, a recompra pelas Cedentes de 
quaisquer Créditos do Agronegócio Inadimplidos deverá 
ser suficiente para a reversão da provisão de Créditos do 
Agronegócio vincendos de um mesmo Grupo de Clientes. 
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“PUMA”: a plataforma eletrônica de negociação de multiativos, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA; 
 

“Razão de Garantia”: a relação entre o valor do Patrimônio Separado, deduzido 
do valor das Aplicações Financeiras Permitidas e das 
Provisões (“α”), e o somatório do valor contábil atualizado 
dos CRA Seniores, deduzido do valor das Aplicações 
Financeiras Permitidas (“β”), apurada diariamente pelo 
Servicer, mediante a aplicação da seguinte expressão: 
 

 
 
 

“Região Geográfica”: cada uma das seguintes regiões geográficas dentro das 
quais os Clientes, integrantes da Relação de Clientes, são 
classificados pelas Cedentes: Cerrado Leste (CERL), 
Cerrado Oeste (CERO), Paraná (PRNA), Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul (RSSC) e Sudeste e Nordeste (SENE); 
 

“Regime Fiduciário”: o regime fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio e os 
valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora, a ser instituído pela Emissora na forma do 
artigo 9º da Lei 9.514 para constituição do Patrimônio 
Separado. O Regime Fiduciário segrega os Créditos do 
Agronegócio, as Aplicações Financeiras Permitidas e os 
valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora do patrimônio da Emissora até o integral 
cumprimento de todas as obrigações relativas aos CRA, 
incluindo, sem limitação, o pagamento integral do Valor 
Nominal Unitário, o valor correspondente à Remuneração 
dos CRA e as Despesas; 
 

“Relação de Clientes”: a relação de Clientes, identificados por seu respectivo 
CNPJ/MF ou CPF/MF, Razão Social/Nome, Grupo 
Econômico, Canal de Distribuição e Região Geográfica, 
preparada pela Empresa de Auditoria com base no 
Relatório de Revisão Especial, e entregue em arquivo 
eletrônico pela Mobras ao Servicer e à Emissora na data 
de celebração do Contrato de Cessão, a qual poderá ser 
atualizada por cada Cedente, independentemente de 
qualquer alteração ao Contrato de Cessão ou de autorização 
das Partes ou dos Titulares dos CRA, a cada período de 1 
(um) ano, observados os procedimentos de atualização da 
Relação de Clientes e de inclusão de novos Clientes; 
 

“Relação Mínima”: a fração cujo numerador é o valor do Patrimônio 
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Separado deduzido das Provisões e o denominador é o 
somatório do valor contábil atualizado dos CRA Seniores, 
a qual será apurada diariamente pelo Servicer e 
equivalente a, no mínimo, 104% (cento e quatro inteiros 
por cento); 
 

“Relatório de Revisão Especial”: significa o “Relatório de Análise da Carteira de 
Recebíveis”, elaborado pela Empresa de Auditoria, 
contendo informações referentes às características da 
carteira e à performance de pagamento dos devedores 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio de titularidade 
das Cedentes durante o período de 1º de junho de 2013 a 
31 de maio de 2016; 
 

“Remuneração dos CRA 
Seniores”: 
 

tem o significado previsto na Cláusula 6.3 abaixo; 
 

“Remuneração dos CRA 
Subordinados”: 
 

tem o significado previsto na Cláusula 6.4 abaixo; 
 

“Remuneração dos CRA”: a Remuneração dos CRA Seniores e a Remuneração dos 
CRA Subordinados, quando referidas em conjunto; 
 

“Reorganização Societária”: qualquer transformação, cisão, fusão ou incorporação 
(inclusive incorporação de sociedade ou por ações), ou 
qualquer outro tipo de reorganização societária; 
 

“Resgate Antecipado”: o resgate antecipado total dos CRA, na ocorrência das 
hipóteses previstas neste Termo de Securitização, que 
deverá respeitar o disposto na Cláusula 78 deste Termo 
de Securitização; 
 

“Servicer”: OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade 
devidamente constituída, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 500, Bloco 13, sala 205, condomínio 
Downtown, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.150.453/0001-20; 
 

“Taxa de Administração”: a taxa mensal de administração do Patrimônio Separado 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais pelo 
Patrimônio Separado, líquida de todos e quaisquer 
tributos, atualizada anualmente pelo IPCA desde a Data 
de Emissão, calculada pro rata die se necessário, a que a 
Emissora faz jus; 
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“Taxa de Atualização de 
Encargos do Cliente”: 

a taxa indicada no Layout pela respectiva Cedente à 
Emissora, em cada Data de Requisição de Layout, 
utilizada para a determinação do valor a ser pago pelo 
Cliente na hipótese de pagamento antecipado dos 
Créditos do Agronegócio de titularidade da Emissora; 
 

“Taxa de Desconto”: a taxa de desconto definida no Contrato de Cessão; 
 

“Taxa DI” ou “Taxa DI-Over”: a variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, “extra grupo”, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela 
CETIP, no informativo diário disponível em sua página na 
internet (http://www.cetip.com.br); 
 

“Termo” ou “Termo de 
Securitização”: 

o presente “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 

12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora 

S.A.”; 
 

“Termo de Cessão”: instrumento de formalização da cessão dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio Adicionais, conforme modelo 
constante do Anexo V do Contrato de Cessão; 
 

“Titulares de CRA Seniores”: os titulares de CRA Seniores; 
 

“Titulares de CRA 
Subordinados”: 

as Cedentes e/ou suas Afiliadas; 
 

“Titulares de CRA”: os Titulares de CRA Seniores e os Titulares de CRA 
Subordinados, quando referidos em conjunto; 
 

“Valor da Cessão”: o valor a ser pago pela Emissora como contrapartida à 
cessão dos Créditos do Agronegócio pela Cedente, nos 
termos do Contrato de Cessão; 
 

“Valor Nominal Unitário”: 
 

o valor nominal unitário dos CRA na Data de Emissão, 
correspondente a R$1.000,00 (um mil reais); 
 

“Valor Total da Emissão”: o valor total da Emissão é R$350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, sendo 
R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais) 
referente aos CRA Seniores e R$35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de reais) referente aos CRA Subordinados. 
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1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se 
expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não 
ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer 
penalidade. 
 
1.3. A Emissora está autorizada a realizar a Emissão e a Oferta com base na deliberação 
tomada em (i) Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 17 de março de 
2014, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em 20 de março de 2014, sob o nº 
104.024/14-8 e publicada no Diário Oficial Estado de São Paulo e no Jornal "Diário 
Comercial" em 2 de abril de 2014; e (ii) reunião de Diretoria da Emissora, realizada em 04 
de agosto de 2016, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”), em [•] de [•] de 2016, sob o nº [•].5 de setembro de 2016, sob o nº 
384.005/16-0 e publicada no Diário Oficial Estado de São Paulo e no Jornal "Diário 
Comercial" em 14 de outubro de 2016; e (iii) reunião de diretoria da Emissora, realizada em 
27 de setembro de 2016, que retifica e ratifica a ata mencionada no item (ii) acima, cuja 
ata foi arquivada na JUCESP, em 11 de outubro de 2016, sob o nº 441.732/16-1 e 
publicada no Diário Oficial Estado de São Paulo e no Jornal "Diário Comercial" em 14 de 
outubro de 2016.  
 
1.4. A cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais e a assinatura dos demais documentos relacionados à Emissão 
foram aprovados em Reunião de Diretoria das Cedentes realizadas em 29 de junho de 2016, 
cujas atas foram arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), em 9 
de agosto de 2016, sob os nºs 348.117/16-4 e 348.117/16-1, respectivamente. 
 
CLÁUSULA II -  REGISTROS 

 
2.1. Este Termo e eventuais aditamentos serão registrados e custodiados junto ao 
Custodiante, que assinará a declaração constante do Anexo VI deste Termo, em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura do respectivo documento.  
 
2.2. Nos termos do artigo 19 do Código de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas 
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários da ANBIMA em vigor, a Oferta 
será registrada na ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de encerramento 
da Oferta. 
 
2.3. Em atendimento aos itens 4 e 15 do anexo III da Instrução CVM 414, será 
apresentada, na forma do Anexo IV ao presente Termo, a declaração da Emissora da 
instituição do regime fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio e a declaração do dever de 
diligência da Emissora. 

 
2.4. Em atendimento ao item 15 do anexo III da Instrução CVM 414, são apresentadas, 
substancialmente na forma dos Anexos III, V e VI ao presente Termo, as declarações 
emitidas pelo Coordenador Líder, pelo Agente Fiduciário e pelo Custodiante, 
respectivamente. 
 

OMT
Realçar
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2.5. Os CRA Seniores serão depositados: 
 

(i) para distribuição no mercado primário por meio (a) do MDA e/ou (b) DDA, 
sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da CETIP e/ou por meio da BM&FBOVESPA, conforme o caso; e 

 
(ii) para negociação no mercado secundário, por meio (a) do CETIP21 e (b) do 

PUMA, em mercado de bolsa e/ou21, do mercado de balcão organizado, 
conforme o caso, e sendo que a liquidação financeira e a custódia eletrônica 
dos CRA Seniores será realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da CETIP e/ou por meio da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

 
2.6. Os CRA Subordinados serão registrados na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA em nome 
dos investidores apenas para liquidação financeira de eventos de pagamento e não para fins 
de negociação em mercados regulamentados, não devendo ser objeto de negociação, 
transferência ou qualquer forma de oneração, sendo proibida a sua transferência para 
terceiros ou a sua oneração em benefício de terceiros. 
 
CLÁUSULA III -  CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO, DOS 
DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO ADICIONAIS E DOS CONTRATOS DE 
OPÇÃO DE COMPRA DE IDI 

 
Créditos do Agronegócio 
 
3.1. Os Créditos do Agronegócio vinculados à presente Emissão têm valor total de R$[•] 
([•]350.000.000,00 (trezentos cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão. 
 
3.2. De acordo com a Lei 11.076, os CRA emitidos no âmbito da Emissão são lastreados 
nos Créditos do Agronegócio decorrentes de operações celebradas pelos Clientes e pelas 
Cedentes, conforme aplicável, e/ou em Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de 
responsabilidade das Cedentes. 
 
3.3. Os Documentos Comprobatórios, bem como quaisquer Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes do Código 
Civil, ficarão sob a guarda e custódia do Custodiante até a data de liquidação integral dos 
CRA. 
 
3.3.1. Os Critérios de Elegibilidade para a aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais pela Emissora, são aqueles previstos na Cláusula 5 do Contrato de Cessão. 
 
3.4. As características dos Créditos do Agronegócio ora vinculados à presente Emissão, 
incluindo suas respectivas datas de vencimento, encontram-se descritas no Anexo I a este 
Termo de Securitização. 
 

OMT
Realçar
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3.4.1. Apenas em caráter informativo, as Partes estabelecem que este Termo de 
Securitização e o respectivo Anexo I serão aditados trimestralmente, de modo a 
manter atualizada a relação de Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA. 

 
3.4.2. A declaração constante do Anexo VIIIVI a este Termo deverá ser renovada pelo 

Custodiante quando da celebração de cada um dos Termos de Cessão, visando 
atestar seu recebimento, na qualidade de fiel depositário, para desempenhar as 
funções descritas na cláusula 3.5 abaixo. 

 
3.5. Por meio do Contrato de Escrituração, o Escriturador compromete-se a: (i) 
acompanhar a liquidação financeira de eventos de pagamento, distribuição no mercado 
primário e para negociação no mercado secundário dos CRA Seniores na CETIP ou na 
BM&FBOVESPA, conforme estabelecido pela Lei 11.076 e nos termos dos regulamentos 
aplicáveis da CETIP ou da BM&FBOVESPA; (ii) adotar todas as demais providências 
relacionadas, inclusive a baixa de tais registros quando assim autorizado pela Emissora e 
pelo Agente Fiduciário por meio de instrução conjunta, realizando, conforme aplicável, o 
endosso dos CRA Seniores aos respectivos titulares, com base na posição de custódia 
eletrônica/registro em nome dos respectivos titulares constante da CETIP e/ou da 
BM&FBOVESPA; e o Escriturador, por sua vez, compromete-se a realizar, em nome da 
Emissora, a escrituração do CRA para fins de depósito centralizado, custódia eletrônica, 
registro em nome dos respectivos titulares e liquidação financeira de eventos de 
pagamento na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 
 
3.5.1. O Escriturador responde perante os Titulares de CRA e a Emissora pelos prejuízos 

que lhes causar por culpa, dolo, descumprimento de disposição legal, regulamentar 
ou deste Termo de Securitização e do Contrato de Escrituração, negligência, 
imprudência, imperícia ou administração temerária. 

 
3.5.2. Por meio do Contrato de Custódia, o Custodiante compromete-se a manter sob sua 

custódia os Documentos Comprobatórios e este Termo de Securitização, bem como 
eventuais e respectivos aditamentos respondendo perante os Titulares de CRA e a 
Emissora pelos prejuízos que lhes causarem por culpa, dolo, descumprimento de 
disposição legal, regulamentar ou deste Termo de Securitização e do Contrato de 
Custódia, negligência, imprudência, imperícia ou administração temerária. 

 
3.6. Os Direitos Creditórios do Agronegócio atenderão na Data de Emissão e na data de 
assinatura do Termo de Cessão, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, cuja verificação 
ficará a cargo do Servicer, nos termos do Contrato de Custódia: 
 
(i) sejam (a) créditos com valor expresso em moeda corrente nacional, representados 

por Notas Fiscais Eletrônicas, cujos dados serão transmitidos à Emissora e ao Servicer 
por cada Cedente por meio eletrônico, de acordo com procedimento estabelecido no 
Contrato de Cessão, ou (b) Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de 
responsabilidade das Cedentes, cujo valor agregado, a qualquer tempo, seja 
equivalente a até 19% (dezenove por cento) do Patrimônio Separado; 
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(ii) a Data de Vencimento Original do Direito Creditório do Agronegócio ocorrerá, no 
máximo, até 30 (trinta) dias antes da Data de Vencimento dos CRA; 

 
(iii) a Data de Vencimento Original do respectivo Direito Creditório do Agronegócio não 

seja inferior a 5 (cinco) dias ou superior a 300 (trezentos) dias corridos, contados da 
respectiva Data de Requisição de Layout, ressalvado o disposto nos itens (ii) acima e 
(iv) abaixo;  

 
(iv) considerando-se pro forma a cessão pretendida, o somatório do valor contábil dos 

Créditos do Agronegócio vinculados ao CRA, cuja respectiva Data de Vencimento 
Original é superior a 250 (duzentos e cinquenta) dias corridos contados da respectiva 
Data de Requisição de Layout, não exceda a 4% (quatro por cento) do Patrimônio 
Separado; 

 
(v) considerando-se pro forma a cessão pretendida, o somatório do valor contábil dos 

Créditos do Agronegócio de titularidade da Emissora, com relação ao Patrimônio 
Separado, observe os limites máximos de concentração por Região Geográfica 
definidos na seguinte tabela: 

 

Região Geográfica 
 

Percentual Máximo do 
Patrimônio 
Separado 

Cerrado Leste 
(CERL) 

30% 

Cerrado Oeste 
(CERO) 

30% 

Paraná (PRNA) 35% 

Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul 

(RSSC) 

 
25% 

Sudeste e Nordeste 
(SENE) 

35% 

 
(vi) o respectivo Cliente conste da Relação de Clientes e não seja devedor de qualquer 

Crédito do Agronegócio de titularidade da Emissora vencido e não pago por prazo 
superior a 7 (sete) dias, contado da respectiva Data de Vencimento Original, 
inclusive; 

 
(vii) considerada pro forma a cessão pretendida, o somatório do valor contábil dos 

Créditos do Agronegócio de titularidade da Emissora, devidos pelos Clientes 
integrantes do Grupo de Clientes ao qual este pertence, seja igual ou inferior a 1,0% 
(um por cento) do valor do Patrimônio Separado; e 

 
(viii) considerando-se pro forma a cessão pretendida, o somatório do valor contábil dos 

Créditos do Agronegócio de titularidade da Emissora, devidos por Clientes integrantes 
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do Canal de Distribuição “Cooperativas” (COOP), seja igual ou inferior a 10% (dez por 
cento) do Patrimônio Separado; e 
 

(ix) considerando-se pro forma a cessão pretendida, o Índice de Liquidez deverá ser igual 
ou superior a 1 (um). 

 
Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 
 
3.7. Diariamente o Servicer deverá verificar quais Créditos do Agronegócio foram 
devidamente quitados e depositados na Conta Centralizadora, bem como o Potencial de 
Cessão.  
 
3.8. Em cada Data de Requisição de Layout, a Emissora deverá enviar uma notificação às 
Cedentes (“Notificação de Disponibilidade”), por meio eletrônico, com cópia para o Servicer, 
informando o Potencial de Cessão, e solicitando que sejam apresentados Direitos 
Creditórios do Agronegócio Adicionais pelas Cedentes, por meio do Layout. 
 
3.9. Cada Cedente deverá enviar o Layout, por meio eletrônico, conforme modelo 
constante no Anexo VII ao Contrato de Cessão, à Emissora e ao Servicer até às 12h00 
(horário de Brasília) de cada Data Limite para Aquisição de Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais. O envio do Layout pela respectiva Cedente caracteriza a oferta 
irrevogável à Emissora de alienação dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais nele 
identificados.  
 
3.9.1. No mesmo dia do recebimento do Layout, o Servicer deverá verificar se os Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais ofertados atendem aos Critérios de 
Elegibilidade e calcular o seu Preço de Aquisição, com base no Contrato de Cessão. 

 
3.9.2. Em até 1 (um) Dia Útil após a data da confirmação pelo Servicer do atendimento dos 

Critérios de Elegibilidade, as Cedentes enviarão por e-mail à Emissora, com cópia 
para o Servicer, uma cópia digitalizada do respectivo Termo de Cessão, devidamente 
assinado. O Servicer deverá, na mesma data de recebimento do Termo de Cessão 
assinado, verificar o seu devido preenchimento e autorizar a Emissora a prosseguir 
com a sua assinatura. A Emissora, em até 1 (um) Dia Útil após a autorização de 
assinatura pelo Servicer retornará à Cedente, por e-mail, uma via digitalizada do 
Termo de Cessão, também devidamente assinada, formalizando a aquisição dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais (“Data de Aquisição”). 

 
3.9.2.1. Caso o Servicer verifique, nos termos da Cláusula 3.9.2 acima, qualquer 

erro com relação ao preenchimento do Termo de Cessão pelas Cedentes, este 
deverá informar imediatamente à respectiva Cedente quanto ao erro 
verificado, de modo que esta reemita o respectivo Termo de Cessão, 
observando novamente o procedimento previsto na Cláusula 3.9.2 acima 
quanto à sua formalização. 
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3.9.3. As Cedentes enviarão 3 (três) vias originais assinadas do Termo de Cessão à 
Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após a Data de Aquisição. A Emissora, em até 
2 (dois) Dias Úteis do recebimento das vias originais do Termo de Cessão, deverá 
retornar à Cedente, uma via original do Termo de Cessão, também devidamente 
assinada. 

 
3.9.4. Caberá à Emissora verificar os poderes de representação da(s) Pessoa(s) 

Autorizada(s) signatária(s) de cada Termo de Cessão. 
 
3.10. Caso haja oferta de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais em determinada 
data, de tal forma que o Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais exceda o Potencial de Cessão, a Emissora, conforme instruída pelo Servicer, 
escolherá dentre os Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais ofertados, aqueles cuja 
data de vencimento seja mais próxima, adquirindo tais Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais em detrimento dos demais, até o limite do Potencial de Cessão. 
 
3.10.1. O somatório do Preço de Aquisição a ser pago pela Emissora à respectiva 

Cedente, em moeda corrente nacional, não poderá ser superior ao Potencial 
de Cessão. 

 
3.11. No Dia Útil imediatamente subsequente ao recebimento do Layout e envio do Pedido 
de Aquisição pela Emissora à Cedente, o Servicer enviará diretamente por meio do sistema 
do Banco Arrecadador ou por meio da Emissora, que remeterá, imediatamente, o arquivo 
remessa para o Banco Arrecadador, para que este envie aos Clientes, os respectivos 
Boletos de Cobrança. Conforme previsto no Contrato de Cobrança Bancária, o Banco 
Arrecadador enviará o arquivo retorno ao Servicer, com cópia à Emissoraà Emissora, a qual 
deverá permitir ao Servicer acesso ao sistema do Banco Arrecadador ou remeter o arquivo ao 
Servicer no mesmo Dia Útil, confirmando que os Créditos do Agronegócio encontram-se 
devidamente registrados em favor da Emissora nos sistemas de cobrança do Banco 
Arrecadador, aperfeiçoando-se, assim, em caráter irrevogável e irretratável, sempre sujeita 
ao pagamento dos respectivos Preços de Aquisição a cada Cedente, a cessão dos Créditos 
do Agronegócio contidos em cada Layout, a qual será considerada existente, válida e eficaz 
entre as respectivas Partes, independentemente de qualquer outro procedimento adicional. 
 
3.12. Nenhuma nova cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio será processada pela 
Emissora enquanto qualquer Cedente encontrar-se inadimplente no cumprimento das 
obrigações referidas na Cláusula 3.9.3 acima. 
 
3.13. É facultado à Emissora o direito de arrependimento na hipótese de ocorrência de 
qualquer Evento de Avaliação anteriormente ao pagamento do Preço de Aquisição. 
 
3.14. A cessão formalizada na forma do Contrato de Cessão: (i) transfere à Emissora, em 
caráter definitivo, sem direito de regresso ou coobrigação da respectiva Cedente, a plena 
titularidade dos Créditos do Agronegócio e de todos e quaisquer direitos e prerrogativas a 
estes assegurados, ressalvado que quaisquer garantias porventura prestadas por Clientes à 
respectiva Cedente não são objeto de cessão à Emissora; (ii) confere à Emissora, 
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independentemente de manifestação de vontade da respectiva Cedente, o poder de onerar 
ou alienar qualquer Crédito do Agronegócio que tenha adquirido, sob qualquer forma e 
observado o disposto neste Termo de Securitização; e (iii) implica, a partir da efetiva 
cessão, a ausência de qualquer controle da respectiva Cedente sobre o Crédito do 
Agronegócio, enquanto na titularidade da Emissora ou de terceiros. 
 
3.14.1. Sem prejuízo de suas obrigações e deveres previstos no Contrato de Cessão 

e nos demais Documentos da Operação, as Cedentes não respondem pelo 
pagamento dos Créditos do Agronegócio cedidos à Emissora e/ou pela solvência dos 
Clientes. As Cedentes são apenas responsáveis pela correta constituição e, quando 
constituídos, pela existência, certeza, autenticidade e correta formalização dos 
respectivos Créditos do Agronegócio ao tempo da cessão.  

 
3.14.2. A Emissora, os Coordenadores e/ou qualquer de suas Afiliadas não 

respondem pela solvência dos Clientes e/ou das Cedentes, pelo pagamento dos 
Créditos do Agronegócio cedidos à Emissora ou por sua existência, certeza, 
autenticidade, correta formalização e/ou liquidez dos respectivos Créditos do 
Agronegócio na Data da Oferta. 

 
3.15. Os recursos que, na Data Limite de Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais, não tenham sido utilizados na Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais, serão utilizados na amortização parcial ou resgate integral dos CRA, na forma 
prevista na Cláusula 7ª do Termo de Securitização. 
 
3.16. Os Direitos Creditórios do Agronegócio constantes do Layout que não sejam, por 
qualquer motivo, adquiridos pela Emissora, poderão ser reofertados pela Cedente em data 
posterior, devendo, neste caso, ser objeto de novo procedimento de verificação de 
atendimento aos Critérios de Elegibilidade e de formalização da cessão, nos termos do 
Contrato de Cessão e deste Termo de Securitização. 
 
3.17. É expressamente vedada a realização de cessões parciais de Direitos Creditórios do 
Agronegócio à Emissora. 
 
3.18. Não obstante o procedimento para aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais acima, fica, desde de já, certo e ajustado entre as Partes que as Cedentes terão 
a faculdade, mas não a obrigação, de apresentar, por meio eletrônico, à Emissora, com 
cópia para o Servicer, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, Layout conforme modelo 
constante no Anexo VII do Contrato de Cessão. O envio do Layout pela respectiva Cedente 
caracteriza a oferta irrevogável à Emissora de alienação dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio identificados no Layout. 
 
3.18.1. Os procedimentos relativos à verificação dos Critérios de Elegibilidade e 

formalização da cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, neste 
caso, deverão observar os mesmos procedimentos estabelecidos na Seção II da 
Cláusula Seis do Contrato de Cessão. 
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3.19. A cada período de 1 (um) ano, a contar da Data de Emissão, cada Cedente poderá, 
nos termos do Contrato de Cessão, em até 15 (quinze) dias a contar de tal data, incluir 
novos Clientes e/ou efetuar substituições de Clientes constantes da Relação de Clientes. 
 
3.19.1. Não é necessária a aprovação da Assembleia Geral de Titulares de CRA para 

a inclusão de novos Clientes, desde que realizada dentro do período estabelecido na 
Cláusula 3.19 acima. 

 
3.20. Caso qualquer Cedente venha a incluir novo Cliente na Relação de Clientes, deverá 
indicar tal fato e fornecer as informações que devem constar da Relação de Clientes, bem 
como a correspondente Região Geográfica e o Canal de Distribuição. 
 
3.21. Cada Cedente deverá também informar se o novo Cliente representa o primeiro 
elemento de um novo Grupo de Clientes ou se este deverá ser incorporado a um Grupo de 
Clientes já existente. 
 
3.22. Para poder incorporar novos Clientes à Relação de Clientes a Cedente deverá prestar 
declaração, por escrito, à Emissora, com cópia para a Agência de Classificação de Risco, de 
que cada novo Cliente atende à Política de Concessão de Crédito, nos termos do Contrato 
de Cessão, e tem relação comercial com a respectiva Cedente há pelo menos 1 (um) ano. 
 
Contratos de Opção de Compra IDI 
 
3.23. A contar da Data de Integralização, a Emissora procederá à contratação de 
operações com instrumentos derivativos, exclusivamente por meio da aquisição de 
contratos de opção de compra sobre Índice de Taxa Média de Depósitos Financeiros de Um 
Dia (“IDI” e “Contratos de Opção de Compra IDI”), as quais farão parte do Patrimônio 
Separado, observadas as seguintes condições: 
 
(a) A Emissora deverá adquirir Contratos de Opção de Compra IDI com prazo de 

vencimento igual a primeira data entre: (i) 180 (cento e oitenta) dias, ou (ii) a data 
mais próxima ao último vencimento de contratos registrados na BM&FBOVESPA 
antes dos 180 (cento e oitenta) dias mencionados no item (i) acima; 

 
(b) O preço de exercício dos Contratos de Opção de Compra IDI deverá ser igual a até a 

projeção da Taxa DI para o vencimento projetado, acrescentado de 100 (cem) 
pontos base; 

 
(c) O montante objeto de tal compra deverá ser igual ao valor principal dos CRA em 

Circulação; 
 
(d) A Emissora deverá proceder à aquisição dos Contratos de Opção de Compra IDI em 

até 7 (sete) Dias Úteis contados da Data de Integralização e/ou da data de 
vencimento dos respectivos Contratos de Opção de Compra IDI; 
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(e) Caso não haja contratos disponíveis para os procedimentos mencionados acima, a 
Emissora deverá tentar adquirir a maior quantidade possível de contratos nos dias 
subsequentes para a proteção das posições à vista dos Titulares de CRA Seniores; 

 
(f) Na execução dos procedimentos acima descritos, a Emissora deverá levar em 

consideração a data de vencimento dos Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA 
e a possibilidade ou não de as Cedentes realizarem novas cessões nos prazos aqui 
estabelecidos, de modo a buscar reduzir o descasamento entre a remuneração dos 
Créditos do Agronegócio realizada a taxas pré-fixadas e o valor de remuneração dos 
CRA; e 

 
(g) O procedimento descrito nas alíneas acima deverá ser repetido pela Emissora após o 

vencimento de cada Contrato de Opção de Compra IDI até a Data de Vencimento 
dos CRA Seniores ou até que ocorra a amortização integral ou o Resgate Antecipado 
dos CRA Seniores. 

 
3.24. A Emissora utilizará os recursos do Fundo de Despesas e do Patrimônio Separado 
para a aquisição dos Contratos de Opção de Compra IDI, nos termos da Cláusula 10.7 e do 
item (xiii) da Cláusula 15.1, abaixo. 
 
3.25. Todos os recursos devidos à Emissora por conta da liquidação de operações no 
mercado de derivativos deverão ser creditados na Conta Centralizadora e farão parte do 
Patrimônio Separado. 
 
3.26. Os Contratos de Opção de Compra IDI serão celebrados pela Emissora única e 
exclusivamente para fins de proteção (hedge) de eventual descasamento entre a Taxa de 
Desconto pré-fixada e a taxa variável de Remuneração dos CRA.  
 
CLÁUSULA IV -  CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 

 
4.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do Agronegócio, 
possuem as seguintes características: 

 
(a) Emissão: 12ª (Décima Segunda); 
 
(b) Garantia: Não serão constituídas garantias reais ou fidejussórias sobre os CRA; 
 
(c) Séries: Os CRA serão emitidos em 2 (duas) séries, sendo a 1ª Série composta por CRA 

Seniores e a 2ª Série composta por CRA Subordinados; 
 
(d) Quantidade de CRA: 315.000 (trezentos e quinze mil) CRA Seniores no âmbito da 

Oferta e 35.000 (trinta e cinco mil) CRA Subordinados no âmbito da colocação 
privada; 

 
(e) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$350.000.000,00 (trezentos e 

cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, sendo R$315.000.000,00 (trezentos 
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e quinze milhões de reais) referente aos CRA Seniores e R$35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de reais) referente aos CRA Subordinados; 

 
(f) Valor Global das Séries: Na Data de Emissão, o valor global dos CRA Seniores é de 

R$315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais), e o valor global dos CRA 
Subordinados é de R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), perfazendo o 
total de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais); 

 
(g) Valor Nominal Unitário dos CRA: R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão;  
 
(h) Prazo de Vigência: 3 (três) anos, a contar da Data de Emissão;  
 
(i) Remuneração: Os CRA farão jus a juros remuneratórios calculados nos termos das 

Cláusulas 6.3 e 6.4 abaixo; 
 
(j) Atualização monetária dos CRA: O Valor Nominal Unitário dos CRA não será objeto de 

atualização monetária. 
 
(k) Amortização dos CRA: Observado o disposto na Cláusula VIII deste Termo, o Valor 

Nominal Unitário dos CRA será amortizado integralmente nas Datas de Vencimentos 
dos CRA, sendo certo que a amortização dos CRA Subordinados ficará sujeita à 
amortização integral da totalidade dos CRA Seniores;  

 
(l) Periodicidade de Pagamento: O Valor Nominal Unitário e a Remuneração dos CRA 

serão devidos nas datas previstas no Anexo II deste Termo; 
 
(m) Data de Vencimento dos CRA: (i) 14 de outubro de 2019 para os CRA Seniores; (ii) 14 

de outubro de 2019 para os CRA Subordinados; 
 
(n) Forma: Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural, conforme descrito na 

Cláusula 4.15 abaixo. 
 
(o) Regime Fiduciário: Sim; 
 
(p) Garantia Flutuante: Não há, ou seja, não existe qualquer tipo de regresso contra o 

patrimônio da Emissora; 
 
(q) Ambiente de Deposito, Registro, Distribuição, Custódia Eletrônica, Negociação e 

Liquidação Financeira: CETIP e/ou BM&FBOVESPA; 
 
(r) Data de Emissão: [•]14 de [•]outubro de 2016; 
 
(s) Local de Emissão: São Paulo – SP;  
 
(t) Multa e Juros Moratórios: Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer quantia 

devida aos Titulares de CRA, incidirão, a partir do vencimento até a data de seu 

OMT
Realçar

OMT
Realçar
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efetivo pagamento, além da Remuneração dos CRA, (i) multa não compensatória de 
2% (dois por cento) sobre o montante inadimplido; e (ii) juros moratórios à taxa 
efetiva de 1% (um por cento) ao mês, calculados dia a dia, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;  

 
(u) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados utilizando-se os 

procedimentos adotados pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso. Caso 
por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados/registrados 
em nome do respectivo Titular de CRA na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA nas Datas de 
Vencimento, a Emissora deixará, em sua sede, o respectivo pagamento à disposição 
do respectivo Titular de CRA. Nesta hipótese, a partir das referidas Datas de 
Vencimento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 
colocado à disposição do Titular de CRA na sede da Emissora;  

 
(v) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: Sem prejuízo do disposto no item (y) abaixo, 

o não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a 
qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste 
Termo ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao 
recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, 
desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente; 

 
(w) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa aos CRA, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil subsequente, caso a 
respectiva data de vencimento não seja Dia Útil na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, 
conforme o caso;  

 
(x) Prioridade e Subordinação: Os CRA Seniores terão prioridade sobre os CRA 

Subordinados (i) no recebimento da Remuneração; (ii) nos pagamentos de 
Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso; (iii) no 
pagamento do Valor Nominal Unitário na Data de Vencimento dos CRA; e (iv) na 
hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, não havendo qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares de CRA Seniores, 
subordinando-se os CRA Subordinados aos CRA Seniores para todos os fins e efeitos 
de direito. 

 
(y) Registro para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: Os CRA Seniores serão 

(1) depositados para distribuição no mercado primário por meio (a) do MDA, e/ou (b) 
do DDA, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação 
e liquidação da CETIP ou por meio da BM&FBOVESPA, conforme o caso; e (2) para 
negociação no mercado secundário, por meio (A) do CETIP21, e (B) do PUMA, em 
mercado de bolsa e/ou em mercado de balcão organizado, conforme o caso, e 
distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, dos Coordenadores 
Contratados/Participantes Especiais, caso aplicável, sendo que a liquidação financeira 
e a custódia eletrônica dos CRA serão realizadas por meio do sistema de liquidação da 
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CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. Os CRA Subordinados serão 
registrados em nome do respectivo Titular de CRA na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA 
para fins de liquidação financeira de eventos de pagamento apenas e não para fins de 
negociação em mercados regulamentados, não devendo ser objeto de negociação, 
transferência ou qualquer forma de oneração, sendo proibida a sua transferência para 
terceiros ou a sua oneração em benefício de terceiros; 

 
(z) Público-Alvo da Oferta: Os CRA Seniores serão distribuídos publicamente aos 

Investidores, sempre observada a obrigatoriedade de estarem enquadrados na 
concepção de Investidores, conforme definido no artigo 9°-B da Instrução CVM 539. 

 
(aa) Inadequação do Investimento: O investimento em CRA não é adequado aos 

Investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma 
vez que a negociação de certificados de recebíveis do agronegócio no mercado 
secundário brasileiro é restrita; (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito 
relacionado ao setor do agronegócio; e/ou (iii) não sejam enquadrados como 
Investidores, nos termos do artigo 9°-B da Instrução CVM 539; 

 
(bb) Pagamentos: Os pagamentos dos Créditos do Agronegócio serão depositados 

diretamente na Conta Centralizadora; 
 
(cc) Ordem de Alocação dos Pagamentos: O montante recebido pela Emissora a título de 

pagamento dos Créditos do Agronegócio será alocado observada a seguinte ordem de 
preferência: (i) pagamento das despesas do Patrimônio Separado; (ii) pagamento da 
Remuneração dos CRA Seniores; (iii) constituição ou recomposição do Fundo de 
Despesas; (iv) pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores; (v) o 
pagamento do Valor da Cessão, nas datas de pagamento previstas no Contrato de 
Cessão; (vi) após o pagamento integral dos valores de Remuneração e Valor Nominal 
Unitário dos CRA Seniores e do Valor da Cessão, se devidos, caso existam recursos 
disponíveis, pagamento da Remuneração dos CRA Subordinados e do Valor Nominal 
Unitário do CRA Subordinados; e (vii) devolução ao Titular de CRA Subordinados de 
eventual saldo existente na Conta Centralizadora, após o integral cumprimento das 
obrigações descritas neste Termo de Securitização; e  

 
(dd) Classificação de Risco: A Emissão dos CRA Seniores foi submetida à apreciação da 

Agência de Classificação de Risco. A classificação de risco preliminar dos CRA Seniores 
emitida pela Agência de Classificação de Risco é AAA(exp)sf(bra). A classificação de 
risco da Emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRA Seniores, devendo tal 
classificação de risco ser atualizada trimestralmente, de acordo com o disposto no 
artigo 7, §7º da Instrução CVM 414. 

 
Distribuição dos CRA  
 
4.2. Os CRA Seniores serão objeto de distribuição pública em conformidade com a 
Instrução CVM 414 e Instrução CVM 400, nos termos do Contrato de Distribuição. 
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4.3. De acordo com o plano de distribuição, os CRA Seniores serão distribuídos sob 
regime de garantia firme. A distribuição pública dos CRA Seniores contará com a garantia 
firme dos Coordenadores na proporção de 70% (setenta por cento) do valor inicialmente 
emitido, portanto, R$280.000.000,00220.500.000,00 (duzentos e oitentavinte milhões dee 
quinhentos mil reais), para o Coordenador Líder e de 30% (trinta por cento) do valor 
inicialmente emitido, portanto, R$120.000.000,00 (cento e vinte94.500.000,00 (noventa e 
quatro milhões dee quinhentos mil reais), para o Coordenador, de forma não solidária, 
observado que caso os Coordenadores exerçam a garantia firme, a alocação dos CRA 
Seniores a serem integralizados, individualmente pelos Coordenadores em razão da 
garantia firme será realizada, proporcionalmente aos valores de garantia firme fixado na 
Cláusula 56 do Contrato de Distribuição, a exclusivo critério dos Coordenadores. Não haverá 
possibilidade de colocação parcial dos CRA Seniores, em razão da existência da garantia 
firme prestada pelos Coordenadores. 
 
4.4. A colocação dos CRA Subordinados será realizada por meio de colocação privada 
junto aos Titulares de CRA Subordinados, sem a intervenção ou qualquer esforço de venda 
realizado por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. 
 
4.5. A Emissora e os Coordenadores iniciarão a Oferta após (i) a concessão do registro 
da Oferta pela CVM, (ii) a divulgação do Anúncio de Início, e (iii) a disponibilização do 
prospecto definitivo ao público investidor, devidamente aprovado pela CVM. A colocação dos 
CRA Seniores junto ao público investidor será realizada de acordo com os procedimentos (i) 
da CETIP, para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário, para 
os CRA Seniores eletronicamente custodiados na CETIP; ou (ii) da BM&FBOVESPA, para 
distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário, para os CRA 
Seniores eletronicamente custodiados na BM&FBOVESPA, conforme o caso.  
 
4.6. Os CRA Seniores serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não 
havendo fixação de lotes máximos ou mínimos. Os Coordenadores organizarão a colocação 
dos CRA Seniores perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
observadas as regras de rateio proporcional na alocação dos CRA Seniores em caso de 
excesso de demanda estabelecidas no Prospecto e no Contrato de Distribuição.  
 
4.6.1. Caso o total de CRA Seniores correspondente à demanda dos Investidores exceda o 

Valor Total da Emissão, serão atendidas as intenções de investimento que indicaram 
a menor taxa, adicionando-se as intenções de investimento que indicaram taxas 
superiores até atingir a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo que 
todas as intenções de investimento admitidos que indicaram a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding serão rateadas entre os investidores pelo Coordenador 
Líder, proporcionalmente ao montante de CRA Seniores indicado nas respectivas 
intenções de investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações de CRA 
Seniores, conforme estabelecido no Prospecto e no Contrato de Distribuição. 

 
4.6.2. No âmbito da Oferta, qualquer Pessoa Vinculada poderá realizar a sua oferta firme 

de compra de CRA Seniores junto aos Coordenadores. 
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4.6.3. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA 

Seniores, as ordens de investimento de Pessoas Vinculadas serão automaticamente 
canceladas, nos termos do disposto no artigo 55 da Instrução CVM n.º 400. 

 
4.7. O exercício pelos Coordenadores da garantia firme de colocação dos CRA Seniores 
está condicionado ao atendimento integral das condições precedentes estabelecidas na 
Cláusula 2.1 do Contrato de Distribuição.  
 
4.8. Importante ressaltar que a Oferta não está sujeita a condições legítimas que não 
dependam da Emissora, das Cedentes, dos Clientes ou de pessoas a elas vinculadas, nos 
termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 
 
4.9. Caso a garantia firme de colocação seja exercida pelos Coordenadores, os CRA 
Seniores adquiridos poderão ser revendidos no mercado secundário através do CETIP21 ou 
PUMA,21, por valor acima ou abaixo do seu Valor Nominal Unitário sem qualquer restrição, 
portanto, à sua negociação.  
 
4.10. O prazo máximo de colocação dos CRA Seniores será de até 20 (vinte) Dias Úteis da 
data seguinte à divulgação do Anúncio de Início (“Prazo Máximo de Colocação”). 
 
4.11. Durante todo o Prazo Máximo de Colocação, o preço de integralização dos CRA 
Seniores será o correspondente ao Preço de Subscrição e Integralização, sendo a 
integralização dos CRA Seniores realizada em moeda corrente nacional, à vista. 
 
Destinação de Recursos 
 
4.12. Os recursos obtidos (a) com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados 
pela Emissora para a compra de Créditos do Agronegócio das Cedentes, as quais utilizarão 
os recursos obtidos com a cessão dos Créditos do Agronegócio integralmente em suas 
atividades relacionadas exclusivamente ao agronegócio, no curso ordinário dos seus 
negócios, assim entendidas as operações, investimentos e necessidades de financiamento 
relacionadas com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários utilizados na atividade agropecuária, nos termos do 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 11.076; e (b) decorrentes da liquidação dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio serão utilizados pela Emissora para a compra de Direitos 
Creditórios do Agronegócio Adicionais das Cedentes, as quais utilizarão os recursos obtidos 
com a cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais integralmente em suas 
atividades relacionadas exclusivamente ao agronegócio, no curso ordinário dos seus 
negócios, assim entendidas as operações, investimentos e necessidades de financiamento 
relacionadas com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários utilizados na atividade agropecuária, nos termos do 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 11.076. 
 
Escrituração 
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4.13. Os CRA Seniores serão depositados pela Emissora, para fins de custódia eletrônica e 
de liquidação financeira na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, conforme o caso, para 
distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário na BM&FBOVESPA ou 
na CETIP, conforme o caso, nos termos da Cláusula 2.5 acima. 
 
4.14. Os CRA Subordinados serão registrados em nome do respectivo Titular de CRA na 
CETIP e/ou na BM&FBOVESPA para fins de liquidação financeira de eventos de pagamento 
apenas e não para fins de negociação em mercados regulamentados, não devendo ser 
objeto de negociação, transferência ou qualquer forma de oneração, sendo proibida a sua 
transferência para terceiros ou a sua oneração em benefício de terceiros, nos termos da 
Cláusula 2.6 acima. 
 
4.15. Os CRA Seniores serão emitidos sob a forma nominativa e escritural e sua 
titularidade será comprovada por extrato emitido pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, 
conforme o caso e considerando a custodia eletrônica dos ativos na CETIP e/ou na 
BM&FBOVESPA, conforme o caso. Adicionalmente, caso aplicável, será considerado 
comprovante, extrato emitido pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela 
CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, conforme o caso.  
 
4.16. Os CRA Subordinados serão emitidos sob a forma nominativa e escritural e sua 
titularidade será comprovada por extrato emitido pelo Escriturador, sendo que referida 
informação será prestada pelo Escriturador à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, conforme o 
caso.  
 
Agente Liquidante 
 
4.17. O Agente Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento 
e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, executados 
por meio do sistema da BM&FBOVESPA e/ou da CETIP, conforme o caso. 
 
Atendimento aos Requisitos de Revolvência 
 
4.18. Em atendimento aos requisitos de revolvência aprovados pelo Colegiado da CVM, em 
reunião datada de 25/08/2015, no âmbito do Processo CVM nº RJ-2015-6419, as Partes 
indicam que: 
 
(i) os Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA, que serão objeto da Primeira 
Cessão, terão um valor total que suporta o Valor Total da Emissão, sendo certo que estão 
descritos no Anexo I deste Termo de Securitização; 
 
(ii) o Anexo I deste Termo de Securitização será aditado, na forma da Cláusula 3.4.1 
deste Termo de Securitização, para refletir a aquisição de Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais; 
 
(iii) a possibilidade de revolvência encontra-se prevista na Cláusula 3.7 e seguintes deste 
Termo de Securitização, bem como nas Cláusulas 3 e 6 do Contrato de Cessão; 
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(iv) A vinculação dos Créditos do Agronegócio aos CRA em montante e prazo compatíveis 
com o pagamento dos CRA encontra-se prevista nas cláusulas 3.6 e 9.1 deste Termo de 
Securitização; 
 
(v) Nos termos da Cláusula 8.2 (a) deste Termo de Securitização, os recursos 
depositados na Conta Centralizadora e/ou aplicados em Aplicações Financeiras Permitidas 
que, na Data Limite de Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, não 
tenham sido utilizados na Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, serão 
utilizados na Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado; 
 
(vi) Nos termos da Cláusula 4.1 (z) deste Termo de Securitização, os CRA Seniores serão 
distribuídos publicamente aos Investidores, sempre observada a obrigatoriedade de estarem 
enquadrados na concepção de Investidores, conforme definido no artigo 9°-B da Instrução 
CVM 539; 
 
(vii) Nos termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 deste Termo de Securitização, evidencia-se a 
constituição do Patrimônio Separado, composto pelos Créditos do Agronegócio e pelos 
valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, e, nos termos da Cláusula 
12.1, a Emissora constitui, como Agente Fiduciário, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., acima qualificada. 
 
4.18.1. Os recursos decorrentes de pagamentos dos Créditos do Agronegócio, 
depositados na Conta Centralizadora serão investidos em Aplicações Financeiras Permitidas 
e empregados, até o 60º (sexagésimo) dia após cada Data de Requisição de Layout, na 
aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais. Considerando que entre cada 
Data de Requisição de Layout transcorrerão 3 (três) meses, a parcela eventualmente não 
utilizada para a aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais poderá 
permanecer investida em Aplicações Financeiras Permitidas por até 150 (cento e cinquenta) 
dias, momento em que será utilizada para o pagamento proporcional da Amortização 
Extraordinária dos CRA. 
 
 
CLÁUSULA V -  SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRA 

 
5.1. Os CRA Seniores serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de 
Subscrição e Integralização, o qual será pago à vista em moeda corrente nacional, por 
intermédio dos procedimentos estabelecidos pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme 
o caso: (i) nos termos do respectivo Boletim de Subscrição; e (ii) para prover recursos a 
serem destinados pela Emissora conforme Cláusula 4.12 acima. 
 
5.2. Os CRA Subordinados serão integralizados pelo Preço de Subscrição e Integralização, 
em moeda corrente nacional ou mediante dação em pagamento de Créditos do Agronegócio 
pelas Cedentes à Emissora, que, em contrapartida, entregará às Cedentes os CRA 
Subordinados, conforme indicado em cada Termo de Cessão, observando-se a mesma 
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forma de cálculo adotada para aquisição dos Créditos do Agronegócio ou Direitos Creditórios 
do Agronegócio Adicionais. 
 
5.3. Os CRA Seniores serão distribuídos publicamente aos Investidores, sempre 
observada a obrigatoriedade de estarem enquadrados na concepção de Investidores, 
enquanto os CRA Subordinados serão objeto de colocação privada. 
 
CLÁUSULA VI -  CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR, REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 
DOS CRA  

 
6.1. Amortização Programada dos CRA: Observado o disposto na Cláusula 4.1(x), o Valor 
Nominal Unitário dos CRA será amortizado integralmente na Data de Vencimento dos CRA.  
 
6.2. Atualização monetária dos CRA: O Valor Nominal Unitário dos CRA não será objeto 
de atualização monetária. 
 
6.3. Remuneração dos CRA Seniores: A partir da Data de Integralização dos CRA 
Seniores, sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores, incidirão juros remuneratórios, 
correspondentes a [•]%95% (noventa e cinco por cento) da variação acumulada da Taxa DI 
ao ano (“Remuneração dos CRA Seniores”) e calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A 
Remuneração dos CRA Seniores será calculada conforme fórmula abaixo:  

 
 

J=VNe x (FatorDI – 1) 

 
 
 
onde: 
 
“J” = valor da Remuneração dos CRA Seniores acumulada no período, devida no 
Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
“VNe” = Valor Nominal Unitário de cada CRA Seniores, informado/calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator JurosFatorDI” = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual 
aplicado, de 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de início de capitalização dos CRA 
Seniores, inclusive, ou de 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de cálculo do período 
anterior dos CRA Seniores, inclusive, até 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de 
cálculo dos CRA Seniores, exclusive, ou até 5 (cinco) Dias Úteis antes da Data de 
Vencimento dos CRA Seniores, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:  
 

OMT
Realçar
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onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem das Taxas DI-Over, sendo 'k' um número 
inteiro; 
 
“n” corresponde ao número total de Taxas DI-Over consideradas no Período de 
Capitalização, sendo 'n' um número inteiro; 
 
“P” corresponde a [•]95,00; 
 
TDIk = Taxa DI-Over expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 
 
 
 
 
onde: 
 
“DIk” = Taxa DI-Over, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia (overnight), 
utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
A Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela CETIP. 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
Considera-se a data de aniversário dos CRA as datas de pagamentos constante no 
Anexo II.  
 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA deverão ser pagos conforme planilha no 
Anexo II, a partir da Data de EmissãoIntegralização. 
 

11
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DI
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252
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k
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
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O Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores será amortizado integralmente na Data 
de Vencimento dos CRA Seniores. 
 

6.3.1. Na hipótese de (i) o Patrimônio Separado dispor de recursos, (ii) terem sido 
respeitados os procedimentos operacionais de recebimento de recursos dispostos 
neste Termo de Securitização, e (iii) haver atraso no pagamento de qualquer quantia 
devida aos Titulares de CRA Seniores exclusivamente imputado à Emissora, serão 
devidos pela Emissora, a partir do vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
além da Remuneração dos CRA Seniores, multa moratória não compensatória de 2% 
(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata temporis, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
ambos incidentes sobre o valor devido e não pago. 

 
6.3.2. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 

obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o 
vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos. 

 
6.4. Remuneração dos CRA Subordinados: A partir da Data de Integralização dos CRA 
Subordinados, sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA Subordinados, incidirão juros 
remuneratórios, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa 
DI ao ano (“Remuneração dos CRA Subordinados”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis. A Remuneração dos CRA Subordinados será calculada conforme fórmula abaixo:  

 
 

J=VNe x (FatorDI – 1) 

 
 
 
onde: 
 
“J” = valor da Remuneração dos CRA Subordinados acumulada no período, devida no 
Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
“VNe” = Valor Nominal Unitário de cada CRA Subordinados, informado/calculado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator JurosFatorDI” = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual 
aplicado, de 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de início de capitalização dos CRA 
Subordinados, inclusive, ou de 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de cálculo do 
período anterior dos CRA Subordinados, inclusive, até 5 (cinco) Dias Úteis antes da 
data de cálculo dos CRA Subordinados, exclusive, ou até 5 (cinco) Dias Úteis antes 
da Data de Vencimento dos CRA Subordinados, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem das Taxas DI-Over, sendo 'k' um número 
inteiro; 
 
“n” corresponde ao número total de Taxas DI-Over consideradas no Período de 
Capitalização, sendo 'n' um número inteiro; 
 
“P” corresponde a 100,00; 
 
TDIk = Taxa DI-Over expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 
 
 
 
 
onde: 
 
“DIk” = Taxa DI-Over, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia (overnight), 
utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
Observações: 
 
A Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela CETIP. 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

 
6.4.1. Os Titulares de CRA Subordinados, após o pagamento dos valores devidos dos CRA 

Seniores conforme cronograma definido no Anexo II, farão jus à Remuneração dos 
CRA Subordinados, à amortização de seu Valor Nominal Unitário dos CRA 
Subordinados, bem como ao montante financeiro que restar disponível após o 
resgate dos CRA Seniores, sempre levando-se em consideração o cronograma 
disposto no Anexo II. Tais montantes poderão ser pagos em moeda corrente nacional 
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e/ou mediante a entrega dos Créditos do Agronegócio, ainda que inadimplidos, a 
exclusivo critério da Emissora, observado que o pagamento da Remuneração dos 
CRA Subordinados e/ou da amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA 
Subordinados exclusivamente mediante a entrega de Créditos do Agronegócio será 
realizado fora do sistema da CETIP e/ou BM&FBOVESPA e deverá ser comunicado à 
CETIP e/ou BM&FBOVESPA com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis do 
vencimento dos CRA Subordinados. 

 
6.5. Após a Data de Integralização dos CRA, cada CRA terá seu valor de amortização ou 
resgate, nas hipóteses definidas neste Termo de Securitização, calculado pela Emissora e 
confirmado pelo Agente Fiduciário, com base na Remuneração dos CRA. 
 
6.6. Nas Datas de Vencimento dos CRA, a Emissora deverá proceder à liquidação total 
dos CRA, conforme o caso, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRA aplicável, respeitada a Ordem de 
Alocação dos Pagamentos. 
 
6.7. Observado o quanto estabelecido nos itens abaixo, no caso de indisponibilidade 
temporária da Taxa DI, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa DI divulgada até a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da 
Emissora quanto por parte dos Titulares de CRA, quando da divulgação posterior da Taxa DI 
que seria aplicável (“Indisponibilidade da Taxa DI”). 
 
6.7.1. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção 
por imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá convocar no 
primeiro Dia Útil subsequente ao término do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis acima ou 
da data de sua extinção por imposição legal ou determinação judicial, Assembleia 
Geral de Titulares de CRA para os Titulares de CRA definirem, de comum acordo com 
a Emissora, o parâmetro a ser aplicado. 

 
6.7.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de 

Titulares de CRA, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir 
da data de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração 
dos CRA Seniores e/ou da Remuneração dos CRA Subordinados. 

 
6.7.3. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da 

Remuneração entre a Emissora e os Titulares de CRA representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em Circulação, a Emissora deverá resgatar 
a totalidade das CRA, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data da realização 
da respectiva Assembleia de Titulares de CRA, pelo seu Valor Nominal Unitário, ou 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da Remuneração devida até a 
data do efetivo resgate, calculadas pro rata temporis, a partir da Data de 
Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, 
utilizando para tanto a última Taxa DI divulgada. 
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CLÁUSULA VII -  EVENTOS DE AVALIAÇÃO 

 
7.1. São considerados eventos de avaliação (“Eventos de Avaliação”) quaisquer das 
seguintes ocorrências, enquanto perdurarem seus efeitos: 
 
(a) caso a Emissora deixe de efetuar o pagamento integral da Amortização Programada; 
 
(b) inobservância pelo Agente Fiduciário, Servicer, Custodiante e/ou por qualquer das 
Cedentes de seus respectivos deveres e obrigações, que não gere uma Amortização 
Extraordinária ou Resgate Antecipado, desde que o respectivo evento, a critério exclusivo 
da Emissora, (i) possa afetar negativamente a boa ordem financeira, operacional ou legal 
do Programa de Securitização, e os direitos e as prerrogativas dos Titulares de CRA, e (ii) 
não seja regularizado no prazo de 3 (três) Dias Úteis contado do recebimento, pelo Agente 
Fiduciário, pelo Servicer, pelo Custodiante ou pela respectiva Cedente, de comunicação 
enviada pela Emissora, informando-o(a) de sua ocorrência;  
 
(c) inobservância pelo Banco Arrecadador de suas obrigações relativas ao envio dos 
Boletos de Cobrança aos Clientes e transferência de valores nos termos do Contrato de 
Cobrança Bancária, desde que o respectivo evento, a critério exclusivo da Emissora, (i) 
possa afetar negativamente a boa ordem financeira, operacional ou legal do Programa de 
Securitização, e os direitos e as prerrogativas dos Titulares de CRA, e (ii) não seja sanado 
no prazo assinalado no Contrato de Cobrança Bancária, caso aplicável; 
 
(d) inobservância pelo Agente Cobrador Judicial de suas obrigações, inclusive aquelas 
definidas no Contrato de Cobrança, caso aplicável, desde que o respectivo evento, a critério 
exclusivo da Emissora, (i) possa afetar negativamente a boa ordem financeira, operacional 
ou legal do Programa de Securitização, e os direitos e as prerrogativas dos Titulares de 
CRA, e (ii) não seja sanado no prazo assinalado no Contrato de Cobrança, caso aplicável; 
 
(e) caso a Agência de Classificação de Risco não divulgue a atualização trimestral da 
classificação de risco referente aos CRA Seniores por prazo igual ou superior a 60 
(sessenta) dias, em razão de evento imputável às Cedentes, à Emissora, ao Agente 
Fiduciário ou à qualquer outro terceiro; 
 
(f) amortização dos CRA Subordinados em desacordo com os procedimentos definidos 
neste Termo; 
 
(g) resilição de qualquer dos Documentos da Operação por qualquer Pessoa, sem que 
outra(s) Pessoa(s) assuma(m) integralmente as atribuições ali estabelecidas e tal vacância 
possa, a exclusivo critério da Emissora, afetar negativamente a boa ordem financeira, 
operacional ou legal do Programa de Securitização, e os direitos e prerrogativas dos 
Titulares de CRA; 
 
(h) caso (1) a Razão de Garantia e/ou a Relação Mínima deixem de ser atendidas e (2) 
tal evento não seja sanado nos termos da Cláusula 9 deste Termo; 
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(i) caso o Índice de Liquidez deixe de ser atendido durante 5 (cinco) Dias Úteis 
consecutivos ou alternados, durante o período de 45 (quarenta e cinco) dias imediatamente 
anterior à última data de apuração do Índice de Liquidez; 
 
(j) caso o valor do Fundo de Despesas não atenda ao disposto na Cláusula 10.7 em 2 
(duas) Datas de Verificação consecutivas; 
 
(k) caso os Boletos de Cobrança não permitam: (i) a captação dos pagamentos; (ii) a 
identificação de quais Créditos do Agronegócio pertencem à Emissora ou à respectiva 
Cedente; e/ou (iii) o direcionamento dos pagamentos dos Créditos do Agronegócio, 
acolhidos pelo Banco Arrecadador, em beneficio, conforme o caso, da Emissora ou da 
respectiva Cedente; 
 
(l) caso o Índice de Créditos do Agronegócio Inadimplidos apurado pelo Servicer em 2 
(duas) Datas de Verificação consecutivas, seja superior ao disposto na tabela abaixo:  
 

Créditos do Agronegócio 
Inadimplidos por faixa de atraso 
(dias) 

Limite do % de 
Inadimplência 

entre 31 e 60 4,5% 
entre 61 e 90 2,5% 
acima de 90 1,5% 

 
(m) qualquer evento que implique transferência direta do Controle da respectiva Cedente 
a Pessoa que não seja a Monsanto Co. e/ou qualquer uma de suas Afiliadas , observado que 
este item não se aplica a operações, inclusive Reorganizações Societárias: (i) indiretas; 
e/ou (ii) que envolvam o controle da Monsanto Co. e/ou de qualquer das controladoras, 
diretas ou indiretas, da respectiva Cedente; 
 
(n) caso se tome conhecimento de erro ou incorreção em quaisquer das declarações 
prestadas por qualquer das Cedentes nas Cláusulas 4.1 e 4.1.1 do Contrato de Cessão, que 
possa, de forma justificada, afetar negativamente a boa ordem financeira, operacional ou 
legal do Programa de Securitização, e os direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA, e 
desde que tal situação não possa, de forma justificada, em prazo acordado entre as 
respectivas partes, ser sanada pela respectiva Cedente; 
 
(o) existência de evidências de que qualquer das Cedentes tenha oferecido à Emissora 
Direitos Creditórios do Agronegócio em desacordo com as declarações por esta prestadas 
nas Cláusulas 4.1 e 4.1.1 do Contrato de Cessão; 
 
(p) caso quaisquer das alterações à Política de Concessão de Crédito e/ou à Política de 
Cobrança, informadas pelas Cedentes à Emissora, nos termos do Contrato de Cessão, 
possa, de forma justificada, afetar negativamente, a boa ordem financeira, operacional ou 
legal do Programa de Securitização, e os direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA, e 
desde que tal situação não possa, de forma justificada, em prazo acordado entre as 
respectivas partes, ser sanada pela respectiva Cedente;  
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(q) criação de novos impostos, taxas ou contribuições, elevação das alíquotas já 
existentes ou modificação de suas bases de cálculo, que possa, de forma justificada, afetar 
negativamente a boa ordem financeira, operacional ou legal do Programa de Securitização e 
os direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA; 
 
(r) o inadimplemento de qualquer Cedente e/ou de qualquer de suas Pessoas 
controladas, no cumprimento de qualquer operação de natureza financeira em que qualquer 
das Pessoas acima referidas seja parte, independentemente da efetiva declaração de 
vencimento antecipado ou início de qualquer procedimento de cobrança judicial ou 
extrajudicial, e/ou tenha sido declarado o vencimento antecipado de qualquer das 
operações financeiras acima referidas, cujo valor unitário ou total de principal seja superior 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, excetuados 
os que tenham sido objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus 
efeitos; 
 
(s) protesto de títulos emitidos por qualquer Cedente e/ou qualquer sociedade sob 
Controle direto das Cedentes ou sacados contra qualquer Cedente e/ou qualquer de suas 
Pessoas controladas, cujo valor unitário ou total seja superior a R$15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas exceto se, no prazo legal, tiver sido 
validamente comprovado à Emissora que o(s) protesto(s) foi(ram): (i) cancelado(s) ou 
suspenso(s); (ii) efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros; ou (iii) garantido(s) por 
garantia(s) aceita(s) em juízo; 
 
(t) caso seja ajuizada contra qualquer Cedente e/ou qualquer sociedade sob Controle 
direto das Cedentes qualquer ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de 
quantia certa, incluindo as execuções fiscais, cujo valor seja superior a R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), salvo se contra tal decisão judicial a respectiva Cedente e/ou 
qualquer sociedade sob Controle direto de qualquer das Cedentes tempestivamente 
interpuser recurso ou medida judicial com efeito suspensivo ou a respectiva Cedente e/ou 
sociedade sob Controle direto das Cedentes que tenha garantido o pagamento em juízo;  
 
(u) ocorrência de arresto, penhora ou sequestro de bens da respectiva Cedente e/ou de 
qualquer sociedade sob Controle direto das Cedentes em valor superior a R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), considerado individualmente ou em conjunto, salvo se contra tal 
decisão judicial a respectiva Cedente e/ou qualquer sociedade sob Controle direto de 
qualquer das Cedentes tempestivamente interpuser recurso ou medida judicial com efeito 
suspensivo ou a respectiva Cedente e/ou qualquer de suas Pessoas controladas tenha 
garantido o pagamento em juízo; 
 
(v) caso ocorra a concessão de qualquer medida cautelar, incluindo a medida cautelar 
fiscal de que trata a Lei Federal nº 8.397/92, que possa impor restrição à cessão de Direitos 
Creditórios do Agronegócio à Emissora, salvo se contra tal decisão judicial a respectiva 
Cedente ou qualquer de suas Pessoas controladas tempestivamente interpuser recurso ou 
medida cautelar com efeito suspensivo, ou a respectiva Cedente ou qualquer de suas 
Pessoas controladas tenha garantido o pagamento em juízo; 
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(w) descumprimento, por qualquer Cedente e/ou por qualquer de suas Pessoas 
controladas, de qualquer de suas respectivas obrigações estabelecidas no Contrato de 
Cessão e/ou nos demais Documentos da Operação, que não seja um Evento de Avaliação ou 
um Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, desde que o respectivo evento, (i) de 
forma justificada, possa afetar negativamente a boa ordem financeira, operacional ou legal 
do Programa de Securitização, e os direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA; e (ii) não 
seja regularizado ou justificado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis ou outro prazo que venha a 
ser acordado pelas respectivas partes, contado do recebimento, pela respectiva Cedente 
e/ou por qualquer de suas Pessoas controladas, de comunicação enviada pela Emissora, 
informando-a de sua ocorrência; 
 
(x) caso o somatório do valor de face dos Créditos do Agronegócio objeto de recompra 
pelas Cedente nos últimos 12 (doze) meses seja, em qualquer Data de Verificação, superior 
a 6% (seis por cento) do montante de Créditos do Agronegócio cedidos à Emissora em tal 
período; 
 
(y) caso a Emissora deixe de realizar os procedimentos de contratação de operações de 
Contratos de Opção de Compra IDI, nos termos definidos na Cláusula 3.23 acima, e tais 
procedimentos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias; ou 
 
(z) caso o somatório do valor de face dos Créditos do Agronegócio pagos pela respectiva 
Cedente à Emissora em razão da ocorrência de quaisquer Condições Resolutivas da Cessão, 
no período de 90 (noventa) dias imediatamente anteriores a cada Data de Verificação, seja 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do Patrimônio Separado na respectiva Data de 
Verificação. 
 
7.2. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, os quais são considerados 
fatos relevantes para efeito de comunicação aos Titulares de CRA, a Emissora: (i) 
suspenderá imediatamente o pagamento da amortização dos CRA; (ii) suspenderá os 
procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais; (iii) 
convocará, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que constatar sua 
ocorrência, ou do término do prazo de cura sem que o respectivo Evento de Avaliação tenha 
sido sanado, se aplicável, uma Assembleia Geral para que os Titulares de CRA Seniores 
sobre a realização ou não de Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRA, 
na forma da Cláusula 8, abaixo. 
 
7.2.1. Caso seja deliberado, na referida Assembleia Geral, a Amortização Extraordinária ou 
o Resgate Antecipado dos CRA, a Emissora, independentemente de realização de nova 
Assembleia Geral, deverá (i) comunicar tal fato aos Titulares de CRA ausentes da referida 
Assembleia Geral; e, automaticamente, (ii) iniciar os procedimentos de Amortização 
Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRA nos termos da Cláusula 8 abaixo. 
 
7.2.2. A Amortização Extraordinária ou o Resgate Antecipado não será decretado se, na 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, (i) Titulares de CRA em Circulação representando, no 
mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação presentes na Assembleia Geral decidirem 
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por não realizar a Amortização Extraordinária ou o Resgate Antecipado; ou (ii) os trabalhos 
forem suspensos para deliberação em data posterior. 
 
7.2.3. Em caso de (i) não ser aprovado o exercício da faculdade prevista na Cláusula 
7.2.2.(i) acima; ou (ii) não instalação, em segunda convocação, das respectivas 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA referidas na Cláusula 7.2 acima, a Emissora deverá, 
imediatamente, realizar (i) o Resgate Antecipado, caso o somatório dos recebimentos 
perfizer um montante suficiente para resgatar integralmente os CRA Seniores, sendo certo 
que se após o resgate integral dos CRA Seniores não houver montante suficiente para 
resgatar os CRA Subordinados, o resgate de tais CRA Subordinados poderá ser realizado 
mediante entrega de Créditos do Agronegócio a título de dação em pagamento; ou (ii) a 
Amortização Extraordinária, caso o somatório dos recebimentos não perfizer um montante 
suficiente para resgatar integralmente os CRA Seniores. 
 
7.3. Adicionalmente, mediante a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, os 
Titulares de CRA poderão deliberar, em Assembleia Geral, que a Emissora deverá notificar, 
de acordo com os termos do modelo do Anexo IX deste Termo, cada um dos Clientes, nos 
termos do artigo 290 do Código Civil, dizendo que os respectivos Créditos do Agronegócio 
foram cedidos pelas respectivas Cedentes à Emissora, nos termos do Contrato de Cessão. 
 
7.4. Caso a Assembleia Geral de Titulares de CRA delibere que o Evento de Avaliação não 
acarretará em Amortização Extraordinária ou o Resgate Antecipado, a Emissora deverá dar 
prosseguimento às rotinas ordinárias do Programa de Securitização. 
 
CLÁUSULA VIII -  AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO DOS 
CRA 

 
8.1. Os valores recebidos na Conta Centralizadora em razão dos pagamentos 
descritos abaixo deverão ser investidos em Aplicações Financeiras Permitidas até que haja a 
aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, a Amortização Extraordinária ou 
o Resgate Antecipado: 
 
(a) recebimento, pela Emissora, na Conta Centralizadora, de valores correspondentes ao 
pagamento dos Créditos do Agronegócio, se for o caso, observado o disposto nas Cláusulas 
8.2 e 8.3 abaixo; 
 
(b) recebimento, pela Emissora, na Conta Centralizadora, de valores eventualmente 
recuperados em decorrência da cobrança extrajudicial e/ou judicial de Créditos do 
Agronegócio Inadimplidos, observado o disposto nas Cláusulas 8.2 e 8.3 abaixo;  
 
(c) recebimento, pela Emissora, de quaisquer valores resultantes dos investimentos em 
Aplicações Financeiras Permitidas, todos depositados na Conta Centralizadora; e 
 
(d) recebimento, pela Emissora, na Conta Centralizadora, de quaisquer outros valores. 
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8.2. Os CRA poderão ser amortizados extraordinariamente, de forma parcial 
(“Amortização Extraordinária”), ou resgatados antecipadamente, de forma total (não sendo 
permitido resgate antecipado parcial) (“Resgate Antecipado”), nas seguintes hipóteses, 
observada a Ordem de Alocação de Recursosdos Pagamentos nos termos da Cláusula 
4.1(cc) acima: 
 
(a) não utilização, pela Emissora, até a Data Limite de Aquisição de Direitos Creditórios 
do Agronegócio Adicionais, dos recursos depositados na Conta Centralizadora e/ou aplicados 
em Aplicações Financeiras Permitidas na Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 
Adicionais; 
 
(b) verificação de declaração de Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado, na 
forma da Cláusula 7 acima; e 
 
(c) verificação de qualquer evento listado a seguir: 

 
(i) caso o Contrato de Cessão seja, por qualquer motivo, resilido; 
 
(ii) caso qualquer das Cedentes deixe de comunicar à Emissora e/ou ao Agente 

Fiduciário a ocorrência de um Evento de Avaliação que tenha conhecimento; 
 
(iii) caso os recursos necessários à realização dos procedimentos definidos na 

Cláusula 15 deste Termo não sejam tempestivamente colocados à disposição 
da Emissora, nos termos ali previstos; 

 
(iv) caso todas as Cedentes deixem de responder o Aviso de Desenquadramento 

e/ou não cumpram com o disposto nos termos da alínea “a” da Cláusula 9.1 
e, se aplicável, a Cláusula 13.5 deste Termo; ou 

 
(v) caso as Cedentes decidam exercer seu direito de interromper o Programa de 

Securitização. 
 
8.2.1. A Amortização Extraordinária prevista na Cláusula 8.1(a), acima, ocorrerá até o 5º 
(quinto) Dia Útil subsequente à Data Limite de Aquisição de Direitos Creditórios do 
Agronegócio Adicionais. 
 
8.3. O Resgate Antecipado somente poderá ser realizado caso o somatório do saldo de caixa 
com os investimentos em Aplicações Financeiras Permitidas perfizer um montante suficiente 
para resgatar integralmente os CRA Seniores.  
 
8.4. Os pagamentos de que trata esta cláusula serão alocados conforme Ordem de 
Pagamento definida na Cláusula 4.1(cc).  
 
8.5. Sem prejuízo do disposto acima, os CRA Subordinados poderão ser objeto de 
Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado, nas seguintes hipóteses, e 
exclusivamente nas datas de pagamento dos CRA Subordinados definidas no Anexo II: 
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(a) caso o valor dos CRA Subordinados supere o necessário para se manter a Razão de 
Garantia, os titulares dos CRA Subordinados poderão deliberar, em Assembleia Geral de 
Titilares de CRA Subordinados, sem necessidade de aprovação da Emissora ou dos Titulares 
de CRA Seniores, a Amortização Extraordinária dos CRA Subordinados até o montante 
necessário para se manter a Razão de Garantia, desde que, considerada pro forma a 
Amortização Extraordinária, sejam mantidas a Relação Mínima, o Índice de Liquidez e o 
Índice de Créditos do Agronegócio Inadimplidos; 
 
(b) caso existam recursos disponíveis no Patrimônio Separado após o pagamento do 
Resgate Antecipado dos CRA Seniores, tais recursos serão utilizados pela Emissora para 
Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRA Subordinados, cujo pagamento 
poderá ser realizado em moeda corrente nacional e/ou mediante a entrega de Créditos do 
Agronegócio, ainda que inadimplidos, a exclusivo critério da Emissora, por meio de 
procedimento adotado pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, para os ativos custodiados 
eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 
 
8.6. A Emissora comunicará aos Titulares de CRA sobre a Amortização Extraordinária ou 
do Resgate Antecipado nos termos da Cláusula 16 deste Termo de Securitização, ao Agente 
Fiduciário, e à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, com antecedência mínima de 2 (dois) Dias 
Úteis, com relação ao respectivo pagamento, informando: (a) o Resgate Antecipado ou o 
percentual do Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores que será objeto de Amortização 
Extraordinária; e (b) demais informações consideradas relevantes pela Emissora para 
conhecimento dos Titulares de CRA. 

 
CLÁUSULA IX -  DO REENQUADRAMENTO DA RAZÃO DE GARANTIA, DA RELAÇÃO 
MÍNIMA E DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

 
9.1. O Servicer deverá enviar às Cedentes, por meio eletrônico, no dia em que seja 
verificado que deixou de atender à Razão de Garantia e/ou a Relação Mínima e/ou ao Índice 
de Liquidez, um Aviso de Desenquadramento, o qual deverá ser respondido por cada 
Cedente, em conjunto ou separadamente, ao Servicer, impreterivelmente até o 5º (quinto) 
Dia Útil subsequente à data de seu recebimento. Quando do envio da resposta ao Aviso de 
Desenquadramento, cada Cedente, a seu exclusivo critério, deverá: 
 
(a) informar à Emissora e ao Servicer, após definição em conjunto com as demais 

Cedentes, a proporção de CRA Subordinados cuja subscrição será de sua 
responsabilidade, bem como a respectiva forma de integralização: se (i) em moeda 
corrente nacional, no mesmo Dia Útil, e/ou (ii) por meio da cessão de Direitos 
Creditórios do Agronegócio Adicionais, devendo a respectiva Cedente, neste último 
caso, enviar, concomitantemente, novo Layout à Emissora; ou 

 
(b) comunicar a decisão de interromper definitivamente o Programa de Securitização. 
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9.2. Na hipótese da alínea “a” acima, a integralização dos CRA Subordinados será 
realizada, de forma que, considerada, pro forma, o Patrimônio Separado ainda assim atenda 
aos parâmetros de Razão de Garantia, Relação Mínima e Índice de Liquidez. 
 
9.3. O Servicer elaborará mensalmente um relatório de monitoramento de todos os 
índices atribuídos à Emissora, tais como Razão de Garantia, Índice de Liquidez, Índice de 
Créditos do Agronegócio Inadimplidos, dentre outros. 
 

 9.3.1. O relatório mencionado na Cláusula 9.3 deverá ficar disponível à Emissora, 
aos investidores e à Agência de Classificação de Risco, para consulta, na sede do 
Servicer, cujo endereço está indicado na Cláusula 1.1 deste Termo de Securitização. 
O Servicer enviará referido relatório à Emissora, aos investidores e à Agência de 
Classificação de Risco, quando referido relatório for expressamente solicitado ao 
Servicer.  

 
CLÁUSULA X -  REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
SEPARADO 

 
10.1. Nos termos previstos pelas Lei 9.514 e Lei 11.076, a Emissora institui regime 
fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, sobre as Aplicações Financeiras Permitidas, 
bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora. 
 
10.2. Os Créditos do Agronegócio, objeto do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime 
Fiduciário ora instituído, são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir 
patrimônio distinto, que não se confunde com o da Emissora, destinando-se especificamente 
ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e 
manter-se-ão apartados entre si e do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate 
de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514.  
 
10.2.1. O Patrimônio Separado será composto pelos Créditos do Agronegócio e pelos 

valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. 
 
10.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os 

Titulares de CRA terão o direito de haverem seus créditos contra o patrimônio 
da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação do Patrimônio 
Separado. 

 
10.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado em razão dos eventos 

descritos na Cláusula 7, acima, não dará causa à declaração de sua quebra, 
cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral dos 
Titulares de CRA, conforme o caso, para deliberar sobre as normas de 
administração ou liquidação do respectivo Patrimônio Separado. 

 
10.3. Os créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão pelas obrigações inerentes aos 
CRA e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e 
respectivos custos e obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; (ii) 
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estão isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que não sejam 
os Titulares de CRA; e (iii) não são passíveis de constituição de outras garantias ou 
excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de 
Securitização. 
 
10.4. Todos os recursos oriundos dos créditos do Patrimônio Separado que estejam 
depositados na Conta Centralizadora deverão ser aplicados em Aplicações Financeiras 
Permitidas. 
 
10.5. O presente Termo de Securitização, seus respectivos anexos e eventuais 
aditamentos serão registrados para custódia no Custodiante em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de sua celebração, devendo a Emissora, portanto, entregar ao 
Custodiante 1 (uma) via original do Termo de Securitização observado o Contrato de 
Custódia. 
 
Administração do Patrimônio Separado 
 
10.6. Observado o disposto nesta Cláusula 10, a Emissora, em conformidade com a Lei 
9.514 e a Lei 11.076: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta 
Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) 
manterá o registro contábil independente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e 
publicará as respectivas demonstrações financeiras. 
 
10.6.1. A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causar por culpa, dolo, 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência, 
imprudência, imperícia ou administração temerária ou, ainda, por desvio de 
finalidade do Patrimônio Separado. 

 
10.6.2. A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração, calculada pro 

rata die se necessário.  
 
10.6.3. A Taxa de Administração será custeada diretamente pelo Fundo de Despesas, 

e será paga mensalmente, no mesmo dia da Data de Emissão dos CRA dos 
meses subsequentes, mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas. 
Caso não haja recursos suficientes no Fundo de Despesas para os 
pagamentos devidos, os Titulares de CRA, conforme o caso, arcarão com a 
respectiva Taxa de Administração, ressalvado o direito dos Titulares de CRA 
de em um segundo momento se reembolsarem com os recursos depositados 
no Fundo de Despesas.  

 
10.6.4. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem 

sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) 
ISS, (ii) PIS; e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de 
responsabilidade da fonte pagadora, bem como outros tributos que venham a 
incidir sobre a Taxa de Administração, sendo certo que serão acrescidos aos 
pagamentos valores adicionais, de modo que a Emissora receba os mesmos 
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valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados nesta 
Cláusula fosse incidente.  

 
10.6.5. O Patrimônio Separado ressarcirá a Emissora de todas as despesas razoáveis 

e comprovadamente incorridas no exercício de suas funções, tais como, sem 
se limitar, notificações, extração de certidões, contratação de especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares de CRA, 
publicações em geral, Formador de Mercado, transportes, alimentação, 
viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares 
de CRA ou para realizar os Créditos do Agronegócio. O ressarcimento a que se 
refere esta cláusula será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 
efetivação comprovada da despesa em questão.  

 
10.6.6. Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA ou reestruturação de 

suas características após a Emissão, será devido à Emissora, pelo Patrimônio 
Separado, caso a demanda seja originada pelos Titulares de CRA, 
remuneração adicional no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por homem-
hora de trabalho dedicado à (i) execução dos CRA, e/ou (ii) participação em 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA e a consequente implementação das 
decisões nelas tomadas, paga em 5 (cinco) dias após a comprovação da 
entrega, pela Securitizadora, de “relatório de horas” à parte que originou a 
demanda adicional.  

 
10.6.6.1. Entende-se por “reestruturação” a alteração de condições 

relacionadas (i) às condições essenciais dos CRA, tais como 
datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, Data 
de Vencimento, fluxos operacionais de pagamento ou 
recebimento de valores, carência ou covenants operacionais ou 
financeiros, e (ii) a Amortização Extraordinária dos CRA. 

 
10.6.6.2. O pagamento da remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá 

sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente 
contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles 
prestados pela Securitizadora. 

 
10.6.7. A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os 

Titulares de CRA, pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que 
houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de 
natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo 
grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória nº 
2.158-35. 

 
Fundo de Despesas 
 
10.7. As despesas abaixo listadas na Cláusula 15 10.7.1.1  deste Termo, se incorridas, 
serão arcadas mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas a ser constituído 
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conforme previsto nesta Cláusula, com recursos a serem transferidos para a Emissora na 
forma da Cláusula 10.7.1 e seguintes abaixo. 
 
10.7.1. Na data de integralização dos CRA, para os fins de pagamento das Despesas, 

a Emissora reterá na Conta Centralizadora uma parcela dos recursos 
recebidos em virtude da integralização dos CRA no valor de R$610.000,00 
(seiscentos e dez mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”). Os valores 
que compuserem o Fundo de Despesas serão contabilizados em subconta 
segregada do resto dos recursos em depósito na Conta Centralizadora. 

 
10.7.1.1. Comporão o Fundo de Despesas os seguintes recursos: 
 

(a) o Valor Mínimo do Fundo de Despesas (conforme definido abaixo); 
 
(b) as despesas estimadas pela Emissora com o pagamento de 

Amortização Programada e para pagamento de Remuneração dos CRA 
nos 90 dias subsequentes; 

 
(c) as despesas estimadas pela Emissora para aquisição dos Contratos de 

Opção de Compra IDI nos 90 dias subsequentes; e 
 
(d) as despesas com o Banco Arrecadador. 

 
 
10.7.1.2. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas 

venham a ser inferiores a R$30.000,00 (trinta mil reais) na Conta 
Centralizadora (“Valor Mínimo do Fundo de Despesas “), as despesas serão 
suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, os Titulares 
de CRA Subordinados serão solicitados, por escrito, pela Emissora a arcarem 
com tais despesas, bem como recompor o Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas. 

 
10.7.1.3. Caso, em algum momento, os Créditos do Agronegócio Inadimplidos atinjam 

um montante que fará com que os Titulares de CRA Subordinados não 
recebam a Remuneração dos CRA Subordinados e o Valor Nominal Unitário 
dos CRA Subordinados, os Titulares de CRA Seniores, reunidos em Assembleia 
dos Titulares de CRA Seniores, deverão deliberar (i) pela liquidação do 
Patrimônio Separado, ou (ii) se os Titulares de CRA Seniores arcarão com as 
referidas despesas, bem como recompor o Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas.  

 
10.7.1.4. Em última instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido 

saldadas na forma desta Cláusula serão acrescidas à dívida dos Créditos do 
Agronegócio e gozarão das mesmas garantias dos CRA, preferindo a estes na 
ordem de pagamento.  
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Custódia e Cobrança 
 
10.8. Para fins do disposto no item 9 do Anexo III à Instrução CVM 414, a Emissora 
declara que: 
 
(a) a custódia dos Documentos Comprobatórios será realizada pelo Custodiante, 

cabendo-lhe a guarda e conservação dos Documentos Comprobatórios que deram 
origem aos Créditos do Agronegócio; e 

 
(b) a arrecadação, o controle e a cobrança ordinária dos Créditos do Agronegócio são 

atividades que serão efetuadas pelo Banco Arrecadador, conforme estabelecidas no 
Contrato de Cobrança Bancária e o controle dos Créditos do Agronegócio é atividade 
que será efetuada pelo Servicer, conforme estabelecida no Contrato de Custódia.  

 
10.9. Com relação à administração dos Créditos do Agronegócio Inadimplidos, compete à 
Emissora diligenciar para que sejam tomadas todas as providências extrajudiciais e judiciais 
que se tornarem necessárias à cobrança dos Créditos do Agronegócio Inadimplidos, 
observando-se a Política de Cobrança, conforme Anexo VII. 
 
CLÁUSULA XI -  DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

 
11.1. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação 
aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Operação e nos 
Documentos Comprobatórios, a Emissora, neste ato declara que: 
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo 
com as leis brasileiras; 

 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 

celebração deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da Operação de 
que é parte, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui e lá previstas, 
tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 
(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 

Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
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(vi) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou 
outro tipo de investigação governamental que possa afetar a capacidade da Emissora 
de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação;  

 
(vii) nas exatas condições do Contrato de Cessão, é a legítima e única titular dos Créditos 

do Agronegócio;  
 
(viii) nas exatas condições do Contrato de Cessão, os Créditos do Agronegócio encontram-

se livres e desembaraçados de quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza 
pessoal, real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de 
qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo; 
e 

 
(ix) se obriga a observar e cumprir as leis contra prática de corrupção ou atos lesivos à 

administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846/13, o Decreto nº 
8.420/15 e, desde que aplicável, a U.S Foreign Corrupt Practice Act of 1977 (“Leis 
Anticorrupção”), bem como a adotar políticas e procedimentos internos para 
assegurar referido cumprimento com as Leis Anticorrupção; e 
 

(x) nos termos do item 15 do Anexo III da Instrução CVM 414, verificou, em conjunto 
com o Coordenador Líder e com o Agente Fiduciário, a legalidade e ausência de vícios 
da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, 
consistência, correção e suficiência das informações prestadas nos Prospectos e 
neste Termo de Securitização. 

 
11.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 
Emissora obriga-se, adicionalmente, a: 
 
(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil 

próprio e independente de suas demonstrações financeiras; 
 
(ii) informar todos os fatos relevantes acerca dos Créditos do Agronegócio, do 

Patrimônio Separado, da Emissão e da própria Emissora diretamente ao Agente 
Fiduciário, por meio de, publicação no jornal “O Estado de S. Paulo” (“Jornal”) bem 
como aos participantes do mercado, conforme aplicável, observadas as regras da 
CVM, imediatamente ou no prazo estabelecido pelas referidas regras, conforme o 
caso; 

 
(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre que 

solicitado: 
 

(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os seus demonstrativos 
financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, contendo inclusive notas 
explicativas do Patrimônio Separado, assim como de todas as informações 
periódicas e eventuais exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos ali 
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previstos, relatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser 
entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer 
meio, àquela autarquia; 

 
(b) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os documentos e informações, 

inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pelos Clientes e desde que por 
eles entregues, nos termos da legislação vigente; 

 
(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer 

documentos que lhe sejam razoavelmente solicitados, permitindo que o 
Agente Fiduciário, por meio de seus representantes legalmente constituídos e 
previamente indicados, tenham acesso aos seus livros e registros contábeis, 
bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e posição 
financeira referentes ao Patrimônio Separado; 

 
(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que forem publicados, cópias dos 

avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho 
de administração e da diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam 
o interesse dos Titulares de CRA; 

 
(e) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida 

pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de seu 
recebimento ou prazo inferior se assim exigido pelas circunstâncias; 

 
(f) mensalmente, extrato da Conta Centralizadora, comprovando o atendimento 

do Fundo de Despesas. 
 
(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 

relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria; 
 
(v) informar ao Agente Fiduciário, em até 3 (três) Dias Úteis de seu conhecimento, 

qualquer descumprimento pelos Clientes e/ou por eventuais prestadores de serviços 
contratados em razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de 
Securitização e dos demais Documentos da Operação; 

 
(vi) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo 

Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado o pagamento de todas as 
despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam 
necessárias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRA 
ou para a realização de seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea 
compreenderão, inclusive, as despesas relacionadas com: 

 
(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de 

Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por lei; 
 
(b) extração de certidões; 



 

JUR_SP - 24769595v825105557v1 34045.390771 JUR_SP - 24305829v5 34045.390771 
60 

 

 
(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 

alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 
 
(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser 

imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações 
devidas pela Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da 
Emissão, e/ou da legislação aplicável. 

 
(vii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM; 
 
(viii) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição 

financeira habilitada para a prestação do serviço de agente liquidante; 
 
(ix) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu 

estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu 
estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo 
do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares 
aplicáveis; 

 
(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 

Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

 
(xi) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, 

a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do 
homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, 
garantias e prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio 
Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses 
da comunhão dos Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de 
Securitização; 

 
(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador 

de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM 
às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os 
Princípios Fundamentais da Contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário 
o acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da Emissora; 

 
(xiv) manter: 
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(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 

 
(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na 

Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das 
Sociedades por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas 
regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem; 

 
(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, 

Estadual ou Municipal; e 
 
(d) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que eventualmente 

não estejam vinculados aos sistemas administrados pela CETIP e/ou 
BM&FBOVESPA; 

 
(xv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou 

por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA; 
 
(xvi) fornecer aos Titulares de CRA, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do 

recebimento da solicitação respectiva, informações relativas aos Créditos do 
Agronegócio; 

 
(xvii) caso entenda necessário e a seu exclusivo critério, substituir durante a vigência dos 

CRA um ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão, 
independentemente da anuência dos investidores por meio de Assembleia Geral de 
Titulares de CRA ou outro ato equivalente, desde que não prejudique no pagamento 
da Remuneração do CRA, conforme o caso, por outro prestador devidamente 
habilitado para tanto, a qualquer momento; 

 
(xviii) informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à 

realização do relatório anual, conforme Instrução CVM 28, que venham a ser 
solicitados pelo Agente Fiduciário e que não possa ser por ele obtidos de forma 
independente, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em 
até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na CVM; 

 
(xix) calcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o valor unitário dos CRA; 
 
(xx) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do 

Patrimônio Separado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência; 
 
(xxi) contratar instituição financeira habilitada para a prestação dos serviços de 

escriturador e liquidante dos CRA; e 
 
(xxii) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou 

por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA. 
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11.3. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória: 
 
(i) a elaboração de balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 
 
(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período; 
 
(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos 

Titulares de CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário; e 
 
(iv) elaboração de relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do 

Patrimônio Separado, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos 
e as condições deste Termo de Securitização.  

 
11.4. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações ora 
prestadas ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, incluindo, sem 
limitação, os Titulares de CRA, ressaltando que analisou diligentemente os documentos 
relacionados com os CRA, tendo contratado assessor legal para a elaboração de opinião 
legal para verificação de sua legalidade, legitimidade, existência, exigibilidade, validade, 
veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e suficiência das informações 
disponibilizadas aos investidores e ao Agente Fiduciário, declarando que os mesmos 
encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel forma e substância descritos 
pela Emissora neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. 
 
CLÁUSULA XII -  DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

 
12.1. A Emissora nomeia e constitui, como Agente Fiduciário, a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., acima qualificada, que, neste ato, aceita a nomeação 
para, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, da Instrução CVM 414 e do presente Termo 
de Securitização, representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da 
comunhão dos Titulares de CRA.  
 
12.2. O Agente Fiduciário declara que: 
 
(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e 

condições; 
 
(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com 

suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 
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(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

 
(v) verificou a legalidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente Termo 

de Securitização, incluindo a aquisição dos Créditos do Agronegócio; 
 
(vi) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da 

Lei das Sociedades por Ações, por analogia; 
 
(vii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no 

artigo 10 da Instrução da CVM 28, por analogia; 
 
(viii) não possui qualquer relação com a Emissora ou com os Clientes que o impeça de 

exercer suas funções de forma diligente;  
 
(ix) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 10 da Instrução CVM 

28, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do 
agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, 
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha 
atuar na qualidade de agente fiduciário; 

 
(x) a verificação pelo Agente Fiduciário a respeito da veracidade das declarações e 

informações prestadas pela Emissora e pelas Cedentes, se deu por meio das 
informações fornecidas pelas partes, sendo certo que o Agente Fiduciário não 
conduziu nenhum procedimento de verificação independente ou adicional da 
veracidade das declarações ora apresentadas, com o que os Titulares de CRA ao 
subscreverem ou adquirirem os CRA declaram-se cientes e de acordo; 

 
(xi) se obriga a observar e cumprir as leis contra prática de corrupção ou atos lesivos à 

administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção, bem como a 
adotar políticas e procedimentos internos para assegurar referido cumprimento com 
as Leis Anticorrupção; 
 

(xii) nos termos do item 15 do Anexo III da Instrução CVM 414, verificou, em conjunto 
com o Coordenador Líder e com a Emissora, a legalidade e ausência de vícios da 
Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações prestadas nos Prospectos e neste Termo de 
Securitização. 

 
12.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste 
Termo de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no 
cargo até (i) a Data de Vencimento; ou (ii) sua efetiva substituição pela Assembleia Geral 
de Titulares de CRA. 
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12.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Instrução 
CVM 28, por analogia: 
 
(i) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

 
(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando a 

atuação da Emissora na gestão do Patrimônio Separado; 
 
(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de impedimento; 
 
(iv) conservar em boa guarda, toda a escrituração, correspondência e demais papeis 

relacionados com o exercício de suas funções; 
 
(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas 

neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais 
omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

 
(vi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 

obrigatórias pela Emissora, alertando os Titulares de CRA acerca de eventuais 
omissões ou inverdades constantes de tais informações; 

 
(vii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 

modificações nas condições dos CRA; 
 
(viii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se 
localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora; 

 
(ix) solicitar, quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia Geral 

de Titulares de CRA, auditoria extraordinária na Emissora, a custo do Patrimônio 
Separado ou dos próprios Titulares de CRA; 

 
(x) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Titulares de CRA, na forma da 

Cláusula 13, abaixo; 
 
(xi) comparecer às Assembleias Gerais de Titulares de CRA a fim de prestar as 

informações que lhe forem solicitadas; 
 
(xii) elaborar anualmente o relatório destinado aos Titulares de CRA, nos termos do artigo 

68, § 1º, b da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as 
seguintes informações referentes à Emissora, conforme o caso, 
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exemplificativamente, nos termos da Instrução CVM 28 ou qualquer outra que vier a 
substituí-la: 

 
(a) eventual omissão ou inverdade, de que tenha conhecimento, contida nas 

informações divulgadas ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória 
prestação de informações; 

 
(b) alterações estatutárias ocorridas no período; 
 
(c) comentários sobre as demonstrações financeiras, enfocando os indicadores 

econômicos, financeiros e de estrutura de capital; 
 
(d) posição da distribuição ou colocação dos CRA no mercado; 
 
(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento da Remuneração 

dos CRA, conforme o caso, realizados no período, bem como aquisições e 
vendas de CRA efetuadas pela Emissora; 

 
(f) constituição e aplicações de fundos para amortização dos CRA, quando for o 

caso; 
 
(g) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da emissão 

de CRA, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da 
Emissora, das Cedentes; 

 
(h) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 
 
(i) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora neste Termo de 

Securitização; 
 
(j) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente 

fiduciário; 
 
(xiii) colocar o relatório de que trata o inciso anterior à disposição dos Titulares de CRA no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da 
Emissora, ao menos nos seguintes locais: 

 
(a) na sede da Emissora; 
 
(b) no seu escritório ou no local por ela indicado; 
 
(c) na CVM; 
 
(d) nas bolsas de valores, quando for o caso; e 
 
(e) na instituição que liderou a colocação dos CRA. 
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(xiv) publicar, nos órgãos da imprensa onde a Emissora deva efetuar suas publicações, 

anúncio comunicando aos Titulares de CRA que o relatório se encontra à sua 
disposição nos locais indicados no acima; 

 
(xv) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora; 
 
(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(xvii) notificar os Titulares de CRA, se possível individualmente, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, de qualquer inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Cedentes, de 
obrigações assumidas nos Documentos da Emissão, indicando o local em que 
fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de igual teor deve 
ser enviada: 

 
(a) à CVM; 
 
(b) às câmaras de liquidação onde os CRA estejam registrados; e 
 
(c) ao Banco Central do Brasil, quando se tratar de instituição por ele autorizada 

a funcionar. 
 
(xviii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 

Titulares de CRA, bem como à realização dos Créditos do Agronegócio, vinculados ao 
Patrimônio Separado caso a Emissora não o faça; 

 
(xix) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração do Patrimônio Separado; 
 
(xx) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação, total ou 

parcial, do Patrimônio Separado, conforme aprovado em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA; 

 
(xxi) manter os Titulares de CRA informados acerca de toda e qualquer informação que 

possa vir a ser de seu interesse, inclusive, sem limitação, com relação a ocorrência 
de um Evento de Avaliação, Amortização Extraordinária, Resgate Antecipado e/ou 
Evento de Liquidação do Patrimônio Separado; 

 
(xxii) convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA nos casos previstos neste Termo de 

Securitização, incluindo, sem limitação, na hipótese de insuficiência dos bens do 
Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de administração ou liquidação do 
Patrimônio Separado, bem como a nomeação do liquidante, caso aplicável; 
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(xxiii) confirmar o valor unitário de cada CRA a ser calculado, diariamente, pela Emissora, 
disponibilizando-o aos Titulares de CRA, por meio eletrônico, através de comunicação 
direta e/ou através do seu website; e  

 
(xxiv) fornecer, uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares de CRA e extinto o Regime 

Fiduciário, à Emissora declaração de encerramento de suas obrigações de 
administração do Patrimônio Separado, no prazo de 3 (três) Dias Úteis. 

 
12.4.1. O relatório descrito na Cláusula 12.4 (xii) acima deverá ficar disponível à 

Emissora, aos investidores e à Agência de Classificação de Risco, para consulta, 
na sede do Agente Fiduciário, cujo endereço está indicado na Cláusula 1.1 deste 
Termo de Securitização. O Agente Fiduciário enviará referido relatório à Emissora, 
aos investidores e à Agência de Classificação de Risco, quando referido relatório 
for expressamente solicitado ao Agente Fiduciário.  

 
12.5. O Agente Fiduciário receberá da Emissora, com recursos do Fundo de Despesas, nas 
mesmas datas dos períodos subsequentes até o resgate total dos CRA. Serão parcelas 
anuais de R$30.000,00 (trinta mil reais), sendo a primeira parcela devida 5 (cinco) Dias 
Úteis após a assinatura deste Termo de Securitização e as demais parcelas devidas na 
mesma data dos anos subsequentes até a Data de Vencimento dos CRA, observada a 
Ordem de Alocação de Pagamentos.  
 
12.5.1. A remuneração definida na cláusula acima continuará sendo devida, mesmo 

após o vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando 
em nome dos Titulares de CRA, remuneração esta que será devida 
proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário. Caso a 
Emissora, com recursos do Fundo de Despesas não efetue os pagamentos 
devidos, os Titulares de CRA arcarão com sua remuneração, ressalvado seu 
direito de num segundo momento se reembolsarem com a Emissora. 

 
12.5.2. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas, se for o 

caso, anualmente, de acordo com a variação acumulada do IGP-M ou, na sua 
falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, 
a partir da data de pagamento da primeira parcela da remuneração devida ao 
Agente Fiduciário, até as datas de pagamento de cada parcela da mencionada 
remuneração, calculadas pro rata die se necessário. 

 
12.5.3. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que 

incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais 
como: (i) ISS, (ii) PIS; (iii) COFINS; e (iv) quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, nas alíquotas 
vigentes nas datas de cada pagamento.  

 
12.6. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou de reestruturação das 
condições dos CRA após a Emissão, bem como participação em reuniões ou conferências 
telefônicas, assembleias gerais presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário, 
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adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado à (i) execução dos Créditos do Agronegócio, (ii) comparecimento em reuniões 
formais e/ou virtuais ou conferências telefônicas com a Emissora e/ou com os Titulares de 
CRA; (iii) implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos; e (iv) 
assessoria aos Titulares de CRA, pagas 5 (cinco) Dias Úteis após comprovação da entrega, 
pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas” à Emissora. Entende-se por reestruturação 
das condições dos CRA os eventos relacionados à alteração (i) eventuais garantias, se 
houver, e dos Créditos do Agronegócio, (ii) prazos de pagamento e remuneração e (iii) 
condições relacionadas ao vencimento antecipado, bem como validação (iv) de assembleias 
gerais presenciais e/ou virtuais e aditamentos aos documentos da operação. Os eventos 
relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA. No caso 
de celebração de aditamentos ao Termo de Securitização, serão devidas ao Agente 
Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado a tais alterações. 
 
12.7. Os tributos incidentes sobre a remuneração serão acrescidos às parcelas nas datas 
de pagamento bem como as parcelas constantes nesta proposta serão atualizadas pelo IGP-
M, a partir da Data de Integralização dos CRA. 
 
12.8. As remunerações incluem os serviços a serem prestados pela equipe técnica do 
Agente Fiduciário, bem como, a participação em Assembleias Gerais de Titulares de CRA e 
reuniões de credores. 
 
12.9. As remunerações do Agente Fiduciário não incluem as despesas com viagens, 
estadias, transporte e publicação necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, 
durante ou após a implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia 
aprovação. Não estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, com recursos do 
Fundo de Despesas, despesas com especialistas, tais como auditoria no âmbito dos CRA e 
assessoria legal ao Agente Fiduciário em caso de inadimplemento dos CRA. As eventuais 
despesas razoáveis e comprovadamente incorridas, depósitos e custas judiciais, bem como 
indenizações, decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do 
exercício de sua função ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão 
igualmente suportadas pelos Titulares de CRA. Tais despesas incluem honorários 
advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos 
Titulares de CRA e ressarcidas pela Emissora, com recursos do Fundo de Despesas. 
 
12.10. As despesas incorridas pelo Agente Fiduciário para resguardar os interesses dos 
Titulares de CRA deverão ser suportadas pela Emissora, com recursos do Patrimônio 
Separado, nos termos da Cláusula 10.7. Tais despesas incluem os gastos com honorários 
advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de 
ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações intentadas contra ele no 
exercício de sua função, desde que relacionadas à solução da inadimplência, ou ainda que 
lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares de CRA.  
 
12.10.1. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 

sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares de CRA, 
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bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na 
hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento 
destas por um período superior a 10 (dez) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário 
solicitar garantia prévia dos Titulares de CRA para cobertura do risco da 
sucumbência. 

 
12.11. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até 
que um novo Agente Fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento 
temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, 
devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer 
desses eventos, uma Assembleia Geral de Titulares de CRA, para que seja eleito o novo 
Agente Fiduciário. 
 
12.11.1. A Assembleia Geral de Titulares de CRA a que se refere a Cláusula anterior 

poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por 
Titulares de CRA que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRA 
Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não ocorrer até 8 (oito) dias antes do 
termo final do prazo referido na Cláusula 12.11 acima, caberá à Emissora efetuá-la.  

 
12.11.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM e 

à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na Instrução 
CVM 28. 

 
12.12. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação 
de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, 
reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA convocada na forma prevista pela 
Cláusula 13 abaixo. 
 
12.13. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, 
atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de 
Securitização. 
 
12.14. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de 
aditamento ao presente Termo de Securitização. 
 
12.15. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do Patrimônio 
Separado, incluindo, mas não se limitando a, casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos 
ou defender interesses dos Titulares de CRA, devendo para tanto: 

 
(i) declarar, observadas as condições do Termo de Securitização, antecipadamente 

vencidos os CRA e cobrar seu principal e acessórios; 
 
(ii) executar os Créditos do Agronegócio, aplicando o produto no pagamento, integral ou 

proporcional, dos Titulares de CRA; 
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(iii) tomar qualquer providência necessária para que os Titulares de CRA realizem seus 

créditos; e 
 
(iv) representar os Titulares de CRA em processos de liquidação, declaração de 

insolvência, pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial e pedido de 
falência formulado por terceiros em relação à Emissora. 

 
12.15.1. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção 

das medidas contempladas nos incisos acima se, convocada a Assembleia Geral de 
Titulares de CRA, conforme o caso, estas assim o autorizar por deliberação da 
unanimidade dos Titulares de CRA em Circulação. Na hipótese do inciso “(iv)”, será 
suficiente a deliberação da maioria dos Titulares de CRA em Circulação. 

 
12.16. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRA e a Emissora pelos 
prejuízos que lhes causar por culpa, dolo, descumprimento de disposição legal, 
regulamentar ou deste Termo de Securitização, negligência, imprudência, imperícia ou 
administração temerária. 
 
CLÁUSULA XIII -  ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA  

 
13.1. Regra Geral. Os Titulares de CRA Seniores e os Titulares de CRA Subordinados 
poderão, a qualquer tempo, reunir-se, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Titulares de CRA (“Assembleia Geral de Titulares de CRA”), computando-se em separado os 
Titulares de CRA Seniores e os Titulares de CRA Subordinados, para fins de quóruns de 
convocação, instalação de deliberação. 
 
13.2. Convocação. A Assembleia Geral de Titulares de CRA poderá ser convocadas 
pelo: (i) Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) por Titulares de CRA que representem 
5% (cinco por cento), no mínimo, conforme o caso; ou (iv) pela CVM. 
 
13.2.1. A convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA se dará mediante anúncio 

publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a 
Emissora costuma efetuar suas publicações, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais 
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e 
deste Termo de Securitização. Independentemente das formalidades legais de 
convocação, será considerada regular a assembleia a que comparecerem 100% 
(cem por cento) dos Titulares de CRA. 

 
13.2.2. As Assembleias Gerais de Titulares de CRA deverão ser realizadas em prazo 

mínimo de 20 (vinte) dias, contados da data da primeira publicação da 
respectiva convocação. A Assembleia Geral de Titulares de CRA em segunda 
convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a 
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data da publicação do edital da respectiva convocação, caso não tenha sido 
instalada a primeira convocação. 

 
13.2.3. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRA, no âmbito de sua competência, 

observados os quóruns estabelecidos neste Termo de Securitização, serão 
existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os Titulares 
de CRA, independentemente de terem comparecido à suas respectivas 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA ou do voto proferido nas respectivas 
Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

 
13.3. Quórum de Instalação e Mesa Diretora. A Assembleia Geral de Titulares de CRA 
se instalará, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum. A presidência da Assembleia Geral de Titulares de CRA caberá ao Titular 
de CRA em Circulação eleito pelos demais Titulares de CRA em Circulação ou àquele que for 
designado pela CVM. 
 
13.4. Quórum de Deliberação. Nas deliberações da assembleia, a cada CRA em 
Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Titular de CRA ou não. 
Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.5. abaixo, exceto se de outra forma disposto neste 
Termo de Securitização, as alterações nas características e condições dos CRA e da Emissão 
deverão ser aprovadas por Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a 
maioria simples dos Titulares de CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia 
Geral de Titulares de CRA, exceto deliberações relativas:  
 
(i) (a) a Remuneração dos CRA; (b) a taxa substitutiva da Taxa DI, em caso de 

Indisponibilidade da Taxa DI, nos termos da Cláusula 6.7.1.; (c) a Data de 
Pagamento de Juros Remuneratórios; (d) ao prazo de vencimento dos CRA; (e) aos 
valores e datas de amortização do principal dos CRA; ou (f) desta alínea; as quais 
somente poderão ser aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em 
Circulação que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA 
em Circulação e em segunda convocação por Titulares de CRA em Circulação que 
representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação; e  

 
(ii) (a) aos Eventos de Avaliação estabelecidos neste Termo de Securitização; (b) a 

modificação dos quóruns de deliberação estabelecidos nesta Cláusula; (c) a alteração 
das obrigações adicionais da Emissora estabelecidas na Cláusula 11 deste Termo de 
Securitização; (d) a alteração das obrigações do Agente Fiduciário, estabelecidas na 
Cláusula 12 deste Termo de Securitização, desde que aprovada pelo Agente 
Fiduciário; ou (e) a alterações nos procedimentos aplicáveis às Assembleia Geral de 
Titulares de CRA, estabelecidas nesta Cláusula 13; as quais somente poderão ser 
aprovadas, em primeira ou segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação 
que representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. 

 
13.5. Deliberação dos Titulares de CRA Subordinados. Sem prejuízo do disposto na 
Cláusula 13.4. acima, e respeitados os quóruns estabelecidos neste Termo de Securitização, 
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deverão ser deliberadas em Assembleia Geral de Titulares de CRA Subordinados e somente 
serão aprovadas caso haja a concordância da maioria dos presentes dos de Titulares de CRA 
Subordinados, as matérias que versem sobre as alterações das características, vantagens, 
direitos e obrigações dos CRA Subordinados, incluindo as matérias: 
 
(i) que impliquem alterações (a) na Taxa de Desconto, (b) dos Critérios de Elegibilidade, 

(c) para a inclusão de outra Pessoa na qualidade de cedente de Direitos Creditórios 
do Agronegócio Adicionais que seja concorrente das Cedentes e/ou suas Afiliadas ou 
ponha em risco seu interesse legítimo ou posição comercial, (d) dos Eventos de 
Avaliação, (e) dos Eventos de Amortização Extraordinária, (f) desta alínea, (g) das 
regras de transferência de CRA Subordinados, (h) na Razão de Garantia, na Relação 
Mínima ou no Índice de Liquidez, (i) das regras ou dos montantes aplicáveis ao 
Fundo de Despesas, e/ou (j) que objetivem a criação de novas classes de CRA 
Subordinados; 
 

(ii) (a) a Remuneração dos CRA; (b) a taxa substitutiva da Taxa DI, em caso de 
Indisponibilidade da Taxa DI, nos termos da Cláusula 6.7.1.; (c) a Data de 
Pagamento de Juros Remuneratórios; (d) ao prazo de vencimento dos CRA; (e) aos 
valores e datas de amortização do principal dos CRA, e/ou (f) alterações nos 
procedimentos aplicáveis às Assembleia Geral de Titulares de CRA, estabelecidas 
nesta Cláusula 13; 
 

(iii) a Amortização Extraordinária dos CRA Subordinados até o percentual necessário para 
se manter a Razão de Garantia, desde que, considerada pro forma a Amortização 
Extraordinária, sejam mantidas a Relação Mínima e o Índice de Liquidez; e 
 

(iv) mediante a ocorrência da situação estabelecida na Cláusula 9.3 acima, sobre a 
integralização de novos CRA Subordinados por meio da cessão de Direitos Creditórios 
do Agronegócio Adicionais, de modo que o valor dos CRA não se torne superior ao 
valor dos Créditos do Agronegócio e a Razão de Garantia, a Relação Mínima e o 
Índice de Liquidez sejam observados. 

 
13.5.1. A Assembleia Geral de Titulares de CRA Subordinados, estabelecida no item (ii) 

da Cláusula 13.5.acima se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de Titulares de CRA Subordinados que representem, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA Subordinados e, em segunda convocação, com qualquer 
quórum. A presidência da Assembleia Geral de Titulares de CRA Subordinados 
caberá ao Titular de CRA Subordinados eleito pelos demais Titulares de CRA 
Subordinados, se aplicável. 

 
13.5.2. A aprovação das matérias indicadas na alínea (ii) da Cláusula 13.5. acima, 

conforme previsto na Cláusula 13.4 (i) deste Termo de Securitização, dependerá 
da concordância dos titulares de ambas as Séries, respeitados os quóruns 
previstos para cada Série de CRA. 
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13.5.2. Uma vez deliberada a matéria tratada na Cláusula 13.5 acima, este Termo de 
Securitização deverá ser aditado, de modo a ajustar a quantidade dos CRA 
Subordinados. 

 
13.6. O Agente Fiduciário deverá comparecer à(s) Assembleia(s) Geral(is) de Titulares 
de CRA e prestar aos Titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas. Será 
facultada a presença dos representantes legais da Emissora na(s) a(s) Assembleia(s) 
Gerai(s) de Titulares de CRA. 
 
13.7. Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral de Titulares de CRA realizar-se-
á na sede da Emissora. Quando houver de efetuar-se em outro local, os avisos de 
convocação indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá 
realizar-se fora da cidade onde se situa a sede da Emissora. 
 
13.8. Os Titulares de CRA desde já concordam que este Termo de Securitização e os 
demais Documentos da Operação poderão ser alterados independentemente de Assembleia 
Geral de Titulares de CRA, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento de exigências das autoridades competentes, de normas legais 
ou regulamentares, devendo ser providenciada tal alteração, conforme o caso, no prazo 
máximo de 30 (trinta) Dias Úteis, contado da divulgação do fato aos Titulares de CRA, a 
qual será feita na forma de aviso, nos termos da Cláusula 16.2., abaixo. 
 
CLÁUSULA XIV -  LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 
14.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado poderá ensejar a assunção imediata, pelo Agente Fiduciário, da administração do 
Patrimônio Separado, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar 
em até 2 (dois) Dias Úteis uma Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre a 
forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, 
conforme o caso: 
 
(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; 

 
(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 

elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 
 
(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 
 
(iv) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstas nos 

instrumentos celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como 
Agente Fiduciário, Agente Liquidante, Servicer, Custodiante e Escriturador, desde 
que, comunicada para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça nos prazos 
previstos no respectivo instrumento aplicável; 
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(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do 
Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais 
de 5 (cinco) dias, contados da notificação formal e comprovadamente realizada pelo 
Agente Fiduciário à Emissora; e 

 
(vi) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização, após eventual período de cura 
expressamente previsto, que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja 
recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela 
imputado, de forma comprovada. O prazo ora estipulado será contado de notificação 
formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora. 
 

14.2. A Assembleia Geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 14.1 acima, 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 
 
14.2.1. Caso a Assembleia Geral de Titulares de CRA a que se refere a Cláusula 14.2 

acima não seja instalada, o Agente Fiduciário deverá liquidar o Patrimônio Separado 
conforme o caso. 

 
14.3. A Assembleia Geral de Titulares de CRA convocada para deliberar sobre qualquer 
Evento de Liquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria absoluta dos votos dos 
Titulares de CRA em Circulação, sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, 
total ou parcial, do Patrimônio Separado, conforme o caso. 
 
14.4. A Assembleia Geral de Titulares de CRA prevista na Cláusula 14.1 acima, deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do edital relativo à 
primeira convocação que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora 
em que a assembleia será realizada. Na hipótese de não instalação da assembleia em 
primeira convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo 
edital que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 
assembleia será realizada em segunda convocação. A referida assembleia não poderá ser 
realizada, em segunda convocação, em prazo inferior a 8 (oito) dias, contados da data em 
que foi publicado o segundo edital. Ambas as publicações previstas nesta cláusula serão 
realizadas na forma prevista pela Cláusula 13 acima.  
 
14.5. Em referida Assembleia Geral de Titulares de CRA, os Titulares de CRA deverão 
deliberar: (i) pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual 
deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do 
Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de outra instituição administradora, fixando, 
em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como sua 
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remuneração. O liquidante será a Emissora, caso esta não tenha sido destituída da 
administração do Patrimônio Separado. 
 
14.6. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência, em 
dação em pagamento, dos Créditos do Agronegócio ao Agente Fiduciário (ou à instituição 
administradora cuja contratação seja aprovada pelos Titulares de CRA, na Assembleia Geral 
de Titulares de CRA prevista na Cláusula acima), na qualidade de representante dos 
Titulares de CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora 
decorrente dos CRA.  
 
14.6.1. Na hipótese da Cláusula 14.1, acima, e destituída a Emissora, caberá ao 

Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora (i) administrar os créditos 
do Patrimônio Separado, (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para 
a realização dos Créditos do Agronegócio, (iii) ratear os recursos obtidos entre os 
Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, observado o disposto neste Termo de 
Securitização, e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos do Agronegócio 
eventualmente não realizados aos Titulares de CRA, na proporção de CRA detidos por 
cada um, observada a Ordem de Alocação dos Pagamentos.  

 
14.7. A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada ao Patrimônio 
Separado, nos termos do parágrafo 3o do artigo 11 da Lei 9.514, não havendo qualquer 
outra garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora. 
 
CLÁUSULA XV -  DESPESAS DO PATRIMÔNIO SEPARADO  

 
15.1. Serão de responsabilidade da Emissora, exclusivamente com os recursos do 
Patrimônio Separado, em adição aos pagamentos de Amortização Programada, 
Remuneração dos CRA e demais Despesas:  
 
(i) as despesas com a gestão, realização e administração do Patrimônio Separado e na 

hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o 
pagamento da respectiva Taxa de Administração; 
 

(ii) despesas com a formatação e disponibilização dos Prospectos e dos materiais 
publicitários de divulgação do aviso ao mercado, do Anúncio de Início e do Anúncio 
de Encerramento no contexto da Emissão, na forma da regulamentação aplicável; 

 
(iii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão (exceto 

despesas incorridas com os assessores legais da Emissão até o momento da 
liquidação dos CRA), tais como instituição custodiante e registrador dos documentos 
que representem os Créditos do Agronegócio, escriturador, agente liquidante, 
câmaras de liquidação onde os CRA estejam registrados para negociação, conforme 
aplicável; 
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(iv) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou 
fiscais relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os 
interesses dos Titulares de CRA e realização do Patrimônio Separado; 

 
(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares 
de CRA e a realização dos créditos do Patrimônio Separado; 

 
(vi) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais 

prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, em razão do exercício de suas funções nos 
termos deste Termo de Securitização; 

 
(vii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 

encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 
 
(viii) despesas com registros e movimentação perante a ANBIMA, CVM, CETIP, 

BM&FBOVESPA, Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, 
conforme o caso, da documentação societária da Emissora relacionada aos CRA, a 
este Termo de Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem como de 
eventuais aditamentos aos mesmos; 

 
(ix) despesas com a publicação de atos societários da Emissora e necessárias à 

realização de Assembleias Gerais de Titulares de CRA, na forma da regulamentação 
aplicável; 

 
(x) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 
eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 
Patrimônio Separado; 

 
(xi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 

extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam 
atribuídos à Emissora; 

 
(xii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

Patrimônio Separado; 
 
(xiii) despesas para aquisição de Contratos de Opção de Compra IDI, nos termos da 

Cláusula 3.23 deste Termo; e 
 
(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de 

Securitização. 
 
15.2. Constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA, que não incidem no 
Patrimônio Separado, os tributos previstos na Cláusula 17 abaixo. 
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15.3. Além das Despesas acima listadas, quaisquer despesas extraordinárias que possam 
ser incorridas pela Emissora, no âmbito da Oferta, e que possa ser superior ao valor 
depositado no Fundo de Despesas deverão observar as regras das Cláusulas 10.7.1.1 e 
10.7.1.2 deste Termo. 
 
CLÁUSULA XVI -  COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 
16.1. Quaisquer notificações, cartas e informações entre as Partes deverão ser 
encaminhadas, da seguinte forma: 
 

Para a Emissora: 
 
Octante Securitizadora S.A. 
Rua Beatriz, n.º 226 
São Paulo, SP 
05445-040 – São Paulo / SP 
At.: Malcolm Mello Filho / 
Guilherme Muriano 
Telefone: (11) 3060-5250 
E-mail: mmello@octante.com.br / 
gmuriano@octante.com.br / 
cramonsanto@octante.com.br  

Para o Agente Fiduciário: 
 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 
Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, 
grupo 205 
22640-100 – Rio de Janeiro/ RJ 
At.: Antonio Amaro / Monique Garcia 
Telefone: (21) 3514-0000 
Fax: (21) 3514-0099 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

  
Para o Servicer: 
 
Oliveira Trust Servicer S.A. 
Avenida das Américas, nº 500, 
Bloco 13, sala 205, condomínio 
Downtown, Barra da Tijuca - Rio 
de Janeiro/ RJ 
At.: Alan Russo Najman 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: 
ger1.fundos@oliveiratrust.com.br  
 

Para o Custodiante 
 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 
Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, 
grupo 205 
22640-100 – Rio de Janeiro/ RJ 
At.: Luiz Eduardo Zago  
Telefone: (21) 3514-0000 
Fax: (21) 3514-0099 
E-mail: sqclient@oliveiratrust.com.br 

 
16.1.1. As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob 

protocolo ou com “Aviso de Recebimento” expedido pelo correio ou ainda por 
telegrama enviado aos endereços acima; e (ii) por fax ou correio eletrônico serão 
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja 
confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo 
remetente). Os originais serão encaminhados para os endereços acima em até 5 
(cinco) dias após o envio da mensagem. 
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16.1.2. A mudança, por uma Parte, de seus dados deverá ser por ela comunicada por 
escrito à outra Parte. 

 
16.1.3. Nos termos deste Termo de Securitização, toda e qualquer notificação a ser 

enviada às Cedentes, deverá ser enviada da seguinte forma: 
 

Para a Mobras: 
 
Monsanto do Brasil Ltda. 
Avenida das Nações Unidas, 12.901 – 
Torre Norte, 7º e 8º andares, São 
Paulo – SP, CEP 04578-000 
At.: Sr. Vinicius Guidotti | Sr. 
Eduardo Moraes 
Telefone: (11) 3383-8398 | (55) (11) 
3383-8089 
E-mail: 
vinicius.p.guidotti@monsanto.com | 
eduardo.e.moraes@monsanto.com 

Para a Monsoy: 
 
Monsoy Ltda. 
Avenida das Nações Unidas, 12.901 – 
Torre Norte, 7º andar, conjunto N-701, 
sala A, CEP 04578-000, São Paulo – SP  
At.: Sr. Vinicius Guidotti | Sr. Eduardo 
Moraes 
Telefone: (11) 3383-8398 | (11) 3383-
8089 
E-mail: vinicius.p.guidotti@monsanto.com 
| eduardo.e.moraes@monsanto.com 

 
16.2. Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem 
a envolver interesses dos Titulares de CRA, com exceção do Aviso ao Mercado, do Anúncio 
de Início e do Anúncio de Encerramento, deverão ser veiculados, na forma de aviso, no 
jornal “O Estado de S. Paulo”, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização 
de qualquer publicação em até 2 (dois) dias antes da sua ocorrência. 
 
16.3.  A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar 
todos os Titulares de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões, desde que comprovados ao Agente Fiduciário. O disposto nesta Cláusula 
não inclui “atos e fatos relevantes”, que deverão ser divulgados na forma prevista na 
Instrução da CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada.  
 
16.4. O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento serãoforam 
divulgados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, 
da CVM, da BM&FBOVESPA e da CETIP, sendo que, destes, somente o Aviso ao Mercado 
seráfoi publicado no jornal “Valor Econômico”, em 16 de setembro de 2016, nos termos do 
artigo 54-A da Instrução CVM 400. 
 
16.5. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações 
Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA XVII -  TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES  

 
17.1. Os Titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas 
neste Termo de Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu 
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investimento em CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação 
específica à qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que não o imposto de 
renda eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em 
transações com CRA. 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

 

Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo do 
investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 
361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, 
fundos de investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 
arrendamento mercantil, ou investidor estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de 
renda (IRPJ) devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado 
em cada período de apuração, uma vez que a totalidade do resultado positivo deverá ser 
computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.  
 
Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 
10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que 
exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; já alíquota 
da CSLL, para pessoas jurídicas em geral, corresponde a 9% (nove por cento) , sendo que 
para as pessoas jurídicas financeiras e entidades equiparadas a alíquota foi majorada para 
20% (vinte por cento) no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de 
dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso 
das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 17% (dezessete por cento) para o 
período entre 1º de outubro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% 
(quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA 
auferidos por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão 
sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento) e 4%, respectivamente.  
 



 

JUR_SP - 24769595v825105557v1 34045.390771 JUR_SP - 24305829v5 34045.390771 
80 

 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de 
retenção do IRRF. 
 
Não obstante a isenção de IRRF, com o advento da Lei 13.169, a alíquota da CSLL aplicável 
às instituições financeiras e entidades equiparadas foi majorada para 20% (vinte por cento) 
até 31 de dezembro de 2018, com produção de efeitos a partir de 1º de setembro de 2015. 
Como resultado, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA por essas entidades, 
via de regra, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional 
de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 20% (vinte por cento) no período 
compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze 
por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota 
da CSLL é de 17% (dezessete por cento) para o período entre 1º de outubro de 2015 e 31 
de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro 
de 2019. As carteiras de fundos de investimentos (exceto fundos imobiliários) estão, em 
regra, isentas de imposto de renda.  
 
Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 
rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à 
Contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, podendo haver exceções. 
 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 
3º, inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil (“RFB”), 
expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 1.585 de 31 de agosto 
de 2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos 
CRA. 
 
Pessoas jurídicas isentas do IRPJ/CSL terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no 
artigo 76, II, da Lei 8.981. As entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto 
na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 
8.981, com a redação dada pela Lei 9.065, de 20 de junho de 1955. 
 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoa jurídica residentes, domiciliados ou com 
sede no exterior que investirem em CRA de acordo com as normas previstas na Resolução 
CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). 
Exceção é feita para o caso de investidor pessoa jurídica residente em jurisdição de 
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tributação favorecida1, assim definidas como as localidades que não tributam a renda ou 
que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento, ou 17%, no caso das 
jurisdições que atendam aos padrões internacionais de transparência previstos na IN RFB 
1.530), hipótese em que seria verificada a incidência do IRRF sobre rendimentos 
decorrentes do investimento em CRA tendo por base a aplicação de alíquotas regressivas 
que variam de 22,5% a 15% (nos termos informados acima para as pessoas jurídicas 
brasileiras em geral). 
 
Rendimentos e ganhos de capital obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no exterior em investimento em CRA são isentos de tributação, inclusive no 
caso de investidores residentes em jurisdição de tributação favorecida. 
 
Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou 
balcão organizado por investidores pessoa jurídica residentes no exterior, cujo investimento 
seja realizado em acordo com as disposições da Resolução CMN 4.373 e que não estejam 
localizados em jurisdição de tributação favorecida, regra geral, são isentos de tributação. 
Por outro lado, os ganhos de capital obtidos por investidores pessoa jurídica localizados em 
jurisdição de tributação favorecida como resultado da alienação de CRA ficam sujeitos à 
tributação exclusiva pelo IRRF, com base na aplicação de alíquotas regressivas que variam 
de (22,5% a 15%, conforme informado acima). 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) 

 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados 
nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela 
Resolução CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações 
de câmbio relacionadas aos investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do 
IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e no retorno dos recursos, conforme dispõe o 
Decreto 6.306, e alterações posteriores. Registre-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após esta eventual 
alteração.  
 

Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários (“IOF/Títulos”) 

 
As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. A alíquota do IOF/Títulos, contudo, pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 
cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  
 
CLÁUSULA XVIII -  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

                                                 
1 No entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas jurisdições de tributação favorecida as 

localidades listadas no artigo 1º da IN RFB 1.037, de 04 de junho de 2010. 
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18.1. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitização e seus anexos (i) 
são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os 
excluam; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou 
parcial, de qualquer direito decorrente do presente Termo não implicará novação da 
obrigação ou renúncia ao respectivo direito por seu titular nem qualquer alteração aos 
termos deste Termo. 
 
18.2. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) 
não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, 
modificação, redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou 
imunidade de qualquer das Partes. 
 
18.3. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários. 
 
18.4. Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se 
realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) por Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização; e (ii) pela 
Emissora, exceto as decorrentes de leis, da regulação, erros materiais e exigências da CVM. 
 
18.5. É vedada a promessa ou cessão, por qualquer das Partes, dos direitos e obrigações 
aqui previstos, sem expressa e prévia concordância da outra Parte. 
 
18.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão 
todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, 
em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, 
produza o mesmo efeito. 
 
18.7. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade 
nas deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer 
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 
Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisões. Não será ainda, 
sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão 
sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
18.8. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser 
compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do 
mercado de capitais brasileiro. 
 
18.9. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação, até o primeiro Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um dia que 
não seja considerado um Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem 
pagos. 
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CLÁUSULA XIX -  FORO 

 
19.1. As Partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como 
competente para dirimir toda e qualquer disputa decorrente do presente Termo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Termo em 3 (três) 
vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

São Paulo, [•]13 de [•]outubro de 2016 
 

(o restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
 

OMT
Realçar

OMT
Realçar
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

 
Data: [••••]13 de [••••] de [••••].outubro de 2016. 

 
1 -  Número da Nota Fiscal Eletrônica / Identificação do títulos emitidos ou de 

responsabilidade das Cedentes. 
2 -  Cliente (CNPJ/MF) (CPF/MF) / Cedente (CNPJ/MF). 
3 -  Data de Vencimento Original do Crédito do Agronegócio. 
4 -  Valor Nominal do Crédito do Agronegócio (R$). 
5 -  Preço de Aquisição do Crédito do Agronegócio (R$). 
6 -  Taxa de Atualização de Encargos do Cliente (base 360 dias) / Taxa de 

Atualização de Encargos da Cedente (base 360 dias). 
 

1 2 3 4 5 6 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Total:      

 

1. NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

2. CLIENTE 
CNPJ/CPF 

3. DATA DE VENCIMENTO 
ORIGINAL DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO 

4. VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO (R$) 

5. PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 
ENCARGOS DO 

CLIENTE (BASE 360 
DIAS) 

0063281-10 37031044000199 19/04/2017 126.500,00            
115.044,99  

21,70% 

0061113-10 37031044000199 19/05/2017 296.086,40            
264.903,84  

21,70% 

0061116-10 37031044000199 19/05/2017 65.000,00              
58.154,48  

21,70% 

0062234-10 37031044000199 22/05/2017 152.592,00            
136.298,42  

21,70% 

0062235-10 37031044000199 22/05/2017 152.592,00            
136.298,42  

21,70% 

0063332-10 03734155000140 22/05/2017 254.313,60            
227.158,32  

21,70% 

0063331-10 03734155000140 22/05/2017 117.331,20            
104.802,72  

21,70% 

0063286-10 03734155000140 22/05/2017 156.952,80            
140.193,58  

21,70% 

00071470-5 89842686000171 05/05/2017 146.430,00            
132.012,98  

21,70% 

00070146-5 89842686000171 05/05/2017 7.669,90                 
6.914,75  

21,70% 

00070751-5 89842686000171 05/05/2017 155.722,00            
140.390,12  

21,70% 

00070765-5 89842686000171 05/05/2017 71.286,50              
64.267,86  

21,70% 

00070766-5 89842686000171 05/05/2017 15.572,20              
14.039,01  

21,70% 

00070767-5 89842686000171 05/05/2017 11.189,20              
10.087,55  

21,70% 

00071471-5 89842686000171 05/05/2017 109.822,50              
99.009,74  

21,70% 

OMT
Realçar



 

 

1. NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

2. CLIENTE 
CNPJ/CPF 

3. DATA DE VENCIMENTO 
ORIGINAL DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO 

4. VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO (R$) 

5. PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 
ENCARGOS DO 

CLIENTE (BASE 360 
DIAS) 

00071930-5 89842686000171 05/05/2017 22.819,52              
20.572,78  

21,70% 

00071931-5 89842686000171 05/05/2017 15.216,25              
13.718,11  

21,70% 

00071932-5 89842686000171 05/05/2017 12.993,76              
11.714,44  

21,70% 

00071053-5 89842686000171 05/05/2017 36.607,50              
33.003,25  

21,70% 

00042409-1 89842686000171 05/05/2017 30.734,40              
27.708,39  

21,70% 

0063068-10 05578946895 20/03/2017 93.408,00              
86.351,25  

21,70% 

00071232-5 79038097000181 05/05/2017 80.396,49              
72.480,91  

21,70% 

00069353-5 79038097000181 05/05/2017 81.215,20              
73.219,02  

21,70% 

00072767-5 79038097000181 05/05/2017 13.072,60              
11.785,51  

21,70% 

00073440-5 79038097000181 05/05/2017 10.146,80                 
9.147,78  

21,70% 

00073340-5 79038097000181 05/05/2017 19.666,20              
17.729,93  

21,70% 

00071235-5 79038097000181 05/05/2017 27.406,00              
24.707,69  

21,70% 

00073251-5 79038097000181 05/05/2017 12.007,81              
10.825,56  

21,70% 

00073339-5 79038097000181 05/05/2017 65.554,00              
59.099,77  

21,70% 

00071821-5 79038097000181 05/05/2017 4.575,41                 
4.124,93  

21,70% 

0062578-10 79038097000181 20/05/2017 487.756,80            
436.150,34  

21,70% 

0062579-10 79038097000181 20/05/2017 192.960,00            
172.544,12  

21,70% 

0062584-10 79038097000181 20/05/2017 487.756,80            
436.150,34  

21,70% 

0062585-10 79038097000181 20/05/2017 29.971,20              
26.800,14  

21,70% 

0062588-10 79038097000181 20/05/2017 272.160,00            
243.364,47  

21,70% 

0062589-10 79038097000181 20/05/2017 101.616,00              
90.864,65  

21,70% 

0062594-10 79038097000181 20/05/2017 343.334,40            
307.008,36  

21,70% 

0062598-10 79038097000181 20/05/2017 184.396,80            
164.886,94  

21,70% 

0062599-10 79038097000181 20/05/2017 129.897,60            
116.153,96  

21,70% 

0062621-10 79038097000181 20/05/2017 248.140,80            
221.886,59  

21,70% 

0062620-10 79038097000181 20/05/2017 40.646,40              
36.345,86  

21,70% 

0062546-10 79038097000181 20/05/2017 53.251,20              
47.617,03  

21,70% 

0062550-10 79038097000181 20/05/2017 268.512,00            
240.102,45  

21,70% 

0062576-10 79038097000181 20/05/2017 248.140,80            
221.886,59  

21,70% 

0062577-10 79038097000181 20/05/2017 81.292,80              
72.691,72  

21,70% 

00070107-5 86791928000157 05/04/2017 26.261,50              
24.066,53  

21,70% 

00069615-5 86791928000157 05/04/2017 79.770,24              
73.102,94  

21,70% 

00068787-5 86791928000157 05/04/2017 43.515,48              
39.878,40  

21,70% 

00068385-5 86791928000157 05/04/2017 171.684,44            
157.334,84  

21,70% 

00068386-5 86791928000157 05/04/2017 416.245,56            
381.455,23  

21,70% 

00068387-5 86791928000157 05/04/2017 73.727,04              
67.564,84  

21,70% 

00068534-5 86791928000157 05/04/2017 68.878,50              
63.121,55  

21,70% 

00068535-5 86791928000157 05/04/2017 545.203,50            
499.634,70  

21,70% 

00068780-5 86791928000157 05/04/2017 108.742,91              
99.654,04  

21,70% 

00069617-5 86791928000157 05/05/2017 34.892,40              
31.457,01  

21,70% 



 

 

1. NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

2. CLIENTE 
CNPJ/CPF 

3. DATA DE VENCIMENTO 
ORIGINAL DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO 

4. VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO (R$) 

5. PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 
ENCARGOS DO 

CLIENTE (BASE 360 
DIAS) 

00070097-5 86791928000157 05/05/2017 16.336,65              
14.728,20  

21,70% 

00070098-5 86791928000157 05/05/2017 4.950,50                 
4.463,09  

21,70% 

00069616-5 86791928000157 05/05/2017 124.591,16            
112.324,32  

21,70% 

00069610-5 86791928000157 05/05/2017 52.269,00              
47.122,77  

21,70% 

00069611-5 86791928000157 05/05/2017 69.784,80              
62.914,02  

21,70% 

00070106-5 86791928000157 05/05/2017 75.505,50              
68.071,48  

21,70% 

00069614-5 86791928000157 05/05/2017 13.944,15              
12.571,25  

21,70% 

00069609-5 86791928000157 05/05/2017 8.677,80                 
7.823,41  

21,70% 

00069608-5 86791928000157 05/05/2017 20.241,60              
18.248,68  

21,70% 

00070728-5 86791928000157 05/05/2017 51.422,25              
46.359,38  

21,70% 

00071245-5 86791928000157 05/05/2017 61.719,60              
55.642,89  

21,70% 

00071247-5 86791928000157 05/05/2017 3.791,60                 
3.418,29  

21,70% 

00071248-5 86791928000157 05/05/2017 20.478,35              
18.462,12  

21,70% 

00069077-5 86791928000157 05/05/2017 318.810,67            
287.421,61  

21,70% 

00071627-5 86791928000157 05/05/2017 34.073,10              
30.718,37  

21,70% 

00072568-5 86791928000157 05/05/2017 65.059,80              
58.654,22  

21,70% 

00072857-5 86791928000157 05/05/2017 11.357,70              
10.239,46  

21,70% 

00069078-5 86791928000157 05/05/2017 195.390,00            
176.152,54  

21,70% 

00072858-5 86791928000157 05/05/2017 12.133,12              
10.938,53  

21,70% 

00072859-5 86791928000157 05/05/2017 9.555,70                 
8.614,88  

21,70% 

00073357-5 86791928000157 05/05/2017 88.975,62              
80.215,37  

21,70% 

00073564-5 86791928000157 05/05/2017 105.763,50              
95.350,37  

21,70% 

00074306-5 86791928000157 05/05/2017 54.518,98              
49.151,22  

21,70% 

0059798-10 02676351000142 16/04/2017 259.200,00            
236.114,64  

21,70% 

0059789-10 02676351000142 16/04/2017 43.200,00              
39.352,44  

21,70% 

0059788-10 02676351000142 16/04/2017 259.200,00            
236.114,64  

21,70% 

0059799-10 02676351000142 16/04/2017 43.200,00              
39.352,44  

21,70% 

0059648-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059650-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059647-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059651-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059656-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059844-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059837-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059834-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059733-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059732-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059696-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059657-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059695-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 
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0059658-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059659-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059660-10 02676351000142 17/04/2017 43.200,00              
39.330,98  

21,70% 

0059661-10 02676351000142 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

00043805-1 93993855000141 05/12/2016 13.273,92              
12.994,50  

21,70% 

00043803-1 93993855000141 05/01/2017 103.250,74              
99.382,35  

21,70% 

00043794-1 93993855000141 05/05/2017 139.711,44            
125.955,91  

21,70% 

00043824-1 93993855000141 05/05/2017 148.948,56            
134.283,57  

21,70% 

0058510-10 78817897000138 20/01/2017 283.776,00            
270.918,14  

21,70% 

0058534-10 78817897000138 20/01/2017 144.816,00            
138.254,40  

21,70% 

0058536-10 78817897000138 20/01/2017 440.073,60            
420.133,91  

21,70% 

0059349-10 78817897000138 20/02/2017 441.086,40            
414.039,51  

21,70% 

0059348-10 78817897000138 20/02/2017 279.936,00            
262.770,66  

21,70% 

0059346-10 78817897000138 20/02/2017 136.339,20            
127.979,04  

21,70% 

0061085-10 78817897000138 20/03/2017 458.355,20            
423.727,57  

21,70% 

0060987-10 78817897000138 20/03/2017 193.344,00            
178.737,33  

21,70% 

0060954-10 78817897000138 20/03/2017 205.955,20            
190.395,78  

21,70% 

0062657-10 94544665000100 20/04/2017 36.672,00              
33.333,04  

21,70% 

00071967-5 86242393000165 05/12/2016 108.735,33            
106.446,42  

21,70% 

00071327-5 86242393000165 04/03/2017 67.452,85              
62.903,60  

21,70% 

00070532-5 86242393000165 05/03/2017 98.311,44              
91.630,98  

21,70% 

00070304-5 86242393000165 05/03/2017 39.895,20              
37.184,24  

21,70% 

00069834-5 86242393000165 05/03/2017 119.685,60            
111.552,72  

21,70% 

00017850-3 00647631000105 20/11/2016 103.680,00            
102.331,44  

21,70% 

00017851-3 00647631000105 20/11/2016 103.680,00            
102.331,44  

21,70% 

0058489-10 00647631000105 20/11/2016 103.872,00            
102.520,94  

21,70% 

0058513-10 00647631000105 20/11/2016 103.872,00            
102.520,94  

21,70% 

0058515-10 00647631000105 20/11/2016 103.872,00            
102.520,94  

21,70% 

00018034-3 00647631000105 17/04/2017 100.800,00              
91.772,28  

21,70% 

00018048-3 00647631000105 17/04/2017 311.616,00            
283.707,46  

21,70% 

00018067-3 00647631000105 17/04/2017 210.816,00            
191.935,18  

21,70% 

00018667-3 00647631000105 20/04/2017 143.424,00            
130.365,33  

21,70% 

00018710-3 00647631000105 20/04/2017 256.704,00            
233.331,25  

21,70% 

00018649-3 00647631000105 20/04/2017 143.424,00            
130.365,33  

21,70% 

00018851-3 00647631000105 20/04/2017 228.787,20            
207.956,26  

21,70% 

00018637-3 00647631000105 20/04/2017 91.680,00              
83.332,59  

21,70% 

00018638-3 00647631000105 20/04/2017 143.424,00            
130.365,33  

21,70% 

00018872-3 00647631000105 20/04/2017 228.787,20            
207.956,26  

21,70% 

00018864-3 00647631000105 20/04/2017 133.459,20            
121.307,82  

21,70% 

00042806-1 00647631000105 05/05/2017 73.141,20              
65.939,96  

21,70% 
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00017787-3 94813102000170 20/11/2016 204.288,00            
201.630,84  

21,70% 

00017786-3 94813102000170 20/11/2016 51.072,00              
50.407,71  

21,70% 

00017783-3 94813102000170 20/11/2016 40.857,60              
40.326,17  

21,70% 

00017760-3 94813102000170 20/11/2016 373.612,80            
368.753,24  

21,70% 

00017782-3 94813102000170 20/11/2016 265.766,40            
262.309,59  

21,70% 

00017763-3 94813102000170 20/11/2016 88.588,80              
87.436,53  

21,70% 

00017781-3 94813102000170 20/11/2016 88.588,80              
87.436,53  

21,70% 

00017780-3 94813102000170 20/11/2016 204.288,00            
201.630,84  

21,70% 

00017764-3 94813102000170 20/11/2016 204.288,00            
201.630,84  

21,70% 

00017777-3 94813102000170 20/11/2016 204.288,00            
201.630,84  

21,70% 

00017778-3 94813102000170 20/11/2016 204.288,00            
201.630,84  

21,70% 

00017779-3 94813102000170 20/11/2016 51.072,00              
50.407,71  

21,70% 

00017900-3 94813102000170 20/02/2017 201.984,00            
189.598,58  

21,70% 

00017899-3 94813102000170 20/02/2017 40.396,80              
37.919,72  

21,70% 

00017898-3 94813102000170 20/02/2017 507.110,40            
476.015,00  

21,70% 

00017901-3 94813102000170 20/02/2017 40.396,80              
37.919,72  

21,70% 

00017902-3 94813102000170 20/02/2017 201.984,00            
189.598,58  

21,70% 

00017903-3 94813102000170 20/02/2017 225.907,20            
212.054,84  

21,70% 

00017897-3 94813102000170 20/02/2017 40.396,80              
37.919,72  

21,70% 

00017896-3 94813102000170 20/02/2017 40.396,80              
37.919,72  

21,70% 

00017895-3 94813102000170 20/02/2017 201.984,00            
189.598,58  

21,70% 

00042916-1 90555202000192 05/02/2017 89.460,00              
84.664,37  

21,70% 

00042934-1 90555202000192 05/02/2017 111.867,00            
105.870,22  

21,70% 

00043157-1 90555202000192 05/02/2017 31.154,40              
29.484,33  

21,70% 

00043738-1 91921817000158 05/05/2017 131.126,00            
118.215,76  

21,70% 

00043617-1 91921817000158 05/05/2017 24.154,90              
21.776,69  

21,70% 

00041423-1 91921817000158 05/05/2017 23.435,85              
21.128,43  

21,70% 

00041807-1 91921817000158 05/05/2017 74.514,00              
67.177,60  

21,70% 

00042067-1 91921817000158 05/05/2017 91.023,00              
82.061,17  

21,70% 

00042605-1 91921817000158 05/05/2017 339,65                    
306,21  

21,70% 

00074195-5 91921817000158 05/05/2017 54.493,00              
49.127,80  

21,70% 

00043336-1 91921817000158 05/05/2017 75.050,40              
67.661,18  

21,70% 

00043337-1 91921817000158 05/05/2017 37.561,38              
33.863,21  

21,70% 

00043487-1 91921817000158 05/05/2017 9.339,98                 
8.420,40  

21,70% 

00043558-1 91921817000158 05/05/2017 55.385,19              
49.932,15  

21,70% 

00043506-1 91921817000158 05/05/2017 59.150,20              
53.326,46  

21,70% 

00043488-1 91921817000158 05/05/2017 19.459,68              
17.543,74  

21,70% 

00043433-1 88910252000107 01/05/2017 34.043,00              
30.758,28  

21,70% 

00041494-1 88910252000107 04/05/2017 55.856,00              
50.384,08  

21,70% 

00042158-1 88910252000107 05/05/2017 158.227,50            
142.648,94  

21,70% 
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00041569-1 90582990000106 05/01/2017 23.464,44              
22.585,32  

21,70% 

00041565-1 90582990000106 05/01/2017 14.281,44              
13.746,37  

21,70% 

00040262-1 90582990000106 05/02/2017 65.382,85              
61.877,91  

21,70% 

00017872-3 89051817000100 20/11/2016 121.497,60            
119.917,29  

21,70% 

00042215-1 89051817000100 05/05/2017 74.619,00              
67.272,26  

21,70% 

00042216-1 89051817000100 05/05/2017 172.219,40            
155.263,24  

21,70% 

00042217-1 89051817000100 05/05/2017 17.411,10              
15.696,86  

21,70% 

00042226-1 89051817000100 05/05/2017 20.217,06              
18.226,55  

21,70% 

00042413-1 89051817000100 05/05/2017 52.577,12              
47.400,55  

21,70% 

00043347-1 89051817000100 05/05/2017 128.848,00            
116.162,05  

21,70% 

00043349-1 89051817000100 05/05/2017 38.654,42              
34.848,63  

21,70% 

00043454-1 89051817000100 05/05/2017 14.764,95              
13.311,24  

21,70% 

00043560-1 89051817000100 05/05/2017 40.773,00              
36.758,62  

21,70% 

00043592-1 89051817000100 05/05/2017 76.523,00              
68.988,80  

21,70% 

00043714-1 89051817000100 05/05/2017 3.705,40                 
3.340,58  

21,70% 

00043749-1 89051817000100 05/05/2017 73.704,60              
66.447,89  

21,70% 

00043750-1 89051817000100 05/05/2017 27.667,00              
24.943,00  

21,70% 

00043830-1 89051817000100 05/05/2017 27.929,13              
25.179,32  

21,70% 

00043771-1 89051817000100 05/05/2017 37.786,47              
34.066,14  

21,70% 

00043770-1 89051817000100 05/05/2017 48.317,46              
43.560,28  

21,70% 

00042024-1 89051817000100 20/05/2017 38.613,00              
34.527,60  

21,70% 

00042935-1 89051817000100 20/05/2017 52.432,00              
46.884,50  

21,70% 

00042937-1 89051817000100 20/05/2017 443.778,84            
396.825,41  

21,70% 

00042941-1 89051817000100 20/05/2017 37.231,50              
33.292,27  

21,70% 

00018634-3 89051817000100 20/05/2017 191.376,00            
171.127,72  

21,70% 

00018802-3 89051817000100 20/05/2017 291.552,00            
260.704,73  

21,70% 

00018680-3 89051817000100 20/05/2017 225.024,00            
201.215,64  

21,70% 

00018213-3 89508485000132 20/11/2016 42.393,60              
41.842,19  

21,70% 

00018411-3 89508485000132 21/11/2016 42.393,60              
41.819,37  

21,70% 

00039740-1 89508485000132 05/12/2016 214.849,44            
210.326,81  

21,70% 

00041107-1 89508485000132 05/12/2016 120.961,80            
118.415,52  

21,70% 

00043184-1 89508485000132 05/12/2016 359,28                    
351,72  

21,70% 

00095119-4 89508485000132 05/12/2016 35.916,00              
35.159,96  

21,70% 

00043041-1 89508485000132 05/12/2016 72.344,00              
70.821,14  

21,70% 

00043561-1 89508485000132 05/12/2016 34.592,00              
33.863,83  

21,70% 

00043040-1 89508485000132 05/04/2017 94.975,32              
87.037,16  

21,70% 

00041511-1 89508485000132 04/05/2017 327.810,00            
295.696,16  

21,70% 

00039714-1 89508485000132 05/05/2017 26.621,28              
24.000,24  

21,70% 

00039716-1 89508485000132 05/05/2017 48.350,08              
43.589,69  

21,70% 

00041103-1 89508485000132 05/05/2017 88.880,40              
80.129,53  

21,70% 
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00041105-1 89508485000132 05/05/2017 26.166,12              
23.589,89  

21,70% 

00041112-1 89508485000132 05/05/2017 145.864,00            
131.502,71  

21,70% 

00041432-1 89508485000132 05/05/2017 234.150,00            
211.096,36  

21,70% 

00043740-1 89508485000132 05/05/2017 49.556,00              
44.676,88  

21,70% 

00095156-4 89508485000132 05/05/2017 146.523,28            
132.097,08  

21,70% 

00095118-4 89508485000132 05/05/2017 1.689,09                 
1.522,79  

21,70% 

00041769-1 89508485000132 05/05/2017 54.703,24              
49.317,34  

21,70% 

00041997-1 89508485000132 05/05/2017 18.783,00              
16.933,69  

21,70% 

00042352-1 89508485000132 05/05/2017 415.913,95            
374.964,42  

21,70% 

00042614-1 89508485000132 05/05/2017 29.668,80              
26.747,71  

21,70% 

00042615-1 89508485000132 05/05/2017 62.847,85              
56.660,06  

21,70% 

00043384-1 89508485000132 05/05/2017 42.277,85              
38.115,31  

21,70% 

00043385-1 89508485000132 05/05/2017 102.548,96              
92.452,32  

21,70% 

00043491-1 89508485000132 05/05/2017 56.310,00              
50.765,90  

21,70% 

00043492-1 89508485000132 05/05/2017 31.278,00              
28.198,47  

21,70% 

00018412-3 89508485000132 20/05/2017 46.425,60              
41.513,60  

21,70% 

00018861-3 89508485000132 22/05/2017 33.390,00              
29.824,66  

21,70% 

00018547-3 92646132000103 19/05/2017 89.779,20              
80.324,04  

21,70% 

00018546-3 92646132000103 19/05/2017 12.104,00              
10.829,26  

21,70% 

00018623-3 95021036000168 20/11/2016 402.192,00            
396.960,71  

21,70% 

00018583-3 95021036000168 20/11/2016 111.312,00            
109.864,17  

21,70% 

00018183-3 95021036000168 20/11/2016 15.004,80              
14.809,63  

21,70% 

00018182-3 95021036000168 20/11/2016 85.478,40              
84.366,59  

21,70% 

00018181-3 95021036000168 20/11/2016 270.086,40            
266.573,40  

21,70% 

00018163-3 95021036000168 20/11/2016 15.004,80              
14.809,63  

21,70% 

00018162-3 95021036000168 20/11/2016 85.478,40              
84.366,59  

21,70% 

00018161-3 95021036000168 20/11/2016 270.086,40            
266.573,40  

21,70% 

00018609-3 95021036000168 15/05/2017 502.272,00            
450.356,48  

21,70% 

00018619-3 95021036000168 15/05/2017 41.856,00              
37.529,71  

21,70% 

00018597-3 00744959000131 20/05/2017 244.896,00            
218.985,10  

21,70% 

00041479-1 03350862000132 04/05/2017 207.865,00            
187.501,55  

21,70% 

00042380-1 03350862000132 05/05/2017 43.623,81              
39.328,75  

21,70% 

00041808-1 03350862000132 05/05/2017 76.533,00              
68.997,81  

21,70% 

00041806-1 03350862000132 05/05/2017 27.100,80              
24.432,54  

21,70% 

00042010-1 03350862000132 05/05/2017 19.681,80              
17.743,99  

21,70% 

00042026-1 03350862000132 05/05/2017 115.818,31            
104.415,22  

21,70% 

00018340-3 03350862000132 19/05/2017 47.635,20              
42.618,46  

21,70% 

00018451-3 03350862000132 20/05/2017 95.270,40              
85.190,44  

21,70% 

00018806-3 03350862000132 22/05/2017 145.737,60            
130.175,92  

21,70% 

00018863-3 03350862000132 22/05/2017 184.992,00            
165.238,79  

21,70% 
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0059568-10 79658134000154 20/01/2017 192.384,00            
183.667,10  

21,70% 

0059572-10 79658134000154 20/01/2017 292.272,00            
279.029,18  

21,70% 

0059582-10 79658134000154 20/01/2017 192.384,00            
183.667,10  

21,70% 

0059586-10 79658134000154 20/01/2017 141.456,00            
135.046,64  

21,70% 

0059587-10 79658134000154 20/01/2017 115.430,40            
110.200,26  

21,70% 

0062050-10 79658134000154 20/03/2017 194.880,00            
180.157,29  

21,70% 

0061999-10 79658134000154 20/03/2017 194.880,00            
180.157,29  

21,70% 

0062008-10 79658134000154 20/03/2017 202.046,40            
186.782,28  

21,70% 

0062007-10 79658134000154 20/03/2017 43.369,56              
40.093,09  

21,70% 

0062975-10 79658134000154 20/04/2017 290.041,60            
263.633,48  

21,70% 

0062960-10 79658134000154 20/04/2017 197.760,00            
179.754,06  

21,70% 

0062009-10 79658134000154 20/04/2017 29.011,20              
26.369,75  

21,70% 

0062822-10 79658134000154 20/05/2017 29.433,60              
26.319,42  

21,70% 

00018364-3 93762342000120 20/05/2017 535.449,60            
478.797,07  

21,70% 

00018365-3 93762342000120 20/05/2017 15.715,20              
14.052,47  

21,70% 

00018385-3 93762342000120 20/05/2017 282.873,60            
252.944,54  

21,70% 

00018407-3 93762342000120 20/05/2017 330.403,20            
295.445,33  

21,70% 

00018023-3 89448757000156 17/04/2017 143.145,60            
130.325,38  

21,70% 

00041496-1 89448757000156 04/05/2017 34.179,20              
30.830,84  

21,70% 

00041497-1 89448757000156 04/05/2017 46.141,00              
41.620,81  

21,70% 

00041499-1 89448757000156 04/05/2017 24.906,30              
22.466,36  

21,70% 

00041500-1 89448757000156 04/05/2017 39.850,08              
35.946,18  

21,70% 

00041501-1 89448757000156 04/05/2017 34.602,75              
31.212,90  

21,70% 

00041904-1 89448757000156 05/05/2017 31.711,95              
28.589,70  

21,70% 

00041915-1 89448757000156 05/05/2017 24.664,85              
22.236,43  

21,70% 

00042066-1 89448757000156 05/05/2017 4.098,00                 
3.694,52  

21,70% 

00042068-1 89448757000156 05/05/2017 75.129,35              
67.732,36  

21,70% 

00042292-1 89448757000156 05/05/2017 148.871,60            
134.214,19  

21,70% 

00042607-1 89448757000156 05/05/2017 20.461,00              
18.446,48  

21,70% 

00042831-1 89448757000156 05/05/2017 19.214,70              
17.322,88  

21,70% 

00017768-3 94408895000141 20/11/2016 201.360,00            
198.740,92  

21,70% 

00017800-3 94408895000141 20/11/2016 140.496,00            
138.668,58  

21,70% 

00074471-5 74072513000144 05/03/2017 176.209,20            
164.235,42  

21,70% 

00074472-5 74072513000144 05/04/2017 49.755,00              
45.596,41  

21,70% 

00018059-3 02987873000165 18/04/2017 50.400,00              
45.861,12  

21,70% 

00018063-3 02987873000165 18/04/2017 253.046,40            
230.257,75  

21,70% 

00018065-3 02987873000165 18/04/2017 266.630,40            
242.618,41  

21,70% 

00018656-3 02987873000165 22/05/2017 165.196,80            
147.557,30  

21,70% 

00018644-3 02987873000165 22/05/2017 495.590,40            
442.671,89  

21,70% 

00018642-3 02987873000165 31/05/2017 428.544,00            
380.909,90  

21,70% 
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00040253-1 87871638000186 05/04/2017 19.496,00              
17.866,50  

21,70% 

00040378-1 87871638000186 05/04/2017 117.800,00            
107.954,13  

21,70% 

00040379-1 87871638000186 05/04/2017 46.492,00              
42.606,14  

21,70% 

00040551-1 87871638000186 05/04/2017 226.818,52            
207.860,74  

21,70% 

00040672-1 87871638000186 05/04/2017 311.419,50            
285.390,66  

21,70% 

00040899-1 87871638000186 05/04/2017 145.489,60            
133.329,39  

21,70% 

00041069-1 87871638000186 05/04/2017 36.466,00              
33.418,13  

21,70% 

00041070-1 87871638000186 05/04/2017 47.120,00              
43.181,65  

21,70% 

00041616-1 87871638000186 05/04/2017 71.686,08              
65.694,47  

21,70% 

00039874-1 87871638000186 05/05/2017 64.909,48              
58.518,70  

21,70% 

00043006-1 90234972000133 05/05/2017 67.830,00              
61.151,68  

21,70% 

00041352-1 90234972000133 05/05/2017 114.387,50            
103.125,28  

21,70% 

00043005-1 90234972000133 05/05/2017 183.229,80            
165.189,59  

21,70% 

00018384-3 90234972000133 20/05/2017 419.443,20            
375.064,57  

21,70% 

00018689-3 68850247000130 20/05/2017 261.792,00            
234.093,45  

21,70% 

00018702-3 68850247000130 20/05/2017 261.792,00            
234.093,45  

21,70% 

00018703-3 68850247000130 20/05/2017 14.544,00              
13.005,19  

21,70% 

00018723-3 68850247000130 20/05/2017 261.792,00            
234.093,45  

21,70% 

0062787-10 68850247000130 20/05/2017 293.250,00            
262.223,07  

21,70% 

00018726-3 68850247000130 20/05/2017 82.982,40              
74.202,56  

21,70% 

00018724-3 68850247000130 20/05/2017 82.982,40              
74.202,56  

21,70% 

00018725-3 68850247000130 20/05/2017 261.792,00            
234.093,45  

21,70% 

0058972-10 00175182000131 20/11/2016 41.344,00              
40.806,24  

21,70% 

0058952-10 00175182000131 20/12/2016 51.012,00              
49.531,22  

21,70% 

0058953-10 00175182000131 20/02/2017 43.353,60              
40.695,21  

21,70% 

00012608-3 82417593000150 20/05/2017 101.376,00              
90.650,05  

21,70% 

00012660-3 82417593000150 20/05/2017 148.896,00            
133.142,26  

21,70% 

00012659-3 82417593000150 20/05/2017 199.680,00            
178.553,12  

21,70% 

00012658-3 82417593000150 20/05/2017 193.564,80            
173.084,93  

21,70% 

00012657-3 82417593000150 20/05/2017 199.680,00            
178.553,12  

21,70% 

00012607-3 82417593000150 20/05/2017 101.376,00              
90.650,05  

21,70% 

00012606-3 82417593000150 20/05/2017 202.752,00            
181.300,09  

21,70% 

00012537-3 82417593000150 20/05/2017 29.779,20              
26.628,45  

21,70% 

00012536-3 82417593000150 20/05/2017 202.752,00            
181.300,09  

21,70% 

00012535-3 82417593000150 20/05/2017 268.012,80            
239.656,06  

21,70% 

00012300-3 77991511000147 20/04/2017 39.936,00              
36.299,85  

21,70% 

00012048-3 77991511000147 20/04/2017 261.782,40            
237.947,26  

21,70% 

0059667-10 02507962000167 14/04/2017 504.115,20            
459.718,03  

21,70% 

0059668-10 02507962000167 14/04/2017 42.009,60              
38.309,84  

21,70% 

0059666-10 02507962000167 14/04/2017 63.014,40              
57.464,75  

21,70% 
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0059665-10 02507962000167 14/04/2017 504.115,20            
459.718,03  

21,70% 

00011978-3 02507962000167 14/04/2017 199.104,00            
181.569,01  

21,70% 

00011976-3 02507962000167 14/04/2017 129.417,60            
118.019,86  

21,70% 

00011974-3 02507962000167 14/04/2017 199.104,00            
181.569,01  

21,70% 

00012584-3 02507962000167 15/04/2017 199.104,00            
181.469,99  

21,70% 

00012585-3 02507962000167 15/04/2017 39.820,80              
36.294,00  

21,70% 

00012601-3 02507962000167 15/04/2017 39.820,80              
36.294,00  

21,70% 

00012589-3 02507962000167 15/04/2017 39.820,80              
36.294,00  

21,70% 

00012588-3 02507962000167 15/04/2017 199.104,00            
181.469,99  

21,70% 

00012571-3 02507962000167 20/04/2017 22.814,40              
20.737,16  

21,70% 

00012351-3 02507962000167 20/04/2017 82.867,20              
75.322,19  

21,70% 

00012631-3 02507962000167 20/04/2017 242.822,40            
220.713,56  

21,70% 

0062522-10 02507962000167 20/04/2017 101.232,00              
92.014,88  

21,70% 

0062521-10 02507962000167 20/04/2017 433.843,20            
394.342,02  

21,70% 

00011646-3 04255646000170 20/11/2016 233.136,00            
230.103,61  

21,70% 

00012363-3 78560422000109 16/05/2017 214.080,00            
191.847,71  

21,70% 

0060886-10 78560422000109 17/05/2017 45.072,00              
40.369,23  

21,70% 

0060887-10 78560422000109 17/05/2017 10.584,00                 
9.479,68  

21,70% 

0060885-10 78560422000109 17/05/2017 250.272,00            
224.158,85  

21,70% 

00012462-3 78560422000109 17/05/2017 96.192,00              
86.155,41  

21,70% 

0058838-10 00357595000137 20/11/2016 119.208,00            
117.657,47  

21,70% 

0058839-10 00357595000137 20/02/2017 217.315,20            
203.989,69  

21,70% 

0063045-10 00357595000137 20/03/2017 39.200,00              
36.238,53  

21,70% 

00074205-5 75808808000107 05/05/2017 42.388,50              
38.215,07  

21,70% 

00073359-5 75808808000107 05/05/2017 9.811,95                 
8.845,90  

21,70% 

00072128-5 75808808000107 05/05/2017 25.407,00              
22.905,51  

21,70% 

00071484-5 75808808000107 05/05/2017 84.970,50              
76.604,58  

21,70% 

00070331-5 75808808000107 05/05/2017 15.283,60              
13.778,83  

21,70% 

00070330-5 75808808000107 05/05/2017 16.377,00              
14.764,57  

21,70% 

00069080-5 75808808000107 05/05/2017 33.826,50              
30.496,05  

21,70% 

00070004-5 75808808000107 05/05/2017 27.361,50              
24.667,58  

21,70% 

00070005-5 75808808000107 05/05/2017 8.937,00                 
8.057,09  

21,70% 

00070006-5 75808808000107 05/05/2017 13.563,90              
12.228,44  

21,70% 

00012641-3 76154749000155 20/02/2017 14.121,60              
13.255,68  

21,70% 

00012640-3 76154749000155 20/02/2017 366.355,20            
343.890,74  

21,70% 

0058137-10 02516479000149 20/11/2016 104.208,00            
102.852,57  

21,70% 

00072891-5 02516479000149 05/12/2016 50.857,33              
49.786,77  

21,70% 

00069689-5 02516479000149 05/12/2016 44.165,52              
43.235,83  

21,70% 

00068314-5 02516479000149 05/12/2016 266.110,47            
260.508,78  

21,70% 

00042914-1 02516479000149 05/12/2016 74.134,98              
72.574,42  

21,70% 
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00012473-3 02516479000149 20/03/2017 187.776,00            
173.589,98  

21,70% 

00012476-3 02516479000149 20/03/2017 277.670,40            
256.693,07  

21,70% 

00012478-3 02516479000149 20/03/2017 187.776,00            
173.589,98  

21,70% 

00071405-5 02516479000149 05/04/2017 55.374,86              
50.746,56  

21,70% 

00071406-5 02516479000149 05/04/2017 1.037,28                    
950,58  

21,70% 

00072892-5 02516479000149 05/04/2017 37.249,20              
34.135,86  

21,70% 

00070530-5 02516479000149 05/04/2017 10.372,80                 
9.505,83  

21,70% 

00073185-5 02516479000149 05/04/2017 14.928,60              
13.680,85  

21,70% 

00069685-5 02516479000149 05/04/2017 30.081,12              
27.566,90  

21,70% 

00068600-5 02516479000149 05/04/2017 66.118,00              
60.591,77  

21,70% 

00074041-5 02516479000149 05/04/2017 57.725,00              
52.900,27  

21,70% 

00068598-5 02516479000149 05/04/2017 99.275,76              
90.978,17  

21,70% 

0062180-10 02516479000149 20/04/2017 240.883,20            
218.950,92  

21,70% 

00012509-3 02516479000149 20/04/2017 96.422,40              
87.643,20  

21,70% 

0061456-10 02516479000149 20/04/2017 95.520,00              
86.822,96  

21,70% 

0061455-10 02516479000149 20/04/2017 240.883,20            
218.950,92  

21,70% 

00012479-3 02516479000149 20/04/2017 56.179,20              
51.064,12  

21,70% 

00012477-3 02516479000149 20/04/2017 40.243,20              
36.579,08  

21,70% 

00012475-3 02516479000149 20/04/2017 40.243,20              
36.579,08  

21,70% 

00012474-3 02516479000149 20/04/2017 56.179,20              
51.064,12  

21,70% 

00012301-3 02516479000149 20/04/2017 79.872,00              
72.599,70  

21,70% 

00011559-3 79851192000108 20/12/2016 294.769,44            
286.212,88  

21,70% 

00011614-3 79851192000108 20/12/2016 42.412,80              
41.181,64  

21,70% 

00012014-3 79851192000108 17/04/2017 241.824,00            
220.166,08  

21,70% 

00012013-3 00647631000105 17/04/2017 129.216,00            
117.643,33  

21,70% 

00012012-3 00647631000105 17/04/2017 271.296,00            
246.998,55  

21,70% 

00011977-3 00838969000136 20/03/2017 40.320,00              
37.273,92  

21,70% 

00011861-3 00838969000136 20/03/2017 86.964,00              
80.394,08  

21,70% 

0059727-10 00838969000136 17/04/2017 84.518,40              
76.948,87  

21,70% 

00012602-3 00838969000136 20/04/2017 42.259,20              
38.411,52  

21,70% 

00012612-3 00838969000136 20/04/2017 88.032,00              
80.016,74  

21,70% 

00072347-5 77472843000115 05/05/2017 58.823,00              
53.031,48  

21,70% 

00070294-5 77472843000115 05/05/2017 7.004,00                 
6.314,41  

21,70% 

00071054-5 02355341000105 05/12/2016 543,24                    
531,80  

21,70% 

00069378-5 02355341000105 05/12/2016 201.922,08            
197.671,57  

21,70% 

00073926-5 02355341000105 05/04/2017 16.220,40              
14.864,68  

21,70% 

00072798-5 02355341000105 05/04/2017 70.277,40              
64.403,53  

21,70% 

00071575-5 02355341000105 05/04/2017 5.004,20                 
4.585,94  

21,70% 

00070048-5 02355341000105 05/04/2017 50.042,00              
45.859,43  

21,70% 

00069375-5 02355341000105 05/04/2017 19.864,20              
18.203,93  

21,70% 
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00069381-5 02355341000105 05/04/2017 39.728,40              
36.407,85  

21,70% 

00069380-5 02355341000105 05/04/2017 108.946,50              
99.840,61  

21,70% 

00069379-5 02355341000105 05/04/2017 235.179,70            
215.523,08  

21,70% 

00012050-3 72569700000102 20/04/2017 321.981,60            
292.665,36  

21,70% 

00012468-3 72569700000102 20/04/2017 146.188,80            
132.878,39  

21,70% 

00074311-5 76107770000108 05/02/2017 1.533,96                 
1.451,73  

21,70% 

00072420-5 76107770000108 05/02/2017 121.181,28            
114.685,19  

21,70% 

00071912-5 76107770000108 05/02/2017 69.027,30              
65.327,00  

21,70% 

00012603-3 01700910000140 17/04/2017 84.518,40              
76.948,87  

21,70% 

00012542-3 01700910000140 17/04/2017 44.352,00              
40.379,80  

21,70% 

00012011-3 01700910000140 17/04/2017 163.814,40            
149.143,07  

21,70% 

00012614-3 01700910000140 20/04/2017 59.328,00              
53.926,22  

21,70% 

00161868-1 76106301000166 05/03/2017 37.543,16              
34.992,03  

21,70% 

0060231-10 76106301000166 18/04/2017 115.411,20            
105.017,59  

21,70% 

0059896-10 76106301000166 18/04/2017 175.584,00            
159.771,40  

21,70% 

0059865-10 76106301000166 18/04/2017 73.536,00              
66.913,55  

21,70% 

0062613-10 76106301000166 20/04/2017 53.600,00              
48.719,75  

21,70% 

0062725-10 76106301000166 20/04/2017 161.130,00            
146.459,21  

21,70% 

00167920-1 76106301000166 05/05/2017 48.957,57              
44.137,37  

21,70% 

00167919-1 76106301000166 05/05/2017 114.334,23            
103.077,26  

21,70% 

00167395-1 76106301000166 05/05/2017 29.760,01              
26.829,94  

21,70% 

00167394-1 76106301000166 05/05/2017 1.265,83                 
1.141,20  

21,70% 

00167016-1 76106301000166 05/05/2017 358.674,56            
323.360,63  

21,70% 

00167015-1 76106301000166 05/05/2017 81.768,78              
73.718,09  

21,70% 

00165670-1 76106301000166 05/05/2017 36.709,04              
33.094,79  

21,70% 

00165669-1 76106301000166 05/05/2017 46.523,31              
41.942,78  

21,70% 

00165668-1 76106301000166 05/05/2017 24.063,78              
21.694,54  

21,70% 

00165667-1 76106301000166 05/05/2017 116.017,68            
104.594,96  

21,70% 

00165666-1 76106301000166 05/05/2017 12.025,38              
10.841,40  

21,70% 

00164351-1 76106301000166 05/05/2017 17.650,70              
15.912,87  

21,70% 

00171713-1 76106301000166 05/05/2017 20.192,91              
18.204,78  

21,70% 

00171409-1 76106301000166 05/05/2017 81.303,93              
73.299,01  

21,70% 

00170571-1 76106301000166 05/05/2017 42.311,29              
38.145,46  

21,70% 

00170356-1 76106301000166 05/05/2017 123.233,41            
111.100,25  

21,70% 

00168283-1 76106301000166 05/05/2017 328.319,06            
295.993,84  

21,70% 

00012655-3 07900106000190 20/04/2017 63.360,00              
57.591,11  

21,70% 

00012611-3 01230131000128 20/04/2017 133.014,00            
120.903,15  

21,70% 

00012052-3 01230131000128 20/04/2017 63.360,00              
57.591,11  

21,70% 

00012051-3 01230131000128 20/04/2017 129.318,00            
117.543,67  

21,70% 

00011996-3 76998871000108 17/04/2017 14.880,00              
13.547,34  

21,70% 
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0059913-10 76998871000108 17/04/2017 147.907,20            
134.660,53  

21,70% 

00012047-3 76998871000108 17/04/2017 50.400,00              
45.886,14  

21,70% 

00012460-3 76998871000108 17/04/2017 60.480,00              
55.063,37  

21,70% 

00012022-3 76998871000108 18/04/2017 147.907,20            
134.587,09  

21,70% 

0063139-10 76998871000108 20/04/2017 46.000,00              
41.811,73  

21,70% 

00011793-3 05952088000165 20/03/2017 502.272,00            
464.326,56  

21,70% 

00011794-3 82643909000122 20/03/2017 188.640,00            
174.388,70  

21,70% 

00012511-3 82643909000122 20/04/2017 94.560,00              
85.950,37  

21,70% 

00012532-3 82643909000122 20/04/2017 417.312,00            
379.315,98  

21,70% 

00012533-3 82643909000122 20/04/2017 98.400,00              
89.440,74  

21,70% 

0061823-10 82643909000122 20/04/2017 477.014,40            
433.582,51  

21,70% 

0061824-10 82643909000122 20/04/2017 224.112,00            
203.706,73  

21,70% 

0061825-10 82643909000122 20/04/2017 9.456,00                 
8.595,04  

21,70% 

0061826-10 82643909000122 20/04/2017 154.608,00            
140.531,03  

21,70% 

0061869-10 82643909000122 20/04/2017 446.668,80            
405.999,86  

21,70% 

00068678-5 76676436000167 05/02/2017 58.044,46              
54.932,91  

21,70% 

00069280-5 76676436000167 05/05/2017 40.964,00              
36.930,82  

21,70% 

00070381-5 76676436000167 05/05/2017 64.805,71              
58.425,15  

21,70% 

00070392-5 76676436000167 05/05/2017 18.513,00              
16.690,27  

21,70% 

00070398-5 76676436000167 05/05/2017 6.004,20                 
5.413,05  

21,70% 

00071020-5 76676436000167 05/05/2017 20.777,92              
18.732,19  

21,70% 

00071237-5 76676436000167 05/05/2017 212.343,93            
191.437,24  

21,70% 

00071238-5 76676436000167 05/05/2017 64.110,90              
57.798,75  

21,70% 

00071242-5 76676436000167 05/05/2017 285.011,25            
256.949,97  

21,70% 

00069099-5 76676436000167 05/05/2017 70.338,69              
63.413,37  

21,70% 

00071243-5 76676436000167 05/05/2017 40.498,00              
36.510,70  

21,70% 

00071262-5 76676436000167 05/05/2017 13.995,25              
12.617,32  

21,70% 

00071264-5 76676436000167 05/05/2017 3.792,25                 
3.418,88  

21,70% 

00071553-5 76676436000167 05/05/2017 4.869,36                 
4.389,94  

21,70% 

00071555-5 76676436000167 05/05/2017 490.873,50            
442.543,70  

21,70% 

00071558-5 76676436000167 05/05/2017 45.793,50              
41.284,82  

21,70% 

00071723-5 76676436000167 05/05/2017 79.804,40              
71.947,12  

21,70% 

00072843-5 76676436000167 05/05/2017 84.035,90              
75.762,00  

21,70% 

00072845-5 76676436000167 05/05/2017 76.216,98              
68.712,91  

21,70% 

00072846-5 76676436000167 05/05/2017 38.842,20              
35.017,92  

21,70% 

00072847-5 76676436000167 05/05/2017 17.390,40              
15.678,20  

21,70% 

00073152-5 76676436000167 05/05/2017 28.079,94              
25.315,28  

21,70% 

00073439-5 76676436000167 05/05/2017 15.849,60              
14.289,10  

21,70% 

00073560-5 76676436000167 05/05/2017 33.529,00              
30.227,84  

21,70% 

00073792-5 76676436000167 05/05/2017 3.022,08                 
2.724,54  

21,70% 
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00074120-5 76676436000167 05/05/2017 94.240,90              
84.962,25  

21,70% 

0057781-10 01066625000119 20/11/2016 34.708,00              
34.256,55  

21,70% 

0057707-10 01066625000119 21/11/2016 21.552,00              
21.260,07  

21,70% 

0057708-10 01066625000119 20/12/2016 15.542,40              
15.091,24  

21,70% 

00171868-1 01066625000119 05/05/2017 75.178,82              
67.776,96  

21,70% 

00167338-1 01066625000119 05/05/2017 39.551,98              
35.657,82  

21,70% 

0062696-10 01066625000119 20/05/2017 189.942,40            
169.845,80  

21,70% 

0062799-10 01066625000119 20/05/2017 94.350,00              
84.367,42  

21,70% 

00167339-1 00915660000100 05/05/2017 39.671,55              
35.765,62  

21,70% 

00172039-1 00915660000100 05/05/2017 40.580,01              
36.584,63  

21,70% 

0059753-10 36854495000163 16/04/2017 259.200,00            
236.114,64  

21,70% 

0059764-10 36854495000163 16/04/2017 259.200,00            
236.114,64  

21,70% 

0059636-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059642-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059644-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059646-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059677-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059681-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059697-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059700-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059707-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059710-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0059712-10 36854495000163 17/04/2017 259.200,00            
235.985,87  

21,70% 

0061280-10 36854495000163 20/04/2017 55.296,00              
50.261,33  

21,70% 

0061286-10 36854495000163 20/04/2017 55.296,00              
50.261,33  

21,70% 

0063488-10 02447928000144 20/04/2017 152.654,40            
138.755,30  

21,70% 

00169965-1 02447928000144 05/05/2017 19.863,94              
17.908,20  

21,70% 

00170269-1 37375508000184 05/05/2017 86.821,63              
78.273,46  

21,70% 

00163590-1 37375508000184 05/05/2017 193.889,94            
174.800,17  

21,70% 

00170268-1 37375508000184 05/05/2017 236.880,83            
213.558,32  

21,70% 

00170267-1 37375508000184 05/05/2017 121.277,92            
109.337,29  

21,70% 

00169964-1 37375508000184 05/05/2017 191.986,08            
173.083,76  

21,70% 

00170735-1 37375508000184 05/05/2017 19.769,65              
17.823,20  

21,70% 

00170981-1 37375508000184 05/05/2017 224.412,26            
202.317,36  

21,70% 

00163589-1 37375508000184 05/05/2017 13.475,32              
12.148,58  

21,70% 

00171446-1 37375508000184 05/05/2017 137.162,60            
123.658,02  

21,70% 

00163539-1 37375508000184 05/05/2017 1.105.239,26            
996.421,01  

21,70% 

00163391-1 37375508000184 05/05/2017 29.859,13              
26.919,30  

21,70% 

00163591-1 37375508000184 05/05/2017 58.470,55              
52.713,73  

21,70% 

00167112-1 37375508000184 05/05/2017 96.620,11              
87.107,21  

21,70% 
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00163593-1 37375508000184 05/05/2017 387.658,55            
349.490,96  

21,70% 

00164943-1 37375508000184 05/05/2017 26.375,56              
23.778,71  

21,70% 

0060632-10 10348159000155 09/05/2017 79.257,60              
71.298,41  

21,70% 

0060633-10 10348159000155 09/05/2017 163.320,00            
146.919,11  

21,70% 

0061588-10 10348159000155 10/05/2017 108.144,00              
97.230,93  

21,70% 

0061112-10 10348159000155 10/05/2017 259.545,60            
233.354,23  

21,70% 

0060618-10 10348159000155 10/05/2017 259.545,60            
233.354,23  

21,70% 

0060612-10 10348159000155 10/05/2017 259.545,60            
233.354,23  

21,70% 

0060602-10 10348159000155 10/05/2017 118.886,40            
106.889,29  

21,70% 

0060620-10 10348159000155 10/05/2017 457.276,80            
411.131,90  

21,70% 

0060958-10 10348159000155 10/05/2017 86.515,20              
77.784,74  

21,70% 

0060603-10 10348159000155 10/05/2017 119.768,00            
107.681,92  

21,70% 

0061074-10 10348159000155 10/05/2017 259.545,60            
233.354,23  

21,70% 

0062460-10 10348159000155 20/06/2017 221.865,60            
195.064,64  

21,70% 

0062424-10 10348159000155 20/06/2017 198.528,00            
174.546,18  

21,70% 

0062422-10 10348159000155 20/06/2017 198.528,00            
174.546,18  

21,70% 

0062459-10 10348159000155 20/06/2017 99.264,00              
87.273,09  

21,70% 

0062423-10 10348159000155 20/06/2017 462.796,80            
406.891,80  

21,70% 

0057763-10 38053245000150 10/02/2017 286.483,20            
270.387,37  

21,70% 

0061114-10 38053245000150 20/04/2017 49.200,00              
44.720,37  

21,70% 

0060934-10 38053245000150 20/04/2017 510.336,00            
463.870,20  

21,70% 

00162464-1 38053245000150 05/05/2017 39.421,27              
35.539,98  

21,70% 

00163885-1 38053245000150 05/05/2017 10.234,31                 
9.226,67  

21,70% 

00164857-1 38053245000150 05/05/2017 17.081,59              
15.399,79  

21,70% 

00164858-1 38053245000150 05/05/2017 15.305,77              
13.798,81  

21,70% 

00166255-1 38053245000150 05/05/2017 7.515,91                 
6.775,92  

21,70% 

00164856-1 38053245000150 05/05/2017 206.071,54            
185.782,41  

21,70% 

00164749-1 38053245000150 05/05/2017 98.122,19              
88.461,40  

21,70% 

0057604-10 01803846000122 20/11/2016 33.601,60              
33.164,55  

21,70% 

0057616-10 01803846000122 20/11/2016 10.454,40              
10.318,42  

21,70% 

0057617-10 01803846000122 20/11/2016 21.465,60              
21.186,40  

21,70% 

0057847-10 01803846000122 20/11/2016 32.276,80              
31.856,98  

21,70% 

0057927-10 01803846000122 20/11/2016 32.276,80              
31.856,98  

21,70% 

0057929-10 01803846000122 20/11/2016 133.579,20            
131.841,74  

21,70% 

0058466-10 01803846000122 20/11/2016 40.608,00              
40.079,81  

21,70% 

0058467-10 01803846000122 20/11/2016 61.488,00              
60.688,23  

21,70% 

0058475-10 01803846000122 20/11/2016 50.419,20              
49.763,40  

21,70% 

0059584-10 01803846000122 20/12/2016 40.627,20              
39.447,87  

21,70% 

0058541-10 01803846000122 20/12/2016 104.800,00            
101.757,87  

21,70% 

0060676-10 01803846000122 20/01/2017 53.644,00              
51.213,40  

21,70% 
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0061693-10 01803846000122 20/02/2017 41.971,20              
39.397,58  

21,70% 

00168957-1 01803846000122 05/05/2017 72.222,48              
65.111,69  

21,70% 

00168954-1 01803846000122 05/05/2017 82.399,97              
74.287,14  

21,70% 

00164843-1 01803846000122 05/05/2017 26.849,57              
24.206,05  

21,70% 

00162916-1 01803846000122 05/05/2017 63.378,79              
57.138,72  

21,70% 

00162574-1 01803846000122 05/05/2017 130.674,64            
117.808,84  

21,70% 

00163966-1 01803846000122 05/05/2017 6.089,71                 
5.490,14  

21,70% 

00162917-1 01803846000122 05/05/2017 25.957,18              
23.401,52  

21,70% 

0059029-10 05662861000159 20/03/2017 102.288,00              
94.560,39  

21,70% 

0059035-10 05662861000159 20/03/2017 281.673,60            
260.393,84  

21,70% 

0059036-10 05662861000159 20/03/2017 20.457,60              
18.912,08  

21,70% 

0059028-10 05662861000159 20/03/2017 462.556,08            
427.611,09  

21,70% 

0059027-10 05662861000159 20/03/2017 260.064,00            
240.416,79  

21,70% 

0059010-10 05662861000159 20/03/2017 260.064,00            
240.416,79  

21,70% 

0059011-10 05662861000159 20/03/2017 260.064,00            
240.416,79  

21,70% 

0059012-10 05662861000159 20/03/2017 260.064,00            
240.416,79  

21,70% 

0059013-10 05662861000159 20/03/2017 260.064,00            
240.416,79  

21,70% 

0060349-10 08855199000141 20/11/2016 82.086,40              
81.018,71  

21,70% 

0060350-10 08855199000141 20/11/2016 31.376,00              
30.967,89  

21,70% 

0060351-10 08855199000141 20/11/2016 70.945,60              
70.022,81  

21,70% 

0060356-10 08855199000141 20/11/2016 144.265,60            
142.389,14  

21,70% 

0060397-10 08855199000141 20/11/2016 193.344,00            
190.829,18  

21,70% 

0060458-10 08855199000141 20/11/2016 40.879,20              
40.347,49  

21,70% 

0060525-10 08855199000141 20/11/2016 99.360,00              
98.067,63  

21,70% 

00164773-1 08855199000141 05/12/2016 503.663,96            
493.061,71  

21,70% 

0062060-10 08855199000141 20/12/2016 124.838,40            
121.214,59  

21,70% 

0062058-10 08855199000141 20/12/2016 115.017,60            
111.678,87  

21,70% 

00165325-1 08855199000141 05/01/2017 52.665,48              
50.692,32  

21,70% 

00170401-1 08855199000141 05/01/2017 42.652,45              
41.054,44  

21,70% 

00170388-1 08855199000141 05/01/2017 122.855,45            
118.252,56  

21,70% 

00170387-1 08855199000141 05/02/2017 125.064,99            
118.360,71  

21,70% 

00170399-1 08855199000141 05/02/2017 23.482,02              
22.223,23  

21,70% 

00170400-1 08855199000141 05/02/2017 215.097,90            
203.567,28  

21,70% 

00170402-1 08855199000141 05/02/2017 85.855,00              
81.252,63  

21,70% 

00170403-1 08855199000141 05/02/2017 56.664,30              
53.626,73  

21,70% 

00170535-1 08855199000141 05/02/2017 502.824,11            
475.869,54  

21,70% 

0061894-10 02515378000153 20/01/2017 9.926,40                 
9.476,64  

21,70% 

0061893-10 02515378000153 20/01/2017 227.436,00            
217.130,90  

21,70% 

0062533-10 02515378000153 20/02/2017 135.952,00            
127.615,59  

21,70% 

0061961-10 28138113000177 20/11/2016 323.433,60            
319.226,71  

21,70% 
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0062888-10 28138113000177 20/11/2016 171.512,00            
169.281,15  

21,70% 

0062980-10 28138113000177 20/11/2016 183.091,20            
180.709,74  

21,70% 

00169721-1 28138113000177 05/12/2016 51.890,51              
50.798,20  

21,70% 

00038370-3 28138113000177 20/12/2016 121.881,60            
118.343,62  

21,70% 

0062904-10 28138113000177 20/12/2016 177.792,00            
172.631,06  

21,70% 

0062877-10 28138113000177 20/12/2016 17.779,20              
17.263,11  

21,70% 

0062876-10 28138113000177 20/12/2016 177.792,00            
172.631,06  

21,70% 

0062875-10 28138113000177 20/12/2016 109.392,00            
106.216,57  

21,70% 

00171825-1 28138113000177 05/03/2017 160.098,34            
149.219,33  

21,70% 

0063110-10 28138113000177 20/04/2017 402.595,20            
365.939,14  

21,70% 

00168490-1 28138113000177 05/05/2017 7.376,40                 
6.650,14  

21,70% 

00163528-1 28138113000177 05/05/2017 17.692,80              
15.950,82  

21,70% 

00168491-1 28138113000177 05/05/2017 18.888,00              
17.028,35  

21,70% 

00169308-1 28138113000177 05/05/2017 113.076,60            
101.943,45  

21,70% 

00169309-1 28138113000177 05/05/2017 24.034,77              
21.668,39  

21,70% 

00170007-1 28138113000177 05/05/2017 96.252,22              
86.775,54  

21,70% 

00164631-1 28138113000177 05/05/2017 67.594,50              
60.939,37  

21,70% 

00164632-1 28138113000177 05/05/2017 54.349,90              
48.998,79  

21,70% 

00171472-1 28138113000177 05/05/2017 88.052,99              
79.383,58  

21,70% 

00170965-1 28138113000177 05/05/2017 107.109,00              
96.563,40  

21,70% 

00170964-1 28138113000177 05/05/2017 231.110,81            
208.356,39  

21,70% 

00170876-1 28138113000177 05/05/2017 18.059,25              
16.281,20  

21,70% 

00170875-1 28138113000177 05/05/2017 27.693,50              
24.966,89  

21,70% 

00170008-1 28138113000177 05/05/2017 15.338,32              
13.828,16  

21,70% 

0062869-10 28138113000177 20/05/2017 253.968,00            
227.097,25  

21,70% 

0060881-10 00616936000141 20/11/2016 53.465,60              
52.770,18  

21,70% 

0060839-10 00616936000141 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

0058504-10 00616936000141 20/11/2016 20.294,40              
20.030,43  

21,70% 

0058506-10 00616936000141 20/11/2016 171.110,40            
168.884,78  

21,70% 

0058508-10 00616936000141 20/11/2016 43.824,00              
43.253,98  

21,70% 

0058509-10 00616936000141 20/11/2016 9.868,80                 
9.740,44  

21,70% 

0058609-10 00616936000141 20/11/2016 9.868,80                 
9.740,44  

21,70% 

0062629-10 00616936000141 20/12/2016 21.585,60              
20.959,01  

21,70% 

0061544-10 00616936000141 20/12/2016 32.553,60              
31.608,63  

21,70% 

0061542-10 00616936000141 20/12/2016 10.968,00              
10.649,62  

21,70% 

0059524-10 00616936000141 20/12/2016 20.611,20              
20.012,90  

21,70% 

0059523-10 00616936000141 20/12/2016 10.022,40                 
9.731,47  

21,70% 

0059522-10 00616936000141 20/12/2016 10.022,40                 
9.731,47  

21,70% 

0059401-10 00616936000141 20/12/2016 65.116,80              
63.226,59  

21,70% 

0060837-10 00616936000141 20/01/2017 10.176,00                 
9.714,93  

21,70% 
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0060838-10 00616936000141 20/01/2017 20.928,00              
19.979,75  

21,70% 

0060882-10 00616936000141 20/01/2017 176.448,00            
168.453,16  

21,70% 

0061541-10 00616936000141 20/02/2017 31.574,40              
29.638,30  

21,70% 

0061483-10 00616936000141 20/02/2017 119.942,40            
112.587,68  

21,70% 

0062630-10 00616936000141 20/02/2017 41.318,40              
38.784,81  

21,70% 

0059265-10 32253973000129 20/11/2016 50.860,80              
50.199,26  

21,70% 

0057928-10 32253973000129 20/11/2016 53.904,00              
53.202,87  

21,70% 

00171471-1 32253973000129 05/12/2016 10.095,90                 
9.883,38  

21,70% 

0059829-10 32253973000129 20/12/2016 51.104,00              
49.620,55  

21,70% 

0059894-10 32253973000129 20/01/2017 20.889,60              
19.943,09  

21,70% 

0061767-10 55848329000107 20/12/2016 20.544,00              
19.947,65  

21,70% 

0062946-10 55848329000107 20/01/2017 9.302,40                 
8.880,91  

21,70% 

00167953-1 71456503000114 05/12/2016 56.383,80              
55.196,91  

21,70% 

00169317-1 71456503000114 05/12/2016 83.454,00              
81.697,27  

21,70% 

00163682-1 71456503000114 05/12/2016 56.291,00              
55.106,06  

21,70% 

00167959-1 71456503000114 05/01/2017 52.104,00              
50.151,87  

21,70% 

00167197-1 71456503000114 05/01/2017 57.220,00              
55.076,20  

21,70% 

00169318-1 71456503000114 05/01/2017 42.415,00              
40.825,88  

21,70% 

00164613-1 71456503000114 05/05/2017 95.374,20              
85.983,97  

21,70% 

00163789-1 71456503000114 05/05/2017 10.081,20                 
9.088,64  

21,70% 

00163549-1 71456503000114 05/05/2017 81.930,00              
73.863,44  

21,70% 

00168071-1 71456503000114 05/05/2017 155.715,81            
140.384,54  

21,70% 

00168074-1 71456503000114 05/05/2017 94.286,20              
85.003,09  

21,70% 

00167958-1 71456503000114 05/05/2017 35.293,86              
31.818,94  

21,70% 

00166775-1 71456503000114 05/05/2017 117.715,20            
106.125,35  

21,70% 

00164815-1 71456503000114 05/05/2017 119.433,60            
107.674,56  

21,70% 

00162702-1 71456503000114 05/05/2017 102.999,60              
92.858,60  

21,70% 

00162704-1 71456503000114 05/05/2017 28.995,60              
26.140,79  

21,70% 

00163256-1 71456503000114 05/05/2017 87.693,20              
79.059,21  

21,70% 

00163546-1 71456503000114 05/05/2017 297.515,00            
268.222,65  

21,70% 

00163548-1 71456503000114 05/05/2017 121.323,00            
109.377,93  

21,70% 

00168075-1 71456503000114 05/05/2017 61.181,00              
55.157,32  

21,70% 

00168168-1 71456503000114 05/05/2017 166.768,50            
150.349,02  

21,70% 

00168169-1 71456503000114 05/05/2017 50.359,00              
45.400,82  

21,70% 

00168170-1 71456503000114 05/05/2017 25.951,20              
23.396,13  

21,70% 

00169320-1 71456503000114 05/05/2017 45.351,00              
40.885,89  

21,70% 

00169322-1 71456503000114 05/05/2017 90.702,00              
81.771,78  

21,70% 

00169650-1 71456503000114 05/05/2017 64.587,64              
58.228,55  

21,70% 

00169651-1 71456503000114 05/05/2017 89.137,60              
80.361,40  

21,70% 

00163686-1 71456503000114 05/05/2017 19.097,68              
17.217,38  

21,70% 
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00163683-1 71456503000114 05/05/2017 195.167,39            
175.951,85  

21,70% 

00169653-1 71456503000114 05/05/2017 22.722,93              
20.485,70  

21,70% 

00170249-1 71456503000114 05/05/2017 34.843,50              
31.412,92  

21,70% 

00170250-1 71456503000114 05/05/2017 20.366,09              
18.360,91  

21,70% 

00170545-1 71456503000114 05/05/2017 33.204,15              
29.934,98  

21,70% 

00170548-1 71456503000114 05/05/2017 31.877,25              
28.738,72  

21,70% 

00170746-1 71456503000114 05/05/2017 463.719,36            
418.063,07  

21,70% 

00162700-1 71456503000114 05/05/2017 59.503,00              
53.644,53  

21,70% 

00171201-1 71456503000114 05/05/2017 55.573,44              
50.101,86  

21,70% 

00162699-1 71456503000114 05/05/2017 181.466,00            
163.599,45  

21,70% 

0061647-10 25177718000189 20/12/2016 21.585,60              
20.959,01  

21,70% 

0061434-10 25177718000189 20/04/2017 99.326,40              
90.282,79  

21,70% 

00163136-1 25177718000189 05/05/2017 32.289,00              
29.109,93  

21,70% 

00163147-1 25177718000189 05/05/2017 14.579,76              
13.144,28  

21,70% 

00164435-1 25177718000189 05/05/2017 125.435,36            
113.085,40  

21,70% 

00164809-1 25177718000189 05/05/2017 33.645,60              
30.332,96  

21,70% 

00170437-1 25177718000189 05/05/2017 56.160,00              
50.630,67  

21,70% 

0059776-10 02315686000135 18/04/2017 109.104,00              
99.278,40  

21,70% 

0059775-10 02315686000135 18/04/2017 272.726,40            
248.165,42  

21,70% 

00163114-1 41937665000103 05/05/2017 121.016,40            
109.101,52  

21,70% 

00166572-1 41937665000103 05/05/2017 28.857,60              
26.016,38  

21,70% 

00169695-1 41937665000103 05/05/2017 8.414,80                 
7.586,31  

21,70% 

00169699-1 41937665000103 05/05/2017 32.985,60              
29.737,95  

21,70% 

0062056-10 00567813000168 20/04/2017 91.080,00              
82.787,22  

21,70% 

0062026-10 00567813000168 20/04/2017 102.009,60              
92.721,68  

21,70% 

0062023-10 00567813000168 20/04/2017 262.310,40            
238.427,19  

21,70% 

00171978-1 00567813000168 05/05/2017 35.008,20              
31.561,41  

21,70% 

00171979-1 00567813000168 05/05/2017 70.016,40              
63.122,81  

21,70% 

0060636-10 18553867000130 20/04/2017 109.392,00              
99.431,92  

21,70% 

00163632-1 18553867000130 05/05/2017 393.531,20            
354.785,40  

21,70% 

00163801-1 18553867000130 05/05/2017 288.327,70            
259.939,90  

21,70% 

00165679-1 18553867000130 05/05/2017 57.078,00              
51.458,29  

21,70% 

00170344-1 18553867000130 05/05/2017 84.117,48              
75.835,55  

21,70% 

00170343-1 18553867000130 05/05/2017 113.061,40            
101.929,74  

21,70% 

00169670-1 18553867000130 05/05/2017 232.081,78            
209.231,77  

21,70% 

00169669-1 18553867000130 05/05/2017 75.119,02              
67.723,05  

21,70% 

00169647-1 18553867000130 05/05/2017 377.700,00            
340.512,89  

21,70% 

00168458-1 18553867000130 05/05/2017 21.621,60              
19.492,81  

21,70% 

00168457-1 18553867000130 05/05/2017 31.033,09              
27.977,67  

21,70% 

00168455-1 18553867000130 05/05/2017 120.379,60            
108.527,42  

21,70% 
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00168454-1 18553867000130 05/05/2017 437.057,08            
394.025,87  

21,70% 

00167969-1 18553867000130 05/05/2017 115.085,88            
103.754,90  

21,70% 

00167968-1 18553867000130 05/05/2017 19.631,64              
17.698,77  

21,70% 

00167960-1 18553867000130 05/05/2017 62.294,40              
56.161,10  

21,70% 

00167353-1 18553867000130 05/05/2017 124.665,60            
112.391,43  

21,70% 

00167255-1 18553867000130 05/05/2017 322.315,92            
290.581,75  

21,70% 

00167181-1 18553867000130 05/05/2017 85.413,60              
77.004,06  

21,70% 

00167179-1 18553867000130 05/05/2017 37.916,90              
34.183,73  

21,70% 

00166450-1 18553867000130 05/05/2017 153.608,00            
138.484,26  

21,70% 

00170037-1 20604229000142 05/05/2017 858,51                    
773,98  

21,70% 

00170034-1 20604229000142 05/05/2017 65.170,00              
58.753,57  

21,70% 

00170030-1 20604229000142 05/05/2017 124.180,89            
111.954,45  

21,70% 

00169936-1 20604229000142 05/05/2017 37.074,40              
33.424,18  

21,70% 

00164786-1 20604229000142 05/05/2017 212.735,30            
191.790,08  

21,70% 

00164785-1 20604229000142 05/05/2017 108.775,85              
98.066,14  

21,70% 

00164784-1 20604229000142 05/05/2017 225.548,66            
203.341,88  

21,70% 

00169924-1 20604229000142 05/05/2017 58.421,70              
52.669,69  

21,70% 

00164504-1 20604229000142 05/05/2017 141.814,93            
127.852,30  

21,70% 

00169935-1 20604229000142 05/05/2017 40.875,20              
36.850,76  

21,70% 

00163068-1 20604229000142 05/05/2017 111.418,95            
100.449,00  

21,70% 

00169927-1 20604229000142 05/05/2017 34.403,89              
31.016,60  

21,70% 

00163196-1 20604229000142 05/05/2017 83.102,80              
74.920,77  

21,70% 

00163198-1 20604229000142 05/05/2017 232.257,83            
209.390,48  

21,70% 

00170253-1 20604229000142 05/05/2017 30.333,60              
27.347,05  

21,70% 

00165414-1 20604229000142 05/05/2017 28.311,36              
25.523,92  

21,70% 

00170252-1 20604229000142 05/05/2017 7.789,56                 
7.022,63  

21,70% 

00170040-1 20604229000142 05/05/2017 6.860,00                 
6.184,59  

21,70% 

00165766-1 20604229000142 05/05/2017 110.940,00            
100.017,21  

21,70% 

00166433-1 20604229000142 05/05/2017 1.606,64                 
1.448,46  

21,70% 

00166761-1 20604229000142 05/05/2017 88.465,00              
79.755,03  

21,70% 

00166762-1 20604229000142 05/05/2017 16.783,42              
15.130,98  

21,70% 

00166763-1 20604229000142 05/05/2017 7.321,56                 
6.600,70  

21,70% 

00166764-1 20604229000142 05/05/2017 10.111,20                 
9.115,68  

21,70% 

00169918-1 20604229000142 05/05/2017 203.589,00            
183.544,29  

21,70% 

00169920-1 20604229000142 05/05/2017 35.212,16              
31.745,29  

21,70% 

00164787-1 20604229000142 05/05/2017 144.715,30            
130.467,10  

21,70% 

00170038-1 20604229000142 05/05/2017 858,51                    
773,98  

21,70% 

0059743-10 65848327000163 18/04/2017 41.318,40              
37.597,38  

21,70% 

0061411-10 65848327000163 20/05/2017 10.512,00                 
9.399,79  

21,70% 

0061409-10 65848327000163 20/05/2017 11.568,00              
10.344,06  

21,70% 
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0061035-10 65848327000163 20/05/2017 31.723,20              
28.366,77  

21,70% 

0058222-10 01937817000153 20/12/2016 175.804,80            
170.701,54  

21,70% 

0057867-10 01937817000153 10/02/2017 199.929,60            
188.696,72  

21,70% 

0058529-10 01937817000153 20/02/2017 21.244,80              
19.942,09  

21,70% 

0060552-10 01937817000153 20/04/2017 194.155,20            
176.477,48  

21,70% 

0060553-10 01937817000153 20/04/2017 262.310,40            
238.427,19  

21,70% 

0061416-10 01937817000153 20/04/2017 65.635,20              
59.659,15  

21,70% 

0060548-10 01937817000153 20/04/2017 479.356,80            
435.711,64  

21,70% 

00166765-1 01937817000153 05/05/2017 90.439,20              
81.534,85  

21,70% 

00170897-1 01937817000153 05/05/2017 290.680,35            
262.060,91  

21,70% 

0063072-10 01937817000153 22/05/2017 252.288,00            
225.349,01  

21,70% 

0063056-10 01937817000153 22/05/2017 454.406,40            
405.885,46  

21,70% 

0061079-10 21909361000125 20/04/2017 230.553,60            
209.561,83  

21,70% 

00165728-1 21909361000125 05/05/2017 50.778,00              
45.778,56  

21,70% 

00167078-1 21909361000125 05/05/2017 67.696,50              
61.031,32  

21,70% 

00168116-1 01051696000148 05/05/2017 180.667,10            
162.879,21  

21,70% 

00168119-1 01051696000148 05/05/2017 34.013,97              
30.665,07  

21,70% 

00169290-1 01051696000148 05/05/2017 236.916,06            
213.590,08  

21,70% 

00160289-1 00714277000186 05/12/2016 57.368,96              
56.161,33  

21,70% 

00163382-1 00714277000186 05/12/2016 53.017,15              
51.901,13  

21,70% 

00167190-1 00714277000186 05/02/2017 57.977,35              
54.869,40  

21,70% 

00160102-1 00714277000186 05/04/2017 33.454,77              
30.658,58  

21,70% 

00169430-1 00714277000186 05/04/2017 47.760,07              
43.768,22  

21,70% 

00171468-1 00714277000186 05/04/2017 21.175,11              
19.405,27  

21,70% 

00162744-1 00714277000186 04/05/2017 96.418,27              
86.972,67  

21,70% 

00161262-1 00714277000186 05/05/2017 147.750,22            
133.203,22  

21,70% 

00171607-1 00714277000186 05/05/2017 74.722,56              
67.365,62  

21,70% 

00172126-1 00714277000186 05/05/2017 48.616,44              
43.829,82  

21,70% 

0060395-10 70979083000198 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

0058557-10 70979083000198 15/03/2017 10.483,20                 
9.717,69  

21,70% 

0059916-10 70979083000198 18/04/2017 146.383,20            
133.200,34  

21,70% 

00169393-1 70979083000198 05/05/2017 132.862,00            
119.780,84  

21,70% 

00170133-1 70979083000198 05/05/2017 703.965,77            
634.655,60  

21,70% 

0061540-10 70979083000198 20/05/2017 168.172,80            
150.379,50  

21,70% 

0059851-10 02964125000167 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

00168630-1 02964125000167 05/12/2016 10.963,00              
10.732,23  

21,70% 

00168629-1 02964125000167 05/12/2016 10.963,00              
10.732,23  

21,70% 

00162684-1 02964125000167 05/12/2016 10.963,00              
10.732,23  

21,70% 

00095232-4 02964125000167 05/12/2016 84.130,00              
82.359,04  

21,70% 

00162682-1 02964125000167 05/12/2016 7.612,20                
7.451,96  

21,70% 
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00160898-1 02964125000167 05/12/2016 7.612,20                 
7.451,96  

21,70% 

00160899-1 02964125000167 05/12/2016 7.612,20                 
7.451,96  

21,70% 

00095246-4 02964125000167 05/12/2016 84.130,00              
82.359,04  

21,70% 

0059852-10 02964125000167 20/12/2016 20.611,20              
20.012,90  

21,70% 

00169681-1 02964125000167 05/01/2017 64.233,75              
61.827,17  

21,70% 

00162683-1 02964125000167 05/01/2017 12.768,03              
12.289,66  

21,70% 

00162676-1 02964125000167 05/01/2017 12.768,03              
12.289,66  

21,70% 

00160900-1 02964125000167 05/01/2017 13.154,94              
12.662,08  

21,70% 

0059853-10 02964125000167 20/01/2017 11.136,00              
10.631,43  

21,70% 

00095250-4 02964125000167 05/02/2017 87.190,00              
82.516,06  

21,70% 

00095247-4 02964125000167 05/03/2017 88.760,00              
82.728,58  

21,70% 

00095249-4 02964125000167 05/04/2017 90.355,00              
82.803,01  

21,70% 

00162686-1 02964125000167 05/04/2017 70.231,20              
64.361,19  

21,70% 

00095248-4 02964125000167 05/05/2017 91.980,00              
82.923,95  

21,70% 

00168631-1 02964125000167 05/05/2017 69.344,40              
62.516,98  

21,70% 

00162681-1 02964125000167 05/05/2017 23.796,00              
21.453,12  

21,70% 

00162680-1 02964125000167 05/05/2017 23.796,00              
21.453,12  

21,70% 

00160935-1 02964125000167 05/05/2017 24.784,20              
22.344,03  

21,70% 

00162685-1 02964125000167 15/05/2017 23.796,00              
21.336,41  

21,70% 

0061901-10 58512542000123 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

0062971-10 58512542000123 20/12/2016 18.537,60              
17.999,49  

21,70% 

00163983-1 58512542000123 05/05/2017 10.263,71                 
9.253,18  

21,70% 

00169628-1 58512542000123 05/05/2017 93.503,41              
84.297,37  

21,70% 

00169781-1 58512542000123 05/05/2017 42.775,70              
38.564,14  

21,70% 

00169798-1 58512542000123 05/05/2017 35.650,62              
32.140,58  

21,70% 

00169800-1 58512542000123 05/05/2017 98.937,79              
89.196,70  

21,70% 

00169801-1 58512542000123 05/05/2017 10.284,66                 
9.272,07  

21,70% 

00170912-1 58512542000123 05/05/2017 26.785,79              
24.148,55  

21,70% 

00171430-1 58512542000123 05/05/2017 54.973,98              
49.561,42  

21,70% 

00171664-1 58512542000123 05/05/2017 10.284,66                 
9.272,07  

21,70% 

00172185-1 62547583000122 05/05/2017 10.777,98                 
9.716,82  

21,70% 

00172184-1 62547583000122 05/05/2017 78.730,26              
70.978,74  

21,70% 

00172183-1 62547583000122 05/05/2017 7.062,34                 
6.367,01  

21,70% 

00172182-1 62547583000122 05/05/2017 8.496,07                 
7.659,57  

21,70% 

00171700-1 62547583000122 05/05/2017 9.591,30                 
8.646,97  

21,70% 

00171699-1 62547583000122 05/05/2017 12.154,11              
10.957,46  

21,70% 

00171698-1 62547583000122 05/05/2017 5.664,04                 
5.106,38  

21,70% 

00170305-1 62547583000122 05/05/2017 125.270,62            
112.936,88  

21,70% 

00170303-1 62547583000122 05/05/2017 310.324,79            
279.771,23  

21,70% 

00168775-1 62547583000122 05/05/2017 31.691,93              
28.571,65  

21,70% 
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00163218-1 02607175000197 05/05/2017 8.760,69                 
7.898,14  

21,70% 

00168519-1 02607175000197 05/05/2017 78.456,82              
70.732,22  

21,70% 

00168520-1 02607175000197 05/05/2017 28.253,43              
25.471,69  

21,70% 

00168521-1 02607175000197 05/05/2017 26.358,44              
23.763,27  

21,70% 

00168522-1 02607175000197 05/05/2017 21.253,68              
19.161,11  

21,70% 

00168523-1 02607175000197 05/05/2017 8.873,53                 
7.999,87  

21,70% 

00168525-1 02607175000197 05/05/2017 26.050,35              
23.485,52  

21,70% 

00168527-1 02607175000197 05/05/2017 26.612,52              
23.992,34  

21,70% 

00168529-1 02607175000197 05/05/2017 49.620,63              
44.735,15  

21,70% 

00169316-1 02607175000197 05/05/2017 17.418,66              
15.703,68  

21,70% 

00073575-5 02607175000197 05/05/2017 38.497,00              
34.706,71  

21,70% 

00172181-1 02607175000197 05/05/2017 11.202,25              
10.099,31  

21,70% 

00172180-1 02607175000197 05/05/2017 18.455,55              
16.638,48  

21,70% 

00172179-1 02607175000197 05/05/2017 8.278,23                 
7.463,18  

21,70% 

00171694-1 02607175000197 05/05/2017 940,99                    
848,34  

21,70% 

00171693-1 02607175000197 05/05/2017 51.717,57              
46.625,63  

21,70% 

00170290-1 02607175000197 05/05/2017 88.397,56              
79.694,23  

21,70% 

00170289-1 02607175000197 05/05/2017 37.555,23              
33.857,66  

21,70% 

00170288-1 02607175000197 05/05/2017 55.847,04              
50.348,52  

21,70% 

00170287-1 02607175000197 05/05/2017 22.354,59              
20.153,63  

21,70% 

00170286-1 02607175000197 05/05/2017 21.383,70              
19.278,33  

21,70% 

00170285-1 02607175000197 05/05/2017 18.643,99              
16.808,36  

21,70% 

00170284-1 02607175000197 05/05/2017 72.587,87              
65.441,11  

21,70% 

00170283-1 02607175000197 05/05/2017 50.324,97              
45.370,14  

21,70% 

00170282-1 02607175000197 05/05/2017 18.780,86              
16.931,76  

21,70% 

00170281-1 02607175000197 05/05/2017 18.780,87              
16.931,77  

21,70% 

00170280-1 02607175000197 05/05/2017 14.732,92              
13.282,37  

21,70% 

00170279-1 02607175000197 05/05/2017 27.406,16              
24.707,84  

21,70% 

00170278-1 02607175000197 05/05/2017 49.840,72              
44.933,57  

21,70% 

00170277-1 02607175000197 05/05/2017 73.445,63              
66.214,41  

21,70% 

00170276-1 02607175000197 05/05/2017 28.248,32              
25.467,08  

21,70% 

00073576-5 02607175000197 05/05/2017 11.767,20              
10.608,64  

21,70% 

0062445-10 00249064000120 20/04/2017 91.334,40              
83.018,46  

21,70% 

0058495-10 86495074000161 20/11/2016 19.080,00              
18.831,83  

21,70% 

0060056-10 86495074000161 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

0061605-10 86495074000161 20/12/2016 21.585,60              
20.959,01  

21,70% 

0058500-10 86495074000161 20/12/2016 20.815,20              
20.210,98  

21,70% 

0059792-10 86495074000161 20/01/2017 20.352,00              
19.429,85  

21,70% 

0060057-10 86495074000161 20/02/2017 11.304,00              
10.610,85  

21,70% 

0059793-10 86495074000161 20/02/2017 20.812,80              
19.536,58  

21,70% 
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0061444-10 86495074000161 20/03/2017 89.193,60              
82.455,24  

21,70% 

00169577-1 57410763000128 05/05/2017 20.640,11              
18.607,95  

21,70% 

00169714-1 57410763000128 05/05/2017 54.831,80              
49.433,24  

21,70% 

00169715-1 57410763000128 05/05/2017 8.477,70                 
7.643,01  

21,70% 

00074724-5 57410763000128 05/05/2017 20.640,00              
18.607,85  

21,70% 

0057896-10 00982366000103 10/02/2017 323.644,80            
305.461,08  

21,70% 

0060916-10 18104802000107 20/05/2017 330.000,00            
295.084,79  

21,70% 

0059113-10 00680229000114 20/11/2016 91.785,60              
90.591,75  

21,70% 

0060081-10 00680229000114 20/11/2016 110.240,00            
108.806,11  

21,70% 

00172216-1 00680229000114 05/01/2017 21.149,92              
20.357,52  

21,70% 

00167983-1 00680229000114 05/02/2017 242.147,48            
229.166,83  

21,70% 

00160104-1 00680229000114 05/04/2017 33.454,77              
30.658,58  

21,70% 

00162799-1 00680229000114 05/04/2017 32.156,86              
29.469,15  

21,70% 

00160103-1 00680229000114 05/04/2017 133.819,07            
122.634,30  

21,70% 

00168657-1 00680229000114 05/05/2017 81.400,59              
73.386,15  

21,70% 

00168658-1 00680229000114 05/05/2017 35.843,44              
32.314,41  

21,70% 

00168659-1 00680229000114 05/05/2017 28.614,88              
25.797,55  

21,70% 

00168660-1 00680229000114 05/05/2017 23.594,40              
21.271,37  

21,70% 

00169606-1 00680229000114 05/05/2017 31.655,78              
28.539,06  

21,70% 

00169912-1 00680229000114 05/05/2017 36.341,18              
32.763,15  

21,70% 

00162960-1 00680229000114 05/05/2017 120.131,08            
108.303,37  

21,70% 

00163782-1 00680229000114 05/05/2017 63.220,18              
56.995,73  

21,70% 

00172215-1 00680229000114 05/05/2017 51.986,19              
46.867,80  

21,70% 

00172217-1 00680229000114 05/05/2017 106.823,19              
96.305,73  

21,70% 

00172218-1 00680229000114 05/05/2017 53.604,07              
48.326,39  

21,70% 

00172219-1 00680229000114 05/05/2017 80.052,52              
72.170,81  

21,70% 

00166231-1 00680229000114 05/05/2017 128.580,13            
115.920,55  

21,70% 

00166232-1 00680229000114 05/05/2017 210.988,25            
190.215,04  

21,70% 

00166233-1 00680229000114 05/05/2017 48.733,36              
43.935,23  

21,70% 

00166675-1 00680229000114 05/05/2017 77.186,39              
69.586,87  

21,70% 

00166676-1 00680229000114 05/05/2017 41.545,63              
37.455,18  

21,70% 

00168656-1 00680229000114 05/05/2017 34.482,20              
31.087,20  

21,70% 

00168655-1 00680229000114 05/05/2017 62.114,75              
55.999,13  

21,70% 

00167192-1 00680229000114 05/05/2017 209.924,73            
189.256,23  

21,70% 

00167981-1 00680229000114 05/05/2017 116.692,45            
105.203,29  

21,70% 

00168055-1 00680229000114 05/05/2017 126.675,71            
114.203,63  

21,70% 

00168059-1 00680229000114 05/05/2017 20.408,38              
18.399,04  

21,70% 

00166602-1 59697805000189 05/05/2017 20.461,00              
18.446,48  

21,70% 

00166601-1 59697805000189 05/05/2017 173.561,98            
156.473,63  

21,70% 

0060556-10 02966446000109 20/04/2017 187.018,40            
169.990,48  

21,70% 
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00161200-1 48450688000138 05/02/2017 54.374,86              
51.460,02  

21,70% 

0059427-10 48450688000138 10/04/2017 167.913,60            
153.460,03  

21,70% 

0062167-10 48450688000138 20/04/2017 9.398,40                 
8.542,68  

21,70% 

0062166-10 48450688000138 20/04/2017 187.968,00            
170.853,62  

21,70% 

0062162-10 48450688000138 20/04/2017 154.425,60            
140.365,24  

21,70% 

0061430-10 48450688000138 20/04/2017 201.196,80            
182.877,95  

21,70% 

00171536-1 48450688000138 05/05/2017 3.514,14                 
3.168,15  

21,70% 

00171535-1 48450688000138 05/05/2017 42.084,98              
37.941,43  

21,70% 

00171534-1 48450688000138 05/05/2017 29.865,50              
26.925,04  

21,70% 

00171533-1 48450688000138 05/05/2017 57.837,60              
52.143,10  

21,70% 

00171532-1 48450688000138 05/05/2017 3.985,76                 
3.593,34  

21,70% 

00171431-1 48450688000138 05/05/2017 32.599,76              
29.390,09  

21,70% 

00171235-1 48450688000138 05/05/2017 57.837,60              
52.143,10  

21,70% 

00170679-1 43001981000102 05/05/2017 82.808,98              
74.655,88  

21,70% 

0059122-10 00123727000166 20/11/2016 39.475,20              
38.961,75  

21,70% 

0061433-10 00123727000166 20/12/2016 30.566,40              
29.679,12  

21,70% 

0061432-10 00123727000166 20/04/2017 129.340,80            
117.564,39  

21,70% 

00166018-1 60201787000181 05/12/2016 43.097,98              
42.190,76  

21,70% 

00160408-1 60201787000181 05/12/2016 75.197,74              
73.614,81  

21,70% 

00167191-1 60201787000181 05/12/2016 14.365,99              
14.063,58  

21,70% 

00162054-1 60201787000181 05/03/2017 24.935,68              
23.241,25  

21,70% 

00160407-1 60201787000181 05/03/2017 38.668,83              
36.041,20  

21,70% 

00161350-1 60201787000181 05/03/2017 38.668,83              
36.041,20  

21,70% 

0060103-10 60201787000181 20/03/2017 174.401,60            
161.225,98  

21,70% 

0059078-10 60201787000181 20/03/2017 144.183,20            
133.290,51  

21,70% 

00161421-1 60201787000181 05/04/2017 18.846,56              
17.271,34  

21,70% 

00170939-1 60201787000181 05/05/2017 69.566,59              
62.717,29  

21,70% 

00170229-1 60201787000181 05/05/2017 34.783,29              
31.358,64  

21,70% 

00168663-1 60201787000181 05/05/2017 36.111,82              
32.556,37  

21,70% 

00168662-1 60201787000181 05/05/2017 69.468,58              
62.628,93  

21,70% 

00161351-1 60201787000181 05/05/2017 68.746,99              
61.978,39  

21,70% 

00170830-1 45236791000191 05/05/2017 19.459,48              
17.543,56  

21,70% 

00169378-1 01391790000146 05/05/2017 58.736,44              
52.953,44  

21,70% 

00165512-1 01391790000146 05/05/2017 19.654,00              
17.718,93  

21,70% 

00162873-1 65364028000153 04/05/2017 135.763,90            
122.463,82  

21,70% 

00162098-1 65364028000153 05/05/2017 22.101,10              
19.925,10  

21,70% 

0060776-10 64219454000130 20/04/2017 11.600,00              
10.543,83  

21,70% 

0061027-10 25444696000176 20/04/2017 237.150,00            
215.557,63  

21,70% 

0060640-10 03782832000103 09/05/2017 488.409,60            
439.362,63  

21,70% 

0060657-10 03782832000103 09/05/2017 266.630,40            
239.854,90  

21,70% 
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0060616-10 03782832000103 10/05/2017 293.212,80            
263.623,99  

21,70% 

0060608-10 03782832000103 10/05/2017 486.422,40            
437.336,35  

21,70% 

0062665-10 03782832000103 22/05/2017 59.270,40              
52.941,58  

21,70% 

0062664-10 03782832000103 22/05/2017 474.163,20            
423.532,66  

21,70% 

0057567-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057586-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057582-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057578-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057585-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057584-10 37043130000111 20/11/2016 28.128,00              
27.762,14  

21,70% 

0057583-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057566-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057568-10 37043130000111 20/11/2016 253.152,00            
249.859,26  

21,70% 

0057779-10 37043130000111 10/02/2017 170.966,40            
161.360,79  

21,70% 

00011578-3 78743291000103 20/11/2016 11.264,00              
11.117,49  

21,70% 

00073145-5 80224348000282 05/05/2017 20.505,15              
18.486,28  

21,70% 

00073818-5 52008315000189 05/05/2017 72.863,00              
65.689,15  

21,70% 

00074172-5 52008315000189 05/05/2017 61.191,90              
55.167,15  

21,70% 

0061373-10 53548699000195 20/04/2017 21.878,40              
19.886,38  

21,70% 

0063157-10 74612235000170 20/04/2017 40.748,80              
37.038,65  

21,70% 

00073817-5 46844338000120 05/04/2017 139.986,00            
128.285,79  

21,70% 

00071678-5 46844338000120 05/04/2017 140.398,77            
128.664,06  

21,70% 

0059176-10 01948356000114 10/12/2016 4.844,88                 
4.729,98  

21,70% 

0059064-10 01948356000114 20/12/2016 14.438,40              
14.019,28  

21,70% 

0058501-10 01948356000114 20/12/2016 93.158,40              
90.454,20  

21,70% 

00165412-1 01948356000114 05/05/2017 187.786,88            
169.298,00  

21,70% 

00165413-1 01948356000114 05/05/2017 30.092,90              
27.130,05  

21,70% 

00167572-1 01948356000114 05/05/2017 15.107,70              
13.620,25  

21,70% 

00167573-1 01948356000114 05/05/2017 21.188,70              
19.102,53  

21,70% 

00167992-1 01948356000114 05/05/2017 17.679,00              
15.938,38  

21,70% 

00167993-1 01948356000114 05/05/2017 176.790,00            
159.383,83  

21,70% 

00168334-1 01948356000114 05/05/2017 211.664,34            
190.824,56  

21,70% 

00168514-1 01948356000114 05/05/2017 383.452,69            
345.699,19  

21,70% 

00168515-1 01948356000114 05/05/2017 187.025,16            
168.611,27  

21,70% 

00169331-1 01948356000114 05/05/2017 106.302,30              
95.836,12  

21,70% 

00169429-1 01948356000114 05/05/2017 19.954,50              
17.989,85  

21,70% 

00169480-1 01948356000114 05/05/2017 39.909,00              
35.979,69  

21,70% 

00169767-1 01948356000114 05/05/2017 236.323,18            
213.055,57  

21,70% 

00170412-1 01948356000114 05/05/2017 127.661,27            
115.092,16  

21,70% 

00074546-5 97518765000150 05/05/2017 6.185,19                 
5.576,22  

21,70% 
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00074547-5 97518765000150 05/05/2017 16.868,70              
15.207,86  

21,70% 

0062493-10 97518765000150 20/05/2017 252.326,40            
225.629,34  

21,70% 

0062494-10 97518765000150 20/05/2017 214.368,00            
191.687,08  

21,70% 

00012647-3 97518765000150 20/05/2017 100.425,60              
89.800,20  

21,70% 

0062488-10 97518765000150 20/05/2017 490.675,20            
438.759,96  

21,70% 

0062492-10 97518765000150 20/05/2017 220.281,60            
196.975,00  

21,70% 

0062490-10 97518765000150 20/05/2017 203.664,00            
182.115,60  

21,70% 

0062491-10 97518765000150 20/05/2017 230.860,80            
206.434,88  

21,70% 

0062489-10 97518765000150 20/05/2017 488.448,00            
436.768,41  

21,70% 

00012397-3 01322572000150 20/04/2017 164.160,00            
149.213,33  

21,70% 

0060811-10 95419123000178 20/04/2017 220.496,00            
200.419,96  

21,70% 

00018445-3 00692187000131 20/04/2017 103.910,40              
94.449,42  

21,70% 

00018105-3 00692187000131 20/04/2017 63.446,40              
57.669,64  

21,70% 

00018821-3 00692187000131 20/05/2017 212.256,00            
189.798,54  

21,70% 

00072528-5 93450542000147 05/05/2017 1.517,90                 
1.368,45  

21,70% 

00071050-5 93450542000147 05/05/2017 44.018,52              
39.684,60  

21,70% 

00017830-3 00514936000130 20/11/2016 105.206,40            
103.837,99  

21,70% 

00041850-1 90089566000124 05/02/2017 99.306,00              
93.982,57  

21,70% 

00041335-1 90089566000124 05/02/2017 326.435,82            
308.936,78  

21,70% 

00040982-1 90089566000124 05/02/2017 492.932,00            
466.507,71  

21,70% 

0061590-10 90089566000124 20/05/2017 557.193,60            
498.240,47  

21,70% 

00018867-3 90089566000124 20/05/2017 116.508,00            
104.181,03  

21,70% 

00170366-1 02966617000191 05/05/2017 27.495,98              
24.788,82  

21,70% 

00170367-1 02966617000191 05/05/2017 8.208,34                 
7.400,17  

21,70% 

00170365-1 02966617000191 05/05/2017 33.082,85              
29.825,62  

21,70% 

00170364-1 02966617000191 05/05/2017 33.082,85              
29.825,62  

21,70% 

0061864-10 01287480000186 20/04/2017 107.600,00              
97.803,08  

21,70% 

0062283-10 01287480000186 20/04/2017 149.587,20            
135.967,37  

21,70% 

0062669-10 01287480000186 20/04/2017 106.930,00              
97.194,08  

21,70% 

00012280-3 03027918000112 20/04/2017 19.968,00              
18.149,93  

21,70% 

00012156-3 76164722000143 20/04/2017 67.510,40              
61.363,62  

21,70% 

00012155-3 76164722000143 20/04/2017 530.380,80            
482.089,93  

21,70% 

00012154-3 76164722000143 20/04/2017 11.656,00              
10.594,73  

21,70% 

00073566-5 76164722000143 05/05/2017 180.453,90            
162.687,00  

21,70% 

00073567-5 76164722000143 05/05/2017 164.975,58            
148.732,62  

21,70% 

00042612-1 97246748000100 05/04/2017 35.962,04              
32.956,29  

21,70% 

00043276-1 97246748000100 05/04/2017 48.949,00              
44.857,78  

21,70% 

00043423-1 97246748000100 05/04/2017 69.113,76              
63.337,14  

21,70% 

00043551-1 97246748000100 05/04/2017 55.548,50              
50.905,69  

21,70% 

00043567-1 97246748000100 05/04/2017 84.934,00              
77.835,11  

21,70% 
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0061141-10 01849036000107 20/04/2017 486.374,40            
442.090,29  

21,70% 

0061173-10 01849036000107 20/04/2017 20.265,60              
18.420,43  

21,70% 

00168838-1 01849036000107 05/05/2017 39.177,52              
35.320,23  

21,70% 

00165466-1 01849036000107 05/05/2017 48.550,64              
43.770,50  

21,70% 

00165467-1 01849036000107 05/05/2017 71.295,40              
64.275,89  

21,70% 

00166350-1 01849036000107 05/05/2017 163.517,00            
147.417,65  

21,70% 

00167200-1 01849036000107 05/05/2017 101.154,00              
91.194,71  

21,70% 

00167201-1 01849036000107 05/05/2017 9.285,00                 
8.370,83  

21,70% 

00168088-1 01849036000107 05/05/2017 69.735,60              
62.869,66  

21,70% 

00168391-1 01849036000107 05/05/2017 13.641,20              
12.298,13  

21,70% 

00168392-1 01849036000107 05/05/2017 147.894,70            
133.333,47  

21,70% 

00168393-1 01849036000107 05/05/2017 4.503,50                 
4.060,10  

21,70% 

00170175-1 01849036000107 05/05/2017 192.261,00            
173.331,61  

21,70% 

00170626-1 01849036000107 05/05/2017 137.162,00            
123.657,48  

21,70% 

00170628-1 01849036000107 05/05/2017 55.025,60              
49.607,96  

21,70% 

0062939-10 01849036000107 20/05/2017 55.990,00              
50.066,05  

21,70% 

0061174-10 01849036000107 22/05/2017 116.640,00            
104.185,33  

21,70% 

0062661-10 01849036000107 22/05/2017 42.048,00              
37.558,17  

21,70% 

00170070-1 49429947000101 05/04/2017 34.523,26              
31.637,76  

21,70% 

00170081-1 49429947000101 05/04/2017 68.709,67              
62.966,83  

21,70% 

00170073-1 49429947000101 05/04/2017 18.070,95              
16.560,56  

21,70% 

00170451-1 49429947000101 05/05/2017 34.803,00              
31.376,41  

21,70% 

00170450-1 49429947000101 05/05/2017 29.806,20              
26.871,58  

21,70% 

00170072-1 49429947000101 05/05/2017 18.396,00              
16.584,79  

21,70% 

00167320-1 49429947000101 05/05/2017 38.617,20              
34.815,08  

21,70% 

00167318-1 49429947000101 05/05/2017 35.144,40              
31.684,20  

21,70% 

00163425-1 49429947000101 05/05/2017 155.737,80            
140.404,37  

21,70% 

00040302-1 04255646000170 04/04/2017 236.379,00            
216.740,35  

21,70% 

00040303-1 04255646000170 04/04/2017 137.170,00            
125.773,75  

21,70% 

00018071-3 04255646000170 19/04/2017 330.979,20            
301.007,89  

21,70% 

00043419-1 04255646000170 01/05/2017 8.953,05                 
8.089,19  

21,70% 

00043395-1 04255646000170 01/05/2017 47.660,20              
43.061,59  

21,70% 

00041478-1 04255646000170 04/05/2017 1.291,70                 
1.165,16  

21,70% 

00041477-1 04255646000170 04/05/2017 39.623,76              
35.742,03  

21,70% 

00041474-1 04255646000170 04/05/2017 120.252,00            
108.471,54  

21,70% 

00043344-1 04255646000170 05/05/2017 30.394,80              
27.402,23  

21,70% 

00043343-1 04255646000170 05/05/2017 27.629,50              
24.909,19  

21,70% 

00043090-1 04255646000170 05/05/2017 4.824,40                 
4.349,41  

21,70% 

00042786-1 04255646000170 05/05/2017 6.720,78                 
6.059,07  

21,70% 

00042653-1 04255646000170 05/05/2017 4.744,08                 
4.276,99  

21,70% 
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00042384-1 04255646000170 05/05/2017 79.439,55              
71.618,19  

21,70% 

00042246-1 04255646000170 05/05/2017 73.832,00              
66.562,74  

21,70% 

00042244-1 04255646000170 05/05/2017 80.448,24              
72.527,57  

21,70% 

00041809-1 04255646000170 05/05/2017 73.832,00              
66.562,74  

21,70% 

00041802-1 04255646000170 05/05/2017 10.096,20                 
9.102,16  

21,70% 

00018517-3 04255646000170 20/05/2017 232.960,80            
208.312,69  

21,70% 

00012174-3 02431423000191 20/04/2017 194.908,80            
177.162,46  

21,70% 

00012570-3 02431423000191 20/04/2017 15.235,20              
13.848,04  

21,70% 

00012662-3 02431423000191 20/04/2017 20.198,40              
18.359,35  

21,70% 

00012573-3 77753275000120 20/12/2016 280.262,40            
272.126,95  

21,70% 

0059835-10 04536619000176 10/04/2017 165.514,80            
151.267,71  

21,70% 

0060452-10 04536619000176 19/04/2017 74.054,40              
67.348,52  

21,70% 

0059730-10 04536619000176 19/04/2017 340.446,00            
309.617,44  

21,70% 

0062667-10 04536619000176 20/04/2017 37.152,00              
33.769,33  

21,70% 

0061887-10 04536619000176 20/04/2017 322.828,00            
293.434,69  

21,70% 

0058021-10 01236287000116 20/11/2016 88.531,20              
87.379,68  

21,70% 

0058020-10 01236287000116 20/11/2016 73.776,00              
72.816,40  

21,70% 

00012568-3 01236287000116 20/04/2017 99.000,00              
89.986,11  

21,70% 

00012651-3 01236287000116 20/05/2017 207.926,40            
185.927,02  

21,70% 

00012652-3 01236287000116 20/05/2017 207.926,40            
185.927,02  

21,70% 

00018246-3 04988458000151 20/05/2017 67.392,00              
60.261,68  

21,70% 

00163920-1 55469100000153 05/05/2017 140.692,23            
126.840,13  

21,70% 

00163004-1 55469100000153 05/05/2017 135.532,26            
122.188,20  

21,70% 

00041523-1 03750194000130 04/05/2017 9.699,60                 
8.749,38  

21,70% 

00041524-1 03750194000130 04/05/2017 78.632,42              
70.929,21  

21,70% 

00042506-1 03750194000130 05/05/2017 46.106,20              
41.566,73  

21,70% 

00041999-1 03750194000130 05/05/2017 144.136,80            
129.945,56  

21,70% 

00041906-1 03750194000130 05/05/2017 71.949,90              
64.865,95  

21,70% 

00041902-1 03750194000130 05/05/2017 6.850,90                 
6.176,38  

21,70% 

00041430-1 03750194000130 05/05/2017 145.895,65            
131.531,24  

21,70% 

00041426-1 03750194000130 05/05/2017 37.016,02              
33.371,54  

21,70% 

00041425-1 03750194000130 05/05/2017 84.960,50              
76.595,57  

21,70% 

00041424-1 03750194000130 05/05/2017 48.333,00              
43.574,29  

21,70% 

00011605-3 04424813000160 20/12/2016 85.056,00              
82.587,00  

21,70% 

00012019-3 04424813000160 18/04/2017 147.840,00            
134.525,94  

21,70% 

0062263-10 04424813000160 20/04/2017 82.560,00              
75.042,96  

21,70% 

0061006-10 05437370000104 20/04/2017 273.024,00            
248.165,32  

21,70% 

0060957-10 05437370000104 20/04/2017 204.768,00            
186.123,99  

21,70% 

0060714-10 05437370000104 20/04/2017 31.449,60              
28.586,13  

21,70% 

0060713-10 05437370000104 20/04/2017 79.800,00              
72.534,26  

21,70% 



 

 

1. NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

2. CLIENTE 
CNPJ/CPF 

3. DATA DE VENCIMENTO 
ORIGINAL DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO 

4. VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO (R$) 

5. PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 
ENCARGOS DO 

CLIENTE (BASE 360 
DIAS) 

00170062-1 03794178000140 05/05/2017 17.655,85              
15.917,51  

21,70% 

00169665-1 03794178000140 05/05/2017 30.584,46              
27.573,21  

21,70% 

00169664-1 03794178000140 05/05/2017 87.136,41              
78.557,24  

21,70% 

00169663-1 03794178000140 05/05/2017 8.850,33                 
7.978,96  

21,70% 

00073574-5 03794178000140 05/05/2017 71.803,50              
64.733,96  

21,70% 

00167347-1 03794178000140 05/05/2017 28.179,19              
25.404,76  

21,70% 

00162957-1 03794178000140 05/05/2017 121.006,55            
109.092,64  

21,70% 

00162956-1 03794178000140 05/05/2017 38.618,45              
34.816,20  

21,70% 

00163437-1 32437881000107 05/02/2017 15.968,80              
15.112,77  

21,70% 

00161916-1 32437881000107 05/03/2017 38.671,58              
36.043,77  

21,70% 

00160927-1 32437881000107 05/03/2017 27.842,83              
25.950,85  

21,70% 

00160928-1 32437881000107 05/03/2017 48.355,08              
45.069,25  

21,70% 

00161915-1 32437881000107 05/03/2017 36.062,00              
33.611,51  

21,70% 

00162265-1 32437881000107 05/04/2017 28.303,15              
25.937,54  

21,70% 

00160926-1 32437881000107 05/04/2017 26.393,37              
24.187,38  

21,70% 

0060599-10 03552842000144 20/04/2017 180.838,40            
164.373,17  

21,70% 

00168403-1 05379321000162 05/06/2017 634.936,02            
562.823,53  

21,70% 

00169902-1 05379321000162 05/06/2017 74.352,28              
65.907,76  

21,70% 

00011650-3 97385876000135 20/11/2016 174.701,60            
172.429,26  

21,70% 

0058837-10 05541680000174 20/11/2016 30.854,40              
30.453,08  

21,70% 

00071137-5 05541680000174 05/04/2017 37.592,40              
34.450,38  

21,70% 

00071130-5 05541680000174 05/04/2017 5.665,00                 
5.191,51  

21,70% 

00069558-5 05541680000174 05/05/2017 60.137,20              
54.216,29  

21,70% 

0062573-10 05541680000174 20/05/2017 61.344,00              
54.853,58  

21,70% 

0061435-10 05562903000180 20/05/2017 203.923,20            
182.347,38  

21,70% 

0061436-10 05562903000180 20/05/2017 22.243,20              
19.889,79  

21,70% 

00170445-1 05562903000180 05/06/2017 25.135,46              
22.280,71  

21,70% 

00170443-1 05562903000180 05/06/2017 102.943,37              
91.251,64  

21,70% 

00170446-1 05562903000180 05/06/2017 73.564,55              
65.209,50  

21,70% 

00170454-1 05562903000180 05/06/2017 59.079,24              
52.369,35  

21,70% 

00170449-1 05562903000180 05/06/2017 19.050,50              
16.886,85  

21,70% 

00170448-1 05562903000180 05/06/2017 2.406,68                 
2.133,34  

21,70% 

00170444-1 05562903000180 05/06/2017 207.270,10            
183.729,52  

21,70% 

00170447-1 05562903000180 05/06/2017 21.430,50              
18.996,54  

21,70% 

00074544-5 01751638000127 05/04/2017 25.740,39              
23.588,98  

21,70% 

00072714-5 01751638000127 05/05/2017 10.035,90                 
9.047,80  

21,70% 

00071026-5 01751638000127 05/05/2017 6.690,60                 
6.031,87  

21,70% 

00070009-5 01751638000127 05/05/2017 23.447,16              
21.138,63  

21,70% 

00070008-5 01751638000127 05/05/2017 12.039,30              
10.853,95  

21,70% 

00069534-5 78056991000111 05/05/2017 16.994,10              
15.320,92  

21,70% 
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00069524-5 78056991000111 05/05/2017 33.149,97              
29.886,13  

21,70% 

00012411-3 04762775000155 20/04/2017 59.328,00              
53.926,22  

21,70% 

00071145-5 04762775000155 05/05/2017 25.665,00              
23.138,11  

21,70% 

00074439-5 04762775000155 05/05/2017 9.634,80                 
8.686,19  

21,70% 

00074161-5 04762775000155 05/05/2017 33.502,00              
30.203,50  

21,70% 

00073936-5 04762775000155 05/05/2017 10.706,40                 
9.652,28  

21,70% 

00164923-1 04784681000187 05/05/2017 20.779,66              
18.733,76  

21,70% 

00164932-1 04784681000187 05/05/2017 30.672,94              
27.652,98  

21,70% 

00165258-1 04784681000187 05/05/2017 106.259,46              
95.797,50  

21,70% 

00165665-1 04784681000187 05/05/2017 14.432,04              
13.011,11  

21,70% 

00168282-1 04784681000187 05/05/2017 45.701,69              
41.202,05  

21,70% 

00170579-1 04784681000187 05/05/2017 95.349,21              
85.961,44  

21,70% 

00170580-1 04784681000187 05/05/2017 6.813,00                 
6.142,21  

21,70% 

00171406-1 04784681000187 05/05/2017 67.771,48              
61.098,92  

21,70% 

00172117-1 04784681000187 05/05/2017 67.771,47              
61.098,91  

21,70% 

00163955-1 04784681000187 05/05/2017 40.090,34              
36.143,18  

21,70% 

0063391-10 05429994000180 20/04/2017 19.200,00              
17.451,85  

21,70% 

0061997-10 05429994000180 20/04/2017 111.528,00            
101.373,44  

21,70% 

0061996-10 05429994000180 20/04/2017 11.152,80              
10.137,34  

21,70% 

0061995-10 05429994000180 20/04/2017 66.916,80              
60.824,06  

21,70% 

00172171-1 05429994000180 05/05/2017 50.996,25              
45.975,33  

21,70% 

00172081-1 05429994000180 05/05/2017 21.396,93              
19.290,26  

21,70% 

00171649-1 05429994000180 05/05/2017 96.368,08              
86.879,99  

21,70% 

00171624-1 05429994000180 05/05/2017 81.971,27              
73.900,65  

21,70% 

00171459-1 05429994000180 05/05/2017 32.629,48              
29.416,89  

21,70% 

00171103-1 05429994000180 05/05/2017 33.555,10              
30.251,37  

21,70% 

00169458-1 05429994000180 05/05/2017 6.776,12                 
6.108,97  

21,70% 

00169457-1 05429994000180 05/05/2017 20.963,51              
18.899,51  

21,70% 

00168533-1 05429994000180 05/05/2017 14.529,02              
13.098,54  

21,70% 

00168532-1 05429994000180 05/05/2017 13.422,35              
12.100,83  

21,70% 

00168531-1 05429994000180 05/05/2017 6.776,12                 
6.108,97  

21,70% 

00168467-1 05429994000180 05/05/2017 10.896,76                 
9.823,90  

21,70% 

00168466-1 05429994000180 05/05/2017 10.066,75                 
9.075,61  

21,70% 

00168464-1 05429994000180 05/05/2017 103.144,21              
92.988,97  

21,70% 

00168182-1 05429994000180 05/05/2017 32.629,48              
29.416,89  

21,70% 

0058759-10 05197599000119 16/03/2017 113.644,80            
105.288,70  

21,70% 

0058753-10 05197599000119 16/03/2017 245.203,20            
227.173,85  

21,70% 

0058724-10 05197599000119 16/03/2017 285.417,60            
264.431,36  

21,70% 

0058854-10 05197599000119 17/03/2017 245.203,20            
227.049,96  

21,70% 

0058858-10 05197599000119 17/03/2017 245.203,20            
227.049,96  

21,70% 
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00038539-3 05197599000119 20/05/2017 231.254,40            
206.786,84  

21,70% 

0059874-10 04871905000198 20/03/2017 100.137,60              
92.572,45  

21,70% 

0060339-10 04871905000198 20/04/2017 101.613,60              
92.361,74  

21,70% 

0061678-10 04871905000198 20/05/2017 155.917,68            
139.421,02  

21,70% 

0061696-10 04871905000198 20/05/2017 23.299,20              
20.834,06  

21,70% 

0061746-10 05577529000196 20/04/2017 15.014,40              
13.647,35  

21,70% 

0061747-10 05577529000196 20/04/2017 20.851,20              
18.952,71  

21,70% 

0061741-10 05577529000196 20/04/2017 230.467,20            
209.483,29  

21,70% 

0061745-10 05577529000196 20/04/2017 256.435,20            
233.086,92  

21,70% 

00161857-1 02664870000190 05/12/2016 6.074,00                 
5.946,14  

21,70% 

00169888-1 02664870000190 05/12/2016 16.703,00              
16.351,40  

21,70% 

00169887-1 02664870000190 05/12/2016 16.703,00              
16.351,40  

21,70% 

00161859-1 02664870000190 05/12/2016 6.074,00                 
5.946,14  

21,70% 

00161858-1 02664870000190 05/12/2016 12.148,00              
11.892,28  

21,70% 

0061516-10 02664870000190 20/12/2016 20.044,80              
19.462,94  

21,70% 

0060054-10 02664870000190 20/12/2016 20.044,80              
19.462,94  

21,70% 

00161856-1 02664870000190 05/01/2017 23.214,60              
22.344,84  

21,70% 

00164476-1 02664870000190 05/03/2017 22.963,20              
21.402,80  

21,70% 

00162677-1 02664870000190 05/03/2017 28.544,40              
26.604,75  

21,70% 

00162679-1 02664870000190 05/05/2017 55.953,70              
50.444,68  

21,70% 

00162687-1 02664870000190 05/05/2017 51.823,00              
46.720,68  

21,70% 

00163732-1 02664870000190 05/05/2017 19.772,50              
17.825,76  

21,70% 

00164088-1 02664870000190 05/05/2017 19.772,50              
17.825,76  

21,70% 

00168625-1 02664870000190 05/05/2017 20.715,50              
18.675,92  

21,70% 

00168626-1 02664870000190 05/05/2017 16.572,40              
14.940,74  

21,70% 

00168627-1 02664870000190 05/05/2017 20.715,50              
18.675,92  

21,70% 

00169889-1 02664870000190 05/05/2017 18.127,00              
16.342,27  

21,70% 

00169890-1 02664870000190 05/05/2017 18.127,00              
16.342,27  

21,70% 

00160475-1 05767075000116 05/01/2017 41.615,52              
40.056,36  

21,70% 

00072426-5 81673808000131 05/02/2017 70.493,05              
66.714,17  

21,70% 

00073524-5 81673808000131 05/02/2017 120.295,50            
113.846,90  

21,70% 

00072427-5 81673808000131 05/02/2017 47.342,49              
44.804,63  

21,70% 

00068615-5 81673808000131 05/04/2017 113.537,52            
104.047,91  

21,70% 

00068616-5 81673808000131 05/04/2017 341.899,46            
313.323,07  

21,70% 

00071397-5 81673808000131 05/04/2017 29.426,11              
26.966,64  

21,70% 

00071398-5 81673808000131 05/04/2017 14.317,25              
13.120,60  

21,70% 

00071399-5 81673808000131 05/04/2017 22.907,60              
20.992,95  

21,70% 

00162738-1 05685293000101 04/05/2017 7.601,52                 
6.856,84  

21,70% 

00162737-1 05685293000101 04/05/2017 88.107,60              
79.476,16  

21,70% 

00162939-1 05685293000101 05/05/2017 5.094,75                 
4.593,14  

21,70% 



 

 

1. NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

2. CLIENTE 
CNPJ/CPF 

3. DATA DE VENCIMENTO 
ORIGINAL DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO 

4. VALOR NOMINAL 
DO CRÉDITO DO 

AGRONEGÓCIO (R$) 

5. PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 
ENCARGOS DO 

CLIENTE (BASE 360 
DIAS) 

00162938-1 05685293000101 05/05/2017 8.234,98                 
7.424,19  

21,70% 

00162937-1 05685293000101 05/05/2017 104.778,42              
94.462,28  

21,70% 

00162486-1 05685293000101 05/05/2017 4.434,22                 
3.997,64  

21,70% 

00162485-1 05685293000101 05/05/2017 8.868,44                 
7.995,28  

21,70% 

00162484-1 05685293000101 05/05/2017 5.962,08                 
5.375,07  

21,70% 

00162483-1 05685293000101 05/05/2017 53.658,72              
48.375,66  

21,70% 

00162482-1 05685293000101 05/05/2017 95.020,65              
85.665,23  

21,70% 

00162481-1 05685293000101 05/05/2017 95.020,65              
85.665,23  

21,70% 

00162480-1 05685293000101 05/05/2017 1.117,89                 
1.007,83  

21,70% 

00162479-1 05685293000101 05/05/2017 93.902,76              
84.657,40  

21,70% 

00162478-1 05685293000101 05/05/2017 95.020,65              
85.665,23  

21,70% 

00162477-1 05685293000101 05/05/2017 7.132,65                 
6.430,39  

21,70% 

00162476-1 05685293000101 05/05/2017 8.151,60                 
7.349,02  

21,70% 

00162475-1 05685293000101 05/05/2017 75.121,20              
67.725,01  

21,70% 

00162474-1 05685293000101 05/05/2017 129.386,48            
116.647,51  

21,70% 

00162473-1 05685293000101 05/05/2017 17.987,40              
16.216,42  

21,70% 

00162472-1 05685293000101 05/05/2017 71.224,20              
64.211,70  

21,70% 

00162471-1 05685293000101 05/05/2017 67.345,80              
60.715,15  

21,70% 

00162470-1 05685293000101 05/05/2017 5.993,85                 
5.403,72  

21,70% 

00162469-1 05685293000101 05/05/2017 24.982,50              
22.522,80  

21,70% 

00162468-1 05685293000101 05/05/2017 38.606,25              
34.805,20  

21,70% 

00160707-1 05685293000101 05/05/2017 99.711,16              
89.893,93  

21,70% 

00160364-1 05685293000101 05/05/2017 49.965,00              
45.045,61  

21,70% 

00162944-1 05685293000101 05/05/2017 7.918,25                 
7.138,65  

21,70% 

00168266-1 05685293000101 05/05/2017 129.126,00            
116.412,68  

21,70% 

00167970-1 05685293000101 05/05/2017 122.239,28            
110.204,00  

21,70% 

00167101-1 05685293000101 05/05/2017 6.886,71                 
6.208,67  

21,70% 

00167100-1 05685293000101 05/05/2017 9.543,90                 
8.604,24  

21,70% 

00164845-1 05685293000101 05/05/2017 21.805,68              
19.658,76  

21,70% 

00164020-1 05685293000101 05/05/2017 33.547,20              
30.244,25  

21,70% 

00163113-1 05685293000101 05/05/2017 6.968,06                 
6.282,01  

21,70% 

00162943-1 05685293000101 05/05/2017 6.968,06                 
6.282,01  

21,70% 

00163112-1 05685293000101 05/05/2017 99.711,16              
89.893,93  

21,70% 

00162945-1 05685293000101 05/05/2017 113.802,44            
102.597,82  

21,70% 

00162942-1 05685293000101 05/05/2017 13.414,68              
12.093,91  

21,70% 

00168267-1 05685293000101 05/05/2017 138.669,90            
125.016,91  

21,70% 

00168268-1 05685293000101 05/05/2017 104.091,75              
93.843,22  

21,70% 

00163110-1 05685293000101 05/05/2017 59.958,00              
54.054,73  

21,70% 

00163111-1 05685293000101 05/05/2017 9.543,90                 
8.604,24  

21,70% 

00168269-1 05685293000101 05/05/2017 96.927,60              
87.384,43  

21,70% 
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00162941-1 05685293000101 05/05/2017 1.908,78                 
1.720,85  

21,70% 

00162940-1 05685293000101 05/05/2017 74.947,50              
67.568,41  

21,70% 

00169057-1 05685293000101 05/05/2017 25.825,20              
23.282,54  

21,70% 

00170000-1 05685293000101 05/05/2017 35.427,00              
31.938,97  

21,70% 

00170163-1 05685293000101 05/05/2017 66.074,40              
59.568,93  

21,70% 

00036786-3 05683277000180 19/03/2017 441.820,80            
408.665,18  

21,70% 

00036783-3 05683277000180 19/03/2017 79.639,80              
73.663,38  

21,70% 

00036782-3 05683277000180 19/03/2017 349.374,60            
323.156,43  

21,70% 

00036780-3 05683277000180 19/03/2017 441.820,80            
408.665,18  

21,70% 

00037033-3 05683277000180 20/03/2017 441.420,60            
408.072,34  

21,70% 

00036745-3 05683277000180 20/03/2017 412.606,20            
381.434,80  

21,70% 

00036774-3 05683277000180 20/03/2017 14.807,40              
13.688,74  

21,70% 

00036759-3 05683277000180 20/03/2017 96.048,00              
88.791,81  

21,70% 

00036758-3 05683277000180 20/03/2017 62.431,20              
57.714,67  

21,70% 

00036755-3 05683277000180 20/03/2017 96.048,00              
88.791,81  

21,70% 

00036754-3 05683277000180 20/03/2017 121.660,80            
112.469,62  

21,70% 

00036748-3 05683277000180 20/03/2017 441.820,80            
408.442,31  

21,70% 

00036747-3 05683277000180 20/03/2017 441.820,80            
408.442,31  

21,70% 

0057844-10 00535340000117 20/11/2016 32.313,60              
31.893,30  

21,70% 

0060012-10 00535340000117 20/11/2016 21.419,20              
21.140,60  

21,70% 

0058306-10 00535340000117 20/11/2016 22.060,80              
21.773,86  

21,70% 

0062010-10 00535340000117 20/12/2016 10.736,00              
10.424,36  

21,70% 

0060574-10 00535340000117 20/03/2017 41.932,80              
38.764,88  

21,70% 

0060278-10 00535340000117 18/04/2017 21.292,80              
19.375,23  

21,70% 

0063183-10 00535340000117 20/04/2017 26.918,40              
24.467,50  

21,70% 

0061448-10 00535340000117 20/04/2017 194.803,20            
177.066,48  

21,70% 

0060013-10 00535340000117 20/04/2017 21.292,80              
19.354,10  

21,70% 

0059595-10 05983041000169 20/01/2017 30.528,00              
29.144,78  

21,70% 

00168624-1 05983041000169 05/05/2017 32.821,80              
29.590,27  

21,70% 

00168623-1 05983041000169 05/05/2017 12.227,40              
11.023,53  

21,70% 

00168336-1 05983041000169 05/05/2017 10.189,50                 
9.186,28  

21,70% 

00165784-1 05983041000169 05/05/2017 13.586,00              
12.248,37  

21,70% 

00165425-1 05983041000169 05/05/2017 10.189,50                 
9.186,28  

21,70% 

00165307-1 05983041000169 05/05/2017 15.284,25              
13.779,41  

21,70% 

00165306-1 05983041000169 05/05/2017 48.929,00              
44.111,61  

21,70% 

00164479-1 05983041000169 05/05/2017 13.586,00              
12.248,37  

21,70% 

00164478-1 05983041000169 05/05/2017 230.160,00            
207.499,20  

21,70% 

00161860-1 05983041000169 05/05/2017 6.793,00                 
6.124,18  

21,70% 

00160929-1 39315437000150 05/02/2017 37.657,44              
35.638,76  

21,70% 

00167096-1 39315437000150 05/02/2017 29.730,96              
28.137,19  

21,70% 
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00163436-1 39315437000150 05/02/2017 46.819,75              
44.309,91  

21,70% 

00017798-3 05858770000193 20/11/2016 85.900,80              
84.783,49  

21,70% 

0058003-10 05858770000193 20/11/2016 212.420,00            
209.657,06  

21,70% 

00017729-3 05858770000193 20/11/2016 140.764,80            
138.933,88  

21,70% 

00040562-1 05858770000193 05/04/2017 66.233,30              
60.697,44  

21,70% 

00040563-1 05858770000193 05/04/2017 220.620,40            
202.180,67  

21,70% 

00040595-1 05858770000193 05/04/2017 1.055.991,00            
967.729,93  

21,70% 

00040596-1 05858770000193 05/04/2017 125.619,30            
115.119,88  

21,70% 

00040597-1 05858770000193 05/04/2017 3.967,08                 
3.635,51  

21,70% 

00040642-1 05858770000193 05/04/2017 8.420,60                 
7.716,80  

21,70% 

00041024-1 05858770000193 05/04/2017 20.307,56              
18.610,23  

21,70% 

00041485-1 05858770000193 05/04/2017 102.731,32              
94.144,91  

21,70% 

00041487-1 05858770000193 05/04/2017 35.538,23              
32.567,90  

21,70% 

00041683-1 05858770000193 05/04/2017 68.936,70              
63.174,88  

21,70% 

00041684-1 05858770000193 05/04/2017 31.186,61              
28.579,99  

21,70% 

00041685-1 05858770000193 05/04/2017 101.537,80              
93.051,14  

21,70% 

00042563-1 05858770000193 05/04/2017 25.824,00              
23.665,60  

21,70% 

00042689-1 05858770000193 05/04/2017 25.824,00              
23.665,60  

21,70% 

00018381-3 05858770000193 20/04/2017 315.840,00            
287.082,95  

21,70% 

00041481-1 05858770000193 04/05/2017 343.999,86            
310.299,98  

21,70% 

00041486-1 05858770000193 04/05/2017 230.798,80            
208.188,64  

21,70% 

00041484-1 05858770000193 04/05/2017 8.389,00                 
7.567,17  

21,70% 

00041483-1 05858770000193 04/05/2017 8.684,94                 
7.834,12  

21,70% 

00041874-1 05858770000193 05/05/2017 3.707,12                 
3.342,13  

21,70% 

00042147-1 05858770000193 05/05/2017 38.901,00              
35.070,93  

21,70% 

00041595-1 05858770000193 05/05/2017 25.473,00              
22.965,01  

21,70% 

00042603-1 05858770000193 05/05/2017 39.318,30              
35.447,15  

21,70% 

00042598-1 05858770000193 05/05/2017 47.262,93              
42.609,58  

21,70% 

00042283-1 05858770000193 05/05/2017 89.731,07              
80.896,44  

21,70% 

00017874-3 05738495000174 20/11/2016 163.756,80            
161.626,82  

21,70% 

00040571-1 05735101000124 05/04/2017 22.713,60              
20.815,17  

21,70% 

00040572-1 05735101000124 05/04/2017 187.527,34            
171.853,57  

21,70% 

00040977-1 05735101000124 05/04/2017 140.242,20            
128.520,58  

21,70% 

00040978-1 05735101000124 05/04/2017 1.371,70                 
1.257,05  

21,70% 

00041398-1 05735101000124 05/04/2017 89.846,35              
82.336,88  

21,70% 

00041605-1 05735101000124 05/04/2017 2.057,55                 
1.885,58  

21,70% 

00041838-1 05735101000124 05/04/2017 21.089,60              
19.326,90  

21,70% 

00042115-1 05735101000124 05/05/2017 8.684,94                 
7.829,85  

21,70% 

00041404-1 05735101000124 05/05/2017 191.944,80            
173.046,54  

21,70% 

00041598-1 05735101000124 05/05/2017 80.204,01              
72.307,39  

21,70% 
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00041599-1 05735101000124 05/05/2017 14.384,37              
12.968,13  

21,70% 

00041723-1 05735101000124 05/05/2017 50.796,21              
45.794,98  

21,70% 

00041600-1 05735101000124 05/05/2017 1.069.665,04            
964.349,32  

21,70% 

00041601-1 05735101000124 05/05/2017 87.044,13              
78.474,05  

21,70% 

00041602-1 05735101000124 05/05/2017 73.616,00              
66.368,01  

21,70% 

00042118-1 05735101000124 05/05/2017 47.914,20              
43.196,72  

21,70% 

00042122-1 05735101000124 05/05/2017 26.289,00              
23.700,67  

21,70% 

00042454-1 05735101000124 05/05/2017 22.683,96              
20.450,57  

21,70% 

00042457-1 05735101000124 05/05/2017 26.249,40              
23.664,97  

21,70% 

00042458-1 05735101000124 05/05/2017 15.441,00              
13.920,73  

21,70% 

00041403-1 05735101000124 05/05/2017 216.912,00            
195.555,55  

21,70% 

00041402-1 05735101000124 05/05/2017 161.713,20            
145.791,45  

21,70% 

00041388-1 05735101000124 05/05/2017 34.385,40              
30.999,93  

21,70% 

00041387-1 05735101000124 05/05/2017 24.501,73              
22.089,37  

21,70% 

00041606-1 05735101000124 05/05/2017 20.549,10              
18.525,90  

21,70% 

00041721-1 05735101000124 05/05/2017 242.479,38            
218.605,65  

21,70% 

00041622-1 05735101000124 05/05/2017 157.984,00            
142.429,41  

21,70% 

0061801-10 06142564000145 20/04/2017 128.352,00            
116.665,62  

21,70% 

00172176-1 06142564000145 05/06/2017 19.225,86              
17.042,29  

21,70% 

00012463-3 05858770000193 20/04/2017 118.617,60            
107.817,54  

21,70% 

00095245-4 01435378000180 05/12/2016 50.109,00              
49.054,19  

21,70% 

00169680-1 01435378000180 05/01/2017 84.890,00              
81.709,52  

21,70% 

00169511-1 01435378000180 05/01/2017 73.998,54              
71.226,12  

21,70% 

00169380-1 01435378000180 05/01/2017 32.612,92              
31.391,05  

21,70% 

00169513-1 01435378000180 05/02/2017 32.655,48              
30.904,94  

21,70% 

00169510-1 01435378000180 05/02/2017 75.218,15              
71.185,98  

21,70% 

00095231-4 01435378000180 05/03/2017 49.123,20              
45.785,18  

21,70% 

00169514-1 01435378000180 05/03/2017 33.196,02              
30.940,28  

21,70% 

00162678-1 01435378000180 05/03/2017 173.785,38            
161.976,31  

21,70% 

00169891-1 01435378000180 05/04/2017 178.330,00            
163.424,95  

21,70% 

0061941-10 01435378000180 20/04/2017 21.369,60              
19.423,91  

21,70% 

00163731-1 01435378000180 05/05/2017 12.074,80              
10.885,95  

21,70% 

00169381-1 01435378000180 05/05/2017 24.149,60              
21.771,91  

21,70% 

00169382-1 01435378000180 05/05/2017 17.449,98              
15.731,91  

21,70% 

00169383-1 01435378000180 05/05/2017 130.462,93            
117.617,98  

21,70% 

00169892-1 01435378000180 05/05/2017 53.455,80              
48.192,72  

21,70% 

00095234-4 01435378000180 05/05/2017 181.270,00            
163.422,75  

21,70% 

0058136-10 04195928000120 20/11/2016 46.512,00              
45.907,02  

21,70% 

00069052-5 04195928000120 01/04/2017 4.037,40                 
3.708,03  

21,70% 

00069051-5 04195928000120 01/04/2017 39.386,88              
36.173,72  

21,70% 
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00012464-3 05735101000124 20/04/2017 37.353,60              
33.952,58  

21,70% 

0061633-10 25964297000136 20/12/2016 107.843,20            
104.712,73  

21,70% 

0059300-10 25964297000136 20/12/2016 20.630,40              
20.031,54  

21,70% 

0059600-10 25964297000136 20/12/2016 110.352,00            
107.148,70  

21,70% 

0060070-10 25964297000136 20/12/2016 100.320,00              
97.407,91  

21,70% 

0062881-10 25964297000136 20/01/2017 75.609,60              
72.183,74  

21,70% 

00162918-1 25964297000136 05/05/2017 56.430,00              
50.874,09  

21,70% 

00163171-1 25964297000136 05/05/2017 56.116,50              
50.591,45  

21,70% 

00163172-1 25964297000136 05/05/2017 89.222,40              
80.437,85  

21,70% 

00164058-1 25964297000136 05/05/2017 39.107,00              
35.256,65  

21,70% 

00165503-1 25964297000136 05/05/2017 111.528,00            
100.547,32  

21,70% 

00166531-1 25964297000136 05/05/2017 171.009,60            
154.172,55  

21,70% 

00167964-1 25964297000136 05/05/2017 44.629,50              
40.235,43  

21,70% 

00169002-1 25964297000136 05/05/2017 29.753,00              
26.823,62  

21,70% 

00169282-1 25964297000136 05/05/2017 20.840,00              
18.788,16  

21,70% 

00169667-1 25964297000136 05/05/2017 208.400,82            
187.882,36  

21,70% 

00162754-1 01395974000184 04/05/2017 40.758,87              
36.765,94  

21,70% 

00162755-1 01395974000184 04/05/2017 57.850,96              
52.183,60  

21,70% 

00166771-1 01395974000184 05/05/2017 154.396,18            
139.194,84  

21,70% 

00171110-1 01395974000184 05/05/2017 32.162,44              
28.995,83  

21,70% 

00169073-1 01395974000184 05/05/2017 57.588,88              
51.918,87  

21,70% 

00170773-1 01395974000184 05/05/2017 60.774,82              
54.791,13  

21,70% 

00170770-1 01395974000184 05/05/2017 37.780,74              
34.060,97  

21,70% 

00169910-1 01395974000184 05/05/2017 30.720,90              
27.696,22  

21,70% 

00170768-1 01395974000184 05/05/2017 80.555,96              
72.624,68  

21,70% 

00166296-1 03741613000178 05/05/2017 123.547,41            
111.383,34  

21,70% 

00161617-1 03741613000178 05/05/2017 83.031,42              
74.856,42  

21,70% 

0058022-10 84988112000192 20/12/2016 85.248,00              
82.773,42  

21,70% 

0059864-10 84988112000192 17/04/2017 308.275,20            
280.665,86  

21,70% 

0062260-10 84988112000192 20/04/2017 360.880,80            
328.022,81  

21,70% 

00012350-3 84988112000192 20/04/2017 22.579,20              
20.523,38  

21,70% 

00012279-3 03027918000112 20/04/2017 301.610,40            
274.148,94  

21,70% 

00074252-5 84988112000192 05/05/2017 13.830,40              
12.468,70  

21,70% 

00074263-5 84988112000192 05/05/2017 23.544,96              
21.226,80  

21,70% 

00075084-5 84988112000192 05/05/2017 12.508,26              
11.276,74  

21,70% 

00073825-5 84988112000192 05/05/2017 53.711,94              
48.423,64  

21,70% 

00073452-5 84988112000192 05/05/2017 49.347,00              
44.488,46  

21,70% 

00073826-5 84988112000192 05/05/2017 17.288,00              
15.585,88  

21,70% 

00017812-3 03731803000104 20/11/2016 146.092,80            
144.192,58  

21,70% 

00017811-3 03731803000104 20/11/2016 480.902,40            
474.647,33  

21,70% 
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0057770-10 05682239000102 10/02/2017 157.852,80            
148.983,97  

21,70% 

00166257-1 05682239000102 05/05/2017 8.744,24                 
7.883,31  

21,70% 

00165734-1 05682239000102 05/05/2017 94.398,70              
85.104,51  

21,70% 

00165207-1 05682239000102 05/05/2017 88.117,16              
79.441,43  

21,70% 

00017744-3 05360301000140 20/11/2016 67.564,80              
66.685,99  

21,70% 

0057803-10 05650381000178 09/02/2017 94.233,60              
88.987,69  

21,70% 

0057795-10 05650381000178 09/02/2017 508.281,60            
479.985,98  

21,70% 

00171741-1 05650381000178 05/05/2017 3.111,02                 
2.804,72  

21,70% 

00171740-1 05650381000178 05/05/2017 58.458,13              
52.702,53  

21,70% 

00171736-1 05650381000178 05/05/2017 27.489,18              
24.782,69  

21,70% 

00169518-1 05650381000178 05/05/2017 13.665,60              
12.320,13  

21,70% 

00169517-1 05650381000178 05/05/2017 279.919,20            
252.359,27  

21,70% 

00168612-1 05650381000178 05/05/2017 7.883,64                 
7.107,44  

21,70% 

00168611-1 05650381000178 05/05/2017 928.242,11            
836.850,42  

21,70% 

0061084-10 05650381000178 19/05/2017 56.908,80              
50.915,41  

21,70% 

0061083-10 05650381000178 19/05/2017 256.089,60            
229.119,33  

21,70% 

0060941-10 05650381000178 20/05/2017 42.681,60              
38.165,73  

21,70% 

0060937-10 05650381000178 20/05/2017 256.089,60            
228.994,38  

21,70% 

0060936-10 05650381000178 20/05/2017 423.072,00            
378.309,43  

21,70% 

0060929-10 05650381000178 20/05/2017 42.681,60              
38.165,73  

21,70% 

0060928-10 05650381000178 20/05/2017 488.217,60            
436.562,39  

21,70% 

00012059-3 80211634000122 20/04/2017 88.224,00              
80.191,26  

21,70% 

00012599-3 80211634000122 20/04/2017 21.120,00              
19.197,04  

21,70% 

0057908-10 06266492000148 20/11/2016 138.414,40            
136.614,05  

21,70% 

0059830-10 06266492000148 20/01/2017 52.404,80              
50.030,34  

21,70% 

0061556-10 06266492000148 20/02/2017 138.860,00            
130.345,27  

21,70% 

00018070-3 02990334000185 19/04/2017 45.888,00              
41.732,68  

21,70% 

0059729-10 02990334000185 19/04/2017 20.664,00              
18.792,80  

21,70% 

00018452-3 02990334000185 30/05/2017 92.078,40              
81.888,24  

21,70% 

00171112-1 01372142000142 05/05/2017 120.065,17            
108.243,95  

21,70% 

00169908-1 01372142000142 05/05/2017 80.007,98              
72.130,66  

21,70% 

00169608-1 01372142000142 05/05/2017 65.711,67              
59.241,91  

21,70% 

00164660-1 01372142000142 05/05/2017 180.459,39            
162.691,95  

21,70% 

00164337-1 01372142000142 05/05/2017 28.997,49              
26.142,49  

21,70% 

00164336-1 01372142000142 05/05/2017 29.788,06              
26.855,23  

21,70% 

00163973-1 01372142000142 05/05/2017 16.030,64              
14.452,32  

21,70% 

00162056-1 01372142000142 05/05/2017 41.180,37              
37.125,89  

21,70% 

00162055-1 01372142000142 05/05/2017 99.134,52              
89.374,06  

21,70% 

00161201-1 01372142000142 05/05/2017 136.286,07            
122.867,79  

21,70% 

00165432-1 07279419000173 05/03/2017 86.094,97              
80.244,64  

21,70% 
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0060830-10 07279419000173 20/04/2017 462.873,60            
420.729,22  

21,70% 

0060862-10 07279419000173 20/04/2017 465.177,60            
422.823,44  

21,70% 

0063220-10 07279419000173 20/04/2017 27.129,60              
24.659,47  

21,70% 

0060857-10 07279419000173 20/04/2017 296.822,40            
269.796,89  

21,70% 

0061802-10 25338930000180 20/12/2016 10.792,80              
10.479,51  

21,70% 

0061993-10 25338930000180 20/04/2017 19.960,32              
18.142,94  

21,70% 

0061989-10 25338930000180 20/04/2017 10.646,40                 
9.677,05  

21,70% 

0058977-10 05597933000121 19/03/2017 382.233,60            
353.549,59  

21,70% 

0060801-10 05597933000121 17/04/2017 508.262,40            
462.742,07  

21,70% 

0060795-10 05597933000121 17/04/2017 360.019,20            
327.775,63  

21,70% 

0059814-10 05597933000121 17/04/2017 508.262,40            
462.742,07  

21,70% 

00171378-1 05628164000181 05/05/2017 59.019,66              
53.208,78  

21,70% 

00171370-1 05628164000181 05/05/2017 108.478,54              
97.798,10  

21,70% 

00170329-1 05628164000181 05/05/2017 13.883,80              
12.516,85  

21,70% 

00170328-1 05628164000181 05/05/2017 11.107,04              
10.013,48  

21,70% 

00170327-1 05628164000181 05/05/2017 8.793,08                 
7.927,34  

21,70% 

00170208-1 05628164000181 05/05/2017 27.442,99              
24.741,04  

21,70% 

00169133-1 05628164000181 05/05/2017 45.738,33              
41.235,08  

21,70% 

00168772-1 05628164000181 05/05/2017 6.941,89                 
6.258,41  

21,70% 

00168771-1 05628164000181 05/05/2017 10.569,49                 
9.528,85  

21,70% 

00168151-1 05628164000181 05/05/2017 41.621,87              
37.523,92  

21,70% 

0062448-10 05824489000130 20/11/2016 59.804,80              
59.026,92  

21,70% 

0062450-10 05824489000130 20/11/2016 20.808,00              
20.537,35  

21,70% 

0062446-10 05824489000130 20/01/2017 61.315,20              
58.537,01  

21,70% 

0062447-10 05824489000130 20/04/2017 83.404,80              
75.810,84  

21,70% 

00037270-3 05952088000165 14/05/2017 161.395,20            
144.792,14  

21,70% 

00037271-3 05952088000165 14/05/2017 141.081,60            
126.568,24  

21,70% 

00037272-3 05952088000165 14/05/2017 26.611,20              
23.873,65  

21,70% 

00037235-3 05952088000165 15/05/2017 169.868,16            
152.310,35  

21,70% 

00037236-3 05952088000165 15/05/2017 239.500,80            
214.745,67  

21,70% 

00037237-3 05952088000165 15/05/2017 53.222,40              
47.721,26  

21,70% 

00037920-3 05952088000165 20/05/2017 19.036,80              
17.022,64  

21,70% 

00037887-3 05952088000165 20/05/2017 228.441,60            
204.271,64  

21,70% 

00038276-3 05952088000165 20/05/2017 125.865,60            
112.548,56  

21,70% 

00037522-3 05952088000165 20/05/2017 171.410,40            
153.274,55  

21,70% 

00037521-3 05952088000165 20/05/2017 368.995,20            
329.954,15  

21,70% 

00037919-3 05952088000165 20/05/2017 456.883,20            
408.543,28  

21,70% 

0061140-10 07347411000105 20/04/2017 71.376,00              
64.877,26  

21,70% 

0061139-10 07347411000105 20/04/2017 71.376,00              
64.877,26  

21,70% 

0061138-10 07347411000105 20/04/2017 57.100,80              
51.901,80  

21,70% 
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0061102-10 07347411000105 20/04/2017 42.825,60              
38.926,35  

21,70% 

0061101-10 07347411000105 20/04/2017 256.953,60            
233.558,12  

21,70% 

0061098-10 07347411000105 20/04/2017 57.100,80              
51.901,80  

21,70% 

0060938-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0060939-10 01191803000133 20/04/2017 36.134,40              
32.844,38  

21,70% 

0060942-10 01191803000133 20/04/2017 310.953,60            
282.641,45  

21,70% 

0060980-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0060981-10 01191803000133 20/04/2017 18.067,20              
16.422,19  

21,70% 

0061009-10 01191803000133 20/04/2017 36.134,40              
32.844,38  

21,70% 

0061010-10 01191803000133 20/04/2017 458.524,80            
416.776,38  

21,70% 

0061038-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0061091-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0061092-10 01191803000133 20/04/2017 36.134,40              
32.844,38  

21,70% 

0061093-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0061107-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0061423-10 01191803000133 20/04/2017 36.134,40              
32.844,38  

21,70% 

0062280-10 01191803000133 20/04/2017 151.776,00            
137.956,88  

21,70% 

0062567-10 01191803000133 20/04/2017 111.600,00            
101.438,88  

21,70% 

0062568-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0062569-10 01191803000133 20/04/2017 180.672,00            
164.221,92  

21,70% 

0062583-10 01191803000133 20/04/2017 419.049,60            
380.895,37  

21,70% 

0062689-10 01191803000133 20/04/2017 295.680,00            
268.758,50  

21,70% 

0061740-10 06994443000121 20/04/2017 75.072,00              
68.236,74  

21,70% 

00167352-1 22217673000130 05/05/2017 15.261,80              
13.759,17  

21,70% 

00170671-1 22217673000130 05/05/2017 56.517,00              
50.952,52  

21,70% 

00168453-1 22217673000130 05/05/2017 154.983,50            
139.724,33  

21,70% 

00169468-1 22217673000130 05/05/2017 114.002,50            
102.778,19  

21,70% 

0059821-10 06054296000100 20/11/2016 10.627,20              
10.488,97  

21,70% 

0059820-10 06054296000100 20/12/2016 10.022,40                 
9.731,47  

21,70% 

0059819-10 06054296000100 20/02/2017 11.304,00              
10.610,85  

21,70% 

0059818-10 06054296000100 20/03/2017 21.504,00              
19.879,42  

21,70% 

0061694-10 06054296000100 20/03/2017 10.483,20                 
9.691,22  

21,70% 

0059873-10 06054296000100 18/04/2017 10.646,40                 
9.687,62  

21,70% 

00074634-5 75021519000155 05/03/2017 109.044,00            
101.634,24  

21,70% 

00074432-5 75021519000155 05/03/2017 6.184,64                 
5.764,38  

21,70% 

00074268-5 75021519000155 05/03/2017 21.808,80              
20.326,85  

21,70% 

00074267-5 75021519000155 05/03/2017 25.443,60              
23.714,66  

21,70% 

00018060-3 03995292000138 18/04/2017 114.960,00            
104.607,02  

21,70% 

00018601-3 05883738000168 20/11/2016 134.400,00            
132.651,87  

21,70% 

00018569-3 05883738000168 20/11/2016 440.947,20            
435.211,82  

21,70% 
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00018225-3 05883738000168 20/11/2016 326.515,20            
322.268,23  

21,70% 

00039805-1 05883738000168 05/12/2016 624.560,00            
611.412,86  

21,70% 

0062030-10 05883738000168 20/05/2017 69.360,00              
62.021,46  

21,70% 

00018587-3 05883738000168 20/05/2017 306.326,40            
273.915,94  

21,70% 

00018588-3 05883738000168 20/05/2017 88.128,00              
78.803,73  

21,70% 

00018592-3 05883738000168 20/05/2017 211.200,00            
188.854,27  

21,70% 

0062439-10 07581592000121 20/04/2017 73.950,40              
67.217,26  

21,70% 

0062411-10 07581592000121 20/04/2017 170.761,60            
155.213,85  

21,70% 

0061179-10 07581592000121 20/04/2017 45.312,00              
41.186,37  

21,70% 

0061178-10 07581592000121 20/04/2017 92.056,00              
83.674,35  

21,70% 

0060670-10 05443140000158 20/04/2017 216.820,80            
197.079,39  

21,70% 

00011753-3 74772823000171 20/12/2016 423.195,20            
410.910,69  

21,70% 

00011754-3 74772823000171 20/12/2016 388.416,00            
377.141,06  

21,70% 

00011758-3 82069113000108 20/12/2016 71.616,00              
69.537,13  

21,70% 

00073954-5 82069113000108 05/05/2017 68.698,00              
61.934,22  

21,70% 

00073789-5 82069113000108 05/05/2017 20.157,75              
18.173,08  

21,70% 

00073788-5 82069113000108 05/05/2017 44.867,25              
40.449,77  

21,70% 

00073485-5 82069113000108 05/05/2017 32.887,20              
29.649,23  

21,70% 

00073338-5 82069113000108 05/05/2017 9.103,50                 
8.207,20  

21,70% 

00073253-5 82069113000108 05/05/2017 1.096,24                    
988,31  

21,70% 

00073252-5 82069113000108 05/05/2017 9.753,75                 
8.793,43  

21,70% 

00073150-5 82069113000108 05/05/2017 27.629,50              
24.909,19  

21,70% 

00073149-5 82069113000108 05/05/2017 33.155,40              
29.891,03  

21,70% 

00073131-5 82069113000108 05/05/2017 51.636,77              
46.552,78  

21,70% 

00072797-5 82069113000108 05/05/2017 32.681,50              
29.463,79  

21,70% 

00072770-5 82069113000108 05/05/2017 50.587,75              
45.607,05  

21,70% 

00072769-5 82069113000108 05/05/2017 28.313,27              
25.525,64  

21,70% 

00071902-5 82069113000108 05/05/2017 13.726,23              
12.374,79  

21,70% 

00069166-5 82069113000108 05/05/2017 16.802,00              
15.147,73  

21,70% 

00069283-5 82069113000108 05/05/2017 188.814,90            
170.224,80  

21,70% 

00071636-5 82069113000108 05/05/2017 32.788,80              
29.560,52  

21,70% 

00069351-5 82069113000108 05/05/2017 247.702,56            
223.314,58  

21,70% 

0062179-10 82069113000108 07/05/2017 123.379,20            
111.110,40  

21,70% 

0062177-10 82069113000108 07/05/2017 302.016,00            
271.983,59  

21,70% 

00012329-3 82069113000108 07/05/2017 447.955,20            
403.410,62  

21,70% 

00041457-1 03968063000124 04/05/2017 32.061,00              
28.920,15  

21,70% 

00041463-1 03968063000124 04/05/2017 4.809,70                 
4.338,52  

21,70% 

00041633-1 03968063000124 05/05/2017 4.007,60                 
3.613,02  

21,70% 

00041736-1 03968063000124 05/05/2017 22.674,30              
20.441,86  

21,70% 

00041739-1 03968063000124 05/05/2017 82.205,20              
74.111,54  

21,70% 
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00040448-1 03968063000124 05/05/2017 127.932,00            
115.336,23  

21,70% 

00040447-1 03968063000124 05/05/2017 22.039,20              
19.869,29  

21,70% 

00041740-1 03968063000124 05/05/2017 240.468,30            
216.792,58  

21,70% 

00041860-1 03968063000124 05/05/2017 9.618,24                 
8.671,26  

21,70% 

00041862-1 03968063000124 05/05/2017 73.740,66              
66.480,40  

21,70% 

00041865-1 03968063000124 05/05/2017 182.388,25            
164.430,90  

21,70% 

00018339-3 06030499000166 19/05/2017 31.776,00              
28.429,49  

21,70% 

00018338-3 06030499000166 19/05/2017 202.780,80            
181.424,79  

21,70% 

00018337-3 06030499000166 19/05/2017 75.734,40              
67.758,38  

21,70% 

00018302-3 06030499000166 19/05/2017 483.081,60            
432.205,50  

21,70% 

00018265-3 06030499000166 20/05/2017 112.656,00            
100.736,58  

21,70% 

00018264-3 06030499000166 20/05/2017 325.968,00            
291.479,39  

21,70% 

00018262-3 06030499000166 20/05/2017 112.656,00            
100.736,58  

21,70% 

00018261-3 06030499000166 20/05/2017 216.384,00            
193.489,78  

21,70% 

00018255-3 06030499000166 20/05/2017 112.656,00            
100.736,58  

21,70% 

00018254-3 06030499000166 20/05/2017 285.984,00            
255.725,84  

21,70% 

0059917-10 63999338000119 20/03/2017 20.966,40              
19.382,44  

21,70% 

0059339-10 63999338000119 20/03/2017 167.731,20            
155.059,51  

21,70% 

0059767-10 01963040000100 16/04/2017 197.568,00            
179.971,83  

21,70% 

0059705-10 01963040000100 17/04/2017 456.660,00            
415.761,22  

21,70% 

0059718-10 01963040000100 17/04/2017 199.603,20            
181.726,60  

21,70% 

0059706-10 01963040000100 17/04/2017 10.896,00                 
9.920,15  

21,70% 

0062565-10 01963040000100 20/04/2017 109.950,00              
99.939,12  

21,70% 

0061585-10 01963040000100 20/04/2017 174.297,60            
158.427,90  

21,70% 

0061549-10 01963040000100 20/04/2017 55.564,80              
50.505,66  

21,70% 

00037452-3 01963040000100 20/04/2017 170.924,00            
155.361,47  

21,70% 

0061056-10 01963040000100 20/04/2017 181.056,00            
164.570,95  

21,70% 

0061055-10 01963040000100 20/04/2017 181.056,00            
164.570,95  

21,70% 

0061039-10 01963040000100 20/04/2017 395.673,72            
359.647,85  

21,70% 

00037336-3 01963040000100 20/04/2017 66.551,20              
60.491,75  

21,70% 

00037329-3 01963040000100 20/04/2017 63.504,00              
57.722,00  

21,70% 

0061002-10 01963040000100 20/04/2017 394.368,00            
358.461,02  

21,70% 

0061001-10 01963040000100 20/04/2017 75.955,32              
69.039,63  

21,70% 

0060997-10 01963040000100 20/04/2017 56.985,60              
51.797,09  

21,70% 

0060996-10 01963040000100 20/04/2017 640.704,00            
582.368,27  

21,70% 

00170745-1 02388512000100 05/04/2017 19.715,17              
18.067,35  

21,70% 

00163428-1 02388512000100 05/04/2017 24.708,00              
22.642,87  

21,70% 

00038102-3 03306578000169 20/04/2017 75.739,20              
68.843,19  

21,70% 

0062828-10 03306578000169 20/04/2017 72.144,00              
65.575,33  

21,70% 

0062860-10 03306578000169 20/04/2017 299.145,60            
271.908,56  

21,70% 
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0062830-10 03306578000169 20/04/2017 62.035,20              
56.386,93  

21,70% 

0062831-10 03306578000169 20/04/2017 20.678,40              
18.795,64  

21,70% 

0062832-10 03306578000169 20/04/2017 82.713,60              
75.182,57  

21,70% 

0062845-10 03306578000169 20/04/2017 259.718,40            
236.071,19  

21,70% 

0062859-10 03306578000169 20/04/2017 49.536,00              
45.025,78  

21,70% 

0062803-10 03306578000169 20/04/2017 134.179,20            
121.962,26  

21,70% 

0062769-10 03306578000169 20/04/2017 14.428,80              
13.115,07  

21,70% 

00037273-3 03306578000169 20/04/2017 141.772,80            
128.864,47  

21,70% 

00037275-3 03306578000169 20/04/2017 37.784,88              
34.344,59  

21,70% 

00037276-3 03306578000169 20/04/2017 38.131,20              
34.659,38  

21,70% 

00037277-3 03306578000169 20/04/2017 456.192,00            
414.655,98  

21,70% 

00037506-3 03306578000169 20/04/2017 19.113,60              
17.373,32  

21,70% 

0062858-10 03306578000169 20/04/2017 28.857,60              
26.230,13  

21,70% 

0062846-10 03306578000169 20/04/2017 103.392,00              
93.978,22  

21,70% 

00037541-3 03306578000169 20/04/2017 10.288,00                 
9.351,28  

21,70% 

00037780-3 03306578000169 20/04/2017 61.678,40              
56.062,62  

21,70% 

00037981-3 03306578000169 20/04/2017 46.694,40              
42.442,90  

21,70% 

00037982-3 03306578000169 20/04/2017 19.296,00              
17.539,11  

21,70% 

00037983-3 03306578000169 20/04/2017 54.912,00              
49.912,29  

21,70% 

00038061-3 03306578000169 20/04/2017 5.374,80                 
4.885,43  

21,70% 

00038060-3 03306578000169 20/04/2017 67.030,40              
60.927,32  

21,70% 

0062896-10 03306578000169 20/04/2017 72.144,00              
65.575,33  

21,70% 

0062898-10 03306578000169 20/04/2017 28.857,60              
26.230,13  

21,70% 

0062899-10 03306578000169 20/04/2017 116.196,00            
105.616,42  

21,70% 

0062900-10 03306578000169 20/04/2017 124.070,40            
112.773,86  

21,70% 

00037138-3 17611326104 20/04/2017 12.940,80              
11.762,55  

21,70% 

00037137-3 17611326104 20/04/2017 232.934,40            
211.725,86  

21,70% 

00037136-3 17611326104 20/04/2017 12.940,80              
11.762,55  

21,70% 

0060513-10 17611326104 20/04/2017 101.100,00              
91.894,90  

21,70% 

00037134-3 17611326104 20/04/2017 232.934,40            
211.725,86  

21,70% 

0060489-10 17611326104 20/04/2017 101.025,00              
91.826,73  

21,70% 

00037139-3 17611326104 20/04/2017 64.704,00              
58.812,74  

21,70% 

00037135-3 17611326104 20/04/2017 51.763,20              
47.050,19  

21,70% 

00036625-3 30910552053 12/03/2017 515.126,40            
478.292,61  

21,70% 

00036626-3 30910552053 12/03/2017 67.190,40              
62.385,99  

21,70% 

00036701-3 30910552053 13/03/2017 67.190,40              
62.351,97  

21,70% 

00036700-3 30910552053 13/03/2017 515.126,40            
478.031,77  

21,70% 

00169780-1 51116405920 04/07/2017 349.133,51            
304.623,46  

21,70% 

0062988-10 19409613000 21/11/2016 70.200,00              
69.249,13  

21,70% 

00164750-1 36842052904 05/05/2017 300.723,28            
271.115,05  

21,70% 
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00164751-1 36842052904 05/05/2017 31.947,39              
28.801,95  

21,70% 

00164952-1 36842052904 05/05/2017 189.534,55            
170.873,60  

21,70% 

00168183-1 36842052904 05/05/2017 260.832,77            
235.152,03  

21,70% 

00036796-3 04925661000 14/03/2017 515.126,40            
477.771,07  

21,70% 

00036805-3 04925661000 14/03/2017 515.126,40            
477.771,07  

21,70% 

00037799-3 06167012091 20/06/2017 176.818,32            
155.458,99  

21,70% 

00037576-3 06167012091 20/06/2017 410.908,80            
361.271,77  

21,70% 

00037573-3 06167012091 20/06/2017 147.391,20            
129.586,61  

21,70% 

00170539-1 38177765868 05/05/2017 31.859,89              
28.723,07  

21,70% 

00037729-3 40953149072 20/05/2017 432.921,60            
387.116,91  

21,70% 

00037757-3 40953149072 20/05/2017 54.115,20              
48.389,61  

21,70% 

00037779-3 40953149072 20/05/2017 216.460,80            
193.558,45  

21,70% 

00037387-3 41411420934 20/04/2017 200.534,40            
182.275,86  

21,70% 

00037402-3 41411420934 20/04/2017 423.350,40            
384.804,59  

21,70% 

00037403-3 41411420934 20/04/2017 512.476,80            
465.816,08  

21,70% 

00036720-3 44480300910 15/03/2017 515.126,40            
477.510,51  

21,70% 

00036734-3 44480300910 15/03/2017 111.984,00            
103.806,63  

21,70% 

00036735-3 44480300910 15/03/2017 134.380,80            
124.567,96  

21,70% 

00037613-3 17399734100 20/05/2017 180.192,00            
161.127,03  

21,70% 

00036467-3 28442253904 12/02/2017 513.801,60            
484.405,29  

21,70% 

00036468-3 28442253904 12/02/2017 513.801,60            
484.405,29  

21,70% 

00036473-3 28442253904 12/02/2017 89.356,80              
84.244,40  

21,70% 

00036474-3 28442253904 12/02/2017 513.801,60            
484.405,29  

21,70% 

00036741-3 28442253904 13/03/2017 22.396,80              
20.783,99  

21,70% 

00036733-3 28442253904 13/03/2017 515.126,40            
478.031,77  

21,70% 

00036740-3 28442253904 13/03/2017 515.126,40            
478.031,77  

21,70% 

0062279-10 39727254934 20/04/2017 203.904,00            
185.338,66  

21,70% 

0062278-10 39727254934 20/04/2017 68.256,00              
62.041,33  

21,70% 

0062251-10 39727254934 20/04/2017 213.408,00            
193.977,32  

21,70% 

0062250-10 39727254934 20/04/2017 80.640,00              
73.297,77  

21,70% 

0062249-10 39727254934 20/04/2017 48.384,00              
43.978,66  

21,70% 

00037508-3 39727254934 20/04/2017 214.243,20            
194.736,48  

21,70% 

00037507-3 39727254934 20/04/2017 134.323,20            
122.093,15  

21,70% 

00037427-3 39727254934 20/04/2017 246.259,20            
223.837,44  

21,70% 

00037426-3 39727254934 20/04/2017 79.920,00              
72.643,33  

21,70% 

0063066-10 09508333049 20/03/2017 93.408,00              
86.351,25  

21,70% 

00037756-3 09508333049 20/03/2017 83.520,00              
77.210,27  

21,70% 

00037721-3 09508333049 20/03/2017 69.600,00              
64.341,89  

21,70% 

00037430-3 28246080997 20/04/2017 87.024,00              
79.100,51  

21,70% 

0063037-10 24770809034 20/03/2017 240.192,00            
222.046,07  

21,70% 
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00167689-1 51682290859 05/05/2017 54.811,48              
49.414,92  

21,70% 

00072125-5 76108349000103 05/02/2017 146.562,00            
138.705,34  

21,70% 

00012398-3 77856995000111 20/04/2017 143.520,00            
130.452,59  

21,70% 

00012392-3 77856995000111 20/04/2017 57.408,00              
52.181,03  

21,70% 

00012391-3 77856995000111 20/04/2017 258.336,00            
234.814,65  

21,70% 

00012390-3 77856995000111 20/04/2017 82.022,40              
74.554,31  

21,70% 

00012389-3 77856995000111 20/04/2017 195.648,00            
177.834,36  

21,70% 

00012385-3 77856995000111 20/04/2017 57.408,00              
52.181,03  

21,70% 

00012384-3 77856995000111 20/04/2017 14.972,40              
13.609,17  

21,70% 

00012383-3 77856995000111 20/04/2017 258.336,00            
234.814,65  

21,70% 

00012382-3 77856995000111 20/04/2017 82.022,40              
74.554,31  

21,70% 

00012381-3 77856995000111 20/04/2017 195.648,00            
177.834,36  

21,70% 

00012376-3 77856995000111 20/04/2017 82.022,40              
74.554,31  

21,70% 

00012375-3 77856995000111 20/04/2017 492.134,40            
447.325,84  

21,70% 

00012470-3 77817674000108 20/11/2016 203.292,80            
200.648,58  

21,70% 

00171615-1 01167501000120 05/05/2017 12.048,00              
10.861,79  

21,70% 

00038374-3 04854422000185 20/05/2017 716.981,76            
641.122,46  

21,70% 

0060554-10 34519122600 20/04/2017 76.656,00              
69.676,52  

21,70% 

00162874-1 02777722000182 05/12/2016 22.836,60              
22.355,88  

21,70% 

00162872-1 02777722000182 05/01/2017 23.214,60              
22.344,84  

21,70% 

00040651-1 05516134000183 01/04/2017 42.656,50              
39.176,61  

21,70% 

00040828-1 05516134000183 01/04/2017 15.941,60              
14.641,09  

21,70% 

00043240-1 05516134000183 05/05/2017 7.218,50                 
6.507,79  

21,70% 

00074411-5 07824875000157 05/12/2016 3.028,80                 
2.965,04  

21,70% 

00068120-5 07824875000157 05/12/2016 40.438,80              
39.587,55  

21,70% 

00071444-5 07824875000157 05/12/2016 43.456,64              
42.541,87  

21,70% 

00074410-5 07824875000157 05/12/2016 15.144,00              
14.825,22  

21,70% 

0059292-10 07824875000157 20/12/2016 98.208,00              
95.357,22  

21,70% 

0059294-10 07824875000157 20/12/2016 251.119,20            
243.829,71  

21,70% 

0059295-10 07824875000157 20/12/2016 41.344,00              
40.143,87  

21,70% 

0059291-10 07824875000157 20/12/2016 188.661,60            
183.185,13  

21,70% 

0057998-10 07824875000157 20/12/2016 213.513,60            
207.315,73  

21,70% 

00070093-5 07824875000157 05/01/2017 45.946,00              
44.224,59  

21,70% 

00069739-5 07824875000157 05/01/2017 28.035,00              
26.984,64  

21,70% 

00074409-5 07824875000157 05/01/2017 27.746,00              
26.706,47  

21,70% 

0058312-10 07824875000157 20/01/2017 286.130,40            
273.165,86  

21,70% 

0061424-10 07824875000157 20/01/2017 422.784,00            
403.627,70  

21,70% 

0061425-10 07824875000157 20/01/2017 46.876,80              
44.752,82  

21,70% 

0061752-10 07824875000157 20/01/2017 84.729,60              
80.890,51  

21,70% 

0062812-10 07824875000157 20/02/2017 238.953,60            
224.301,25  

21,70% 
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0062839-10 07824875000157 20/02/2017 142.041,60            
133.331,78  

21,70% 

00075073-5 07824875000157 05/04/2017 13.300,50              
12.188,83  

21,70% 

00070467-5 07824875000157 05/04/2017 68.440,82              
62.720,45  

21,70% 

00072048-5 07824875000157 05/04/2017 47.833,00              
43.835,06  

21,70% 

00163423-1 07922047000151 05/05/2017 77.228,00              
69.624,38  

21,70% 

00163424-1 07922047000151 05/05/2017 25.457,40              
22.950,95  

21,70% 

00163427-1 07922047000151 05/05/2017 21.530,00              
19.410,23  

21,70% 

00165804-1 07922047000151 05/05/2017 72.492,00              
65.354,67  

21,70% 

00165881-1 07922047000151 05/05/2017 359,28                    
323,91  

21,70% 

00168212-1 07922047000151 05/05/2017 23.448,04              
21.139,42  

21,70% 

00169499-1 07922047000151 05/05/2017 52.510,58              
47.340,56  

21,70% 

00169498-1 07922047000151 05/05/2017 27.952,20              
25.200,12  

21,70% 

00169497-1 07922047000151 05/05/2017 64.992,00              
58.593,10  

21,70% 

00169972-1 07922047000151 05/05/2017 28.764,60              
25.932,53  

21,70% 

00169971-1 07922047000151 05/05/2017 22.728,46              
20.490,69  

21,70% 

00169496-1 07922047000151 05/05/2017 28.195,00              
25.419,01  

21,70% 

00168824-1 07922047000151 05/05/2017 360.387,60            
324.905,01  

21,70% 

00169338-1 07922047000151 05/05/2017 157.098,80            
141.631,37  

21,70% 

00169500-1 07922047000151 05/05/2017 39.578,87              
35.682,06  

21,70% 

00169501-1 07922047000151 05/05/2017 17.206,50              
15.512,40  

21,70% 

00169502-1 07922047000151 05/05/2017 2.743,09                 
2.473,01  

21,70% 

00169503-1 07922047000151 05/05/2017 4.794,10                 
4.322,09  

21,70% 

00169970-1 07922047000151 05/05/2017 61.234,80              
55.205,82  

21,70% 

00169969-1 07922047000151 05/05/2017 45.112,44              
40.670,82  

21,70% 

00169504-1 07922047000151 05/05/2017 24.560,40              
22.142,26  

21,70% 

0060653-10 07922047000151 09/05/2017 123.967,20            
111.518,19  

21,70% 

00043461-1 07656012000118 05/05/2017 20.349,00              
18.345,50  

21,70% 

00043457-1 07656012000118 05/05/2017 37.298,22              
33.625,96  

21,70% 

00043302-1 07656012000118 05/05/2017 216.219,36            
194.931,11  

21,70% 

00042835-1 07656012000118 05/05/2017 280.224,00            
252.634,06  

21,70% 

00042965-1 07656012000118 05/05/2017 155.466,00            
140.159,33  

21,70% 

00043195-1 07656012000118 05/05/2017 342.025,20            
308.350,52  

21,70% 

00042796-1 07656012000118 05/05/2017 4.670,40                 
4.210,57  

21,70% 

00041613-1 07656012000118 05/05/2017 40.683,00              
36.677,48  

21,70% 

00043250-1 07656012000118 05/05/2017 235.542,00            
212.351,30  

21,70% 

00043290-1 07656012000118 05/05/2017 42.033,60              
37.895,11  

21,70% 

00043294-1 07656012000118 05/05/2017 134.737,20            
121.471,42  

21,70% 

00036695-3 60610263900 15/03/2017 244.800,00            
226.924,06  

21,70% 

00036772-3 60610263900 15/03/2017 61.200,00              
56.731,01  

21,70% 

00037251-3 60610263900 20/04/2017 284.832,00            
258.898,21  

21,70% 
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0061136-10 02072608000157 19/05/2017 297.216,00            
265.914,48  

21,70% 

0061134-10 02072608000157 19/05/2017 222.912,00            
199.435,86  

21,70% 

0061123-10 02072608000157 19/05/2017 445.824,00            
398.871,71  

21,70% 

00037369-3 02072608000157 19/05/2017 74.304,00              
66.478,62  

21,70% 

00037368-3 02072608000157 19/05/2017 445.824,00            
398.871,71  

21,70% 

00037345-3 02072608000157 19/05/2017 222.912,00            
199.435,86  

21,70% 

00037344-3 02072608000157 19/05/2017 222.912,00            
199.435,86  

21,70% 

00037566-3 02072608000157 20/05/2017 237.744,00            
212.589,81  

21,70% 

00037563-3 02072608000157 20/05/2017 438.912,00            
392.473,50  

21,70% 

00037562-3 02072608000157 20/05/2017 73.152,00              
65.412,25  

21,70% 

00037565-3 02072608000157 20/05/2017 256.032,00            
228.942,87  

21,70% 

00037560-3 02072608000157 20/05/2017 438.912,00            
392.473,50  

21,70% 

00037564-3 02072608000157 20/05/2017 73.152,00              
65.412,25  

21,70% 

00012001-3 04432504000131 17/04/2017 73.920,00              
67.299,67  

21,70% 

00012580-3 04432504000131 20/04/2017 82.560,00              
75.042,96  

21,70% 

00012575-3 04432504000131 20/04/2017 208.560,00            
189.570,73  

21,70% 

00040833-1 07881382000159 05/12/2016 36.585,50              
35.815,37  

21,70% 

00040834-1 07881382000159 05/12/2016 47.531,00              
46.530,46  

21,70% 

00041314-1 07881382000159 05/12/2016 85.049,50              
83.259,19  

21,70% 

00070748-5 07881382000159 05/12/2016 8.765,77                 
8.581,25  

21,70% 

00071383-5 07881382000159 05/05/2017 75.894,00              
68.421,72  

21,70% 

00036528-3 07332151000196 20/02/2017 101.126,40              
94.925,45  

21,70% 

00037444-3 07332151000196 20/04/2017 156.288,00            
142.058,07  

21,70% 

00037974-3 07332151000196 20/05/2017 96.432,00              
86.229,14  

21,70% 

00041280-1 08221528000100 05/04/2017 8.365,49                 
7.666,29  

21,70% 

00041285-1 08221528000100 05/04/2017 251.225,10            
230.227,39  

21,70% 

00041445-1 08221528000100 05/04/2017 55.058,25              
50.456,41  

21,70% 

00042233-1 08221528000100 05/04/2017 18.622,64              
17.066,14  

21,70% 

00042862-1 08221528000100 05/04/2017 26.328,56              
24.127,99  

21,70% 

00037299-3 07534739000122 20/04/2017 176.329,44            
160.274,75  

21,70% 

0058832-10 02093411000102 19/03/2017 213.312,00            
197.304,40  

21,70% 

0058815-10 02093411000102 19/03/2017 149.184,00            
137.988,76  

21,70% 

0061665-10 02093411000102 20/04/2017 20.841,60              
18.943,98  

21,70% 

0060780-10 02093411000102 20/04/2017 72.864,00              
66.229,77  

21,70% 

0061664-10 02093411000102 20/04/2017 347.875,20            
316.201,36  

21,70% 

0062282-10 08013743000108 20/04/2017 102.432,00              
93.105,62  

21,70% 

0062281-10 08013743000108 20/04/2017 68.208,00              
61.997,70  

21,70% 

0061008-10 08013743000108 20/04/2017 93.120,00              
84.641,48  

21,70% 

0060949-10 08013743000108 20/04/2017 376.790,40            
342.483,85  

21,70% 

00168758-1 08192085000169 05/05/2017 169.082,39            
152.435,09  

21,70% 
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00170809-1 05634369000170 05/05/2017 54.768,23              
49.375,93  

21,70% 

00164152-1 05634369000170 05/05/2017 68.599,50              
61.845,42  

21,70% 

0060921-10 07572510000182 20/05/2017 15.475,20              
13.837,87  

21,70% 

0060920-10 07572510000182 20/05/2017 498.787,20            
446.013,68  

21,70% 

0060925-10 07572510000182 20/05/2017 238.550,40            
213.310,89  

21,70% 

0060922-10 07572510000182 20/05/2017 45.567,36              
40.746,17  

21,70% 

0062032-10 02135454000103 20/04/2017 98.400,00              
89.440,74  

21,70% 

0063100-10 55978787000152 20/01/2017 10.064,00                 
9.608,00  

21,70% 

0058470-10 55978787000152 20/02/2017 21.187,20              
19.888,03  

21,70% 

0063101-10 55978787000152 20/04/2017 29.491,20              
26.806,04  

21,70% 

0062695-10 06445596835 20/03/2017 125.280,00            
115.815,40  

21,70% 

00071577-5 02423204000160 05/03/2017 35.253,12              
32.857,60  

21,70% 

00072632-5 02423204000160 05/03/2017 71.331,30              
66.484,19  

21,70% 

00012425-3 08281284000143 20/04/2017 125.678,40            
114.235,45  

21,70% 

00012541-3 08281284000143 20/04/2017 50.880,00              
46.247,41  

21,70% 

00012625-3 08281284000143 20/04/2017 42.259,20              
38.411,52  

21,70% 

00012401-3 08751857000155 20/05/2017 59.904,00              
53.565,94  

21,70% 

00012469-3 08751857000155 20/05/2017 105.120,00              
93.997,92  

21,70% 

00012369-3 08751857000155 20/05/2017 252.576,00            
225.852,53  

21,70% 

00037973-3 06338993000192 20/04/2017 181.452,80            
164.931,63  

21,70% 

00037695-3 10950255000179 20/04/2017 235.065,60            
213.663,01  

21,70% 

00069337-5 01180043000169 05/05/2017 35.725,50              
32.208,08  

21,70% 

00072422-5 02558654000160 05/05/2017 74.720,00              
67.363,31  

21,70% 

00068521-5 81782948000148 05/05/2017 15.482,24              
13.957,91  

21,70% 

0061511-10 03042575000165 20/12/2016 20.044,80              
19.462,94  

21,70% 

0059402-10 08789294000194 20/11/2016 20.620,80              
20.352,59  

21,70% 

0061543-10 08789294000194 20/12/2016 57.945,60              
56.263,56  

21,70% 

0061551-10 08789294000194 20/12/2016 123.283,20            
119.704,54  

21,70% 

00011615-3 08801900000140 20/11/2016 14.328,00              
14.141,64  

21,70% 

00072184-5 08801900000140 05/03/2017 31.312,05              
29.184,33  

21,70% 

00017757-3 93893956000140 20/11/2016 93.072,00              
91.861,42  

21,70% 

00070642-5 93893956000140 05/02/2017 15.194,70              
14.380,17  

21,70% 

00040670-1 93893956000140 05/02/2017 21.645,00              
20.484,69  

21,70% 

00039887-1 93893956000140 05/02/2017 37.238,00              
35.241,81  

21,70% 

00039886-1 93893956000140 05/02/2017 100.018,00              
94.656,40  

21,70% 

00018843-3 93893956000140 20/05/2017 126.144,00            
112.797,50  

21,70% 

00018530-3 93893956000140 20/05/2017 146.400,00            
130.910,34  

21,70% 

00070336-5 05942733000169 05/02/2017 231.583,64            
219.169,28  

21,70% 

00011789-3 05942733000169 20/03/2017 136.281,60            
125.985,85  

21,70% 

00012044-3 05942733000169 20/04/2017 312.777,60            
284.299,38  

21,70% 
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00071739-5 04834285000117 05/05/2017 18.918,25              
17.055,62  

21,70% 

00069744-5 04834285000117 05/05/2017 348.449,00            
314.141,85  

21,70% 

00071741-5 04834285000117 05/05/2017 81.273,00              
73.271,13  

21,70% 

00072417-5 04834285000117 05/05/2017 90.560,00              
81.643,76  

21,70% 

00073585-5 04834285000117 05/05/2017 14.497,26              
13.069,91  

21,70% 

00074027-5 04834285000117 05/05/2017 1.856,13                 
1.673,38  

21,70% 

00071733-5 04834285000117 05/05/2017 7.072,08                 
6.375,79  

21,70% 

00074645-5 04834285000117 05/05/2017 5.374,40                 
4.845,25  

21,70% 

00043613-1 04834285000117 05/05/2017 30.773,00              
27.743,19  

21,70% 

0061017-10 04834285000117 20/05/2017 77.308,80              
69.129,25  

21,70% 

00012396-3 05635260000157 20/04/2017 55.008,00              
49.999,55  

21,70% 

00170194-1 02929785000107 05/05/2017 91.781,69              
82.745,16  

21,70% 

00169743-1 02929785000107 05/05/2017 36.584,31              
32.982,34  

21,70% 

00169444-1 02929785000107 05/05/2017 55.143,20              
49.713,98  

21,70% 

00170781-1 02929785000107 05/05/2017 10.686,40                 
9.634,25  

21,70% 

00012481-3 09285041000146 20/04/2017 22.400,00              
20.360,49  

21,70% 

00012480-3 09285041000146 20/04/2017 332.188,80            
301.943,20  

21,70% 

00167892-1 38690335000151 05/05/2017 58.251,00              
52.515,80  

21,70% 

0059432-10 04399024000116 10/04/2017 23.117,60              
21.127,70  

21,70% 

0059744-10 04399024000116 18/04/2017 249.226,40            
226.781,77  

21,70% 

0059759-10 04399024000116 18/04/2017 135.216,00            
123.038,83  

21,70% 

0060748-10 04399024000116 20/04/2017 214.348,80            
194.832,46  

21,70% 

0062199-10 04399024000116 20/04/2017 230.140,80            
209.186,61  

21,70% 

0061700-10 04399024000116 20/04/2017 114.201,60            
103.803,61  

21,70% 

0059419-10 09127474000173 20/11/2016 60.921,60              
60.129,20  

21,70% 

0060628-10 09127474000173 20/11/2016 4.769,88                 
4.707,84  

21,70% 

00169432-1 09127474000173 05/05/2017 55.445,47              
49.986,49  

21,70% 

0059418-10 09400527000188 20/11/2016 41.241,60              
40.705,17  

21,70% 

00095230-4 09400527000188 05/05/2017 257.115,00            
231.800,30  

21,70% 

00169469-1 09400527000188 05/05/2017 55.975,80              
50.464,61  

21,70% 

0059195-10 09183700000133 20/11/2016 97.478,40              
96.210,50  

21,70% 

0059237-10 09183700000133 20/11/2016 119.318,40            
117.766,43  

21,70% 

0059238-10 09183700000133 20/11/2016 106.108,80            
104.728,65  

21,70% 

00170080-1 09183700000133 05/05/2017 83.317,87              
75.114,66  

21,70% 

00165760-1 09183700000133 05/05/2017 70.308,79              
63.386,42  

21,70% 

00168053-1 09183700000133 05/05/2017 30.393,25              
27.400,83  

21,70% 

00168661-1 09183700000133 05/05/2017 73.604,50              
66.357,64  

21,70% 

0058878-10 09155804000134 20/03/2017 166.320,00            
153.754,93  

21,70% 

00163058-1 09155804000134 05/05/2017 14.113,68              
12.724,09  

21,70% 

00163059-1 09155804000134 05/05/2017 6.048,72                 
5.453,18  

21,70% 
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00163804-1 09155804000134 05/05/2017 87.042,60              
78.472,67  

21,70% 

00163805-1 09155804000134 05/05/2017 11.761,40              
10.603,41  

21,70% 

00164409-1 09155804000134 05/05/2017 81.692,82              
73.649,61  

21,70% 

00164410-1 09155804000134 05/05/2017 28.473,60              
25.670,18  

21,70% 

00168188-1 09155804000134 05/05/2017 9.723,30                 
8.765,98  

21,70% 

00162154-1 08332796000191 05/05/2017 3.981,32                 
3.589,33  

21,70% 

00165657-1 08332796000191 05/05/2017 20.364,90              
18.359,84  

21,70% 

00165768-1 08332796000191 05/05/2017 35.102,08              
31.646,04  

21,70% 

00165769-1 08332796000191 05/05/2017 50.406,00              
45.443,19  

21,70% 

00165798-1 08332796000191 05/05/2017 10.237,68                 
9.229,71  

21,70% 

00165801-1 08332796000191 05/05/2017 66.214,80              
59.695,51  

21,70% 

0061446-10 08332796000191 20/05/2017 46.742,40              
41.796,88  

21,70% 

0061445-10 08332796000191 20/05/2017 523.103,40            
467.757,14  

21,70% 

0062163-10 04894685000118 20/04/2017 165.158,40            
150.120,82  

21,70% 

00018377-3 09621342000101 20/05/2017 518.217,60            
463.388,28  

21,70% 

00018378-3 09621342000101 20/05/2017 47.664,00              
42.620,97  

21,70% 

00018408-3 09621342000101 20/05/2017 285.984,00            
255.725,84  

21,70% 

00018409-3 09621342000101 20/05/2017 63.552,00              
56.827,97  

21,70% 

0058252-10 08505776000175 20/11/2016 37.497,60              
37.009,87  

21,70% 

0061880-10 08505776000175 20/12/2016 10.792,80              
10.479,51  

21,70% 

00036857-3 09590018000165 20/03/2017 200.880,00            
185.704,00  

21,70% 

00037221-3 09590018000165 20/04/2017 628.708,88            
571.465,29  

21,70% 

00037258-3 09590018000165 20/04/2017 352.658,88            
320.549,49  

21,70% 

00161955-1 60698206000169 05/03/2017 34.201,62              
31.877,55  

21,70% 

00162708-1 60698206000169 05/03/2017 4.450,64                 
4.148,21  

21,70% 

00164036-1 60698206000169 05/03/2017 6.021,98                 
5.612,77  

21,70% 

00168385-1 60698206000169 05/03/2017 14.329,53              
13.355,81  

21,70% 

00171364-1 60698206000169 05/03/2017 21.945,85              
20.454,58  

21,70% 

00018363-3 92651736000148 20/05/2017 289.152,00            
258.558,66  

21,70% 

00170333-1 02611734000132 05/05/2017 193.495,70            
174.444,75  

21,70% 

0059525-10 10349613000192 20/11/2016 19.680,00              
19.424,02  

21,70% 

00168955-1 10349613000192 05/05/2017 41.644,25              
37.544,09  

21,70% 

00168956-1 10349613000192 05/05/2017 38.563,90              
34.767,02  

21,70% 

00071674-5 08922469000190 05/04/2017 13.498,50              
12.370,28  

21,70% 

00071067-5 08922469000190 05/04/2017 13.638,00              
12.498,12  

21,70% 

00073999-5 08922469000190 05/04/2017 449,96                    
412,35  

21,70% 

00073494-5 08922469000190 05/04/2017 2.548,35                 
2.335,36  

21,70% 

0059517-10 05108821000160 20/11/2016 40.521,60              
39.994,54  

21,70% 

0060892-10 00923264000117 16/05/2017 195.044,40            
174.788,97  

21,70% 

0060895-10 00923264000117 16/05/2017 4.410,00                 
3.952,02  

21,70% 
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0061309-10 05001815000109 20/04/2017 377.460,60            
343.093,03  

21,70% 

0061371-10 05001815000109 20/04/2017 121.833,60            
110.740,72  

21,70% 

0062979-10 35985372120 20/03/2017 40.032,00              
37.007,68  

21,70% 

0061162-10 03598339000120 19/05/2017 310.569,60            
277.861,73  

21,70% 

0060986-10 03598339000120 20/05/2017 231.206,40            
206.743,91  

21,70% 

0060988-10 03598339000120 20/05/2017 437.529,60            
391.237,36  

21,70% 

0060989-10 03598339000120 20/05/2017 73.075,20              
65.343,58  

21,70% 

0061011-10 03598339000120 20/05/2017 231.206,40            
206.743,91  

21,70% 

0061030-10 03598339000120 20/05/2017 231.206,40            
206.743,91  

21,70% 

0061020-10 03598339000120 20/05/2017 437.606,40            
391.306,04  

21,70% 

00041627-1 05290269000173 05/05/2017 249.465,25            
224.903,72  

21,70% 

00041771-1 05290269000173 05/05/2017 61.405,70              
55.359,90  

21,70% 

00041995-1 05290269000173 05/05/2017 14.317,92              
12.908,22  

21,70% 

00042960-1 05290269000173 05/05/2017 35.470,40              
31.978,10  

21,70% 

00042961-1 05290269000173 05/05/2017 157.372,70            
141.878,30  

21,70% 

00042996-1 05290269000173 05/05/2017 212.962,50            
191.994,91  

21,70% 

00043170-1 05290269000173 05/05/2017 76.745,43              
69.189,33  

21,70% 

00043284-1 05290269000173 05/05/2017 21.755,40              
19.613,43  

21,70% 

00043332-1 05290269000173 05/05/2017 171.675,00            
154.772,44  

21,70% 

00043333-1 05290269000173 05/05/2017 102.222,00              
92.157,56  

21,70% 

00043498-1 05290269000173 05/05/2017 247.983,20            
223.567,58  

21,70% 

00043539-1 05290269000173 05/05/2017 38.353,20              
34.577,07  

21,70% 

00043550-1 05290269000173 05/05/2017 34.271,86              
30.897,56  

21,70% 

00043593-1 05290269000173 05/05/2017 24.568,20              
22.149,30  

21,70% 

00043594-1 05290269000173 05/05/2017 37.420,32              
33.736,04  

21,70% 

00043754-1 05290269000173 05/05/2017 20.011,50              
18.041,23  

21,70% 

00043756-1 05290269000173 05/05/2017 4.077,30                 
3.675,86  

21,70% 

00166793-1 03291688000102 05/05/2017 180.553,07            
162.776,40  

21,70% 

00072687-5 81876286000175 05/01/2017 7.008,80                 
6.746,21  

21,70% 

00072688-5 81876286000175 05/02/2017 7.124,20                 
6.742,30  

21,70% 

00036455-3 02108194000179 20/01/2017 451.977,60            
431.498,54  

21,70% 

00036456-3 02108194000179 20/01/2017 453.388,80            
432.845,79  

21,70% 

00036460-3 02108194000179 20/01/2017 334.070,40            
318.933,70  

21,70% 

00037274-3 02108194000179 20/04/2017 352.658,88            
320.549,49  

21,70% 

00037278-3 02108194000179 20/04/2017 442.368,00            
402.090,65  

21,70% 

00037279-3 02108194000179 20/04/2017 423.936,00            
385.336,87  

21,70% 

0061032-10 02108194000179 20/04/2017 159.900,00            
145.341,20  

21,70% 

00038227-3 02108194000179 20/04/2017 66.432,00              
60.383,40  

21,70% 

00037328-3 02108194000179 20/05/2017 448.358,40            
400.920,44  

21,70% 

0061372-10 10422703000161 20/04/2017 102.432,00              
93.105,62  

21,70% 
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0062031-10 10422703000161 20/04/2017 393.600,00            
357.762,94  

21,70% 

00040529-1 05484862000150 05/04/2017 117.357,00            
107.548,15  

21,70% 

00072962-5 07589745000187 05/05/2017 42.523,00              
38.336,32  

21,70% 

00070753-5 05157612000106 05/05/2017 139.835,70            
126.067,93  

21,70% 

00170503-1 07334155000103 05/05/2017 29.567,40              
26.656,29  

21,70% 

00170502-1 07334155000103 05/05/2017 39.298,70              
35.429,48  

21,70% 

00169087-1 07334155000103 05/05/2017 22.374,30              
20.171,40  

21,70% 

00073227-5 07334155000103 05/05/2017 163.660,32            
147.546,86  

21,70% 

00167891-1 07334155000103 05/05/2017 51.291,00              
46.241,06  

21,70% 

00069285-5 02310052000190 05/05/2017 17.422,40              
15.707,05  

21,70% 

00074474-5 10526428000126 05/06/2017 24.671,00              
21.869,01  

21,70% 

0063165-10 02523485000123 20/04/2017 19.171,20              
17.425,67  

21,70% 

0060465-10 02523485000123 20/04/2017 42.739,20              
38.847,82  

21,70% 

0060464-10 02523485000123 20/04/2017 20.851,20              
18.952,71  

21,70% 

0060463-10 02523485000123 20/04/2017 42.739,20              
38.847,82  

21,70% 

00166780-1 02523485000123 05/05/2017 114.858,74            
103.550,12  

21,70% 

00166782-1 02523485000123 05/05/2017 172.288,09            
155.325,17  

21,70% 

00167322-1 02523485000123 05/05/2017 58.074,10              
52.356,31  

21,70% 

00167344-1 02523485000123 05/05/2017 25.412,91              
22.910,84  

21,70% 

00167714-1 02523485000123 05/05/2017 22.883,74              
20.630,68  

21,70% 

00167870-1 02523485000123 05/05/2017 44.842,02              
40.427,02  

21,70% 

00167918-1 02523485000123 05/05/2017 44.106,91              
39.764,29  

21,70% 

00168004-1 02523485000123 05/05/2017 36.072,28              
32.520,72  

21,70% 

00168430-1 02523485000123 05/05/2017 31.392,57              
28.301,76  

21,70% 

00168649-1 02523485000123 05/05/2017 13.781,96              
12.425,03  

21,70% 

00168726-1 02523485000123 05/05/2017 81.147,74              
73.158,20  

21,70% 

00166724-1 02523485000123 05/05/2017 33.568,34              
30.263,31  

21,70% 

00166723-1 02523485000123 05/05/2017 24.488,07              
22.077,05  

21,70% 

00166120-1 02523485000123 05/05/2017 42.982,37              
38.750,47  

21,70% 

00163822-1 02523485000123 05/05/2017 8.812,75                 
7.945,08  

21,70% 

00163447-1 02523485000123 05/05/2017 30.692,76              
27.670,85  

21,70% 

00163310-1 02523485000123 05/05/2017 14.120,44              
12.730,19  

21,70% 

00163309-1 02523485000123 05/05/2017 58.144,76              
52.420,02  

21,70% 

00163308-1 02523485000123 05/05/2017 12.337,86              
11.123,11  

21,70% 

00162709-1 02523485000123 05/05/2017 48.927,74              
44.110,47  

21,70% 

00162007-1 02523485000123 05/05/2017 8.718,00                 
7.859,65  

21,70% 

00161953-1 02523485000123 05/05/2017 63.077,08              
56.866,72  

21,70% 

00170496-1 02523485000123 05/05/2017 17.098,57              
15.415,10  

21,70% 

00170313-1 02523485000123 05/05/2017 6.153,19                 
5.547,37  

21,70% 

00170304-1 02523485000123 05/05/2017 32.651,21              
29.436,48  

21,70% 
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00170213-1 02523485000123 05/05/2017 22.497,91              
20.282,84  

21,70% 

00170211-1 02523485000123 05/05/2017 43.207,23              
38.953,19  

21,70% 

00170160-1 02523485000123 05/05/2017 61.808,96              
55.723,45  

21,70% 

00170159-1 02523485000123 05/05/2017 451.200,55            
406.776,82  

21,70% 

00170498-1 02523485000123 05/05/2017 21.809,11              
19.661,86  

21,70% 

00170499-1 02523485000123 05/05/2017 27.666,92              
24.942,93  

21,70% 

00170630-1 02523485000123 05/05/2017 96.984,53              
87.435,75  

21,70% 

00170908-1 02523485000123 05/05/2017 21.905,62              
19.748,86  

21,70% 

00170158-1 02523485000123 05/05/2017 123.617,93            
111.446,91  

21,70% 

00170017-1 02523485000123 05/05/2017 119.818,63            
108.021,68  

21,70% 

00170016-1 02523485000123 05/05/2017 65.243,41              
58.819,76  

21,70% 

00169986-1 02523485000123 05/05/2017 85.483,33              
77.066,92  

21,70% 

00169985-1 02523485000123 05/05/2017 65.395,23              
58.956,63  

21,70% 

00169983-1 02523485000123 05/05/2017 77.135,73              
69.541,20  

21,70% 

00169946-1 02523485000123 05/05/2017 61.416,11              
55.369,28  

21,70% 

00169945-1 02523485000123 05/05/2017 102.964,84              
92.827,26  

21,70% 

00169625-1 02523485000123 05/05/2017 7.288,51                 
6.570,91  

21,70% 

00169624-1 02523485000123 05/05/2017 15.006,45              
13.528,96  

21,70% 

00172212-1 02523485000123 05/05/2017 70.391,59              
63.461,06  

21,70% 

00172211-1 02523485000123 05/05/2017 21.087,69              
19.011,47  

21,70% 

00172210-1 02523485000123 05/05/2017 10.997,96                 
9.915,14  

21,70% 

00172118-1 02523485000123 05/05/2017 17.170,09              
15.479,58  

21,70% 

00172116-1 02523485000123 05/05/2017 18.115,95              
16.332,31  

21,70% 

00172115-1 02523485000123 05/05/2017 10.997,96                 
9.915,14  

21,70% 

00172073-1 02523485000123 05/05/2017 39.023,88              
35.181,72  

21,70% 

00075041-5 02523485000123 05/05/2017 8.837,20                 
7.967,12  

21,70% 

00171433-1 02523485000123 05/05/2017 37.036,01              
33.389,57  

21,70% 

00171432-1 02523485000123 05/05/2017 44.443,21              
40.067,48  

21,70% 

0060503-10 10369661000142 20/11/2016 74.390,40              
73.422,81  

21,70% 

0061870-10 10369661000142 20/12/2016 75.549,60              
73.356,55  

21,70% 

0061115-10 10369661000142 20/12/2016 75.549,60              
73.356,55  

21,70% 

0063027-10 10369661000142 20/01/2017 40.960,00              
39.104,11  

21,70% 

0063254-10 10369661000142 20/01/2017 92.016,00              
87.846,76  

21,70% 

00012220-3 09590203000150 20/04/2017 21.168,00              
19.240,67  

21,70% 

00012330-3 09590203000150 20/04/2017 63.504,00              
57.722,00  

21,70% 

00012627-3 09590203000150 20/04/2017 86.534,40              
78.655,49  

21,70% 

00012628-3 09590203000150 20/04/2017 21.168,00              
19.240,67  

21,70% 

00002604-1 11257356000121 05/12/2016 117.802,00            
115.322,24  

21,70% 

00095155-4 10335178000147 05/05/2017 20.572,50              
18.547,00  

21,70% 

00036540-3 11026031000138 20/02/2017 407.836,80            
382.828,74  

21,70% 
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00037676-3 11026031000138 20/04/2017 38.130,48              
34.658,72  

21,70% 

00037675-3 11026031000138 20/05/2017 207.052,80            
185.145,85  

21,70% 

0062978-10 29941541884 20/03/2017 40.032,00              
37.007,68  

21,70% 

0062944-10 29941541884 20/03/2017 26.688,00              
24.671,79  

21,70% 

0062255-10 41186826000174 20/11/2016 32.211,20              
31.792,23  

21,70% 

0059747-10 41186826000174 20/12/2016 10.022,40                 
9.731,47  

21,70% 

0062258-10 41186826000174 20/12/2016 21.585,60              
20.959,01  

21,70% 

0060357-10 41186826000174 20/01/2017 20.928,00              
19.979,75  

21,70% 

0060459-10 41186826000174 20/01/2017 20.352,00              
19.429,85  

21,70% 

0062628-10 41186826000174 20/02/2017 20.659,20              
19.392,40  

21,70% 

0062259-10 41186826000174 20/02/2017 20.659,20              
19.392,40  

21,70% 

0062256-10 41186826000174 20/02/2017 21.244,80              
19.942,09  

21,70% 

0062014-10 24593290082 20/04/2017 26.004,00              
23.636,35  

21,70% 

0061561-10 10873124000135 20/11/2016 21.419,20              
21.140,60  

21,70% 

0058948-10 10873124000135 20/11/2016 20.294,40              
20.030,43  

21,70% 

0059374-10 10873124000135 20/12/2016 20.044,80              
19.462,94  

21,70% 

0061529-10 10873124000135 20/02/2017 42.489,60              
39.884,19  

21,70% 

0062671-10 11416847000178 20/12/2016 136.296,00            
132.339,60  

21,70% 

00171049-1 11416847000178 05/05/2017 25.711,63              
23.180,15  

21,70% 

00170495-1 11416847000178 05/05/2017 60.913,92              
54.916,53  

21,70% 

00165636-1 11416847000178 05/05/2017 39.060,43              
35.214,67  

21,70% 

00165633-1 11416847000178 05/05/2017 12.467,12              
11.239,65  

21,70% 

0060050-10 10333316000159 20/11/2016 21.419,20              
21.140,60  

21,70% 

0061601-10 10333316000159 20/12/2016 21.760,80              
21.129,13  

21,70% 

0060051-10 10333316000159 20/12/2016 60.134,40              
58.388,82  

21,70% 

0061441-10 10333316000159 20/01/2017 71.232,00              
68.004,48  

21,70% 

0061442-10 10333316000159 20/02/2017 51.024,00              
47.895,27  

21,70% 

0063255-10 08725767000190 20/12/2016 42.451,20              
41.218,93  

21,70% 

0061560-10 08725767000190 20/12/2016 21.760,80              
21.129,13  

21,70% 

0061530-10 08725767000190 20/01/2017 31.104,00              
29.694,68  

21,70% 

0060877-10 08725767000190 20/01/2017 30.528,00              
29.144,78  

21,70% 

0060876-10 08725767000190 20/01/2017 41.280,00              
39.409,61  

21,70% 

0062257-10 08725767000190 20/02/2017 94.137,60              
88.365,20  

21,70% 

00171899-1 03388024000158 05/05/2017 9.264,45                 
8.352,30  

21,70% 

00168050-1 03388024000158 05/05/2017 11.802,31              
10.640,29  

21,70% 

00169604-1 03388024000158 15/05/2017 144.864,05            
129.890,70  

21,70% 

00163823-1 07472703000161 05/04/2017 24.708,00              
22.642,87  

21,70% 

0060024-10 11540104000105 20/04/2017 245.299,20            
222.964,85  

21,70% 

00072898-5 10613730000111 05/03/2017 16.962,22              
15.809,60  

21,70% 

0060595-10 11620397000130 20/04/2017 245.646,40            
223.280,44  

21,70% 
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0060598-10 11620397000130 20/04/2017 80.758,40              
73.405,39  

21,70% 

0060601-10 11620397000130 20/04/2017 273.192,00            
248.318,02  

21,70% 

0060600-10 11620397000130 20/04/2017 53.000,00              
48.174,38  

21,70% 

0063410-10 11620397000130 22/05/2017 37.478,40              
33.476,50  

21,70% 

0058783-10 11378077000116 20/03/2017 119.240,00            
110.231,71  

21,70% 

0058860-10 11378077000116 20/03/2017 358.199,40            
331.138,30  

21,70% 

0062945-10 22718532220 20/03/2017 133.440,00            
123.358,93  

21,70% 

0062566-10 02205271000109 20/04/2017 52.776,00              
47.970,78  

21,70% 

0061167-10 07863957000100 20/11/2016 30.619,20              
30.220,94  

21,70% 

0061440-10 07863957000100 20/12/2016 20.121,60              
19.537,51  

21,70% 

0061933-10 12219884000159 20/12/2016 10.836,00              
10.521,45  

21,70% 

0061991-10 12219884000159 20/04/2017 37.209,60              
33.821,69  

21,70% 

0061932-10 12219884000159 20/04/2017 26.437,32              
24.030,22  

21,70% 

0060846-10 12219884000159 20/04/2017 76.656,00              
69.676,52  

21,70% 

00012415-3 10910326000100 20/04/2017 191.280,00            
173.864,07  

21,70% 

00012467-3 10910326000100 20/04/2017 191.280,00            
173.864,07  

21,70% 

00018030-3 11463207000119 17/04/2017 284.332,80            
258.867,76  

21,70% 

00018031-3 11463207000119 17/04/2017 15.264,00              
13.896,95  

21,70% 

00036478-3 06116723000137 07/02/2017 20.025,60              
18.931,43  

21,70% 

00036476-3 06116723000137 07/02/2017 20.025,60              
18.931,43  

21,70% 

00036475-3 06116723000137 07/02/2017 460.588,80            
435.422,99  

21,70% 

00036464-3 06116723000137 07/02/2017 110.950,00            
104.887,88  

21,70% 

0057767-10 06116723000137 07/02/2017 68.871,00              
65.108,00  

21,70% 

0058975-10 06116723000137 19/03/2017 690.883,20            
639.037,15  

21,70% 

0058971-10 06116723000137 19/03/2017 470.937,60            
435.596,96  

21,70% 

0058940-10 06116723000137 20/03/2017 470.937,60            
435.359,40  

21,70% 

0058915-10 06116723000137 20/03/2017 353.376,00            
326.679,30  

21,70% 

0058902-10 06116723000137 20/03/2017 196.224,00            
181.399,75  

21,70% 

0058802-10 06116723000137 20/03/2017 471.168,00            
435.572,40  

21,70% 

0061128-10 06116723000137 19/05/2017 93.829,68              
83.947,94  

21,70% 

00037990-3 06116723000137 20/05/2017 67.008,00              
59.918,31  

21,70% 

0061980-10 11957512000167 20/04/2017 248.832,00            
226.175,99  

21,70% 

0061983-10 11957512000167 20/04/2017 248.832,00            
226.175,99  

21,70% 

00169283-1 07930496000141 05/05/2017 87.733,10              
79.095,19  

21,70% 

00018531-3 88662838000191 20/01/2017 194.832,00            
186.004,18  

21,70% 

00018532-3 88662838000191 20/01/2017 21.648,00              
20.667,13  

21,70% 

0062322-10 88662838000191 20/01/2017 23.817,60              
22.738,43  

21,70% 

0061517-10 12127436000125 20/12/2016 53.464,00              
51.912,05  

21,70% 

0061519-10 12127436000125 20/12/2016 14.438,40              
14.019,28  

21,70% 

00168194-1 12215731000133 05/05/2017 50.821,00              
45.817,33  

21,70% 
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00168192-1 12215731000133 05/05/2017 390.033,04            
351.631,66  

21,70% 

00168184-1 12215731000133 05/05/2017 40.940,20              
36.909,36  

21,70% 

0059190-10 10923912000199 20/03/2017 284.665,60            
263.159,80  

21,70% 

0062755-10 10923912000199 20/04/2017 118.080,00            
107.328,88  

21,70% 

0062908-10 10923912000199 20/04/2017 93.120,00              
84.641,48  

21,70% 

00038455-3 12635351000158 20/04/2017 32.964,84              
29.963,41  

21,70% 

0061598-10 10789344000185 20/11/2016 61.833,60              
61.029,33  

21,70% 

0061437-10 10789344000185 20/12/2016 91.420,80              
88.767,04  

21,70% 

0061599-10 10789344000185 20/12/2016 93.712,00              
90.991,73  

21,70% 

0061600-10 10789344000185 20/12/2016 65.328,00              
63.431,66  

21,70% 

00038400-3 13632259000105 20/04/2017 32.964,84              
29.963,41  

21,70% 

00038399-3 13036658000103 20/04/2017 153.835,92            
139.829,25  

21,70% 

0059031-10 14062044000150 20/03/2017 222.393,60            
205.592,30  

21,70% 

0062624-10 14062044000150 20/04/2017 8.360,16                 
7.598,97  

21,70% 

0062011-10 14062044000150 20/04/2017 75.120,00              
68.280,37  

21,70% 

0062625-10 14062044000150 20/04/2017 35.308,80              
32.093,95  

21,70% 

0061308-10 14062044000150 20/04/2017 51.336,00              
46.661,89  

21,70% 

0061307-10 14062044000150 20/04/2017 428.544,00            
389.525,31  

21,70% 

0062636-10 14062044000150 20/04/2017 185.371,20            
168.493,26  

21,70% 

0063209-10 14062044000150 20/04/2017 98.131,20              
89.196,41  

21,70% 

00037401-3 12899437968 20/04/2017 89.126,40              
81.011,49  

21,70% 

00170024-1 10978513000125 05/05/2017 3.699,34                 
3.335,12  

21,70% 

00170023-1 10978513000125 05/05/2017 48.436,37              
43.667,48  

21,70% 

00170022-1 10978513000125 05/05/2017 85.809,55              
77.361,02  

21,70% 

00167868-1 10978513000125 05/05/2017 14.046,76              
12.663,76  

21,70% 

00037578-3 13563680000101 20/04/2017 85.104,00              
77.355,33  

21,70% 

00038313-3 13563680000101 20/04/2017 249.323,80            
226.623,01  

21,70% 

0059340-10 10227113000188 20/11/2016 31.946,40              
31.530,87  

21,70% 

0060205-10 10227113000188 20/04/2017 130.454,40            
118.576,60  

21,70% 

00170413-1 10227113000188 05/05/2017 14.263,50              
12.859,16  

21,70% 

00037266-3 01584665947 20/04/2017 284.832,00            
258.898,21  

21,70% 

0058718-10 14506267000160 20/11/2016 30.105,60              
29.714,02  

21,70% 

0057784-10 14506267000160 20/11/2016 22.089,60              
21.802,28  

21,70% 

0057834-10 12072118000104 20/11/2016 34.534,00              
34.084,82  

21,70% 

00074729-5 12072118000104 05/03/2017 48.919,71              
45.595,52  

21,70% 

00069504-5 12072118000104 05/03/2017 2.776,27                 
2.587,62  

21,70% 

0061447-10 12072118000104 20/04/2017 284.962,00            
259.016,37  

21,70% 

0059375-10 11726180000100 20/11/2016 89.932,80              
88.763,05  

21,70% 

0062042-10 13333003000199 20/11/2016 4.603,44                 
4.543,56  

21,70% 

0062043-10 13333003000199 20/11/2016 4.603,44                 
4.543,56  

21,70% 
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0062044-10 13333003000199 20/11/2016 9.868,80                 
9.740,44  

21,70% 

00164948-1 11228680000111 05/05/2017 68.599,50              
61.845,42  

21,70% 

00036533-3 26805598000180 20/02/2017 113.587,20            
106.622,17  

21,70% 

00036514-3 26805598000180 20/02/2017 189.312,00            
177.703,62  

21,70% 

00036516-3 26805598000180 20/02/2017 312.883,20            
293.697,58  

21,70% 

00036688-3 26805598000180 20/02/2017 57.125,64              
53.622,76  

21,70% 

0058726-10 26805598000180 18/03/2017 79.987,20              
74.025,08  

21,70% 

0063267-10 26805598000180 19/04/2017 412.356,84            
375.016,50  

21,70% 

00037222-3 26805598000180 20/04/2017 54.578,16              
49.608,85  

21,70% 

00037311-3 26805598000180 20/04/2017 181.632,00            
165.094,51  

21,70% 

00037312-3 26805598000180 20/04/2017 9.081,60                 
8.254,73  

21,70% 

00037655-3 26805598000180 20/04/2017 203.798,40            
185.242,67  

21,70% 

0063487-10 26805598000180 20/04/2017 28.911,96              
26.279,54  

21,70% 

00072602-5 14057171000161 05/01/2017 6.998,20                 
6.736,01  

21,70% 

00068982-5 14057171000161 05/02/2017 7.979,02                 
7.551,29  

21,70% 

00072603-5 14057171000161 05/02/2017 7.113,50                 
6.732,17  

21,70% 

00072604-5 14057171000161 05/03/2017 7.231,20                 
6.739,83  

21,70% 

00068983-5 14057171000161 05/03/2017 8.111,10                 
7.559,93  

21,70% 

00072605-5 14057171000161 05/04/2017 7.350,70                 
6.736,32  

21,70% 

00068984-5 14057171000161 05/04/2017 8.245,10                 
7.555,96  

21,70% 

0060338-10 07838797000140 20/11/2016 39.148,80              
38.639,59  

21,70% 

0061349-10 07838797000140 20/01/2017 30.403,20              
29.025,63  

21,70% 

0061417-10 04167198000153 20/04/2017 73.776,00              
67.058,74  

21,70% 

0063050-10 04167198000153 20/04/2017 19.584,00              
17.800,89  

21,70% 

00018716-3 15439917000164 20/04/2017 40.896,00              
37.172,44  

21,70% 

0062658-10 15439917000164 20/04/2017 174.768,00            
158.855,47  

21,70% 

0062976-10 59757329134 20/03/2017 133.440,00            
123.358,93  

21,70% 

0062977-10 59757329134 20/03/2017 93.408,00              
86.351,25  

21,70% 

0058149-10 15863314000195 18/02/2017 229.017,60            
215.209,19  

21,70% 

0058150-10 15863314000195 18/02/2017 229.017,60            
215.209,19  

21,70% 

0058373-10 15863314000195 28/02/2017 203.808,00            
190.477,66  

21,70% 

0058831-10 15863314000195 19/03/2017 379.987,20            
351.471,76  

21,70% 

0059199-10 15863314000195 20/03/2017 124.809,00            
115.379,98  

21,70% 

0060387-10 15863314000195 20/04/2017 165.043,20            
150.016,11  

21,70% 

0060419-10 15863314000195 20/04/2017 495.129,60            
450.048,33  

21,70% 

0060420-10 15863314000195 20/04/2017 28.857,60              
26.230,13  

21,70% 

0061642-10 15863314000195 20/04/2017 494.899,20            
449.838,91  

21,70% 

0061643-10 15863314000195 20/04/2017 41.241,60              
37.486,58  

21,70% 

0061669-10 15863314000195 20/04/2017 594.348,00            
540.232,95  

21,70% 

0061671-10 15863314000195 20/04/2017 494.899,20            
449.838,91  

21,70% 
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0057964-10 16714042000124 13/02/2017 108.650,00            
102.377,91  

21,70% 

0060973-10 16714042000124 20/04/2017 96.250,00              
87.486,49  

21,70% 

00172021-1 16714042000124 05/05/2017 206.288,23            
185.977,77  

21,70% 

00172022-1 16714042000124 05/05/2017 22.374,86              
20.171,90  

21,70% 

00160069-1 11434256000123 05/12/2016 2.330,61                 
2.281,55  

21,70% 

00160068-1 11434256000123 05/12/2016 18.736,73              
18.342,32  

21,70% 

00024340-3 11434256000123 05/12/2016 105.766,42            
103.540,01  

21,70% 

00159993-1 11434256000123 05/12/2016 4.111,11                 
4.024,57  

21,70% 

00159991-1 11434256000123 05/12/2016 16.924,61              
16.568,34  

21,70% 

00159990-1 11434256000123 05/12/2016 1.294,79                 
1.267,53  

21,70% 

00159934-1 11434256000123 05/12/2016 8.804,53                 
8.619,19  

21,70% 

00159933-1 11434256000123 05/12/2016 55.474,91              
54.307,15  

21,70% 

00159930-1 11434256000123 05/12/2016 125.479,33            
122.837,96  

21,70% 

00159765-1 11434256000123 05/12/2016 1.144,46                 
1.120,37  

21,70% 

00159763-1 11434256000123 05/12/2016 6.555,90                 
6.417,90  

21,70% 

00159762-1 11434256000123 05/12/2016 55.789,64              
54.615,25  

21,70% 

0059618-10 17112313000134 20/03/2017 103.910,00              
96.059,85  

21,70% 

0061902-10 17112313000134 20/04/2017 184.953,60            
168.113,68  

21,70% 

0062204-10 17112313000134 20/04/2017 160.550,40            
145.932,38  

21,70% 

00018368-3 17739968000137 20/05/2017 33.120,00              
29.615,78  

21,70% 

00018373-3 17739968000137 20/05/2017 32.409,60              
28.980,55  

21,70% 

00018478-3 17739968000137 20/05/2017 492.960,00            
440.803,02  

21,70% 

00018479-3 17739968000137 20/05/2017 64.819,20              
57.961,09  

21,70% 

00018509-3 17739968000137 20/05/2017 44.160,00              
39.487,71  

21,70% 

0058950-10 17843074000192 19/03/2017 63.360,00              
58.605,27  

21,70% 

0059458-10 17843074000192 10/04/2017 129.984,00            
118.795,31  

21,70% 

00041256-1 08278671000120 05/04/2017 8.769,00                 
8.036,08  

21,70% 

00040417-1 08278671000120 05/04/2017 84.767,00              
77.682,07  

21,70% 

00042526-1 08278671000120 05/05/2017 9.350,10                 
8.429,52  

21,70% 

00041867-1 08278671000120 05/05/2017 89.456,90              
80.649,27  

21,70% 

00040421-1 08278671000120 05/05/2017 145.713,60            
131.367,12  

21,70% 

00040420-1 08278671000120 05/05/2017 6.853,20                 
6.178,46  

21,70% 

00037670-3 17854745000110 20/04/2017 55.987,20              
50.889,60  

21,70% 

00037669-3 17854745000110 20/04/2017 71.270,40              
64.781,27  

21,70% 

0061065-10 17854745000110 20/04/2017 22.080,00              
20.069,63  

21,70% 

00037282-3 17854745000110 20/04/2017 295.065,60            
268.200,05  

21,70% 

00037260-3 17854745000110 20/04/2017 37.788,12              
34.347,53  

21,70% 

00037793-3 17854745000110 20/05/2017 144.230,40            
128.970,29  

21,70% 

00018379-3 05034045000109 20/05/2017 540.748,80            
483.535,59  

21,70% 

00018380-3 05034045000109 20/05/2017 15.878,40              
14.198,41  

21,70% 
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00018434-3 05034045000109 20/05/2017 319.372,80            
285.581,99  

21,70% 

00018475-3 05034045000109 20/05/2017 285.811,20            
255.571,33  

21,70% 

0060784-10 17516781000174 20/04/2017 446.544,00            
405.886,42  

21,70% 

0062998-10 17516781000174 20/04/2017 301.824,00            
274.343,10  

21,70% 

0062983-10 17516781000174 20/04/2017 452.736,00            
411.514,65  

21,70% 

0062986-10 17516781000174 20/04/2017 277.344,00            
252.091,99  

21,70% 

0062987-10 17516781000174 20/04/2017 452.736,00            
411.514,65  

21,70% 

00170509-1 17516781000174 05/05/2017 52.020,35              
46.898,60  

21,70% 

00170510-1 17516781000174 05/05/2017 92.851,27              
83.709,44  

21,70% 

00170511-1 17516781000174 05/05/2017 86.814,91              
78.267,40  

21,70% 

00169617-1 17516781000174 05/05/2017 60.615,56              
54.647,55  

21,70% 

00169410-1 17516781000174 05/05/2017 8.808,49                 
7.941,24  

21,70% 

00166510-1 17516781000174 05/05/2017 5.117,29                 
4.613,46  

21,70% 

00166509-1 17516781000174 05/05/2017 100.954,99              
91.015,29  

21,70% 

00040152-1 93357119000105 05/05/2017 211.705,00            
190.861,22  

21,70% 

00039724-1 93357119000105 05/05/2017 73.700,64              
66.444,32  

21,70% 

00018610-3 07900717000139 20/05/2017 205.401,60            
183.669,36  

21,70% 

00018604-3 07900717000139 20/05/2017 291.686,40            
260.824,91  

21,70% 

00018539-3 07900717000139 20/05/2017 417.696,00            
373.502,23  

21,70% 

0063510-10 17420521000109 20/05/2017 135.974,40            
121.587,81  

21,70% 

0063357-10 17420521000109 20/05/2017 28.486,40              
25.472,43  

21,70% 

0063356-10 17420521000109 20/05/2017 292.723,20            
261.752,01  

21,70% 

00018249-3 01061240000169 20/05/2017 285.984,00            
255.725,84  

21,70% 

00018252-3 01061240000169 20/05/2017 47.664,00              
42.620,97  

21,70% 

00041534-1 08724631000165 04/05/2017 12.439,75              
11.221,09  

21,70% 

00043623-1 08724631000165 05/05/2017 22.887,06              
20.633,68  

21,70% 

00043616-1 08724631000165 05/05/2017 5.449,30                 
4.912,78  

21,70% 

00043577-1 08724631000165 05/05/2017 16.347,90              
14.738,34  

21,70% 

00043494-1 08724631000165 05/05/2017 20.850,94              
18.798,02  

21,70% 

00043422-1 08724631000165 05/05/2017 11.739,90              
10.584,03  

21,70% 

00043420-1 08724631000165 05/05/2017 6.732,12                 
6.069,30  

21,70% 

00043388-1 08724631000165 05/05/2017 65.172,75              
58.756,05  

21,70% 

00043387-1 08724631000165 05/05/2017 4.108,24                 
3.703,76  

21,70% 

00043386-1 08724631000165 05/05/2017 6.171,11                 
5.563,52  

21,70% 

00043224-1 08724631000165 05/05/2017 43.168,20              
38.918,00  

21,70% 

00041420-1 08724631000165 05/05/2017 119.132,00            
107.402,65  

21,70% 

00018428-3 93437192000189 20/04/2017 22.665,60              
20.601,91  

21,70% 

00074497-5 77837979000181 05/12/2016 21.038,82              
20.556,50  

23,87% 

00073756-5 77837979000181 05/12/2016 38.172,90              
37.297,79  

23,87% 

00074506-5 77837979000181 05/12/2016 248.611,32            
242.911,90  

23,87% 
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00074599-5 77837979000181 05/12/2016 5.147,09                 
5.029,09  

23,87% 

00074890-5 77837979000181 05/12/2016 337.896,20            
330.149,92  

23,87% 

00074615-5 77837979000181 05/12/2016 138.117,44            
134.951,09  

23,87% 

0062699-10 37031044000199 20/12/2016 179.520,00            
173.846,86  

23,87% 

0062702-10 37031044000199 20/12/2016 391.680,00            
379.302,23  

23,87% 

00069009-5 89842686000171 04/05/2017 116.791,50            
104.375,90  

23,87% 

00074442-5 89842686000171 05/05/2017 16.873,78              
15.071,04  

23,87% 

00071929-5 89842686000171 05/05/2017 25.650,25              
22.909,86  

23,87% 

00070152-5 89842686000171 05/05/2017 15.726,72              
14.046,53  

23,87% 

00070151-5 89842686000171 05/05/2017 165.165,72            
147.519,92  

23,87% 

00069157-5 89842686000171 05/05/2017 5.594,70                 
4.996,98  

23,87% 

00069154-5 89842686000171 05/05/2017 287.004,00            
256.341,36  

23,87% 

00041007-1 89842686000171 05/05/2017 69.238,80              
61.841,54  

23,87% 

00038563-3 28764099091 20/04/2017 420.403,20            
378.852,92  

23,87% 

00038611-3 28764099091 20/04/2017 164.505,60            
148.246,80  

23,87% 

00072707-5 86791928000157 05/12/2016 42.153,00              
41.186,64  

23,87% 

00002897-1 86791928000157 05/02/2017 39.870,00              
37.545,86  

23,87% 

00002784-1 86791928000157 05/02/2017 159.480,00            
150.183,44  

23,87% 

00069082-5 86791928000157 05/05/2017 108.237,60              
96.673,82  

23,87% 

00069085-5 86791928000157 05/05/2017 108.761,46              
97.141,72  

23,87% 

00042022-1 86791928000157 05/05/2017 50.114,64              
44.760,54  

23,87% 

00018686-3 93993855000141 20/11/2016 79.795,20              
78.664,46  

23,87% 

00018687-3 93993855000141 20/12/2016 29.472,00              
28.540,63  

23,87% 

00017956-3 93993855000141 20/12/2016 35.715,20              
34.586,54  

23,87% 

00041552-1 93993855000141 05/05/2017 86.783,65              
77.511,95  

23,87% 

00074379-5 78817897000138 05/02/2017 21.248,30              
20.009,67  

23,87% 

00069891-5 78817897000138 05/04/2017 42.400,80              
38.552,50  

23,87% 

00070484-5 78817897000138 05/04/2017 20.394,10              
18.543,13  

23,87% 

00072431-5 78817897000138 05/04/2017 109.380,00              
99.452,67  

23,87% 

00069474-5 78817897000138 05/04/2017 341.265,60            
310.292,32  

23,87% 

00068454-5 78817897000138 05/04/2017 364.600,00            
331.508,89  

23,87% 

00095111-4 94544665000100 05/04/2017 123.050,00            
111.881,98  

23,87% 

00042791-1 94544665000100 05/04/2017 27.769,50              
25.249,14  

23,87% 

00042154-1 94544665000100 05/04/2017 60.516,13              
55.023,68  

23,87% 

00042153-1 94544665000100 05/04/2017 80.202,10              
72.922,95  

23,87% 

00042146-1 94544665000100 05/04/2017 156.076,00            
141.910,54  

23,87% 

00042074-1 94544665000100 05/04/2017 60.802,65              
55.284,20  

23,87% 

00042073-1 94544665000100 05/04/2017 184.448,00            
167.707,49  

23,87% 

00041948-1 94544665000100 05/04/2017 65.619,90              
59.664,24  

23,87% 

00041321-1 94544665000100 05/04/2017 195.095,00            
177.388,17  

23,87% 
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00041148-1 94544665000100 05/04/2017 93.795,60              
85.282,71  

23,87% 

00041015-1 94544665000100 05/04/2017 228.719,44            
207.960,86  

23,87% 

00041143-1 94544665000100 05/04/2017 62.760,10              
57.063,99  

23,87% 

00042207-1 94544665000100 05/05/2017 39.780,00              
35.530,03  

23,87% 

00042089-1 97663728000135 01/02/2017 103.938,00              
98.112,24  

23,87% 

00042373-1 97663728000135 01/02/2017 41.799,00              
39.456,15  

23,87% 

00041752-1 97663728000135 01/02/2017 38.040,00              
35.907,85  

23,87% 

00041748-1 97663728000135 01/02/2017 180.642,00            
170.516,96  

23,87% 

00043699-1 97663728000135 05/05/2017 73.255,00              
65.428,66  

23,87% 

00070531-5 86242393000165 05/03/2017 369.657,06            
342.360,43  

23,87% 

00069838-5 86242393000165 30/04/2017 156.465,51            
140.165,35  

23,87% 

00069837-5 86242393000165 30/04/2017 57.221,61              
51.260,41  

23,87% 

00070305-5 86242393000165 30/04/2017 48.309,56              
43.276,80  

23,87% 

00070874-5 86242393000165 30/04/2017 72.860,32              
65.269,92  

23,87% 

00069836-5 86242393000165 30/04/2017 159.954,00            
143.290,42  

23,87% 

00069835-5 86242393000165 30/04/2017 68.504,54              
61.367,92  

23,87% 

00043681-1 00647631000105 05/04/2017 19.098,53              
17.365,15  

23,87% 

00043534-1 90555202000192 05/12/2016 24.124,00              
23.570,96  

23,87% 

00043435-1 90555202000192 05/12/2016 43.423,20              
42.427,72  

23,87% 

00042539-1 90555202000192 05/12/2016 20.871,36              
20.392,88  

23,87% 

00043370-1 90555202000192 05/12/2016 63.686,67              
62.226,65  

23,87% 

00042042-1 90555202000192 05/12/2016 26.283,90              
25.681,34  

23,87% 

00042701-1 90555202000192 05/12/2016 80.006,88              
78.172,72  

23,87% 

00042741-1 90555202000192 05/12/2016 23.096,15              
22.566,67  

23,87% 

00042739-1 90555202000192 05/12/2016 29.567,76              
28.889,92  

23,87% 

00042812-1 90555202000192 05/12/2016 66.061,54              
64.547,08  

23,87% 

00043371-1 90555202000192 05/12/2016 7.857,53                 
7.677,40  

23,87% 

00043389-1 90555202000192 05/12/2016 670.647,09            
655.272,49  

23,87% 

00018721-3 90555202000192 20/12/2016 223.800,00            
216.727,53  

23,87% 

00018173-3 90555202000192 20/12/2016 126.777,60            
122.771,21  

23,87% 

00018578-3 90555202000192 20/12/2016 652.320,00            
631.705,55  

23,87% 

00072281-5 90555202000192 05/02/2017 27.276,60              
25.686,57  

23,87% 

00042545-1 90555202000192 05/02/2017 8.692,00                 
8.185,32  

23,87% 

00042839-1 90555202000192 05/02/2017 11.499,54              
10.829,20  

23,87% 

00042841-1 90555202000192 05/02/2017 78.496,86              
73.921,05  

23,87% 

00042847-1 90555202000192 05/02/2017 19.212,00              
18.092,08  

23,87% 

00043114-1 90555202000192 05/02/2017 59.433,60              
55.969,04  

23,87% 

00043118-1 90555202000192 05/02/2017 125.724,00            
118.395,18  

23,87% 

00043121-1 90555202000192 05/02/2017 24.975,60              
23.519,70  

23,87% 

00043156-1 90555202000192 05/02/2017 9.769,00                 
9.199,54  

23,87% 
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00043360-1 90555202000192 05/02/2017 15.047,70              
14.170,53  

23,87% 

00043584-1 90555202000192 05/05/2017 258.462,00            
230.848,70  

23,87% 

00043583-1 90555202000192 05/05/2017 177.638,40            
158.660,05  

23,87% 

00043437-1 90555202000192 05/05/2017 23.868,00              
21.318,02  

23,87% 

00043001-1 90555202000192 05/05/2017 158.241,00            
141.335,01  

23,87% 

00043206-1 90555202000192 05/05/2017 47.736,00              
42.636,03  

23,87% 

00043436-1 90555202000192 05/05/2017 17.655,84              
15.769,54  

23,87% 

00043207-1 90555202000192 05/05/2017 72.739,52              
64.968,25  

23,87% 

00043359-1 90555202000192 05/05/2017 20.268,60              
18.103,16  

23,87% 

00043358-1 90555202000192 05/05/2017 27.453,00              
24.520,00  

23,87% 

00041508-1 91921817000158 04/05/2017 17.259,50              
15.424,72  

23,87% 

00041507-1 91921817000158 04/05/2017 9.737,55                 
8.702,39  

23,87% 

00041506-1 91921817000158 04/05/2017 20.711,40              
18.509,66  

23,87% 

00043338-1 91921817000158 05/05/2017 17.029,20              
15.209,85  

23,87% 

00042450-1 91921817000158 05/05/2017 20.933,60              
18.697,12  

23,87% 

00042252-1 91921817000158 05/05/2017 21.422,61              
19.133,88  

23,87% 

00042156-1 91921817000158 05/05/2017 22.470,50              
20.069,82  

23,87% 

00042537-1 90582990000106 05/01/2017 45.807,60              
43.939,93  

23,87% 

00042267-1 90582990000106 05/01/2017 37.670,40              
36.134,50  

23,87% 

00041649-1 90582990000106 05/01/2017 40.396,00              
38.748,97  

23,87% 

00041563-1 90582990000106 05/01/2017 79.399,84              
76.162,55  

23,87% 

00041129-1 90582990000106 05/01/2017 7.071,24                 
6.782,93  

23,87% 

00040437-1 90582990000106 05/01/2017 26.775,00              
25.683,33  

23,87% 

00040625-1 90582990000106 05/01/2017 20.707,56              
19.863,27  

23,87% 

00040624-1 90582990000106 05/01/2017 15.380,40              
14.753,31  

23,87% 

00040623-1 90582990000106 05/01/2017 16.493,10              
15.820,64  

23,87% 

00072209-5 94402476000100 05/05/2017 4.930,68                 
4.403,90  

23,87% 

00043054-1 94402476000100 05/05/2017 19.722,72              
17.615,60  

23,87% 

00043053-1 94402476000100 05/05/2017 96.658,77              
86.332,04  

23,87% 

00041678-1 94402476000100 05/05/2017 24.481,10              
21.865,61  

23,87% 

00041677-1 94402476000100 05/05/2017 11.260,20              
10.057,19  

23,87% 

00041571-1 94402476000100 05/05/2017 216.933,63            
193.757,10  

23,87% 

00041570-1 94402476000100 05/05/2017 21.435,00              
19.144,95  

23,87% 

00069539-5 00901490000105 05/02/2017 32.131,26              
30.258,23  

23,87% 

00043493-1 89508485000132 05/05/2017 19.049,00              
17.013,86  

23,87% 

00043413-1 89508485000132 05/05/2017 55.211,20              
49.312,60  

23,87% 

00073160-5 92646132000103 05/12/2016 32.976,80              
32.220,81  

23,87% 

00071526-5 92646132000103 05/05/2017 37.172,50              
33.201,10  

23,87% 

00041480-1 03350862000132 04/05/2017 18.715,05              
16.725,53  

23,87% 

00041498-1 89448757000156 04/05/2017 18.715,05              
16.725,53  

23,87% 
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00041910-1 89448757000156 05/05/2017 11.633,10              
10.390,26  

23,87% 

00043331-1 89448757000156 05/05/2017 7.038,98                 
6.286,96  

23,87% 

00018129-3 74072513000144 20/11/2016 190.612,80            
187.911,71  

23,87% 

00072211-5 74072513000144 05/12/2016 87.048,00              
85.052,42  

23,87% 

00070959-5 74072513000144 05/02/2017 90.206,00              
84.947,62  

23,87% 

00069807-5 74072513000144 05/02/2017 17.194,50              
16.192,18  

23,87% 

00068496-5 74072513000144 05/02/2017 17.194,50              
16.192,18  

23,87% 

00074470-5 74072513000144 06/02/2017 9.687,60                 
9.117,46  

23,87% 

00074874-5 74072513000144 06/02/2017 27.061,80              
25.469,14  

23,87% 

00041123-1 74072513000144 05/03/2017 12.307,95              
11.399,09  

23,87% 

00072212-5 74072513000144 05/04/2017 46.741,00              
42.498,79  

23,87% 

00070738-5 74072513000144 30/04/2017 51.840,00              
46.439,45  

23,87% 

00070084-5 74072513000144 30/04/2017 5.184,24                 
4.644,16  

23,87% 

00070083-5 74072513000144 30/04/2017 11.911,01              
10.670,15  

23,87% 

00069492-5 74072513000144 30/04/2017 32.504,00              
29.117,82  

23,87% 

00075076-5 74072513000144 05/05/2017 3.610,90                 
3.225,12  

23,87% 

00072291-5 74072513000144 05/05/2017 23.791,50              
21.249,69  

23,87% 

00075078-5 74072513000144 05/05/2017 15.650,80              
13.978,72  

23,87% 

00072285-5 74072513000144 05/05/2017 4.904,40                 
4.380,43  

23,87% 

00072155-5 87871638000186 05/04/2017 19.315,92              
17.562,81  

23,87% 

00073527-5 83305235000119 05/12/2016 1.597,77                 
1.561,14  

23,87% 

00072812-5 83305235000119 05/12/2016 88.665,60              
86.632,94  

23,87% 

00072838-5 83305235000119 05/12/2016 35.506,20              
34.692,22  

23,87% 

00069232-5 83305235000119 05/12/2016 54.007,00              
52.768,89  

23,87% 

00071599-5 83305235000119 05/12/2016 77.758,14              
75.975,53  

23,87% 

00072699-5 83305235000119 05/12/2016 177.882,00            
173.804,05  

23,87% 

00074356-5 83305235000119 05/01/2017 6.660,50                 
6.388,94  

23,87% 

00075054-5 83305235000119 05/01/2017 19.981,50              
19.166,81  

23,87% 

00070966-5 83305235000119 05/02/2017 86.139,60              
81.118,27  

23,87% 

00072083-5 83305235000119 05/04/2017 38.681,00              
35.170,31  

23,87% 

00068323-5 83305235000119 14/04/2017 85.860,02              
77.650,66  

23,87% 

00073655-5 83305235000119 30/04/2017 45.535,42              
40.791,66  

23,87% 

00073654-5 83305235000119 30/04/2017 15.838,86              
14.188,81  

23,87% 

00073529-5 83305235000119 30/04/2017 39.596,00              
35.470,99  

23,87% 

00073236-5 83305235000119 30/04/2017 23.757,60              
21.282,60  

23,87% 

00071128-5 83305235000119 30/04/2017 11.878,80              
10.641,30  

23,87% 

00072815-5 83305235000119 30/04/2017 98.990,00              
88.677,48  

23,87% 

00073206-5 83305235000119 30/04/2017 83.151,60              
74.489,09  

23,87% 

00042785-1 90234972000133 05/03/2017 59.550,66              
55.153,25  

23,87% 

00042782-1 90234972000133 05/03/2017 46.329,71              
42.908,58  

23,87% 
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00042129-1 90234972000133 05/03/2017 1.103,36                 
1.021,88  

23,87% 

00041715-1 90234972000133 05/03/2017 438.418,32            
406.044,14  

23,87% 

00095109-4 90234972000133 05/05/2017 187.905,00            
167.829,80  

23,87% 

00069645-5 97320451000148 05/04/2017 15.956,40              
14.508,20  

23,87% 

00068321-5 03470626000150 30/03/2017 42.248,70              
38.551,51  

23,87% 

00036617-3 00485901000110 19/02/2017 41.299,20              
38.569,31  

23,87% 

00036616-3 00485901000110 20/02/2017 444.470,40            
414.843,96  

23,87% 

00036612-3 00485901000110 20/02/2017 444.470,40            
414.843,96  

23,87% 

0058856-10 00485901000110 20/03/2017 156.979,20            
144.096,28  

23,87% 

0058822-10 00485901000110 20/03/2017 251.251,20            
230.631,60  

23,87% 

0058774-10 00485901000110 20/03/2017 251.251,20            
230.631,60  

23,87% 

0058772-10 00485901000110 20/03/2017 470.937,60            
432.288,85  

23,87% 

0058773-10 00485901000110 20/03/2017 251.251,20            
230.631,60  

23,87% 

00036846-3 00485901000110 20/03/2017 353.203,20            
324.216,64  

23,87% 

00036845-3 00485901000110 20/03/2017 15.534,40              
14.259,53  

23,87% 

00036843-3 00485901000110 20/03/2017 78.489,60              
72.048,14  

23,87% 

0058857-10 00485901000110 20/03/2017 97.708,80              
89.690,07  

23,87% 

00036842-3 00485901000110 20/03/2017 470.937,60            
432.288,85  

23,87% 

0058740-10 37519956000104 16/03/2017 257.817,60            
237.222,71  

23,87% 

0058757-10 37519956000104 16/03/2017 481.996,80            
443.494,11  

23,87% 

0058751-10 37519956000104 16/03/2017 481.996,80            
443.494,11  

23,87% 

0058979-10 37519956000104 17/03/2017 143.385,60            
131.853,29  

23,87% 

0058884-10 37519956000104 20/03/2017 197.865,60            
181.627,23  

23,87% 

0058883-10 37519956000104 20/03/2017 100.262,40              
92.034,10  

23,87% 

0058861-10 37519956000104 20/03/2017 430.118,40            
394.819,58  

23,87% 

0058804-10 37519956000104 20/03/2017 481.766,40            
442.228,95  

23,87% 

00036567-3 00175182000131 20/11/2016 11.066,40              
10.909,58  

23,87% 

00037614-3 03938016000138 20/04/2017 450.432,00            
405.913,85  

23,87% 

00074331-5 79035275000110 05/12/2016 10.704,40              
10.459,00  

23,87% 

00074328-5 79035275000110 05/12/2016 40.141,50              
39.221,26  

23,87% 

00002892-1 79035275000110 05/12/2016 43.223,60              
42.232,70  

23,87% 

00070402-5 79035275000110 05/05/2017 34.122,06              
30.476,56  

23,87% 

00075008-5 78473360000106 05/04/2017 21.249,00              
19.320,44  

23,87% 

00074201-5 78473360000106 05/05/2017 30.727,50              
27.444,67  

23,87% 

00073423-5 78473360000106 05/05/2017 10.715,40                 
9.570,60  

23,87% 

00072777-5 78473360000106 05/05/2017 59.423,61              
53.074,97  

23,87% 

00071309-5 78473360000106 05/05/2017 664,81                    
593,78  

23,87% 

00071308-5 78473360000106 05/05/2017 19.944,30              
17.813,51  

23,87% 

00071019-5 78473360000106 05/05/2017 8.126,95                 
7.258,69  

23,87% 

00070944-5 78473360000106 05/05/2017 664,81                    
593,78  

23,87% 
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00070386-5 78473360000106 05/05/2017 36.270,75              
32.395,69  

23,87% 

00073952-5 02392738000177 05/04/2017 21.685,20              
19.717,05  

23,87% 

00074655-5 02392738000177 05/04/2017 27.426,77              
24.937,52  

23,87% 

00074656-5 02392738000177 05/04/2017 9.982,14                 
9.076,16  

23,87% 

00074829-5 02392738000177 05/04/2017 16.827,84              
15.300,54  

23,87% 

00070863-5 02392738000177 05/05/2017 12.637,77              
11.287,59  

23,87% 

00070864-5 02392738000177 05/05/2017 231.959,62            
207.177,76  

23,87% 

00070865-5 02392738000177 05/05/2017 140.874,21            
125.823,64  

23,87% 

00071413-5 02392738000177 05/05/2017 69.640,32              
62.200,16  

23,87% 

00073540-5 02392738000177 05/05/2017 75.002,95              
66.989,86  

23,87% 

00073541-5 02392738000177 05/05/2017 29.205,00              
26.084,83  

23,87% 

00073951-5 02392738000177 05/05/2017 68.145,00              
60.864,59  

23,87% 

00074383-5 02392738000177 05/05/2017 46.349,94              
41.398,05  

23,87% 

00074653-5 02392738000177 05/05/2017 176.867,20            
157.971,24  

23,87% 

00074654-5 02392738000177 05/05/2017 50.046,75              
44.699,91  

23,87% 

00073747-5 02507962000167 04/04/2017 32.536,50              
29.601,08  

23,87% 

00073011-5 02507962000167 05/04/2017 113.919,00            
103.579,71  

23,87% 

00073219-5 02507962000167 05/04/2017 18.174,30              
16.524,80  

23,87% 

00073458-5 78560422000109 05/05/2017 11.497,80              
10.269,41  

23,87% 

00073459-5 78560422000109 05/05/2017 3.102,16                 
2.770,73  

23,87% 

00075039-5 78560422000109 05/05/2017 11.547,84              
10.314,10  

23,87% 

00069949-5 79766887000183 05/05/2017 24.186,40              
21.602,40  

23,87% 

00069950-5 79766887000183 05/05/2017 25.707,96              
22.961,40  

23,87% 

00069951-5 79766887000183 05/05/2017 2.856,44                 
2.551,27  

23,87% 

00069952-5 79766887000183 05/05/2017 21.163,10              
18.902,10  

23,87% 

00069953-5 79766887000183 05/05/2017 42.571,92              
38.023,67  

23,87% 

00070384-5 79766887000183 05/05/2017 107.027,18              
95.592,72  

23,87% 

00070387-5 79766887000183 05/05/2017 9.972,15                 
8.906,76  

23,87% 

00070388-5 79766887000183 05/05/2017 29.028,89              
25.927,53  

23,87% 

00071239-5 79766887000183 05/05/2017 49.082,65              
43.838,81  

23,87% 

00071240-5 79766887000183 05/05/2017 105.387,66              
94.128,36  

23,87% 

00071241-5 79766887000183 05/05/2017 85.309,40              
76.195,20  

23,87% 

00071815-5 79766887000183 05/05/2017 28.744,50              
25.673,52  

23,87% 

00072836-5 79766887000183 05/05/2017 10.644,33                 
9.507,12  

23,87% 

00072837-5 79766887000183 05/05/2017 75.523,80              
67.455,07  

23,87% 

00073351-5 79766887000183 05/05/2017 13.277,00              
11.858,53  

23,87% 

00073948-5 79766887000183 05/05/2017 30.727,50              
27.444,67  

23,87% 

00074196-5 75808808000107 05/05/2017 2.976,50                 
2.658,50  

23,87% 

00073783-5 75808808000107 05/05/2017 1.991,55                 
1.778,78  

23,87% 

00072129-5 75808808000107 05/05/2017 25.785,00              
23.030,21  

23,87% 
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00070329-5 75808808000107 05/05/2017 8.226,14                 
7.347,28  

23,87% 

00012572-3 76154749000155 20/11/2016 317.856,00            
313.351,80  

23,87% 

00012565-3 76154749000155 20/11/2016 147.840,00            
145.745,02  

23,87% 

00072943-5 77890846000179 05/04/2017 259.815,60            
236.234,73  

23,87% 

00072094-5 77890846000179 05/04/2017 47.968,80              
43.615,15  

23,87% 

00069832-5 77890846000179 05/05/2017 478.343,25            
427.238,51  

23,87% 

00070272-5 77890846000179 05/05/2017 169.989,75            
151.828,56  

23,87% 

00073664-5 00838969000136 05/04/2017 124.733,70            
113.412,87  

23,87% 

00069282-5 77472843000115 05/04/2017 18.332,40              
16.668,55  

23,87% 

0063138-10 77472843000115 20/04/2017 96.000,00              
86.511,90  

23,87% 

00072875-5 77000909000174 05/05/2017 67.850,00              
60.601,11  

23,87% 

00069221-5 77000909000174 05/05/2017 76.642,00              
68.453,80  

23,87% 

00071035-5 01700910000140 05/05/2017 30.729,98              
27.446,88  

23,87% 

00073680-5 01700910000140 05/05/2017 8.761,50                 
7.825,45  

23,87% 

00073681-5 01700910000140 05/05/2017 17.735,70              
15.840,87  

23,87% 

00073682-5 01700910000140 05/05/2017 25.665,00              
22.923,03  

23,87% 

00073937-5 01700910000140 05/05/2017 17.844,00              
15.937,60  

23,87% 

00074954-5 01700910000140 05/05/2017 19.628,40              
17.531,36  

23,87% 

00070579-5 77198794000174 05/04/2017 15.295,38              
13.907,17  

23,87% 

00074693-5 78956968000183 05/03/2017 27.424,20              
25.399,11  

23,87% 

00074044-5 78956968000183 05/03/2017 21.546,00              
19.954,98  

23,87% 

00074700-5 78956968000183 05/05/2017 67.766,16              
60.526,23  

23,87% 

00074699-5 78956968000183 05/05/2017 6.719,00                 
6.001,16  

23,87% 

00170811-1 78956968000183 05/05/2017 194.692,69            
173.892,31  

23,87% 

00074517-5 78956968000183 05/05/2017 5.937,52                 
5.303,17  

23,87% 

00073260-5 78956968000183 05/05/2017 7.119,31                 
6.358,70  

23,87% 

00073007-5 78956968000183 05/05/2017 21.780,50              
19.453,54  

23,87% 

00070403-5 78956968000183 05/05/2017 10.078,50                 
9.001,74  

23,87% 

00073006-5 78956968000183 05/05/2017 54.003,34              
48.233,79  

23,87% 

00169785-1 76106301000166 05/05/2017 47.141,84              
42.105,35  

23,87% 

00169400-1 76106301000166 05/05/2017 68.837,19              
61.482,83  

23,87% 

00164419-1 76106301000166 05/05/2017 78.343,15              
69.973,21  

23,87% 

00071038-5 81584278000155 05/12/2016 31.078,80              
30.366,32  

23,87% 

00073067-5 81584278000155 05/12/2016 143.510,00            
140.220,03  

23,87% 

00074286-5 81584278000155 05/12/2016 36.867,60              
36.022,41  

23,87% 

00069976-5 81584278000155 05/12/2016 49.017,60              
47.893,87  

23,87% 

00011565-3 01230131000128 20/11/2016 2.140,00                 
2.109,68  

23,87% 

00011566-3 01230131000128 20/11/2016 104.860,00            
103.374,07  

23,87% 

0062708-10 75717355000103 20/11/2016 202.752,00            
199.878,89  

23,87% 

00073147-5 76676436000167 05/05/2017 28.724,00              
25.655,22  

23,87% 
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00162492-1 01520204000116 05/05/2017 110.516,21              
98.708,99  

23,87% 

00165601-1 01520204000116 05/05/2017 153.629,64            
137.216,32  

23,87% 

00169586-1 01520204000116 05/05/2017 37.558,00              
33.545,42  

23,87% 

00170749-1 01520204000116 05/05/2017 61.451,86              
54.886,53  

23,87% 

00170751-1 01520204000116 05/05/2017 30.594,30              
27.325,70  

23,87% 

00171183-1 02447928000144 05/05/2017 28.081,42              
25.081,29  

23,87% 

00169580-1 02447928000144 05/05/2017 13.611,54              
12.157,32  

23,87% 

00171648-1 02447928000144 05/05/2017 1.767,51                 
1.578,67  

23,87% 

00168273-1 02447928000144 05/05/2017 321.759,00            
287.383,24  

23,87% 

00169581-1 02447928000144 05/05/2017 10.605,08                 
9.472,07  

23,87% 

0058996-10 15746936000133 20/12/2016 61.833,60              
59.879,55  

23,87% 

0059061-10 15746936000133 20/12/2016 144.192,00            
139.635,28  

23,87% 

0060140-10 15746936000133 20/12/2016 144.192,00            
139.635,28  

23,87% 

0061815-10 15746936000133 20/01/2017 141.984,00            
134.985,58  

23,87% 

0062622-10 15746936000133 20/03/2017 103.104,00              
94.642,49  

23,87% 

0061552-10 01803846000122 20/02/2017 129.187,20            
120.576,15  

23,87% 

0061764-10 01803846000122 20/02/2017 52.828,80              
49.307,46  

23,87% 

00168786-1 05662861000159 05/05/2017 33.558,15              
29.972,90  

23,87% 

00169176-1 05662861000159 05/05/2017 35.350,38              
31.573,65  

23,87% 

00169175-1 05662861000159 05/05/2017 587.834,69            
525.032,21  

23,87% 

00168787-1 05662861000159 05/05/2017 117.400,40            
104.857,70  

23,87% 

0062641-10 05662861000159 20/05/2017 54.144,00              
47.929,97  

23,87% 

0062639-10 05662861000159 20/05/2017 243.648,00            
215.684,88  

23,87% 

0062640-10 05662861000159 20/05/2017 243.648,00            
215.684,88  

23,87% 

00162045-1 27487214000190 05/12/2016 6.119,32                 
5.979,03  

23,87% 

00159543-1 00616936000141 05/12/2016 19.173,03              
18.733,49  

23,87% 

00159544-1 00616936000141 05/12/2016 27.912,28              
27.272,39  

23,87% 

00159734-1 00616936000141 05/12/2016 55.824,57              
54.544,79  

23,87% 

00159929-1 00616936000141 05/12/2016 27.912,28              
27.272,39  

23,87% 

00171164-1 00616936000141 05/02/2017 34.054,99              
32.069,82  

23,87% 

00164089-1 00616936000141 05/02/2017 46.561,09              
43.846,91  

23,87% 

00163953-1 00616936000141 05/02/2017 61.453,03              
57.870,75  

23,87% 

00163952-1 00616936000141 05/02/2017 154.724,65            
145.705,29  

23,87% 

0062936-10 89096457000589 20/04/2017 120.883,20            
108.935,79  

23,87% 

0062884-10 89096457000589 20/04/2017 39.035,20              
35.177,18  

23,87% 

0062883-10 89096457000589 20/04/2017 347.539,20            
313.190,39  

23,87% 

00038117-3 89096457000589 20/04/2017 181.324,80            
163.403,68  

23,87% 

00038116-3 89096457000589 20/04/2017 211.545,60            
190.637,63  

23,87% 

00038098-3 89096457000589 20/04/2017 45.331,20              
40.850,92  

23,87% 

00038097-3 89096457000589 20/04/2017 347.539,20            
313.190,39  

23,87% 
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0063516-10 89096457000589 20/04/2017 56.942,60              
51.314,72  

23,87% 

0062672-10 89096457000589 20/04/2017 60.441,60              
54.467,89  

23,87% 

0063527-10 89096457000589 20/04/2017 92.002,00              
82.909,04  

23,87% 

0063544-10 89096457000589 20/04/2017 37.437,40              
33.737,30  

23,87% 

0062653-10 89096457000589 20/04/2017 362.649,60            
326.807,36  

23,87% 

0063547-10 89096457000589 20/04/2017 44.673,20              
40.257,95  

23,87% 

0062968-10 89096457000589 20/04/2017 45.331,20              
40.850,92  

23,87% 

0062969-10 89096457000589 20/04/2017 362.649,60            
326.807,36  

23,87% 

0062967-10 89096457000589 20/04/2017 362.964,40            
327.091,05  

23,87% 

0062970-10 89096457000589 20/04/2017 60.441,60              
54.467,89  

23,87% 

0062937-10 89096457000589 20/04/2017 256.876,80            
231.488,55  

23,87% 

0063000-10 65637076000178 20/11/2016 43.958,40              
43.335,48  

23,87% 

00169735-1 46928578000103 05/04/2017 38.463,21              
34.972,29  

23,87% 

00169192-1 68286673000193 05/04/2017 22.211,58              
20.195,66  

23,87% 

00169191-1 68286673000193 05/04/2017 3.974,34                 
3.613,63  

23,87% 

00169190-1 68286673000193 05/04/2017 59.307,54              
53.924,79  

23,87% 

00164434-1 25177718000189 05/05/2017 64.088,70              
57.241,66  

23,87% 

00169830-1 25177718000189 05/05/2017 64.380,00              
57.501,84  

23,87% 

00168297-1 60043544000162 05/05/2017 147.202,92            
131.476,21  

23,87% 

00168300-1 60043544000162 05/05/2017 10.230,91                 
9.137,87  

23,87% 

0059773-10 02315686000135 18/04/2017 167.840,40            
151.432,00  

23,87% 

00171313-1 02315686000135 05/05/2017 30.722,57              
27.440,26  

23,87% 

00162548-1 02315686000135 05/05/2017 29.100,86              
25.991,81  

23,87% 

00171315-1 02315686000135 05/05/2017 12.024,32              
10.739,68  

23,87% 

00169574-1 02315686000135 05/06/2017 54.297,28              
47.610,50  

23,87% 

00073320-5 02315686000135 05/06/2017 46.630,80              
40.888,16  

23,87% 

00170525-1 02315686000135 05/06/2017 46.049,21              
40.378,19  

23,87% 

00171314-1 02315686000135 05/06/2017 82.532,13              
72.368,20  

23,87% 

00164745-1 21768528000185 05/05/2017 38.617,20              
34.491,46  

23,87% 

00169434-1 21768528000185 05/05/2017 57.250,80              
51.134,30  

23,87% 

00164093-1 21768528000185 05/05/2017 39.697,80              
35.456,61  

23,87% 

00163083-1 21768528000185 05/05/2017 40.140,00              
35.851,56  

23,87% 

00073621-5 20604229000142 05/05/2017 26.019,30              
23.239,48  

23,87% 

00168540-1 20604229000142 05/05/2017 48.159,56              
43.014,34  

23,87% 

00168474-1 20604229000142 05/05/2017 6.660,00                 
5.948,47  

23,87% 

00168473-1 20604229000142 05/05/2017 182.150,83            
162.690,39  

23,87% 

00168161-1 20604229000142 05/05/2017 75.539,09              
67.468,72  

23,87% 

00168160-1 20604229000142 05/05/2017 52.628,00              
47.005,38  

23,87% 

00166434-1 20604229000142 05/05/2017 65.761,18              
58.735,46  

23,87% 

00166430-1 20604229000142 05/05/2017 34.490,70              
30.805,82  

23,87% 
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00166429-1 20604229000142 05/05/2017 77.398,50              
69.129,48  

23,87% 

00166357-1 20604229000142 05/05/2017 5.252,52                 
4.691,36  

23,87% 

00166356-1 20604229000142 05/05/2017 11.874,95              
10.606,27  

23,87% 

00166353-1 20604229000142 05/05/2017 40.582,57              
36.246,85  

23,87% 

00165722-1 20604229000142 05/05/2017 82.387,50              
73.585,47  

23,87% 

00163680-1 20604229000142 05/05/2017 35.417,52              
31.633,62  

23,87% 

00163192-1 20604229000142 05/05/2017 53.017,00              
47.352,82  

23,87% 

00163189-1 20604229000142 05/05/2017 188.286,88            
168.170,88  

23,87% 

00169932-1 20604229000142 05/05/2017 41.788,66              
37.324,09  

23,87% 

0060908-10 20604229000142 20/05/2017 253.881,60            
224.743,99  

23,87% 

0057581-10 01937817000153 20/01/2017 433.929,60            
412.541,12  

23,87% 

00164758-1 01937817000153 05/05/2017 20.794,63              
18.572,99  

23,87% 

00164757-1 01937817000153 05/05/2017 172.505,37            
154.075,42  

23,87% 

00162053-1 01937817000153 05/05/2017 66.483,70              
59.380,78  

23,87% 

00163420-1 01937817000153 05/05/2017 119.776,96            
106.980,35  

23,87% 

00170207-1 01937817000153 05/05/2017 12.531,90              
11.193,03  

23,87% 

00168778-1 01937817000153 05/05/2017 98.949,47              
88.378,01  

23,87% 

00169158-1 70979083000198 05/05/2017 37.504,75              
33.497,86  

23,87% 

0059178-10 00341066000145 20/11/2016 19.795,20              
19.514,69  

23,87% 

0060069-10 00341066000145 20/12/2016 20.121,60              
19.485,72  

23,87% 

00170293-1 01589690000129 05/06/2017 103.752,89              
90.975,60  

23,87% 

0062952-10 58512542000123 20/11/2016 28.147,20              
27.748,34  

23,87% 

00068034-5 62547583000122 05/03/2017 5.876,20                 
5.442,28  

23,87% 

00161461-1 62547583000122 05/03/2017 59.378,08              
54.993,42  

23,87% 

00165774-1 62547583000122 05/04/2017 20.937,26              
19.036,99  

23,87% 

00163412-1 62547583000122 05/05/2017 11.236,78              
10.036,28  

23,87% 

00079551-4 62547583000122 05/05/2017 36.538,20              
32.634,57  

23,87% 

00079550-4 62547583000122 05/05/2017 23.749,83              
21.212,47  

23,87% 

00163219-1 02607175000197 05/05/2017 25.618,28              
22.881,30  

23,87% 

00169713-1 57410763000128 05/05/2017 21.555,96              
19.252,99  

23,87% 

00172139-1 57410763000128 05/05/2017 18.295,45              
16.340,82  

23,87% 

00172140-1 57410763000128 05/05/2017 10.452,40                 
9.335,70  

23,87% 

0063167-10 59697805000189 20/11/2016 17.990,40              
17.735,47  

23,87% 

0062950-10 59697805000189 20/11/2016 37.401,00              
36.871,01  

23,87% 

00170325-1 48450688000138 01/05/2017 35.326,17              
31.627,17  

23,87% 

00169825-1 48450688000138 01/05/2017 37.423,00              
33.504,44  

23,87% 

00169110-1 48450688000138 05/05/2017 4.091,59                 
3.654,46  

23,87% 

00168725-1 48450688000138 05/05/2017 453.727,95            
405.253,03  

23,87% 

00166680-1 48450688000138 05/05/2017 70.652,35              
63.104,07  

23,87% 

00166679-1 48450688000138 05/05/2017 52.949,36              
47.292,41  

23,87% 
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00166612-1 48450688000138 05/05/2017 21.431,59              
19.141,90  

23,87% 

00168696-1 48450688000138 05/05/2017 168.796,69            
150.762,96  

23,87% 

00170203-1 48450688000138 05/05/2017 36.872,97              
32.933,57  

23,87% 

00170204-1 48450688000138 05/05/2017 35.933,08              
32.094,10  

23,87% 

00168664-1 48450688000138 05/05/2017 14.411,94              
12.872,21  

23,87% 

00168695-1 48450688000138 05/05/2017 14.385,06              
12.848,20  

23,87% 

00161994-1 48450688000138 05/05/2017 36.710,84              
32.788,77  

23,87% 

00169626-1 48450688000138 05/05/2017 6.165,03                 
5.506,38  

23,87% 

00166113-1 48450688000138 05/05/2017 46.234,44              
41.294,89  

23,87% 

00164659-1 48450688000138 05/05/2017 30.835,12              
27.540,79  

23,87% 

00169522-1 48450688000138 05/05/2017 34.161,34              
30.511,65  

23,87% 

00164433-1 48450688000138 05/05/2017 107.334,88              
95.867,55  

23,87% 

00073602-5 48450688000138 05/05/2017 45.432,10              
40.578,27  

23,87% 

00169136-1 48450688000138 05/05/2017 12.006,28              
10.723,57  

23,87% 

00164431-1 48450688000138 05/05/2017 21.982,84              
19.634,26  

23,87% 

00164432-1 48450688000138 05/05/2017 55.503,21              
49.573,42  

23,87% 

00170307-1 48450688000138 05/05/2017 62.698,85              
56.000,30  

23,87% 

00170314-1 48450688000138 05/05/2017 84.782,82              
75.724,88  

23,87% 

00170331-1 48450688000138 05/05/2017 18.009,42              
16.085,35  

23,87% 

00171069-1 48450688000138 05/05/2017 48.625,42              
43.430,43  

23,87% 

0062972-10 43001981000102 20/11/2016 37.792,00              
37.256,47  

23,87% 

00169706-1 43001981000102 05/05/2017 18.858,31              
16.843,55  

23,87% 

00169708-1 43001981000102 05/05/2017 9.134,58                 
8.158,67  

23,87% 

00167313-1 43001981000102 05/05/2017 10.298,13                 
9.197,91  

23,87% 

00170205-1 54772017000196 05/05/2017 9.424,53                 
8.417,64  

23,87% 

00163775-1 00123727000166 05/01/2017 42.731,61              
40.989,36  

23,87% 

00166796-1 00123727000166 05/05/2017 18.374,16              
16.411,12  

23,87% 

00166471-1 00123727000166 05/05/2017 56.376,00              
50.352,96  

23,87% 

00171667-1 00123727000166 05/05/2017 13.305,43              
11.883,92  

23,87% 

00168070-1 00123727000166 05/05/2017 46.344,32              
41.393,03  

23,87% 

00071366-5 00123727000166 05/05/2017 60.704,49              
54.219,01  

23,87% 

00165634-1 00123727000166 05/05/2017 9.847,62                 
8.795,53  

23,87% 

00165218-1 00123727000166 05/05/2017 112.893,57            
100.832,36  

23,87% 

00068092-5 00123727000166 05/05/2017 50.169,00              
44.809,10  

23,87% 

00163776-1 00123727000166 05/05/2017 4.092,37                 
3.655,15  

23,87% 

00163777-1 00123727000166 05/05/2017 18.756,69              
16.752,78  

23,87% 

00166797-1 00123727000166 04/06/2017 105.220,34              
92.317,21  

23,87% 

00166896-1 00123727000166 05/06/2017 4.901,29                 
4.297,69  

23,87% 

00169960-1 00123727000166 05/06/2017 60.092,08              
52.691,67  

23,87% 

00170136-1 00123727000166 05/06/2017 44.125,29              
38.691,21  

23,87% 
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00169961-1 00123727000166 05/06/2017 6.249,13                 
5.479,54  

23,87% 

00166893-1 00123727000166 05/06/2017 206.127,35            
180.742,52  

23,87% 

00170295-1 00123727000166 05/06/2017 2.450,64                 
2.148,84  

23,87% 

00170306-1 00123727000166 05/06/2017 7.637,83                 
6.697,22  

23,87% 

00171310-1 00123727000166 05/06/2017 13.886,96              
12.176,76  

23,87% 

00171309-1 00123727000166 05/06/2017 5.901,96                 
5.175,13  

23,87% 

00165632-1 00123727000166 05/06/2017 30.642,56              
26.868,89  

23,87% 

0062506-10 43960335000164 29/11/2016 52.416,00              
51.397,42  

23,87% 

0063502-10 43960335000164 02/01/2017 43.680,00              
41.973,89  

23,87% 

00168806-1 71320915000122 01/05/2017 114.027,05            
102.087,29  

23,87% 

00168805-1 71320915000122 05/05/2017 212.517,17            
189.812,48  

23,87% 

00168046-1 71320915000122 05/05/2017 36.385,21              
32.497,92  

23,87% 

00162692-1 71320915000122 05/05/2017 294.876,24            
263.372,56  

23,87% 

00169829-1 71320915000122 05/05/2017 11.427,21              
10.206,36  

23,87% 

00169579-1 45236791000191 05/05/2017 9.805,12                 
8.757,57  

23,87% 

00170708-1 62935937000106 05/06/2017 12.705,43              
11.140,74  

23,87% 

00168756-1 62935937000106 05/06/2017 15.649,20              
13.721,98  

23,87% 

00166479-1 62935937000106 05/06/2017 38.043,50              
33.358,40  

23,87% 

00169288-1 66644709000138 05/06/2017 35.814,76              
31.404,13  

23,87% 

00167937-1 66644709000138 05/06/2017 59.531,20              
52.199,86  

23,87% 

00167930-1 66644709000138 05/06/2017 21.084,34              
18.487,78  

23,87% 

00167926-1 66644709000138 05/06/2017 168.790,20            
148.003,48  

23,87% 

00167927-1 66644709000138 05/06/2017 31.016,55              
27.196,82  

23,87% 

00167928-1 66644709000138 05/06/2017 16.025,49              
14.051,93  

23,87% 

00165507-1 01391790000146 05/05/2017 72.694,86              
64.928,36  

23,87% 

00165506-1 01391790000146 05/05/2017 210.877,80            
188.348,26  

23,87% 

00164094-1 64219454000130 05/05/2017 27.767,40              
24.800,82  

23,87% 

00169995-1 25444696000176 05/05/2017 44.523,17              
39.766,45  

23,87% 

00169804-1 25444696000176 05/05/2017 46.032,43              
41.114,46  

23,87% 

00170185-1 03782832000103 05/05/2017 10.480,50                 
9.360,80  

23,87% 

00165209-1 03782832000103 05/05/2017 3.410,30                 
3.045,95  

23,87% 

00168641-1 37043130000111 05/05/2017 76.106,25              
67.975,29  

23,87% 

00166755-1 37043130000111 05/05/2017 115.548,00            
103.203,20  

23,87% 

00168642-1 37043130000111 05/05/2017 31.810,20              
28.411,69  

23,87% 

00168646-1 37043130000111 05/05/2017 22.550,00              
20.140,83  

23,87% 

00170092-1 37043130000111 05/05/2017 92.686,00              
82.783,71  

23,87% 

00170093-1 37043130000111 05/05/2017 3.626,82                 
3.239,34  

23,87% 

00171447-1 02667442000111 05/05/2017 66.366,38              
59.276,00  

23,87% 

00170591-1 02667442000111 05/05/2017 98.222,27              
87.728,50  

23,87% 

00168946-1 02667442000111 05/05/2017 4.413,31                 
3.941,81  

23,87% 
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00168934-1 02667442000111 05/05/2017 267.603,86            
239.013,88  

23,87% 

00168932-1 02667442000111 05/05/2017 7.865,56                 
7.025,23  

23,87% 

00168930-1 02667442000111 05/05/2017 88.237,54              
78.810,51  

23,87% 

00168929-1 02667442000111 05/05/2017 52.859,46              
47.212,12  

23,87% 

00163389-1 02667442000111 05/05/2017 15.668,94              
13.994,92  

23,87% 

00171509-1 02065135000160 05/05/2017 51.178,46              
45.710,71  

23,87% 

00074666-5 80224348000282 05/04/2017 12.648,40              
11.500,43  

23,87% 

00069355-5 80224348000282 05/04/2017 109.885,42              
99.912,22  

23,87% 

00069348-5 80224348000282 05/04/2017 21.776,30              
19.799,88  

23,87% 

00074206-5 80224348000282 05/05/2017 4.177,90                 
3.731,55  

23,87% 

00071412-5 80224348000282 05/05/2017 57.358,29              
51.230,30  

23,87% 

00070123-5 80224348000282 05/05/2017 6.531,84                 
5.834,00  

23,87% 

00070119-5 80224348000282 05/05/2017 2.799,36                 
2.500,29  

23,87% 

00069347-5 80224348000282 05/05/2017 104.447,50              
93.288,65  

23,87% 

00069346-5 80224348000282 05/05/2017 40.107,84              
35.822,84  

23,87% 

00074389-5 03033002000175 05/05/2017 89.502,73              
79.940,53  

23,87% 

00074385-5 03033002000175 05/05/2017 111.832,44              
99.884,60  

23,87% 

00074384-5 03033002000175 05/05/2017 20.157,00              
18.003,49  

23,87% 

00072810-5 03033002000175 05/05/2017 30.391,20              
27.144,30  

23,87% 

00071070-5 03033002000175 05/05/2017 78.461,03              
70.078,49  

23,87% 

00039873-1 90391681000159 05/01/2017 67.260,00              
64.517,68  

23,87% 

00071047-5 00252950000103 05/04/2017 9.655,40                 
8.779,08  

23,87% 

00169401-1 54114434000141 05/05/2017 144.674,38            
129.217,81  

23,87% 

00171139-1 54114434000141 05/05/2017 67.981,99              
60.719,00  

23,87% 

00169962-1 01436587000149 05/06/2017 36.489,98              
31.996,19  

23,87% 

00170294-1 01436587000149 05/06/2017 161.545,38            
141.650,87  

23,87% 

00170633-1 01436587000149 05/06/2017 2.541,08                 
2.228,14  

23,87% 

00168091-1 01862277000196 05/05/2017 30.993,57              
27.682,31  

23,87% 

00071385-5 53548699000195 05/05/2017 20.819,80              
18.595,48  

23,87% 

00171308-1 53548699000195 05/06/2017 5.271,09                 
4.621,95  

23,87% 

00170299-1 53548699000195 05/06/2017 31.149,51              
27.313,41  

23,87% 

00170298-1 53548699000195 05/06/2017 35.534,04              
31.157,98  

23,87% 

00170300-1 53548699000195 05/06/2017 79.239,60              
69.481,15  

23,87% 

00170301-1 53548699000195 05/06/2017 2.108,43                 
1.848,77  

23,87% 

00170302-1 53548699000195 05/06/2017 5.973,90                 
5.238,21  

23,87% 

00168065-1 53548699000195 05/06/2017 25.468,17              
22.331,73  

23,87% 

00168066-1 53548699000195 05/06/2017 1.757,03                 
1.540,65  

23,87% 

00171307-1 53548699000195 05/06/2017 12.274,88              
10.763,21  

23,87% 

00171306-1 53548699000195 05/06/2017 2.108,43                 
1.848,77  

23,87% 

00168576-1 45838778000102 05/05/2017 16.635,69              
14.858,38  

23,87% 
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00168577-1 45838778000102 05/05/2017 16.635,69              
14.858,38  

23,87% 

00169293-1 46844338000120 05/05/2017 172.174,22            
153.779,65  

23,87% 

00170563-1 46844338000120 05/05/2017 32.974,26              
29.451,39  

23,87% 

00170197-1 00438482000166 05/05/2017 79.651,88              
71.142,11  

23,87% 

00073820-5 97518765000150 05/12/2016 11.094,40              
10.840,06  

23,87% 

00071375-5 00692187000131 05/03/2017 14.145,60              
13.101,04  

23,87% 

00070224-5 00692187000131 05/04/2017 29.070,60              
26.432,15  

23,87% 

00040826-1 00692187000131 05/04/2017 66.114,00              
60.113,49  

23,87% 

00040823-1 00692187000131 05/04/2017 22.134,00              
20.125,12  

23,87% 

00040644-1 00692187000131 05/04/2017 36.050,00              
32.778,10  

23,87% 

00017948-3 00514936000130 20/03/2017 55.152,00              
50.625,80  

23,87% 

00018662-3 00514936000130 20/04/2017 132.960,00            
119.818,98  

23,87% 

00073720-5 01287480000186 05/05/2017 131.912,50            
117.819,37  

23,87% 

00073721-5 01287480000186 05/05/2017 34.582,80              
30.888,08  

23,87% 

00171666-1 62774021000111 05/05/2017 20.960,72              
18.721,34  

23,87% 

00018469-3 91385013000181 20/11/2016 187.344,00            
184.689,23  

23,87% 

00043023-1 91385013000181 05/01/2017 58.320,00              
55.942,18  

23,87% 

00043180-1 97246748000100 05/12/2016 101.883,60              
99.547,92  

23,87% 

00043221-1 97246748000100 05/12/2016 43.664,40              
42.663,39  

23,87% 

00043275-1 97246748000100 05/05/2017 41.619,00              
37.172,55  

23,87% 

00040771-1 00472007000106 05/02/2017 153.006,00            
144.086,83  

23,87% 

00040775-1 00472007000106 05/02/2017 85.434,00              
80.453,80  

23,87% 

0062943-10 05761558000103 20/11/2016 124.131,20            
122.372,19  

23,87% 

00168495-1 01849036000107 05/05/2017 406.655,80            
363.209,93  

23,87% 

00161791-1 01849036000107 05/05/2017 41.083,20              
36.694,00  

23,87% 

00170218-1 04536619000176 05/04/2017 31.011,91              
28.197,27  

23,87% 

00169294-1 04536619000176 05/04/2017 324.433,45            
294.987,86  

23,87% 

00074723-5 04536619000176 05/05/2017 67.335,30              
60.141,40  

23,87% 

00169786-1 04536619000176 05/05/2017 69.660,50              
62.218,18  

23,87% 

00041522-1 01889918000104 04/05/2017 1.308,92                 
1.169,77  

23,87% 

00041514-1 01889918000104 04/05/2017 373.063,90            
333.405,09  

23,87% 

00041512-1 01889918000104 04/05/2017 113.909,11            
101.799,92  

23,87% 

00041823-1 01889918000104 05/05/2017 85.261,50              
76.152,42  

23,87% 

00042204-1 01889918000104 05/05/2017 26.640,00              
23.793,86  

23,87% 

00042203-1 01889918000104 05/05/2017 20.711,00              
18.498,30  

23,87% 

00042202-1 01889918000104 05/05/2017 25.851,50              
23.089,60  

23,87% 

00041777-1 01889918000104 05/05/2017 45.812,20              
40.917,76  

23,87% 

00041925-1 01889918000104 05/05/2017 20.948,76              
18.710,66  

23,87% 

00041822-1 01889918000104 05/05/2017 60.928,00              
54.418,64  

23,87% 

00042083-1 01889918000104 05/05/2017 13.320,00              
11.896,93  

23,87% 
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00042082-1 01889918000104 05/05/2017 9.555,15                 
8.534,31  

23,87% 

00042079-1 01889918000104 05/05/2017 113.682,00            
101.536,56  

23,87% 

00042003-1 01889918000104 05/05/2017 209.397,00            
187.025,66  

23,87% 

00041990-1 01889918000104 05/05/2017 34.103,00              
30.459,54  

23,87% 

00042253-1 01889918000104 05/05/2017 129.228,51            
115.422,13  

23,87% 

00043227-1 01889918000104 05/05/2017 213.866,66            
191.017,79  

23,87% 

00043226-1 01889918000104 05/05/2017 43.254,40              
38.633,23  

23,87% 

00043223-1 01889918000104 05/05/2017 32.140,05              
28.706,30  

23,87% 

00042955-1 01889918000104 05/05/2017 3.489,95                 
3.117,09  

23,87% 

00042949-1 01889918000104 05/05/2017 30.895,50              
27.594,72  

23,87% 

00042948-1 01889918000104 05/05/2017 162.607,50            
145.235,01  

23,87% 

00042892-1 01889918000104 05/05/2017 168.338,25            
150.353,50  

23,87% 

00042608-1 01889918000104 05/05/2017 44.890,20              
40.094,27  

23,87% 

00042508-1 01889918000104 05/05/2017 64.880,55              
57.948,91  

23,87% 

00042507-1 01889918000104 05/05/2017 20.681,20              
18.471,68  

23,87% 

00042500-1 01889918000104 05/05/2017 33.225,99              
29.676,23  

23,87% 

00041911-1 01889918000104 05/05/2017 8.375,88                 
7.481,03  

23,87% 

00042279-1 01889918000104 05/05/2017 267.330,17            
238.769,43  

23,87% 

00041920-1 01889918000104 05/05/2017 308.332,80            
275.391,46  

23,87% 

00042255-1 01889918000104 05/05/2017 168.338,25            
150.353,50  

23,87% 

00018175-3 01889918000104 13/05/2017 113.712,00            
101.081,33  

23,87% 

00018176-3 01889918000104 13/05/2017 31.891,20              
28.348,86  

23,87% 

00018220-3 01889918000104 13/05/2017 182.236,80            
161.994,68  

23,87% 

00018174-3 01889918000104 13/05/2017 54.288,00              
48.257,91  

23,87% 

00018413-3 01889918000104 20/05/2017 214.080,00            
189.510,36  

23,87% 

00070636-5 01236287000116 05/04/2017 42.353,45              
38.509,45  

23,87% 

00073063-5 01236287000116 05/04/2017 24.080,56              
21.895,01  

23,87% 

00074762-5 01236287000116 05/05/2017 26.985,50              
24.102,45  

23,87% 

00074816-5 01236287000116 05/05/2017 34.848,00              
31.124,95  

23,87% 

00073667-5 01236287000116 05/05/2017 28.864,00              
25.780,26  

23,87% 

00074516-5 01236287000116 05/05/2017 5.012,16                 
4.476,68  

23,87% 

00075036-5 01236287000116 05/05/2017 31.762,29              
28.368,90  

23,87% 

00073744-5 01236287000116 05/05/2017 56.226,03              
50.219,01  

23,87% 

00073455-5 01236287000116 05/05/2017 8.370,75                 
7.476,44  

23,87% 

00073454-5 01236287000116 05/05/2017 56.152,62              
50.153,44  

23,87% 

00074817-5 01236287000116 05/05/2017 34.848,00              
31.124,95  

23,87% 

00073172-5 01236287000116 05/05/2017 8.353,60                 
7.461,13  

23,87% 

00168217-1 01236287000116 05/05/2017 83.535,68              
74.610,98  

23,87% 

00070585-5 01236287000116 05/05/2017 57.728,00              
51.560,52  

23,87% 

00070570-5 01236287000116 05/05/2017 24.052,60              
21.482,89  

23,87% 
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00073745-5 01236287000116 05/05/2017 83.488,00              
74.568,40  

23,87% 

00170055-1 01236287000116 05/05/2017 41.767,84              
37.305,49  

23,87% 

00075035-5 01236287000116 05/05/2017 14.090,60              
12.585,20  

23,87% 

00074009-5 01236287000116 05/05/2017 8.712,00                 
7.781,24  

23,87% 

00074008-5 01236287000116 05/05/2017 27.878,40              
24.899,96  

23,87% 

00073746-5 01236287000116 05/05/2017 11.429,34              
10.208,26  

23,87% 

00075011-5 01236287000116 05/05/2017 43.943,43              
39.248,65  

23,87% 

00075124-5 01236287000116 05/05/2017 60.838,20              
54.338,43  

23,87% 

00075075-5 02788151000181 05/04/2017 39.598,20              
36.004,27  

23,87% 

00017788-3 04988458000151 20/11/2016 113.520,00            
111.911,36  

23,87% 

00170236-1 55469100000153 05/05/2017 32.404,09              
28.942,14  

23,87% 

00170026-1 55469100000153 05/05/2017 28.381,11              
25.348,96  

23,87% 

00163008-1 55469100000153 05/05/2017 3.875,14                 
3.461,13  

23,87% 

00163006-1 55469100000153 05/05/2017 6.989,42                 
6.242,69  

23,87% 

00162951-1 55469100000153 05/06/2017 167.839,00            
147.169,42  

23,87% 

00043025-1 03750194000130 05/04/2017 22.754,36              
20.689,17  

23,87% 

00041526-1 03750194000130 04/05/2017 177.129,00            
158.299,18  

23,87% 

00161911-1 04695860000148 05/12/2016 6.119,32                 
5.979,03  

23,87% 

00161907-1 04686562000191 05/12/2016 4.589,49                 
4.484,28  

23,87% 

00161909-1 04686562000191 05/01/2017 4.671,97                 
4.481,48  

23,87% 

00161910-1 04686562000191 05/02/2017 4.756,03                 
4.478,79  

23,87% 

00074894-5 04424813000160 05/05/2017 17.735,70              
15.840,87  

23,87% 

00074893-5 04424813000160 05/05/2017 26.130,06              
23.338,40  

23,87% 

00074600-5 04424813000160 05/05/2017 10.266,00                 
9.169,21  

23,87% 

00074330-5 04424813000160 05/05/2017 14.275,20              
12.750,08  

23,87% 

00073670-5 04424813000160 05/05/2017 26.948,25              
24.069,18  

23,87% 

00071144-5 04424813000160 05/05/2017 25.561,75              
22.830,81  

23,87% 

00170271-1 05262862000106 05/05/2017 14.111,53              
12.603,90  

23,87% 

00170270-1 05262862000106 05/05/2017 89.798,84              
80.205,00  

23,87% 

0060726-10 05054404000181 20/04/2017 64.814,40              
58.408,51  

23,87% 

0060725-10 05054404000181 20/04/2017 71.502,40              
64.435,51  

23,87% 

0060720-10 05054404000181 20/04/2017 218.752,00            
197.131,79  

23,87% 

0060706-10 05054404000181 20/04/2017 138.548,80            
124.855,42  

23,87% 

0059112-10 03552842000144 20/03/2017 299.277,60            
274.716,58  

23,87% 

0062253-10 05541680000174 20/11/2016 94.800,00              
93.456,63  

23,87% 

00068495-5 72484967000105 05/04/2017 35.260,80              
32.060,53  

23,87% 

00164779-1 05562903000180 05/06/2017 62.350,00              
54.671,52  

23,87% 

00069535-5 78056991000111 05/01/2017 139.919,00            
134.214,22  

23,87% 

00072348-5 78056991000111 05/02/2017 25.738,80              
24.238,41  

23,87% 

00073966-5 78056991000111 05/04/2017 36.459,90              
33.150,80  

23,87% 
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00069525-5 78056991000111 05/05/2017 80.709,00              
72.086,30  

23,87% 

00170587-1 04784681000187 05/05/2017 73.349,49              
65.513,05  

23,87% 

00041345-1 93487221000117 05/12/2016 59.649,00              
58.281,55  

23,87% 

00073280-5 93487221000117 05/12/2016 44.920,70              
43.890,89  

23,87% 

00041066-1 93487221000117 05/05/2017 42.605,01              
38.053,22  

23,87% 

0058769-10 05197599000119 16/03/2017 80.332,80              
73.915,69  

23,87% 

0058768-10 05197599000119 16/03/2017 326.784,00            
300.679,96  

23,87% 

0058758-10 05197599000119 16/03/2017 257.817,60            
237.222,71  

23,87% 

0058754-10 05197599000119 16/03/2017 80.332,80              
73.915,69  

23,87% 

0058886-10 05197599000119 17/03/2017 80.332,80              
73.871,74  

23,87% 

0058885-10 05197599000119 17/03/2017 40.166,40              
36.935,87  

23,87% 

0058859-10 05197599000119 17/03/2017 80.332,80              
73.871,74  

23,87% 

0058887-10 05197599000119 17/03/2017 40.166,40              
36.935,87  

23,87% 

0058855-10 05197599000119 17/03/2017 80.332,80              
73.871,74  

23,87% 

00162052-1 05577529000196 05/05/2017 101.964,55              
91.070,97  

23,87% 

00170001-1 05685293000101 05/05/2017 72.009,60              
64.316,31  

23,87% 

00165222-1 53705646000483 05/05/2017 39.015,90              
34.847,56  

23,87% 

00167310-1 53705646000483 05/05/2017 30.321,02              
27.081,61  

23,87% 

00172143-1 53705646000483 05/05/2017 8.573,59                 
7.657,61  

23,87% 

00171312-1 53705646000483 05/05/2017 10.114,73                 
9.034,10  

23,87% 

00171311-1 53705646000483 05/05/2017 59.552,23              
53.189,85  

23,87% 

00170526-1 53705646000483 05/05/2017 30.858,42              
27.561,60  

23,87% 

00169710-1 53705646000483 05/05/2017 25.715,35              
22.968,00  

23,87% 

0061443-10 16736928000179 20/11/2016 47.904,00              
47.225,17  

23,87% 

00165721-1 16736928000179 05/05/2017 17.683,20              
15.793,98  

23,87% 

00169814-1 16736928000179 05/05/2017 372.324,70            
332.546,66  

23,87% 

00165635-1 00535340000117 05/05/2017 48.747,22              
43.539,21  

23,87% 

00166792-1 00535340000117 05/05/2017 18.029,79              
16.103,54  

23,87% 

00166798-1 00535340000117 04/06/2017 12.299,19              
10.790,94  

23,87% 

00166791-1 00535340000117 04/06/2017 44.119,44              
38.709,09  

23,87% 

00166790-1 00535340000117 04/06/2017 101.374,72              
88.943,18  

23,87% 

00166789-1 00535340000117 04/06/2017 50.944,41              
44.697,12  

23,87% 

00165631-1 00535340000117 05/06/2017 117.862,86            
103.347,91  

23,87% 

00166480-1 00535340000117 05/06/2017 47.145,15              
41.339,17  

23,87% 

00170056-1 00535340000117 05/06/2017 34.974,28              
30.667,15  

23,87% 

00170054-1 00535340000117 05/06/2017 15.713,07              
13.777,99  

23,87% 

00170053-1 00535340000117 05/06/2017 33.453,66              
29.333,80  

23,87% 

00169578-1 00535340000117 05/06/2017 17.233,70              
15.111,35  

23,87% 

00166669-1 00535340000117 05/06/2017 31.626,52              
27.731,68  

23,87% 

00169568-1 00535340000117 05/06/2017 8.681,71                 
7.612,55  

23,87% 
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00168069-1 00535340000117 05/06/2017 89.062,01              
78.093,91  

23,87% 

00171892-1 00535340000117 05/06/2017 16.846,10              
14.771,48  

23,87% 

00171895-1 00535340000117 05/06/2017 44.148,41              
38.711,48  

23,87% 

00042095-1 96206941000155 05/03/2017 13.045,80              
12.082,46  

23,87% 

00040773-1 96206941000155 05/04/2017 8.853,62                 
8.050,07  

23,87% 

00040801-1 05350009000146 05/02/2017 23.244,00              
21.889,04  

23,87% 

00069195-5 05350009000146 05/02/2017 259.833,60            
244.687,13  

23,87% 

00069197-5 05350009000146 05/02/2017 139.910,40            
131.754,61  

23,87% 

00069198-5 05350009000146 05/02/2017 26.649,60              
25.096,12  

23,87% 

00069196-5 05350009000146 05/02/2017 39.974,40              
37.644,17  

23,87% 

00069844-5 05350009000146 05/02/2017 27.776,76              
26.157,57  

23,87% 

00069851-5 05350009000146 05/02/2017 6.043,44                 
5.691,15  

23,87% 

00070812-5 05350009000146 05/02/2017 7.596,20                 
7.153,40  

23,87% 

00172175-1 06142564000145 05/06/2017 5.823,46                 
5.106,29  

23,87% 

00168754-1 06142564000145 05/06/2017 73.355,62              
64.321,79  

23,87% 

00166472-1 06142564000145 05/06/2017 31.763,57              
27.851,85  

23,87% 

00166672-1 06142564000145 05/06/2017 78.881,41              
69.167,07  

23,87% 

00166671-1 06142564000145 05/06/2017 203.341,50            
178.299,75  

23,87% 

00171669-1 56541287000111 05/05/2017 3.897,00                 
3.480,66  

23,87% 

00171668-1 56541287000111 05/05/2017 6.532,75                 
5.834,81  

23,87% 

00170291-1 56541287000111 05/05/2017 13.613,30              
12.158,90  

23,87% 

00169571-1 56541287000111 05/05/2017 18.985,85              
16.957,46  

23,87% 

00165219-1 56541287000111 05/05/2017 11.195,64                 
9.999,53  

23,87% 

00165217-1 56541287000111 05/05/2017 51.356,53              
45.869,75  

23,87% 

00165786-1 05682239000102 05/05/2017 19.714,79              
17.608,52  

23,87% 

00163300-1 01317127000100 05/12/2016 36.178,56              
35.349,17  

23,87% 

00163301-1 01317127000100 05/02/2017 39.435,20              
37.136,41  

23,87% 

0062072-10 01317127000100 20/02/2017 14.889,60              
13.897,12  

23,87% 

00163299-1 01317127000100 05/03/2017 40.144,80              
37.180,38  

23,87% 

00163298-1 01317127000100 05/04/2017 45.975,60              
41.802,85  

23,87% 

00018326-3 04992740000102 21/11/2016 30.456,00              
30.006,57  

23,87% 

00018310-3 05360301000140 19/05/2017 109.804,80              
97.260,49  

23,87% 

00018613-3 05360301000140 20/05/2017 199.093,60            
176.243,92  

23,87% 

00073261-5 05638092000153 05/05/2017 22.866,50              
20.423,51  

23,87% 

0058736-10 05952088000165 16/03/2017 42.969,60              
39.537,12  

23,87% 

0058735-10 05952088000165 16/03/2017 257.817,60            
237.222,71  

23,87% 

0058770-10 05952088000165 16/03/2017 481.305,60            
442.858,13  

23,87% 

0058771-10 05952088000165 16/03/2017 60.163,20              
55.357,27  

23,87% 

00165772-1 54037858000150 05/05/2017 15.807,15              
14.118,36  

23,87% 

00165253-1 54037858000150 05/05/2017 50.306,32              
44.931,75  

23,87% 
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00167405-1 54037858000150 05/05/2017 15.807,15              
14.118,36  

23,87% 

00168730-1 54037858000150 05/05/2017 40.792,66              
36.434,50  

23,87% 

00168732-1 54037858000150 05/05/2017 5.495,71                 
4.908,57  

23,87% 

00168733-1 54037858000150 05/05/2017 2.039,63                 
1.821,72  

23,87% 

00168734-1 54037858000150 05/05/2017 66.195,15              
59.123,06  

23,87% 

00168737-1 54037858000150 05/05/2017 10.605,37                 
9.472,32  

23,87% 

00170390-1 23628019000182 05/05/2017 20.070,28              
17.926,03  

23,87% 

00165326-1 23628019000182 05/05/2017 10.035,15                 
8.963,03  

23,87% 

0062402-10 01191803000133 20/04/2017 115.000,00            
103.634,05  

23,87% 

00169692-1 07428234000183 05/05/2017 74.636,80              
66.662,83  

23,87% 

00169691-1 07428234000183 05/05/2017 56.377,50              
50.354,30  

23,87% 

00163813-1 07428234000183 05/05/2017 105.185,90              
93.948,16  

23,87% 

00163531-1 07428234000183 05/05/2017 115.986,00            
103.594,41  

23,87% 

00163526-1 07428234000183 05/05/2017 92.558,00              
82.669,38  

23,87% 

00071447-5 75021519000155 05/04/2017 52.980,24              
48.171,75  

23,87% 

00071448-5 75021519000155 05/04/2017 39.049,50              
35.505,37  

23,87% 

00071460-5 75021519000155 05/04/2017 45.574,40              
41.438,07  

23,87% 

00072188-5 75021519000155 05/04/2017 46.414,08              
42.201,54  

23,87% 

00072189-5 75021519000155 05/04/2017 22.787,20              
20.719,03  

23,87% 

00073640-5 01591198000198 05/05/2017 14.888,64              
13.297,98  

23,87% 

00017883-3 05883738000168 20/11/2016 165.369,60            
163.026,22  

23,87% 

00040822-1 01647029000122 05/12/2016 24.625,20              
24.060,67  

23,87% 

00041054-1 01647029000122 05/04/2017 52.891,20              
48.090,79  

23,87% 

00074638-5 82069113000108 05/12/2016 13.687,00              
13.373,23  

23,87% 

00074116-5 82069113000108 05/05/2017 23.577,12              
21.058,21  

23,87% 

00073946-5 82069113000108 05/05/2017 28.750,80              
25.679,15  

23,87% 

00073358-5 82069113000108 05/05/2017 17.402,16              
15.542,97  

23,87% 

00074117-5 82069113000108 05/05/2017 61.749,60              
55.152,46  

23,87% 

00074402-5 82069113000108 05/05/2017 4.092,36                 
3.655,14  

23,87% 

00072985-5 82069113000108 05/05/2017 32.145,60              
28.711,26  

23,87% 

00072809-5 82069113000108 05/05/2017 10.062,78                 
8.987,70  

23,87% 

00071069-5 82069113000108 05/05/2017 1.625,64                 
1.451,96  

23,87% 

00074449-5 82069113000108 05/05/2017 15.905,12              
14.205,87  

23,87% 

00074578-5 82069113000108 05/05/2017 30.727,24              
27.444,44  

23,87% 

00069223-5 82069113000108 05/05/2017 63.594,45              
56.800,21  

23,87% 

00074694-5 82069113000108 05/05/2017 21.195,20              
18.930,77  

23,87% 

00074781-5 82069113000108 05/05/2017 92.323,62              
82.460,04  

23,87% 

00074782-5 82069113000108 05/05/2017 23.793,60              
21.251,56  

23,87% 

00074785-5 82069113000108 05/05/2017 9.104,42                 
8.131,73  

23,87% 

00074809-5 82069113000108 05/05/2017 2.561,68                 
2.288,00  

23,87% 
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00074964-5 82069113000108 05/05/2017 47.160,40              
42.121,93  

23,87% 

00074977-5 82069113000108 05/05/2017 7.781,92                 
6.950,52  

23,87% 

00069245-5 00093411000179 05/02/2017 42.531,00              
40.051,74  

23,87% 

00070037-5 00093411000179 05/03/2017 31.152,00              
28.851,64  

23,87% 

00071065-5 00093411000179 05/03/2017 101.150,55              
93.681,28  

23,87% 

00072187-5 00093411000179 05/03/2017 58.621,60              
54.292,80  

23,87% 

00072547-5 00093411000179 05/03/2017 207.787,25            
192.443,59  

23,87% 

00071061-5 00093411000179 05/04/2017 14.688,00              
13.354,92  

23,87% 

00070038-5 00093411000179 05/04/2017 7.978,20                 
7.254,10  

23,87% 

00002648-1 01877065000182 05/12/2016 56.053,00              
54.767,98  

23,87% 

00070425-5 01877065000182 05/03/2017 31.152,00              
28.851,64  

23,87% 

00171539-1 01963040000100 05/04/2017 25.210,72              
22.922,59  

23,87% 

00170676-1 01963040000100 14/04/2017 21.684,90              
19.611,54  

23,87% 

00170256-1 18780254000135 05/05/2017 22.909,48              
20.461,90  

23,87% 

00168485-1 18780254000135 05/05/2017 73.397,80              
65.556,20  

23,87% 

00167176-1 18780254000135 05/05/2017 31.240,20              
27.902,59  

23,87% 

00166577-1 18780254000135 05/05/2017 38.008,91              
33.948,15  

23,87% 

00037673-3 77294254000194 20/11/2016 58.713,60              
57.881,59  

23,87% 

00037727-3 77294254000194 20/11/2016 58.713,60              
57.881,59  

23,87% 

00037636-3 77294254000194 20/11/2016 352.281,60            
347.289,57  

23,87% 

00037637-3 77294254000194 20/11/2016 58.713,60              
57.881,59  

23,87% 

00037704-3 77294254000194 20/11/2016 58.713,60              
57.881,59  

23,87% 

00037635-3 77294254000194 20/11/2016 352.281,60            
347.289,57  

23,87% 

00037672-3 77294254000194 20/11/2016 352.281,60            
347.289,57  

23,87% 

00037667-3 77294254000194 20/11/2016 29.356,80              
28.940,80  

23,87% 

00037367-3 77294254000194 20/01/2017 102.643,20              
97.583,89  

23,87% 

00037726-3 77294254000194 20/01/2017 380.851,20            
362.078,96  

23,87% 

0061125-10 77294254000194 20/01/2017 47.174,40              
44.849,16  

23,87% 

0061187-10 77294254000194 20/01/2017 377.395,20            
358.793,31  

23,87% 

0061148-10 77294254000194 20/01/2017 377.395,20            
358.793,31  

23,87% 

00037365-3 77294254000194 20/01/2017 15.724,80              
14.949,72  

23,87% 

00037424-3 77294254000194 20/01/2017 205.286,40            
195.167,79  

23,87% 

00037352-3 77294254000194 20/01/2017 78.624,00              
74.748,61  

23,87% 

00037351-3 77294254000194 20/01/2017 110.073,60            
104.648,05  

23,87% 

00037453-3 77294254000194 20/01/2017 11.404,80              
10.842,66  

23,87% 

00037053-3 30910552053 20/03/2017 114.900,00            
105.470,42  

23,87% 

00037052-3 30910552053 20/03/2017 78.132,00              
71.719,89  

23,87% 

00037015-3 30910552053 20/03/2017 55.152,00              
50.625,80  

23,87% 

0062806-10 19409613000 21/11/2016 139.776,00            
137.713,38  

23,87% 

0062815-10 19409613000 21/11/2016 139.776,00            
137.713,38  

23,87% 
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0062919-10 19409613000 21/11/2016 139.776,00            
137.713,38  

23,87% 

00170471-1 09350063034 05/06/2017 129.263,12            
113.344,21  

23,87% 

00036678-3 22481826949 17/03/2017 389.088,00            
357.794,19  

23,87% 

00037203-3 22481826949 20/04/2017 402.297,60            
362.536,78  

23,87% 

00037204-3 22481826949 20/04/2017 402.297,60            
362.536,78  

23,87% 

00037208-3 22481826949 20/04/2017 106.404,80              
95.888,35  

23,87% 

00037378-3 22481826949 20/04/2017 402.297,60            
362.536,78  

23,87% 

00037358-3 22481826949 20/04/2017 364.400,00            
328.384,76  

23,87% 

00037319-3 22481826949 20/04/2017 209.894,40            
189.149,62  

23,87% 

00037326-3 22481826949 20/04/2017 223.741,60            
201.628,24  

23,87% 

0062513-10 58633901820 20/05/2017 153.216,00            
135.631,63  

23,87% 

00037057-3 28442253904 20/03/2017 36.768,00              
33.750,54  

23,87% 

00037054-3 28442253904 20/03/2017 193.032,00            
177.190,31  

23,87% 

00037051-3 28442253904 20/03/2017 87.324,00              
80.157,52  

23,87% 

00037050-3 28442253904 20/03/2017 41.364,00              
37.969,35  

23,87% 

00170090-1 07818700978 05/05/2017 230.342,40            
205.733,32  

23,87% 

00170089-1 07818700978 05/05/2017 7.665,90                 
6.846,90  

23,87% 

00170088-1 07818700978 05/05/2017 39.403,52              
35.193,77  

23,87% 

00170091-1 07818700978 05/05/2017 465.376,90            
415.657,44  

23,87% 

00037554-3 24261521091 20/04/2017 211.344,00            
190.455,95  

23,87% 

00170427-1 19684789904 05/05/2017 16.268,75              
14.530,65  

23,87% 

00170421-1 19684789904 05/05/2017 218.660,36            
195.299,35  

23,87% 

00169600-1 39791580049 05/05/2017 161.586,32            
144.322,93  

23,87% 

00169596-1 39791580049 05/05/2017 6.935,68                 
6.194,69  

23,87% 

00037405-3 49536150000 20/04/2017 169.171,20            
152.451,27  

23,87% 

00037404-3 49536150000 20/04/2017 281.952,00            
254.085,46  

23,87% 

0062938-10 21715440153 20/04/2017 45.504,00              
41.006,64  

23,87% 

00069869-5 40154947091 05/05/2017 12.114,63              
10.820,34  

23,87% 

00073594-5 00993264000193 05/05/2017 15.510,80              
13.853,67  

23,87% 

00074567-5 77856995000111 05/12/2016 6.140,88                 
6.000,10  

23,87% 

00072684-5 77856995000111 05/12/2016 4.273,14                 
4.175,18  

23,87% 

00073675-5 77856995000111 05/04/2017 45.890,40              
41.725,39  

23,87% 

00074507-5 77615128000194 05/04/2017 39.490,20              
35.906,07  

23,87% 

00037301-3 07908083072 20/04/2017 512.179,20            
461.558,30  

23,87% 

00037332-3 07908083072 20/04/2017 170.726,40            
153.852,77  

23,87% 

00072316-5 06050449000140 05/02/2017 74.223,00              
69.896,32  

23,87% 

00069247-5 06050449000140 05/04/2017 11.750,40              
10.683,93  

23,87% 

00070127-5 06050449000140 05/04/2017 10.637,60                 
9.672,13  

23,87% 

00172108-1 01167501000120 05/01/2017 18.687,90              
17.925,96  

23,87% 

00171543-1 01167501000120 05/05/2017 17.918,92              
16.004,52  

23,87% 
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00171541-1 01167501000120 05/05/2017 82.328,25              
73.532,55  

23,87% 

00037285-3 04854422000185 14/05/2017 35.251,20              
31.317,01  

23,87% 

00037284-3 04854422000185 14/05/2017 49.881,60              
44.314,59  

23,87% 

00037283-3 04854422000185 14/05/2017 184.896,00            
164.260,80  

23,87% 

00037230-3 04854422000185 15/05/2017 323.740,80            
287.438,93  

23,87% 

00037231-3 04854422000185 15/05/2017 52.876,80              
46.947,59  

23,87% 

00037249-3 04854422000185 15/05/2017 123.379,20            
109.544,38  

23,87% 

00037240-3 04854422000185 15/05/2017 423.014,40            
375.580,73  

23,87% 

00037238-3 04854422000185 15/05/2017 423.014,40            
375.580,73  

23,87% 

00037239-3 04854422000185 15/05/2017 423.014,40            
375.580,73  

23,87% 

0062595-10 08678669004 20/04/2017 70.500,00              
63.532,18  

23,87% 

00161202-1 04731876000169 05/05/2017 174.036,19            
155.442,69  

23,87% 

00073259-5 78738689000143 05/04/2017 13.280,42              
12.075,09  

23,87% 

00074045-5 78738689000143 05/04/2017 34.186,50              
31.083,73  

23,87% 

00074250-5 78738689000143 05/05/2017 10.304,40                 
9.203,51  

23,87% 

00074046-5 78738689000143 05/05/2017 15.456,60              
13.805,26  

23,87% 

00074417-5 07824875000157 05/12/2016 3.618,30                 
3.535,35  

23,87% 

00069819-5 07824875000157 05/12/2016 29.102,00              
28.434,84  

23,87% 

00068697-5 07824875000157 05/12/2016 104.975,90            
102.569,32  

23,87% 

00068724-5 07824875000157 05/12/2016 16.006,10              
15.639,16  

23,87% 

00071541-5 07824875000157 30/03/2017 80.254,08              
73.231,04  

23,87% 

00070461-5 07824875000157 30/04/2017 79.200,00              
70.949,15  

23,87% 

00071542-5 07824875000157 30/04/2017 178.643,80            
160.033,16  

23,87% 

00071809-5 07824875000157 30/04/2017 280.484,71            
251.264,55  

23,87% 

00072052-5 07824875000157 30/04/2017 2.226,07                 
1.994,16  

23,87% 

00072056-5 07824875000157 30/04/2017 60.423,80              
54.129,01  

23,87% 

00072057-5 07824875000157 30/04/2017 63.600,00              
56.974,32  

23,87% 

00072058-5 07824875000157 30/04/2017 43.566,00              
39.027,41  

23,87% 

00072059-5 07824875000157 30/04/2017 69.324,00              
62.102,01  

23,87% 

00072060-5 07824875000157 30/04/2017 61.056,00              
54.695,35  

23,87% 

00071810-5 07824875000157 05/05/2017 25.405,80              
22.691,52  

23,87% 

00071543-5 07824875000157 05/05/2017 45.367,50              
40.520,57  

23,87% 

00069203-5 04429539000111 05/12/2016 14.798,16              
14.458,91  

23,87% 

00069986-5 04429539000111 05/12/2016 2.611,44                 
2.551,57  

23,87% 

00069202-5 04429539000111 05/03/2017 18.366,00              
17.009,80  

23,87% 

00069849-5 06166956000144 05/02/2017 12.505,86              
11.776,86  

23,87% 

00071006-5 06166956000144 05/02/2017 69.661,97              
65.601,17  

23,87% 

00071007-5 06166956000144 05/02/2017 23.844,03              
22.454,09  

23,87% 

00072729-5 06166956000144 05/02/2017 48.485,34              
45.658,99  

23,87% 

00073265-5 06166956000144 05/02/2017 2.551,86                 
2.403,10  

23,87% 
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00072734-5 06166956000144 05/03/2017 26.396,28              
24.447,10  

23,87% 

00073266-5 06166956000144 05/03/2017 488,82                    
452,72  

23,87% 

00072735-5 06166956000144 05/03/2017 9.287,58                 
8.601,76  

23,87% 

00018480-3 07900106000190 20/04/2017 138.547,20            
124.853,98  

23,87% 

00041465-1 07656012000118 04/05/2017 104.674,64              
93.547,13  

23,87% 

00041472-1 07656012000118 04/05/2017 123.078,93            
109.994,94  

23,87% 

00043295-1 07656012000118 05/05/2017 54.712,35              
48.867,05  

23,87% 

00043296-1 07656012000118 05/05/2017 26.527,20              
23.693,11  

23,87% 

00043297-1 07656012000118 05/05/2017 27.632,50              
24.680,33  

23,87% 

00043301-1 07656012000118 05/05/2017 190.660,80            
170.291,18  

23,87% 

00043456-1 07656012000118 05/05/2017 30.918,00              
27.614,81  

23,87% 

00043508-1 07656012000118 05/05/2017 66.318,00              
59.232,79  

23,87% 

00043624-1 07656012000118 05/05/2017 34.264,30              
30.603,61  

23,87% 

00043625-1 07656012000118 05/05/2017 66.801,60              
59.664,72  

23,87% 

00042030-1 07656012000118 05/05/2017 190.502,39            
170.149,69  

23,87% 

00042029-1 07656012000118 05/05/2017 222.699,00            
198.906,51  

23,87% 

00042028-1 07656012000118 05/05/2017 222.698,99            
198.906,51  

23,87% 

00041615-1 07656012000118 05/05/2017 28.790,44              
25.714,56  

23,87% 

00041614-1 07656012000118 05/05/2017 133.619,40            
119.343,91  

23,87% 

00041438-1 07656012000118 05/05/2017 195.037,20            
174.200,02  

23,87% 

00041416-1 07656012000118 05/05/2017 9.333,48                 
8.336,32  

23,87% 

00042720-1 07656012000118 05/05/2017 6.241,40                 
5.574,59  

23,87% 

00042800-1 07656012000118 05/05/2017 33.230,61              
29.680,35  

23,87% 

00042876-1 07656012000118 05/05/2017 13.512,40              
12.068,78  

23,87% 

00043159-1 07656012000118 05/05/2017 151.359,00            
135.188,26  

23,87% 

00043291-1 07656012000118 05/05/2017 51.396,45              
45.905,41  

23,87% 

00043292-1 07656012000118 05/05/2017 1.105,30                    
987,21  

23,87% 

00170476-1 87294338191 05/06/2017 194.683,45            
170.707,95  

23,87% 

0063166-10 46121588000132 20/02/2017 9.715,00                 
9.067,44  

23,87% 

00161904-1 46121588000132 05/04/2017 8.713,09                 
7.922,29  

23,87% 

00161412-1 46121588000132 05/04/2017 41.512,78              
37.745,08  

23,87% 

0063169-10 46121588000132 20/04/2017 39.206,40              
35.331,46  

23,87% 

00162954-1 46121588000132 05/05/2017 119.974,61            
107.156,89  

23,87% 

00168134-1 46121588000132 05/06/2017 4.003,11                 
3.510,12  

23,87% 

00168136-1 46121588000132 05/06/2017 47.753,03              
41.872,19  

23,87% 

00168517-1 46121588000132 05/06/2017 4.568,27                 
4.005,68  

23,87% 

00168759-1 46121588000132 05/06/2017 23.046,51              
20.208,30  

23,87% 

00171893-1 46121588000132 05/06/2017 76.031,04              
66.667,72  

23,87% 

00168133-1 46121588000132 05/06/2017 1.305,71                 
1.144,91  

23,87% 

00168760-1 46121588000132 05/06/2017 66.273,12              
58.111,50  

23,87% 
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00168132-1 46121588000132 05/06/2017 62.033,09              
54.393,64  

23,87% 

00166483-1 46121588000132 05/06/2017 3.865,46                 
3.389,42  

23,87% 

00165642-1 46121588000132 05/06/2017 4.652,56                 
4.079,59  

23,87% 

00171894-1 46121588000132 05/06/2017 50.687,36              
44.445,15  

23,87% 

00171697-1 46121588000132 05/06/2017 11.751,41              
10.304,21  

23,87% 

00170161-1 46121588000132 05/06/2017 76.031,04              
66.667,72  

23,87% 

00169942-1 46121588000132 05/06/2017 5.659,59                 
4.962,60  

23,87% 

00169569-1 46121588000132 05/06/2017 119.062,40            
104.399,72  

23,87% 

00036967-3 07332151000196 20/03/2017 192.067,20            
176.304,69  

23,87% 

00036374-3 07534739000122 20/01/2017 448.444,80            
426.340,86  

23,87% 

00036375-3 07534739000122 20/01/2017 448.444,80            
426.340,86  

23,87% 

00036376-3 07534739000122 20/01/2017 448.444,80            
426.340,86  

23,87% 

00036379-3 07534739000122 20/01/2017 77.990,40              
74.146,24  

23,87% 

00036380-3 07534739000122 20/01/2017 77.990,40              
74.146,24  

23,87% 

00036381-3 07534739000122 20/01/2017 77.990,40              
74.146,24  

23,87% 

00036400-3 07534739000122 20/01/2017 448.444,80            
426.340,86  

23,87% 

00036403-3 07534739000122 20/01/2017 331.459,20            
315.121,50  

23,87% 

00036423-3 07534739000122 20/01/2017 448.444,80            
426.340,86  

23,87% 

00036449-3 07534739000122 20/01/2017 253.468,80            
240.975,27  

23,87% 

00036819-3 07534739000122 20/03/2017 38.880,00              
35.689,21  

23,87% 

00036899-3 07534739000122 20/03/2017 58.320,00              
53.533,81  

23,87% 

00037356-3 07534739000122 19/05/2017 130.435,20            
115.534,03  

23,87% 

0062403-10 08013743000108 20/04/2017 36.800,00              
33.162,90  

23,87% 

0058558-10 70548625620 15/03/2017 105.925,60              
97.522,07  

23,87% 

00040279-1 05442709000160 05/05/2017 26.409,50              
23.587,99  

23,87% 

00040660-1 05442709000160 05/05/2017 70.933,66              
63.355,32  

23,87% 

00043622-1 05442709000160 05/05/2017 20.065,50              
17.921,76  

23,87% 

00037269-3 82331251134 20/04/2017 169.171,20            
152.451,27  

23,87% 

00160699-1 08413723000124 05/03/2017 31.201,57              
28.897,55  

23,87% 

00169639-1 08413723000124 05/05/2017 67.567,68              
60.348,95  

23,87% 

00169533-1 08413723000124 05/05/2017 7.776,52                 
6.945,70  

23,87% 

00169532-1 08413723000124 05/05/2017 171.681,77            
153.339,81  

23,87% 

00169356-1 08413723000124 05/05/2017 12.100,84              
10.808,02  

23,87% 

00169355-1 08413723000124 05/05/2017 235.167,87            
210.043,25  

23,87% 

00169354-1 08413723000124 05/05/2017 120.835,26            
107.925,59  

23,87% 

00166718-1 08413723000124 05/05/2017 161.512,48            
144.256,98  

23,87% 

00165977-1 08413723000124 05/05/2017 2.096,07                 
1.872,13  

23,87% 

00165976-1 08413723000124 05/05/2017 37.692,84              
33.665,85  

23,87% 

00165975-1 08413723000124 05/05/2017 251.954,00            
225.036,00  

23,87% 

00164881-1 08413723000124 05/05/2017 11.528,35              
10.296,70  

23,87% 
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00164880-1 08413723000124 05/05/2017 177.549,97            
158.581,07  

23,87% 

00163730-1 08413723000124 05/05/2017 76.033,96              
67.910,72  

23,87% 

00163085-1 08413723000124 05/05/2017 190.895,95            
170.501,21  

23,87% 

00162071-1 08413723000124 05/05/2017 109.489,14              
97.791,65  

23,87% 

00038106-3 19604238949 20/04/2017 76.108,80              
68.586,64  

23,87% 

0058728-10 08455319000113 19/03/2017 313.900,00            
288.310,35  

23,87% 

00165980-1 69661758034 05/05/2017 132.149,40            
118.030,96  

23,87% 

00165981-1 69661758034 05/05/2017 7.449,40                 
6.653,53  

23,87% 

00037132-3 29712238920 20/04/2017 56.361,60              
50.791,14  

23,87% 

00037536-3 29712238920 20/04/2017 113.817,60            
102.568,51  

23,87% 

00037891-3 40791700925 20/04/2017 133.123,20            
119.966,05  

23,87% 

00072899-5 02423204000160 05/04/2017 78.489,00              
71.365,34  

23,87% 

00041038-1 89943849000102 05/04/2017 67.112,68              
61.021,53  

23,87% 

00041157-1 89943849000102 05/04/2017 352.731,76            
320.717,81  

23,87% 

00036505-3 06338993000192 18/02/2017 87.264,00              
81.544,29  

23,87% 

00036506-3 06338993000192 18/02/2017 233.625,60            
218.312,64  

23,87% 

00036900-3 10950255000179 20/03/2017 261.081,60            
239.655,24  

23,87% 

00037801-3 10950255000179 20/04/2017 99.807,00              
89.942,64  

23,87% 

00073299-5 04415435000158 05/05/2017 28.798,80              
25.722,02  

23,87% 

00070267-5 01180043000169 05/05/2017 43.026,00              
38.429,23  

23,87% 

00071708-5 81782948000148 05/05/2017 43.026,00              
38.429,23  

23,87% 

00071709-5 81782948000148 05/05/2017 16.457,40              
14.699,14  

23,87% 

0060340-10 08789294000194 20/11/2016 119.120,00            
117.432,00  

23,87% 

00069250-5 08801900000140 05/04/2017 11.750,40              
10.683,93  

23,87% 

00070035-5 08801900000140 05/04/2017 15.956,40              
14.508,20  

23,87% 

00169947-1 08254421000150 05/05/2017 41.764,91              
37.302,87  

23,87% 

00169397-1 08254421000150 05/05/2017 4.160,32                 
3.715,84  

23,87% 

00170368-1 39044193000118 05/06/2017 51.348,93              
45.025,25  

23,87% 

00166524-1 39044193000118 05/06/2017 13.971,58              
12.250,96  

23,87% 

00166523-1 39044193000118 05/06/2017 47.554,38              
41.698,00  

23,87% 

00166522-1 39044193000118 05/06/2017 210.616,50            
184.678,82  

23,87% 

00012666-3 05942733000169 20/05/2017 57.600,00              
50.989,33  

23,87% 

00073297-5 04834285000117 05/05/2017 40.982,76              
36.604,29  

23,87% 

00168936-1 08633296000190 05/05/2017 11.665,56              
10.419,25  

23,87% 

00168935-1 08633296000190 05/05/2017 12.230,19              
10.923,55  

23,87% 

00168933-1 08633296000190 05/05/2017 137.199,01            
122.541,08  

23,87% 

0062865-10 05418338000181 20/11/2016 8.995,20                 
8.867,73  

23,87% 

00075023-5 09285041000146 05/04/2017 29.756,00              
27.055,34  

23,87% 

00170643-1 07291076000162 05/05/2017 62.393,24              
55.727,34  

23,87% 

0061798-10 38690335000151 20/04/2017 68.688,00              
61.899,27  

23,87% 
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00165762-1 04399024000116 05/05/2017 9.121,36                 
8.146,86  

23,87% 

0060359-10 09127474000173 20/11/2016 80.812,80              
79.667,64  

23,87% 

0060396-10 09400527000188 20/11/2016 90.876,80              
89.589,02  

23,87% 

00163803-1 09155804000134 05/05/2017 74.554,00              
66.588,88  

23,87% 

00163057-1 09155804000134 05/05/2017 43.196,08              
38.581,14  

23,87% 

00041222-1 08882806000162 05/03/2017 41.951,00              
38.853,21  

23,87% 

00070503-5 08882806000162 05/03/2017 141.298,00            
130.864,11  

23,87% 

00041687-1 08882806000162 05/03/2017 596.974,00            
552.891,57  

23,87% 

00042051-1 08882806000162 05/03/2017 27.566,88              
25.531,26  

23,87% 

00041688-1 08882806000162 05/03/2017 96.494,40              
89.368,95  

23,87% 

00069589-5 08882806000162 05/03/2017 125.304,00            
116.051,16  

23,87% 

00069584-5 08882806000162 05/03/2017 688.709,40            
637.852,95  

23,87% 

00069585-5 08882806000162 05/03/2017 118.936,50            
110.153,86  

23,87% 

00071015-5 08882806000162 05/03/2017 211.947,00            
196.296,17  

23,87% 

00070957-5 08882806000162 05/03/2017 50.873,10              
47.116,47  

23,87% 

00069587-5 08882806000162 05/03/2017 1.670,72                 
1.547,35  

23,87% 

00070507-5 08882806000162 05/04/2017 123.500,07            
112.291,20  

23,87% 

00070020-5 08882806000162 05/04/2017 453.548,33            
412.384,27  

23,87% 

00069590-5 08882806000162 05/04/2017 97.205,10              
88.382,76  

23,87% 

00069588-5 08882806000162 05/04/2017 21.807,00              
19.827,80  

23,87% 

00072733-5 08882806000162 05/04/2017 14.000,33              
12.729,66  

23,87% 

00072728-5 08882806000162 05/04/2017 15.448,64              
14.046,52  

23,87% 

00069586-5 08882806000162 05/04/2017 24.138,50              
21.947,69  

23,87% 

00071586-5 08882806000162 05/04/2017 17.389,05              
15.810,82  

23,87% 

00071585-5 08882806000162 05/04/2017 27.486,80              
24.992,10  

23,87% 

00041778-1 08882806000162 05/04/2017 501.784,38            
456.242,41  

23,87% 

00042684-1 08882806000162 05/04/2017 24.088,50              
21.902,23  

23,87% 

00070958-5 08882806000162 05/04/2017 33.150,92              
30.142,14  

23,87% 

00164508-1 08505776000175 05/05/2017 4.061,11                 
3.627,23  

23,87% 

00164507-1 08505776000175 05/05/2017 158.868,67            
141.895,62  

23,87% 

00163779-1 08505776000175 05/05/2017 13.962,31              
12.470,62  

23,87% 

00170134-1 08438760000197 05/05/2017 6.671,00                 
5.958,29  

23,87% 

00168565-1 08438760000197 05/05/2017 20.603,80              
18.402,55  

23,87% 

00036387-3 09590018000165 31/01/2017 214.896,00            
202.971,68  

23,87% 

00036390-3 09590018000165 31/01/2017 410.256,00            
387.491,39  

23,87% 

0058675-10 09590018000165 18/03/2017 19.305,60              
17.742,32  

23,87% 

0058674-10 09590018000165 18/03/2017 77.222,40              
70.969,29  

23,87% 

0058673-10 09590018000165 18/03/2017 463.334,40            
425.815,76  

23,87% 

0058668-10 09590018000165 18/03/2017 19.305,60              
17.742,32  

23,87% 

0058667-10 09590018000165 18/03/2017 77.222,40              
70.969,29  

23,87% 
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0058666-10 09590018000165 18/03/2017 463.334,40            
425.815,76  

23,87% 

0058662-10 09590018000165 18/03/2017 19.305,60              
17.742,32  

23,87% 

0058661-10 09590018000165 18/03/2017 77.222,40              
70.969,29  

23,87% 

0058660-10 09590018000165 18/03/2017 463.334,40            
425.815,76  

23,87% 

00036497-3 04404050000195 19/02/2017 458.160,00            
427.875,44  

23,87% 

00036494-3 04404050000195 19/02/2017 458.160,00            
427.875,44  

23,87% 

0058803-10 04404050000195 19/03/2017 470.707,20            
432.334,37  

23,87% 

0058800-10 04404050000195 19/03/2017 342.480,00            
314.560,47  

23,87% 

0058791-10 04404050000195 19/03/2017 235.104,00            
215.937,93  

23,87% 

00036496-3 07015755000109 19/02/2017 458.601,60            
428.287,85  

23,87% 

00036492-3 07015755000109 19/02/2017 458.601,60            
428.287,85  

23,87% 

00036510-3 07015755000109 20/02/2017 255.398,40            
238.374,67  

23,87% 

0058733-10 07015755000109 19/03/2017 470.937,60            
432.545,99  

23,87% 

0058734-10 07015755000109 19/03/2017 19.622,40              
18.022,75  

23,87% 

0058793-10 07015755000109 19/03/2017 137.356,80            
126.159,25  

23,87% 

0058792-10 07015755000109 19/03/2017 152.448,00            
140.020,19  

23,87% 

0058790-10 07015755000109 19/03/2017 19.622,40              
18.022,75  

23,87% 

0058789-10 07015755000109 19/03/2017 441.350,40            
405.370,79  

23,87% 

0058737-10 07015755000109 19/03/2017 470.937,60            
432.545,99  

23,87% 

00040531-1 05198738000129 05/03/2017 80.090,80              
74.176,65  

23,87% 

0060399-10 10349613000192 20/11/2016 89.907,20              
88.633,16  

23,87% 

0063052-10 93060491887 20/03/2017 40.032,00              
36.746,67  

23,87% 

00070987-5 00923264000117 05/05/2017 7.602,20                 
6.790,00  

23,87% 

00073573-5 00923264000117 05/05/2017 13.941,84              
12.452,34  

23,87% 

00075053-5 00923264000117 05/05/2017 17.744,16              
15.848,43  

23,87% 

00168707-1 03598339000120 05/05/2017 332.280,67            
296.780,81  

23,87% 

00168708-1 03598339000120 05/05/2017 253.268,05            
226.209,66  

23,87% 

00170457-1 03598339000120 05/05/2017 44.788,87              
40.003,76  

23,87% 

00167803-1 03598339000120 05/05/2017 66.166,36              
59.097,35  

23,87% 

00071862-5 08715592000130 05/04/2017 14.608,44              
13.282,58  

23,87% 

00072310-5 08715592000130 05/05/2017 14.797,20              
13.216,31  

23,87% 

00072730-5 08715592000130 05/05/2017 54.812,80              
48.956,77  

23,87% 

00069126-5 03575932000150 05/04/2017 48.451,00              
44.053,59  

23,87% 

00069122-5 08927552000151 05/12/2016 5.497,65                 
5.371,62  

23,87% 

00070645-5 08927552000151 05/12/2016 13.486,20              
13.177,03  

23,87% 

00041448-1 08927552000151 05/03/2017 16.707,20              
15.473,49  

23,87% 

00041655-1 08927552000151 05/03/2017 125.304,00            
116.051,16  

23,87% 

00072387-5 08927552000151 05/04/2017 35.902,88              
32.644,33  

23,87% 

00042932-1 08927552000151 05/04/2017 130.976,00            
119.088,61  

23,87% 

00071278-5 08927552000151 05/04/2017 77.442,40              
70.413,73  

23,87% 
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00069125-5 08927552000151 05/04/2017 91.780,80              
83.450,77  

23,87% 

00069124-5 08927552000151 05/04/2017 11.808,30              
10.736,58  

23,87% 

00069123-5 08927552000151 05/04/2017 26.420,00              
24.022,12  

23,87% 

0062597-10 08927552000151 20/04/2017 47.000,00              
42.354,79  

23,87% 

0062420-10 08927552000151 20/04/2017 70.500,00              
63.532,18  

23,87% 

00072193-5 08927552000151 05/05/2017 47.212,80              
42.168,73  

23,87% 

00067647-5 08510726000186 05/12/2016 51.828,58              
50.640,41  

23,87% 

00171341-1 08510726000186 05/05/2017 27.767,61              
24.801,00  

23,87% 

00171340-1 08510726000186 05/05/2017 46.962,73              
41.945,37  

23,87% 

0062593-10 02108194000179 20/05/2017 351.210,00            
310.902,15  

23,87% 

00071478-5 08874488000198 05/02/2017 35.969,50              
33.872,73  

23,87% 

00071480-5 08874488000198 05/03/2017 36.617,00              
33.913,09  

23,87% 

00071482-5 08874488000198 05/04/2017 35.785,00              
32.537,15  

23,87% 

00071481-5 08874488000198 05/05/2017 36.429,00              
32.537,04  

23,87% 

00037888-3 06069717000176 20/05/2017 182.016,00            
161.126,29  

23,87% 

00040744-1 04454129000120 05/04/2017 17.945,60              
16.316,86  

23,87% 

00070413-5 94780178000146 05/02/2017 8.506,20                 
8.010,35  

23,87% 

00041124-1 94780178000146 05/02/2017 18.482,40              
17.405,01  

23,87% 

00074373-5 03430198000131 05/02/2017 6.520,90                 
6.140,78  

23,87% 

00072826-5 03430198000131 05/03/2017 2.885,65                 
2.672,56  

23,87% 

00072825-5 03430198000131 05/03/2017 15.576,00              
14.425,82  

23,87% 

00072674-5 03430198000131 05/03/2017 41.677,00              
38.599,44  

23,87% 

00071098-5 05570184000149 05/02/2017 20.391,50              
19.202,82  

23,87% 

00070007-5 07321968000169 05/05/2017 23.004,60              
20.546,86  

23,87% 

00069343-5 03055102000100 30/04/2017 49.703,00              
44.525,07  

23,87% 

00072305-5 03055102000100 30/04/2017 16.251,50              
14.558,46  

23,87% 

00069342-5 05521574000129 30/04/2017 73.648,00              
65.975,55  

23,87% 

00070258-5 05521574000129 30/04/2017 43.202,00              
38.701,33  

23,87% 

00072691-5 05521574000129 05/05/2017 78.304,00              
69.938,24  

23,87% 

00040528-1 05484862000150 05/04/2017 22.787,20              
20.719,03  

23,87% 

00071380-5 05484862000150 05/04/2017 20.743,32              
18.860,66  

23,87% 

00069186-5 07193737000117 05/05/2017 35.614,50              
31.809,55  

23,87% 

00069410-5 05970514000193 05/03/2017 20.548,00              
19.030,67  

23,87% 

00070780-5 05970514000193 05/03/2017 41.677,00              
38.599,44  

23,87% 

00070781-5 05970514000193 05/03/2017 27.267,30              
25.253,80  

23,87% 

00041644-1 05970514000193 05/03/2017 70.850,90              
65.619,05  

23,87% 

00070248-5 08203943000123 05/12/2016 9.023,20                 
8.816,34  

23,87% 

00070089-5 00212501000131 05/05/2017 17.210,40              
15.371,69  

23,87% 

00071094-5 00212501000131 05/05/2017 21.513,00              
19.214,62  

23,87% 

00168512-1 08798214000167 05/05/2017 13.883,70              
12.400,41  

23,87% 
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00168511-1 08798214000167 05/05/2017 26.213,50              
23.412,93  

23,87% 

00168510-1 08798214000167 05/05/2017 65.856,00              
58.820,14  

23,87% 

00072716-5 10804604000144 05/12/2016 14.029,80              
13.708,17  

23,87% 

00042964-1 10804604000144 05/12/2016 17.725,20              
17.318,85  

23,87% 

00073346-5 10804604000144 05/03/2017 199.298,16            
184.581,36  

23,87% 

00074443-5 10804604000144 05/05/2017 1.727,64                 
1.543,06  

23,87% 

00073886-5 10804604000144 05/05/2017 11.986,82              
10.706,18  

23,87% 

00073743-5 10804604000144 05/05/2017 43.191,00              
38.576,60  

23,87% 

00070752-5 05157612000106 05/12/2016 509,76                    
498,07  

23,87% 

00040839-1 05157612000106 05/12/2016 27.526,50              
26.895,45  

23,87% 

00040838-1 05157612000106 05/12/2016 42.002,02              
41.039,12  

23,87% 

00072719-5 10526428000126 05/12/2016 35.988,00              
35.162,97  

23,87% 

00069738-5 10526428000126 05/04/2017 437.811,52            
398.075,73  

23,87% 

00069257-5 10526428000126 05/04/2017 76.484,00              
69.542,31  

23,87% 

00069737-5 10526428000126 05/04/2017 36.132,75              
32.853,34  

23,87% 

00162899-1 02523485000123 05/04/2017 22.271,69              
20.250,31  

23,87% 

00162961-1 02523485000123 05/05/2017 62.225,74              
55.577,73  

23,87% 

00073545-5 02523485000123 05/05/2017 122.730,00            
109.617,90  

23,87% 

00167716-1 02523485000123 05/05/2017 85.537,84              
76.399,24  

23,87% 

00167715-1 02523485000123 05/05/2017 57.885,85              
51.701,50  

23,87% 

00165327-1 10369661000142 05/05/2017 55.221,89              
49.322,15  

23,87% 

00169012-1 10369661000142 05/05/2017 68.527,66              
61.206,37  

23,87% 

00169894-1 24896497104 05/04/2017 4.447,02                 
4.043,41  

23,87% 

00169441-1 24896497104 05/04/2017 74.779,90              
67.992,87  

23,87% 

00002855-1 07796473000196 05/12/2016 41.862,00              
40.902,31  

23,87% 

00002602-1 11257356000121 05/12/2016 24.566,00              
24.002,82  

23,87% 

00002512-1 11257356000121 05/12/2016 49.132,00              
48.005,65  

23,87% 

00036377-3 11026031000138 20/01/2017 376.838,40            
358.263,95  

23,87% 

00037600-3 06332807806 20/04/2017 129.657,60            
116.842,98  

23,87% 

00037534-3 06332807806 20/04/2017 216.096,00            
194.738,29  

23,87% 

0061779-10 06286153000123 20/11/2016 101.379,20              
99.942,60  

23,87% 

00159378-1 05956507000137 05/12/2016 519.653,59            
507.740,52  

23,87% 

00159377-1 05956507000137 05/12/2016 402.373,29            
393.148,87  

23,87% 

00159955-1 10873124000135 05/12/2016 99.153,00              
96.879,91  

23,87% 

00159957-1 10873124000135 05/12/2016 111.547,10            
108.989,88  

23,87% 

00172141-1 11416847000178 05/05/2017 15.583,91              
13.918,97  

23,87% 

00164778-1 10333316000159 05/05/2017 50.990,00              
45.542,38  

23,87% 

00164014-1 10333316000159 05/05/2017 130.008,40            
116.118,70  

23,87% 

00162946-1 10333316000159 05/05/2017 8.317,80                 
7.429,15  

23,87% 

00162572-1 10333316000159 05/05/2017 170.221,73            
152.035,76  

23,87% 
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00161879-1 10333316000159 05/05/2017 50.990,00              
45.542,38  

23,87% 

00165738-1 10333316000159 05/05/2017 31.202,40              
27.868,83  

23,87% 

00165148-1 10333316000159 05/05/2017 124.808,00            
111.473,89  

23,87% 

00165149-1 10333316000159 05/05/2017 15.601,20              
13.934,42  

23,87% 

00165151-1 10333316000159 05/05/2017 12.476,70              
11.143,73  

23,87% 

00165504-1 10333316000159 05/05/2017 52.004,00              
46.448,05  

23,87% 

00165505-1 10333316000159 05/05/2017 124.808,00            
111.473,89  

23,87% 

00166722-1 03388024000158 04/06/2017 11.592,01              
10.170,49  

23,87% 

00168045-1 03388024000158 05/06/2017 33.567,79              
29.433,88  

23,87% 

00095121-4 11484996000174 05/04/2017 61.525,00              
55.940,99  

23,87% 

00042750-1 11484996000174 05/04/2017 56.217,00              
51.114,74  

23,87% 

00039734-1 11484996000174 05/04/2017 395.580,00            
359.677,15  

23,87% 

00037122-3 06670176821 20/04/2017 212.908,80            
191.866,10  

23,87% 

00073256-5 11130958000113 05/03/2017 111.080,32            
102.877,80  

23,87% 

00072883-5 11130958000113 05/03/2017 84.364,80              
78.135,04  

23,87% 

00073255-5 11130958000113 30/04/2017 100.198,00              
89.759,64  

23,87% 

00038107-3 57008329172 20/04/2017 76.108,80              
68.586,64  

23,87% 

00071295-5 11427169000149 30/04/2017 14.213,02              
12.732,35  

23,87% 

0062426-10 11378077000116 20/05/2017 117.070,00            
103.634,05  

23,87% 

00071014-5 55107818072 05/03/2017 49.263,96              
45.626,16  

23,87% 

00037161-3 79354670806 20/04/2017 344.505,60            
310.456,61  

23,87% 

00069148-5 10630014000142 30/04/2017 9.749,70                 
8.734,00  

23,87% 

00169956-1 11163261000149 05/04/2017 240.345,82            
218.532,03  

23,87% 

00171544-1 11163261000149 05/04/2017 86.096,77              
78.282,62  

23,87% 

00070047-5 09628003000149 05/03/2017 249.344,70            
230.932,31  

23,87% 

00069560-5 09628003000149 05/03/2017 53.702,60              
49.737,03  

23,87% 

00069559-5 09628003000149 05/03/2017 42.182,40              
39.067,52  

23,87% 

00070042-5 09628003000149 05/04/2017 7.978,20                 
7.254,10  

23,87% 

00170006-1 07930496000141 05/12/2016 7.888,60                 
7.707,75  

23,87% 

00167171-1 07930496000141 05/12/2016 7.089,20                 
6.926,68  

23,87% 

00167169-1 07930496000141 05/02/2017 4.087,40                 
3.849,13  

23,87% 

00167173-1 07930496000141 05/02/2017 14.692,80              
13.836,31  

23,87% 

00168479-1 07930496000141 05/02/2017 15.934,00              
15.005,16  

23,87% 

00167170-1 07930496000141 05/03/2017 8.321,80                 
7.707,29  

23,87% 

00167175-1 07930496000141 05/03/2017 7.478,60                 
6.926,36  

23,87% 

00168481-1 07930496000141 05/03/2017 24.331,20              
22.534,51  

23,87% 

00168482-1 07930496000141 05/03/2017 9.427,60                 
8.731,44  

23,87% 

00170005-1 07930496000141 05/03/2017 12.482,70              
11.560,94  

23,87% 

00168484-1 07930496000141 05/04/2017 19.033,00              
17.305,56  

23,87% 

00167174-1 07930496000141 05/04/2017 10.320,50                 
9.383,81  

23,87% 
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00168480-1 07930496000141 05/04/2017 18.164,08              
16.515,51  

23,87% 

00168483-1 07930496000141 05/04/2017 9.597,20                 
8.726,16  

23,87% 

00169284-1 07930496000141 05/05/2017 143.587,08            
128.246,67  

23,87% 

00041466-1 88662838000191 04/05/2017 236.516,40            
211.373,36  

23,87% 

00041803-1 88662838000191 05/05/2017 45.483,00              
40.623,73  

23,87% 

00042392-1 88662838000191 05/05/2017 141.142,00            
126.062,82  

23,87% 

00073953-5 11905521000104 05/01/2017 8.393,27                 
8.051,06  

23,87% 

00073144-5 11905521000104 05/05/2017 96.850,80              
86.503,55  

23,87% 

00074121-5 11905521000104 05/05/2017 12.913,44              
11.533,81  

23,87% 

00073819-5 12320940000147 05/12/2016 3.930,56                 
3.840,45  

23,87% 

00169957-1 08305572000190 05/05/2017 8.974,85                 
8.016,00  

23,87% 

00169958-1 08305572000190 05/05/2017 208.557,12            
186.275,51  

23,87% 

00169959-1 08305572000190 05/05/2017 145.918,88            
130.329,35  

23,87% 

00169992-1 08305572000190 05/05/2017 248.525,29            
221.973,60  

23,87% 

00169994-1 08305572000190 05/05/2017 15.280,58              
13.648,05  

23,87% 

00071469-5 12076817000122 05/05/2017 36.785,50              
32.855,45  

23,87% 

00041449-1 13469050000164 05/04/2017 70.521,60              
64.121,06  

23,87% 

00069091-5 13469050000164 05/05/2017 71.374,50              
63.749,06  

23,87% 

00041191-1 13469050000164 05/05/2017 22.389,00              
19.997,03  

23,87% 

00002862-1 04500691000143 05/12/2016 139.812,40            
136.607,20  

23,87% 

00169394-1 10789344000185 05/01/2017 19.442,50              
18.649,79  

23,87% 

00169062-1 10789344000185 05/03/2017 119.223,00            
110.419,20  

23,87% 

00158471-1 09410883000182 05/12/2016 72.444,44              
70.919,47  

21,70% 

00158666-1 09410883000182 05/12/2016 134.964,95            
132.123,90  

21,70% 

00067737-5 09410883000182 05/12/2016 37.685,40              
36.821,46  

23,87% 

00067750-5 09410883000182 05/12/2016 17.257,80              
16.862,16  

23,87% 

00067765-5 09410883000182 05/12/2016 1.639,99                 
1.602,39  

23,87% 

00067772-5 09410883000182 05/12/2016 11.270,40              
11.012,03  

23,87% 

00067852-5 09410883000182 05/12/2016 14.792,57              
14.453,45  

23,87% 

00069512-5 18003761034 05/05/2017 56.802,78              
50.734,14  

23,87% 

00068693-5 24467162020 05/05/2017 26.921,40              
24.045,20  

23,87% 

00170764-1 13995205000104 05/05/2017 337.344,54            
301.303,67  

23,87% 

00170122-1 13995205000104 05/05/2017 147.330,72            
131.590,35  

23,87% 

00170121-1 13995205000104 05/05/2017 120.885,43            
107.970,40  

23,87% 

00170120-1 13995205000104 05/05/2017 40.181,09              
35.888,26  

23,87% 

00170119-1 13995205000104 05/05/2017 473.244,13            
422.684,16  

23,87% 

00070379-5 13838136000117 30/04/2017 16.416,76              
14.706,51  

23,87% 

00070383-5 13838136000117 05/05/2017 8.070,90                 
7.208,63  

23,87% 

00071707-5 13838136000117 05/05/2017 17.276,40              
15.430,64  

23,87% 

00071715-5 13838136000117 05/05/2017 8.638,20                 
7.715,32  

23,87% 
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00072789-5 13838136000117 05/05/2017 20.391,75              
18.213,16  

23,87% 

00170210-1 08142953000104 05/05/2017 12.576,43              
11.232,80  

23,87% 

00166604-1 08392974000170 05/05/2017 6.370,82                 
5.690,18  

23,87% 

00166603-1 08392974000170 05/05/2017 109.742,50              
98.017,94  

23,87% 

00169481-1 07620444000179 05/05/2017 13.530,60              
12.085,03  

23,87% 

00170488-1 10356626000199 05/05/2017 227.648,75            
203.327,45  

23,87% 

00038372-3 13563680000101 20/04/2017 436.377,60            
393.248,50  

23,87% 

00038365-3 13563680000101 20/04/2017 72.729,60              
65.541,42  

23,87% 

00038364-3 13563680000101 20/04/2017 54.547,20              
49.156,06  

23,87% 

00038331-3 13563680000101 20/04/2017 72.691,20              
65.506,81  

23,87% 

00038243-3 13563680000101 20/04/2017 55.584,00              
50.090,39  

23,87% 

00038228-3 13563680000101 20/04/2017 290.918,40            
262.165,67  

23,87% 

00002839-1 08020821000100 05/12/2016 26.887,00              
26.270,61  

23,87% 

00002734-1 08020821000100 05/12/2016 107.548,00            
105.082,46  

23,87% 

00002665-1 08020821000100 05/12/2016 215.096,00            
210.164,92  

23,87% 

00073750-5 08020821000100 04/04/2017 182.199,53            
165.761,64  

23,87% 

00075082-5 08020821000100 05/04/2017 205.401,00            
186.758,80  

23,87% 

00160070-1 11726180000100 05/12/2016 18.902,31              
18.468,97  

23,87% 

00160000-1 11726180000100 05/12/2016 18.902,29              
18.468,95  

23,87% 

00159774-1 11726180000100 05/12/2016 99.728,95              
97.442,66  

23,87% 

00159547-1 11726180000100 05/12/2016 41.364,04              
40.415,77  

23,87% 

00159499-1 11726180000100 05/12/2016 263.781,26            
257.734,07  

23,87% 

00042850-1 14561111000181 05/12/2016 76.780,50              
75.020,31  

23,87% 

00042852-1 14561111000181 05/12/2016 29.444,00              
28.769,00  

23,87% 

00036398-3 26805598000180 05/02/2017 322.809,60            
303.992,07  

23,87% 

00036385-3 26805598000180 05/02/2017 224.563,20            
211.472,75  

23,87% 

00072133-5 03842181000191 05/05/2017 122.398,80            
109.322,08  

23,87% 

00072855-5 03842181000191 05/05/2017 73.410,30              
65.567,37  

23,87% 

00072856-5 03842181000191 05/05/2017 45.536,40              
40.671,43  

23,87% 

00163187-1 13546295000148 05/05/2017 12.476,70              
11.143,73  

23,87% 

00163188-1 13546295000148 05/05/2017 8.070,90                 
7.208,63  

23,87% 

0062891-10 15003086000183 20/04/2017 49.987,20              
45.046,75  

23,87% 

0062570-10 15296013000127 20/04/2017 60.480,00              
54.502,50  

23,87% 

00071259-5 15439917000164 05/12/2016 14.386,50              
14.056,69  

23,87% 

00069791-5 15439917000164 05/02/2017 14.025,90              
13.208,29  

23,87% 

00162336-1 08685699000182 05/04/2017 26.421,82              
24.023,77  

23,87% 

00037162-3 15239509000169 20/04/2017 29.856,00              
26.905,20  

23,87% 

00037988-3 15239509000169 20/04/2017 423.091,20            
381.275,26  

23,87% 

00038046-3 15239509000169 20/04/2017 90.662,40              
81.701,84  

23,87% 

00163883-1 15621557000117 05/05/2017 50.306,30              
44.931,73  

23,87% 
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00163884-1 15621557000117 05/05/2017 45.733,01              
40.847,03  

23,87% 

00169597-1 15621557000117 05/05/2017 55.819,69              
49.856,08  

23,87% 

00170393-1 15813248000149 05/05/2017 22.866,50              
20.423,51  

23,87% 

00168465-1 15813248000149 05/05/2017 92.558,12              
82.669,49  

23,87% 

00036654-3 15806483000193 20/02/2017 444.470,40            
414.843,96  

23,87% 

00036902-3 15806483000193 20/03/2017 39.244,80              
36.024,07  

23,87% 

00036901-3 15806483000193 20/03/2017 57.945,60              
53.190,14  

23,87% 

00036867-3 15806483000193 20/03/2017 55.833,60              
51.251,47  

23,87% 

00036866-3 15806483000193 20/03/2017 251.251,20            
230.631,60  

23,87% 

00036847-3 15806483000193 20/03/2017 111.667,20            
102.502,93  

23,87% 

00036841-3 15806483000193 20/03/2017 55.833,60              
51.251,47  

23,87% 

00036840-3 15806483000193 20/03/2017 251.251,20            
230.631,60  

23,87% 

00036807-3 15806483000193 20/03/2017 470.937,60            
432.288,85  

23,87% 

00036806-3 15806483000193 20/03/2017 470.937,60            
432.288,85  

23,87% 

00162808-1 16826618000145 04/05/2017 8.317,85                 
7.433,62  

23,87% 

00162805-1 16826618000145 04/05/2017 41.921,47              
37.464,98  

23,87% 

00170695-1 16826618000145 05/05/2017 29.806,06              
26.621,67  

23,87% 

00169757-1 16826618000145 05/05/2017 11.038,00                 
9.858,73  

23,87% 

00170701-1 16826618000145 05/05/2017 31.691,94              
28.306,07  

23,87% 

00166769-1 16826618000145 05/05/2017 35.144,65              
31.389,90  

23,87% 

00165930-1 16826618000145 05/05/2017 44.098,56              
39.387,20  

23,87% 

00037535-3 25043340959 20/04/2017 132.787,20            
119.663,26  

23,87% 

00074146-5 03308243000180 05/12/2016 10.609,20              
10.365,98  

23,87% 

00074147-5 03308243000180 05/01/2017 8.392,40                 
8.050,23  

23,87% 

00069752-5 10776438000110 10/01/2017 35.334,00              
33.792,74  

23,87% 

00068492-5 10776438000110 10/01/2017 5.569,10                 
5.326,18  

23,87% 

00169174-1 10612564053 05/03/2017 53.868,37              
49.890,56  

23,87% 

00169893-1 10612564053 05/03/2017 3.432,33                 
3.178,88  

23,87% 

00040958-1 18527942000198 05/02/2017 15.300,60              
14.408,68  

23,87% 

00040962-1 18527942000198 05/04/2017 10.300,00                 
9.365,17  

23,87% 

00070246-5 18527942000198 05/04/2017 9.690,20                 
8.810,72  

23,87% 

00071249-5 18527942000198 05/04/2017 15.856,40              
14.417,27  

23,87% 

00071254-5 18527942000198 05/04/2017 9.255,96                 
8.415,89  

23,87% 

00070643-5 18527942000198 05/05/2017 8.973,80                 
8.015,07  

23,87% 

00171028-1 03914941120 05/12/2016 72.198,46              
70.543,31  

23,87% 

00170846-1 03914941120 05/01/2017 73.496,55              
70.499,95  

23,87% 

00073579-5 17420521000109 05/12/2016 11.436,40              
11.174,22  

23,87% 

00068763-5 17420521000109 05/04/2017 24.551,80              
22.323,48  

23,87% 

00069274-5 17420521000109 05/05/2017 47.296,50              
42.243,49  

23,87% 

00043486-1 08724631000165 04/04/2017 11.054,52              
10.057,19  

23,87% 
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00040700-1 08724631000165 05/04/2017 17.810,05              
16.193,61  

23,87% 

00041538-1 08724631000165 05/04/2017 6.324,20                 
5.750,22  

23,87% 

00041536-1 08724631000165 04/05/2017 17.259,50              
15.424,72  

23,87% 

00041535-1 08724631000165 04/05/2017 37.970,90              
33.934,38  

23,87% 

00043225-1 08724631000165 05/05/2017 26.167,00              
23.371,40  

23,87% 

00043564-1 08724631000165 05/05/2017 4.718,76                 
4.214,62  

23,87% 

00037245-3 10700307168 20/04/2017 40.512,00              
36.508,02  

23,87% 

00037133-3 10700307168 20/04/2017 21.845,88              
19.686,76  

23,87% 

TOTAL 381.562.735,69 349.266.011,99 - 

 
 



 

 

ANEXO II - DATAS DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 
PROGRAMADA 

 

 

CRA SENIORES 

Data Programada Evento 

[13/04/2017] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[13/10/2017] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[13/04/2018] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[15/10/2018] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[15/04/2019] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[14/10/2019] Pagamento de Juros 
Remuneratórios e 

Amortização Programada 

 
 



 

 

CRA SUBORDINADOS 

Data Programada Evento 

[14/04/2017] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[16/10/2017] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[16/04/2018] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[16/10/2018] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[16/04/2019] Pagamento de Juros 
Remuneratórios 

[14/10/2019] Pagamento de Juros 
Remuneratórios e 

Amortização Programada 

 



 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 
DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 
 
BANCO J.P. MORGAN S.A., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 6º, 7º e 
10º ao 15º andares, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.172.537/0001-98, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), para fins de 
atendimento ao previsto no item 15 do anexo III da Instrução CVM nº 414, de 30 
de dezembro de 2004, conforme alterada, na qualidade de instituição 
intermediária líder da distribuição pública, de certificados de recebíveis do 
agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 12ª (décima segunda) 
emissão da Octante Securitizadora S.A., sociedade anônima devidamente 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Beatriz, nº 226, 
CEP 05445-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.139.922/0001-63, bem como 
na CVM sob o nº 22.390 (“Oferta”, “Emissora” e “Emissão”): 
 
Considerando que: 
 

(i) o Coordenador Líder constituiu assessor legal para auxiliá-lo na 
implementação da Oferta; 

 
(ii) para a realização da Oferta está sendo efetuada auditoria jurídica 

na Emissora, na Monsanto do Brasil Ltda. (“Mobras”) e na Monsoy 
Ltda. (“Monsoy”), na qualidade de originadoras e cedentes dos 
direitos creditórios do agronegócio, bem como em suas respectivas 
subsidiárias, iniciada em abril de 2016, a qual prosseguirá até a 
divulgação do prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto 
Definitivo”); 

 
(iii) foram disponibilizados pela Emissora, pela Mobras e pela Monsoy os 

documentos considerados, pela Emissora, pela Mobras e pela 
Monsoy, relevantes para a Oferta; 

 
(iv) além dos documentos a que se refere o item (iv) acima, foram 

solicitados pelo Coordenador Líder documentos e informações 
adicionais relativos à Emissora, à Mobras e à Monsoy;  

 
(v) a Emissora, a Mobras e a Monsoy confirmaram ter disponibilizado, 

com veracidade, consistência, qualidade e suficiência, todos os 
documentos e prestado todas as informações consideradas 
relevantes sobre seus respectivos negócios para análise do 
Coordenador Líder e dos assessores legais, com o fim de permitir 



 

 

aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a 
Oferta; e 

 
(vi) a Emissora, em conjunto com o Coordenador Líder, participou da 

elaboração do Prospecto Preliminar da Oferta (“Prospecto 
Preliminar”, em conjunto com o Prospecto Definitivo, os 
“Prospectos”) e participará da elaboração do Prospecto Definitivo, 
diretamente e por meio do seu assessor legal 

 
Diante do exposto, o Coordenador Líder, DECLARA, para todos os fins e efeitos, 
nos termos dos parágrafos 1º e 5º do artigo 56 da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM") n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em 
vigor ("Instrução CVM 400"), que: 
 

(i)  verificou a legalidade e a ausência de vícios na presente operação, 
em todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido com 
diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações prestadas no Prospecto Preliminar; 

 
(ii) que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de 

diligência, respondendo pela falta grave de diligência ou omissão, 
para assegurar que, nas datas de suas respectivas divulgações: (a) 
as informações fornecidas pela Emissora que integram este 
Prospecto Preliminar e que integrarão o Prospecto Definitivo são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, em todos os seus 
aspectos relevantes, permitindo aos Investidores uma tomada de 
decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição no 
âmbito da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 
constantes da atualização do registro da Emissora que integram o 
Prospecto Preliminar e integrarão o Prospecto Definitivo são ou 
serão suficientes, conforme o caso, permitindo aos Investidores a 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 
 

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado 
de acordo com as normas pertinentes incluindo, mas não se 
limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução CVM nº 414, de 30 de 
dezembro de 2004, conforme alterada 

 
Nos termos do item 15 do Anexo III da Instrução CVM 414, verificou, em 
conjunto com a Emissora e com a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da Emissão, a legalidade e 
ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a 
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas nos 
Prospectos e neste Termo de Securitização (definido abaixo). 
 



 

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas 
nesta Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 

12ª (Décima Segunda) Emissão da Octante Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”). 

 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 
 
 

(página de assinatura a seguir) 

 



 

 

(página de assinatura da Declaração do Coordenador Líder da 1ª (Primeira) e 2ª 

(Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.) 

 
 

BANCO J.P. MORGAN S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

 
 



 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 
A OCTANTE SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima devidamente 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Beatriz, nº 226, 
CEP 05445-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.139.922/0001-63, bem como 
na CVM sob o nº 22.390, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto nos itens 4 e 15 do anexo III 
da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na 
qualidade de emissora de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª 
(primeira) e 2ª (segunda) séries de sua 12ª (décima segunda) emissão 
(“Emissão”), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que (i) nos termos previstos 
pelas Leis 9.514 e 11.076, foi instituído regime fiduciário sobre os Créditos do 
Agronegócio, Contratos de Opção de Compra IDI, Aplicações Financeiras 
Permitidas, bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta 
Centralizadora da Emissão; e (ii) verificou, em conjunto com o Banco J.P. Morgan 
S.A., na qualidade de coordenador líder da oferta, com a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário, e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emissão, a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 
assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 
prestadas no Prospecto da Oferta e no Termo de Securitização que regula a 
Emissão. 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas 
nesta Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 

12ª (Décima Segunda) Emissão da Octante Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”). 
 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 
 
 

(página de assinatura a seguir) 



 

 

 
(página de assinatura da Declaração da Emissora da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 

Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.) 

 
 

OCTANTE SECURITIZADORA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 



 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, localizada na Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 205, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada na 
forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), para fins de atendimento ao 
previsto no item 15 do anexo III da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 
2004, conforme alterada, e artigo 9º, inciso I, item “b” da Instrução CVM nº 28, 
de 23 de novembro de 1983, conforme alterada, na qualidade de agente 
fiduciário do Patrimônio Separado constituído em âmbito da emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries 
da 12ª (décima segunda) emissão da Octante Securitizadora S.A., sociedade 
anônima devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Beatriz, nº 226, CEP 05445-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.139.922/0001-63, bem como na CVM sob o nº 22.390 (“Emissora” e 
“Emissão”), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto 
com a Emissora, com o Banco J.P. Morgan S.A., na qualidade de coordenador 
líder da oferta, e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da 
Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com 
diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas no Prospecto da Oferta, conforme a seguir:  
 

(i) o Prospecto Preliminar e o Termo de Securitização contêm e o 
Prospecto Definitivo conterá todas as informações relevantes a respeito 
dos CRA, da Emissora, de suas atividades, de sua situação econômico-
financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, bem como outras 
informações relevantes no âmbito da Oferta, as quais são verdadeiras, 
precisas, consistentes, corretas e suficientes, para permitir aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
 
(ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado 
de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a 
Instrução CVM 400 e a Instrução CVM 414; e 
 
(iii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse 
previstas no artigo 10 da Instrução CVM 28. 

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas 
nesta Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 

12ª (Décima Segunda) Emissão da Octante Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”). 
 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 
 
 

(página de assinatura a seguir) 



 

 

 
(página de assinatura da Declaração do Agente Fiduciário da 1ª (Primeira) e 2ª 

(Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.) 

 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 
 

 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
 



 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO CUSTODIANTE 

 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, localizada na Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 205, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada na 
forma de seu estatuto social (“Custodiante”), na qualidade de custodiante (i) do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (primeira) 
e 2ª (segunda) Séries da 12ª (décima segunda) Emissão da Octante 
Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”); (ii) das Notas Fiscais Eletrônicas 
e Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de responsabilidade das 
Cedentes, conforme definidos no Termo de Securitização dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, no valor total de R$[•] ([•]350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, que servirão de lastro aos 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 12ª (décima segunda) emissão da Octante Securitizadora S.A. (“CRA”); 
(iii) do “Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição 
de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, e em conjunto com as Notas Fiscais 
Eletrônicas e Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de responsabilidade 
das Cedentes, “Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio”), DECLARA à Octante Securitizadora S.A., na qualidade de 
emissora, para os fins de instituição do regime fiduciário ao CRA, nos termos do 
artigo 39 da Lei 11.076/2004, que foi entregue a esta instituição para custódia as 
seguintes vias referentes aos Documentos Comprobatórios dos Créditos do 
Agronegócio: (a) uma Chave de Acesso Eletrônico para cada uma das Notas 
Fiscais Eletrônicas, que se encontram armazenadas eletronicamente em sistema 
próprio da Secretaria da Fazenda Estadual e Receita Federal, nos termos da 
legislação vigente e dos Direitos Creditórios do Agronegócio emitidos ou de 
responsabilidade das Cedentes,; (b) uma via original do Instrumento Particular de 
Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças e de cada Termo de Cessão; e (c) uma via original do Termo de 
Securitização, que se encontra devidamente registrado neste Custodiante, sendo 
nesta hipótese tal registro considerado para fins do artigo 39 da Lei 11.076/2004, 
na forma do regime fiduciário instituído pela Octante Securitizadora S.A., 
conforme declarado no Termo de Securitização.  

 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 
 

(página de assinatura a seguir) 
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(página de assinatura da Declaração do Custodiante da 1ª (Primeira) e 2ª 

(Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.) 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A.  
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 



 

 

ANEXO VII - POLÍTICA DE COBRANÇA 

 
I. A cobrança extrajudicial dos Créditos do Agronegócio será feita pelo Banco 
Arrecadador, sempre com o objetivo de receber a integralidade dos valores 
devidos.  
 
II. Na hipótese dos boletos bancários não serem liquidados na data de 
vencimento, a cobrança dos Clientes passará a ser realizada, da seguinte forma: 
 
a) 1º (primeiro) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel do Brasil 
Ltda. (“Sitel”) fará o primeiro contato de cobrança; 
 
b) 5º (quinto) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel fará o 
segundo contato de cobrança; 
 
c) 10º (décimo) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel fará o 
terceiro contato de cobrança; 
 
d) 20º (vigésimo) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel fará o 
quarto contato de cobrança; 
 
e) 30º (trigésimo) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel fará 
novo contato de cobrança e enviará correio eletrônico informando a possibilidade 
de negativação no SERASA; 
 
f) 40º (quadragésimo) dias após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel 
fará contato de cobrança; 
 
g) 60º (sexagésimo) dia após o vencimento: o Banco Arrecadadora Sitel fará 
nova cobrança e se não receber o pagamento devido até o 61º (sexagésimo 
primeiro) dia após o vencimento realizarácomunicará o Banco Arrecadador para 
que este promova a negativação do Cliente inadimplente no SERASA, após a 
validação pelas Cedentespela Emissora de que tal procedimento é recomendável; 
 
h) caso o procedimento previsto no item “g” acima seja aplicável, no 70º 
(septuagésimo) dia após o vencimento: o Banco Arrecadador confirmará que a 
publicação foi feita no SERASA e a Sitel realizará nova cobrança; 
 
i) Até o 90º (nonagésimo) dia após o vencimento o Banco Arrecadadora Sitel 
fará o último contato com o devedorCliente inadimplente para tentativa de 
recebimento;  
 
j) Passado o 90º (nonagésimo) dia após o vencimento, ficará a exclusivo e 
independente critério da a Emissora, a renegociação do débito do Cliente ou 
eventual execução judicial sem prejuízo da regra de provisionamento da 



 

 

Emissora, observado que a Sitel e o Banco Arrecadador não participa da 
prestação de serviços de execução judicial. 
 
A qualquer tempo, independentemente do trâmite ordinário descrito nos itens 
acima, o Banco Arrecadador poderá seguir com o processo de negativação no 
SERASA de Clientes inadimplentes em relação a Créditos do Agronegócio após a 
orientação e validação pelas Cedentes de que tal procedimento é recomendável 
para os casos específicos. 
III. A re-emissão de boletos vencidos também pode ser feita pelo próprio Cliente 
via Internet, acessando o site www.citibank.com.br/boletos. Com essa solução, o 
Cliente pode pagar o boleto em qualquer agência bancária. 
 
IV. Caso algum dessesqualquer dos dias caia emreferidos em “iii” acima seja dia 
não útil, será considerado o Dia Útildia útil imediatamente seguinte. subsequente. 
 
Nos casos acima descritosV. No caso de mora do Cliente, o Banco Arrecadador, 
cobrará juros do boleto bancário correspondente ao pagamento do Crédito do 
Agronegócio, acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor e 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com autonomia para negociar 
desconto na multa e na mora, sem qualquer consulta ou anuência prévia da 
Emissora. 
 
VI. Após a negativação no SERASA, o Crédito do Agronegócio poderá ser 
liquidado apenas integralmente, caso seja pago parcialmente, ocorrerá da mesma 
forma a baixa da carteira de cobrança do Banco Arrecadador deverá suspender a 
negativação por até 15 (quinze) dias, uma vez verificado o recebimento de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) do saldo devedor inicial. 
 
VII. Orientação aos Clientes quanto aos valores concedidos de descontos sobre a 
antecipação de pagamentos, de acordo com as instruções enviadas via arquivo e 
constante nos Créditos do Agronegócio registrados. 
 
Após referida suspensão o Banco Arrecadador deverá acompanhar o eventual 
pagamento por 7 (sete) dias. Em não ocorrendo a liquidação do saldo restante 
nesse período, o título deverá ser reenviado para negativação no SERASA no 8º 
(oitavo) dia. 
 



 

 

ANEXO VIII - AVISO DE DESENQUADRAMENTO 

 
Aviso de Desenquadramento nº [•] 
Data: [•]. 
 
OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 500, Bloco 
13, sala 205, condomínio Downtown, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.150.453/0001-20, bem como na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob 
o nº [•], neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na qualidade 
de Servicer dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão (“CRA”), formalizado por 
meio do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A. 
(“Termo de Securitização”) vem, por meio desta, solicitar à [•], que indique qual 
dos procedimentos referidos na Cláusula 9 do Termo de Securitização serão 
adotados de forma a promover, se for o caso, o reenquadramento da Razão de 
Garantia, da Relação Mínima e/ou do Índice de Liquidez. 
 
Na forma da Cláusula 9 do Termo de Securitização, a Emissora vem, pela 
presente, informá-los que: 
Opções definidas nas alíneas 
da Cláusula 9  

SIM NÃO 

Alínea “a” (1)   
Alínea “b” (2)   
 
(Resposta afirmativa para evento 1) 
 
A integralização de CRA Subordinados será realizada com as seguintes 
contraprestações: 

a) Moeda Corrente Nacional: R$[•]; e/ou 
b) Direitos Creditórios do Agronegócio: R$[•]. 

  
 Cedente responsável pela subscrição e integralização dos CRA Subordinados: [●] 
  
 
Atenciosamente, 
 

OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A. 
 
______________________________ 
Nome: 
Cargo: 

_______________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 



 

 

ANEXO IX – MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO 
 

OCTANTE SECURITIZADORA S.A., companhia aberta devidamente constituída 
e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Beatriz, nº 226, CEP 05445-
040, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 12.139.922/0001-63, bem como na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22.390 (“Emissora”), neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social, vem, na forma da Cláusula 7.3 do “Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 

(Segunda) Séries da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”), que prevê a emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio pela Emissora (“CRA”), nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004 e da Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 
notificar [IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE], que o(s) direito(s) creditório(s) do 
agronegócio, formalizados com a [Monsanto do Brasil Ltda. / Monsoy Ltda.], em 
[data], representado(s) pela(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) nº [•], foi(ram) 
cedido(s), em [data], nos termos do artigo 286 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, à Emissora, na forma do “Instrumento Particular de Contrato de 

Cessão, Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio e 

Outras Avenças”, celebrado em [•]13 de [•]outubro de 2016 entre Monsanto do 
Brasil Ltda., Monsoy Ltda., a Emissora e outros. 
 

Atenciosamente, 
 

OCTANTE SECURITIZADORA S.A. 
 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

 
 
De acordo: 
 
[IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE] 
 
 
 

______________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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